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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Enquanto não houver concorrência efetiva no mercado interno, 

os preços de faturamento dos derivados básicos de petróleo nas unidades produtoras 

ou de processamento da Petróleo Brasileiro S.A – Petrobrás serão reajustados no dia 

1º de cada mês, consoante fórmulas paramétricas baseadas nos preços desses 

produtos no mercado internacional, na taxa de câmbio e em ponderação associada à 

origem do produto vendido, se importado ou refinado no Brasil.  

Parágrafo único. Excetuam-se do prazo fixado no caput, os reajustes 

dos preços de óleo diesel, de gasolina e do gás liquefeito de petróleo, que serão feitos 

no dia 1º de cada trimestre.  

Art. 2º Os preços de faturamento de gás natural, de origem nacional, 

da Petrobrás para as concessionárias estaduais de distribuição de gás canalizado 

serão reajustados no dia 1º de cada mês, conforme fórmulas paramétricas baseadas 

nos preços de referência desses produtos considerados para fim de cálculo dos 

royalties, acrescido do custo de transporte da boca do poço até os pontos de entrega 

aos compradores, enquanto não houver efetiva concorrência na comercialização 

desse hidrocarboneto. 

Art. 3º As diretrizes e os parâmetros necessários ao cumprimento do 

disposto nos artigos anteriores serão definidos em regulamento.  

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Petrobrás responde por aproximadamente 98% da capacidade de 

refino no País com suas 13 refinarias. Também é, por larga margem, a maior 

importadora de derivados de petróleo, mercê ser proprietária dos maiores e mais bem 

localizados terminais marítimos e de praticamente toda a rede de dutos existente no 

Brasil. Sem o acesso a essa infraestrutura, frise-se, não é possível a importação e 

movimentação de grandes volumes de combustíveis. Em síntese, não existe 

concorrência efetiva no fornecimento de derivados de petróleo às companhias 

distribuidoras, a despeito de o monopólio do petróleo ter sido extinto há quase vinte 

anos. 

A contestação do poder de mercado da Petrobrás é ainda mais 

dificultada pelo fato de o governo Federal, controlador dessa estatal, ter utilizado sua 

influência para reduzir a frequência e os índices dos reajustes desses produtos 

durante longo período de tempo no passado recente. Isso tornou gravosa a 

importação dos derivados de petróleo e causou resultados negativos bilionários na 

Área de Abastecimento dessa empresa, tendo contribuído a ocorrência de prejuízos 
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bilionários.  

Para impedir essa deletéria influência política no estabelecimento dos 

preços internos dos derivados básicos do petróleo e contribuir para a efetiva 

concorrência no mercado de combustíveis, bem como para a sustentabilidade do 

etanol é que se propõe a presente proposição. 

Ademais, as regras estabelecidas nas novas disposições conferem 

maior previsibilidade à geração de caixa, propicia redução da alavancagem da 

Petrobrás e diminuição dos preços dos derivados básicos do petróleo, tendo em vista 

a crescente baixa do preço deste produto no mercado internacional. 

Para alcançar esses propósitos, a proposição em referência 

estabelece que enquanto não houver concorrência efetiva no mercado interno, os 

preços de faturamento dos derivados básicos de petróleo nas unidades produtoras ou 

de processamento da Petróleo Brasileiro S.A – Petrobrás serão reajustados no dia 1º 

de cada mês, consoante fórmulas paramétricas baseadas nos preços desses produtos 

no mercado internacional, na taxa de câmbio e em ponderação associada à origem 

do produto vendido, se importado ou refinado no Brasil. No caso do óleo diesel, da 

gasolina e do gás liquefeito de petróleo, a periodicidade dos reajustes dos preços será 

trimestral em virtude dos seus maiores impactos na economia. 

Adicionalmente, o projeto de lei determina que os preços de 

faturamento de gás natural, de origem nacional, da Petrobrás para as concessionárias 

estaduais de distribuição de gás canalizado serão reajustados no dia 1º de cada mês, 

conforme fórmulas paramétricas baseadas nos preços de referência desses produtos 

considerados para fim de cálculo dos royalties, acrescido do custo de transporte da 

boca do poço até os pontos de entrega aos compradores, enquanto não houver efetiva 

concorrência na comercialização desse hidrocarboneto. 

Eis porque solicitamos o decisivo apoio de nossos nobres pares 

desta Casa para a rápida transformação de nossa proposição em Lei. 

 

Sala das Sessões, em 12 de abril de 2016. 

 

Deputado BETO ROSADO 
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PROJETO DE LEI N.º 9.187, DE 2017 
(Do Sr. Marco Maia) 

 
Dispõe sobre a política de preços de combustíveis automotivos em todo 
o território nacional 
 

 
DESPACHO: 
DEFERIDO O REQUERIMENTO N. 1.167/2022, CONFORME 
DESPACHO DO SEGUINTE TEOR: “DEFIRO O REQUERIMENTO N. 
1.167/2022, NOS TERMOS DO ART. 142, CAPUT, E 143, II, ‘B’, DO 
REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS (RICD). 
APENSE-SE, POIS, O PROJETO DE LEI N. 9.187/2017, E SEUS 
APENSADOS, AO PROJETO DE LEI N. 4.995/2016. PUBLIQUE-SE”. 
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PROJETO DE LEI Nº                    , DE 2017 

(Do Sr. MARCO MAIA) 

Dispõe sobre a política de preços de 
combustíveis automotivos em todo o território 
nacional 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Ficam os reajustes de preços de combustíveis 

automotivos limitados, em todo o território nacional, aos índices inflacionários 

medidos pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), medido 

e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

Parágrafo único. Os reajustes de preços mencionados no caput 

poderão ser feitos de forma mensal ou anual, desde que respeitado o limite 

imposto pelo IPCA referente ao período do reajuste. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Com as novas regras de reajustes de preços adotadas pela nova 

direção da Petrobrás, têm ocorrido reajustes frequentes nos preços dos 

combustíveis automotivos, que chegam, às vezes, a ser feitos duas ou três vezes 

por semana, numa atitude claramente desrespeitosa aos consumidores, apenas 

com o intuito de atender às conveniências e manter o bom fluxo de caixa da 

empresa, em detrimento dos direitos dos consumidores a um produto não só de 

boa qualidade, mas também obtido a preços acessíveis a todos. 

Esses reajustes frequentes, se não afetam a saúde financeira da 

Petrobrás, afetam negativamente o bom desenvolvimento econômico da nação, 

forçando a uma redução de consumo de combustíveis que, num sentido mais 

6
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amplo, acaba por fazer reduzir a atividade econômica de uma forma geral, 

alimentando a redução de consumo de bens e o desemprego, numa espiral 

recessiva retroalimentada que prejudica a todos os cidadãos. 

É, portanto, na defesa dos interesses e dos direitos de todos os 

cidadãos brasileiros, e no cumprimento de nosso dever de defender os mais 

fracos de nossa sociedade que vimos apresentar a presente proposição, que 

visa a limitar os aumentos dos combustíveis aos índices inflacionários oficiais 

mensais ou anuais, esperando o decisivo apoio de nossos nobres colegas deste 

parlamento para a sua rápida transformação em lei. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2017. 

Deputado MARCO MAIA 

 

7
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PROJETO DE LEI N.º 9.359, DE 2017 
(Do Sr. Danilo Cabral) 

 
Altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, definindo novas regras para 
o reajuste de preço do gás liquefeito de petróleo para uso residencial.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4995/2016.  
 

 

Art. 1º A lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa a vigorar com a 

inclusão do seguinte dispositivo: 

"Art. 71-A. Os reajustes de preço do gás liquefeito de petróleo serão 

realizados somente uma vez ao ano, com divulgação no mês de 

dezembro. 

§ 1º - O índice de reajuste será definido pelo Conselho Nacional de 

Politica Energética (CNPE) e publicado no Diário Oficial da União, pelo 

Ministério de Minas e Energia. 

§ 2º - A proposta de reajuste elaborada pelo Conselho Nacional de 

Politica Energética (CNPE) deverá ser submetida à Consulta Pública, 

realizada com no mínimo trinta dias de antecedência a sua publicação 

no Diário Oficial da União. 

..................................................................................." (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A nova política de preços estabelecida pela Petrobras em julho deste ano 

estabeleceu novas regras para os reajustes baseados na cotação de mercados 

internacionais, passando a ser influenciada pela conjuntura externa e pela variação 

do câmbio. 

As novas regras proporcionaram aumentos expressivos sobre os valores 

do botijão de gás comercializados, atingindo o patamar de 56% ao longo dos últimos 

meses. 

Matéria publicada pelo jornal folha de São Paulo revelou que esses 

reajustes abusivos e sucessivos no preço do gás de cozinha têm provocado o 

aumento de pacientes com queimaduras graves em Pernambuco. Segundo a matéria, 
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o aumento do uso de etanol e de botijão de gás comprado em revenda clandestina 

vitimou, nos últimos quatro meses, 60% dos queimados atendidos no Hospital da 

Restauração, no Recife. 

Além do impacto causado sobre a vida das famílias, a instabilidade e a 

frequência de reajustes dificultam a fiscalização da sociedade e impedem o 

planejamento de famílias e empresas. 

Sala das Sessões, em 14 de dezembro de 2017. 

Deputado DANILO CABRAL 
PSB/PE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
Dispõe sobre a política energética nacional, as 

atividades relativas ao monopólio do petróleo, 

institui o Conselho Nacional de Política 

Energética e a Agência Nacional do Petróleo e 

dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Seção I 

Do Período de Transição 

....................................................................................................................................................... 

Art. 71. Os derivados de petróleo e de gás natural que constituam insumos para a 

indústria petroquímica terão o tratamento previsto nos arts. 69 e 70, objetivando a 

competitividade do setor.  

Art. 72. Durante o prazo de cinco anos, contados a partir da data de publicação desta 

Lei, a União assegurará, por intermédio da ANP, às refinarias em funcionamento no país, 

excluídas do monopólio da União, nos termos do art. 45 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, condições operacionais e econômicas, com base nos critérios em vigor, aplicados 

à atividade de refino.  

Parágrafo único. No prazo previsto neste artigo, observar-se-á o seguinte:  

I - (VETADO)  

II - as refinarias se obrigam a submeter à ANP plano de investimentos na 

modernização tecnológica e na expansão da produtividade de seus respectivos parques de 

refino, com vistas ao aumento da produção e à conseqüente redução dos subsídios a elas 

concedidos;  

III - a ANP avaliará, periodicamente, o grau de competitividade das refinarias, a 
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realização dos respectivos planos de investimentos e a conseqüente redução dos subsídios 

relativos a cada uma delas.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 10.203, DE 2018 
(Da Sra. Laura Carneiro) 

 
Dispõe sobre os subsídios aos preços do gás liquefeito de petróleo aos 
consumidores finais, e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-9359/2017. 
 
EM RAZÃO DESTA APENSAÇÃO, DETERMINO QUE A MATÉRIA 
TAMBÉM SEJA APRECIADA PELA COMISSÃO DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO, QUANTO AO MÉRITO E SUA ADEQUAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os preços do gás liquefeito de petróleo (GLP), vendido em 

botijões de treze quilogramas aos consumidores finais, terão seus preços subsidiados 

pelo Governo Federal em vinte e cinco por cento em relação aos preços praticados 

nos mercados internacionais, quando o produto se destinar aos consumidores 

residenciais enquadrados nas classes de baixa renda, inscritos nos programas sociais 

do Governo Federal. 

§ 1° Os recursos necessários ao pagamento dos subsídios previstos 

no caput serão originários da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 

(Cide), nos termos previstos no art. 1°, §1°, I, da Lei n° 10.336, de 19 de dezembro de 

2001. 

§ 2° Para as demais formas de apresentação para venda aos 

consumidores finais, não mencionadas, no caput deste artigo, ficam liberados os 

preços de venda do gás liquefeito de petróleo aos consumidores finais. 

Art. 2° O Poder Executivo regulamentará, por meio de Decreto, o 

disposto nesta Lei. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Muitas vezes, quando se pensa, em nosso país, em uma solução para 

beneficiar as classes sociais menos favorecidas, acaba-se por criar uma injustiça que 

faz ampliar ainda mais as diferenças entre os mais ricos e os mais pobres. 

Um exemplo disso pode ser visto na Resolução n° 4, de 2005, do 

Conselho Nacional de Política Energética (CNPE), que estipulou diferentes preços de 

venda para o gás liquefeito de petróleo (GLP), quando vendido aos consumidores em 

botijões de treze quilogramas, e as demais formas de embalagem do produto, que 

podem ser ofertadas aos consumidores a preços mais elevados. 

Ora, o que deveria ser um benefício acaba por transformar-se em 

iniquidade, já que, segundo comentário recentemente publicado do consultor em 

energia Adriano Pires, diretor do Centro Brasileiro de Infraestrutura (CBIE), a forma 

adotada para subsidiar os preços do GLP, popularmente conhecido como “gás de 

cozinha”, acaba por criar uma injustiça, já que apenas vinte e cinco por cento dos 

domicílios atendidos pelo abastecimento de GLP em botijões de treze quilogramas 

são de famílias com renda mensal de até um salário mínimo, o que faz com que os 

setenta e cinco por cento restantes dos domicílios, que não precisam desse subsídio, 

acabem também sendo beneficiados. 

É, portanto, no intuito de beneficiar quem realmente mais precisa de 

ajuda e de restabelecer a justiça econômica e social em nosso país que vimos 

apresentar a presente proposição, solicitando o valioso e decisivo apoio de nossos 

pares desta Casa para transformá-la rapidamente em Lei. 

Sala das Sessões, em 9 de maio de 2018. 

 
Deputada Federal LAURA CARNEIRO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.336, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001 

 

Institui Contribuição de Intervenção no 

Domínio Econômico incidente sobre a 

importação e a comercialização de petróleo e 

seus derivados, gás natural e seus derivados, e 

álcool etílico combustível (Cide), e dá outras 
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providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Fica instituída a Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 

incidente sobre a importação e a comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e 

seus derivados, e álcool etílico combustível (Cide), a que se refere os arts. 149 e 177 da 

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 11 de dezembro 

de 2001.  

§ 1º O produto da arrecadação da Cide será destinada, na forma da lei orçamentária, 

ao:  

I - pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, de gás 

natural e seus derivados e de derivados de petróleo;  

II - financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria do petróleo 

e do gás; e  

III - financiamento de programas de infra-estrutura de transportes.  

§ 2º Durante o ano de 2002, será avaliada a efetiva utilização dos recursos obtidos 

da Cide, e, a partir de 2003, os critérios e diretrizes serão previstos em lei específica.  

Art. 1º-A A União entregará aos Estados e ao Distrito Federal, para ser aplicado, 

obrigatoriamente, no financiamento de programas de infra-estrutura de transportes, o percentual 

a que se refere o art. 159, III, da Constituição Federal, calculado sobre a arrecadação da 

contribuição prevista no art. 1º desta Lei, inclusive os respectivos adicionais, juros e multas 

moratórias cobrados, administrativa ou judicialmente, deduzidos os valores previstos no art. 8º 

desta Lei e a parcela desvinculada nos termos do art. 76 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias.  

§ 1º Os recursos serão distribuídos pela União aos Estados e ao Distrito Federal, 

trimestralmente, até o 8º (oitavo) dia útil do mês subseqüente ao do encerramento de cada 

trimestre, mediante crédito em conta vinculada aberta para essa finalidade no Banco do Brasil 

S.A. ou em outra instituição financeira que venha a ser indicada pelo Poder Executivo federal.  

§ 2º A distribuição a que se refere o § 1º deste artigo observará os seguintes critérios:  

I - 40% (quarenta por cento) proporcionalmente à extensão da malha viária federal 

e estadual pavimentada existente em cada Estado e no Distrito Federal, conforme estatísticas 

elaboradas pelo Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT;  

II - 30% (trinta por cento) proporcionalmente ao consumo, em cada Estado e no 

Distrito Federal, dos combustíveis a que a Cide se aplica, conforme estatísticas elaboradas pela 

Agência Nacional do Petróleo - ANP;  

III - 20% (vinte por cento) proporcionalmente à população, conforme apurada pela 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE;  

IV - 10% (dez por cento) distribuídos em parcelas iguais entre os Estados e o 

Distrito Federal.  

§ 3º Para o exercício de 2004, os percentuais de entrega aos Estados e ao Distrito 

Federal serão os constantes do Anexo desta Lei.  

§ 4º A partir do exercício de 2005, os percentuais individuais de participação dos 

Estados e do Distrito Federal serão calculados pelo Tribunal de Contas da União na forma do § 

2º deste artigo, com base nas estatísticas referentes ao ano imediatamente anterior, observado o 

seguinte cronograma:  

I - até o último dia útil de janeiro, os órgãos indicados nos incisos I a III do § 2º 

deste artigo enviarão as informações necessárias ao Tribunal de Contas da União;  

II - até 15 de fevereiro, o Tribunal de Contas da União publicará os percentuais 

individuais de que trata o caput deste parágrafo;  
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III - até o último dia útil de março, o Tribunal de Contas da União republicará os 

percentuais com as eventuais alterações decorrentes da aceitação do recurso a que se refere o § 

5º deste artigo.  

§ 5º Os Estados e o Distrito Federal poderão apresentar recurso para retificação dos 

percentuais publicados, observados a regulamentação e os prazos estabelecidos pelo Tribunal 

de Contas da União.  

§ 6º Os repasses aos Estados e ao Distrito Federal serão realizados com base nos 

percentuais republicados pelo Tribunal de Contas da União, efetuando-se eventuais ajustes 

quando do julgamento definitivo dos recursos a que se refere o § 5º deste artigo.  

§ 7º Os Estados e o Distrito Federal deverão encaminhar ao Ministério dos 

Transportes, até o último dia útil de outubro, proposta de programa de trabalho para utilização 

dos recursos mencionados no caput deste artigo, a serem recebidos no exercício subseqüente, 

contendo a descrição dos projetos de infraestrutura de transportes, os respectivos custos 

unitários e totais e os cronogramas financeiros correlatos.  

§ 8º Caberá ao Ministério dos Transportes:  

I - publicar no Diário Oficial da União, até o último dia útil do ano, os programas 

de trabalho referidos no § 7º deste artigo, inclusive os custos unitários e totais e os cronogramas 

financeiros correlatos;  

II - receber as eventuais alterações dos programas de trabalho enviados pelos 

Estados ou pelo Distrito Federal e publicá-las no Diário Oficial da União, em até 15 (quinze) 

dias após o recebimento.  

§ 9º É vedada a alteração que implique convalidação de ato já praticado em 

desacordo com o programa de trabalho vigente.  

§ 10. Os saques das contas vinculadas referidas no § 1º deste artigo ficam 

condicionados à inclusão das receitas e à previsão das despesas na lei orçamentária estadual ou 

do Distrito Federal e limitados ao pagamento das despesas constantes dos programas de 

trabalho referidos no § 7º deste artigo.  

§ 11. Sem prejuízo do controle exercido pelos órgãos competentes, os Estados e o 

Distrito Federal deverão encaminhar ao Ministério dos Transportes, até o último dia útil de 

fevereiro, relatório contendo demonstrativos da execução orçamentária e financeira dos 

respectivos programas de trabalho e o saldo das contas vinculadas mencionadas no § 1º deste 

artigo em 31 de dezembro do ano imediatamente anterior.  

§ 12. No exercício de 2004, os Estados e o Distrito Federal devem enviar suas 

propostas de programa de trabalho para o exercício até o último dia útil de fevereiro, cabendo 

ao Ministério dos Transportes publicá-las até o último dia útil de março.  

§ 13. No caso de descumprimento do programa de trabalho a que se refere o § 7º 

deste artigo, o Poder Executivo federal poderá determinar à instituição financeira referida no § 

1º deste artigo a suspensão do saque dos valores da conta vinculada da respectiva unidade da 

federação até a regularização da pendência.  

§ 14. Os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais, mensais e atualizados, 

relativos aos recursos recebidos nos termos deste artigo ficarão à disposição dos órgãos federais 

e estaduais de controle interno e externo.  

§ 15. Na definição dos programas de trabalho a serem realizados com os recursos 

recebidos nos termos deste artigo, a União, por intermédio dos Ministérios dos Transportes, das 

Cidades, e do Planejamento, Orçamento e Gestão, os Estados e o Distrito Federal atuarão de 

forma conjunta, visando a garantir a eficiente integração dos respectivos sistemas de 

transportes, a compatibilização das ações dos respectivos planos plurianuais e o alcance dos 

objetivos previstos no art. 6º da Lei nº 10.636, de 30 de dezembro de 2002. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 10.866, de 4/5/2004) 

Art. 1º-B Do montante dos recursos que cabe a cada Estado, com base no caput do 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532054&seqTexto=14054&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532054&seqTexto=14054&PalavrasDestaque=
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art. 1º-A desta Lei, 25% (vinte e cinco por cento) serão destinados aos seus Municípios para 

serem aplicados no financiamento de programas de infra-estrutura de transportes.  

§ 1º Enquanto não for sancionada a lei federal a que se refere o art. 159, § 4º, da Constituição 

Federal, a distribuição entre os Municípios observará os seguintes critérios:  

I - 50% (cinqüenta por cento) proporcionalmente aos mesmos critérios previstos na 

regulamentação da distribuição dos recursos do Fundo de que tratam os arts. 159, I, b, e 161, 

II, da Constituição Federal; e  

II - 50% (cinqüenta por cento) proporcionalmente à população, conforme apurada 

pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.  

§ 2º Os percentuais individuais de participação dos Municípios serão calculados 

pelo Tribunal de Contas da União na forma do § 1º deste artigo, observado, no que couber, o 

disposto nos §§ 4º, 5º e 6º do art. 1º-A desta Lei.  

§ 3º (VETADO)  

§ 4º Os saques das contas vinculadas referidas no § 3º deste artigo ficam 

condicionados à inclusão das receitas e à previsão das despesas na lei orçamentária municipal.  

§ 5º Aplicam-se aos Municípios as determinações contidas nos §§ 14 e 15 do art. 

1º-A desta Lei. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.866, de 4/5/2004) 

Art. 2º São contribuintes da Cide o produtor, o formulador e o importador, pessoa 

física ou jurídica, dos combustíveis líquidos relacionados no art. 3º.  

Parágrafo único. Para efeitos deste artigo, considera-se formulador de combustível 

líquido, derivados de petróleo e derivados de gás natural, a pessoa jurídica, conforme definido 

pela Agência Nacional do Petróleo (ANP) autorizada a exercer, em Plantas de Formulação de 

Combustíveis, as seguintes atividades:  

I - aquisição de correntes de hidrocarbonetos líquidos;  

II - mistura mecânica de correntes de hidrocarbonetos líquidos, com o objetivo de 

obter gasolinas e diesel;  

III - armazenamento de matérias-primas, de correntes intermediárias e de 

combustíveis formulados;  

IV - comercialização de gasolinas e de diesel; e  

V - comercialização de sobras de correntes.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO CNPE Nº 4, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2005 
 

Reconhece como de interesse para a política 

energética nacional a prática de preços 

diferenciados para o gás liquefeito de petróleo - 

GLP destinado ao uso doméstico e 

acondicionado em recipientes transportáveis de 

capacidade de até 13 kg. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA - 

CNPE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 2º da Lei nº 9.478, de 06 de agosto de 1997, 

o art. 2º, § 3º, inciso III, do Decreto nº 3.520, de 21 de junho de 2000, tendo em vista as 

deliberações da 11ª Reunião Ordinária, realizada em 24 de novembro de 2005, e considerando 

que o gás liquefeito de petróleo - GLP para uso doméstico e acondicionado em vasilhame de 

13 kg tem elevado impacto social, posto que o seu custo de aquisição afeta a parcela da 

população brasileira de menor poder aquisitivo; 

a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, estabelece como um dos princípios 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532054&seqTexto=14054&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532054&seqTexto=14054&PalavrasDestaque=
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fundamentais da Política Energética Nacional a proteção dos interesses do consumidor quanto 

a preço, qualidade e oferta dos produtos; e 

compete à Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP 

regular, fiscalizar e contratar as atividades integrantes da indústria do petróleo, nos termos da 

Lei nº 9.478, de 1997, resolve: 

Art. 1º Reconhecer, nos termos do inciso III, do art. 1º da Lei 9.478, de 06 de agosto 

de 1997, como de interesse para a política energética nacional a comercialização, por produtor 

ou importador, de gás liquefeito de petróleo - GLP, destinado exclusivamente a uso doméstico 

em recipientes transportáveis de capacidade de até 13 kg, a preços diferenciados e inferiores 

aos praticados para os demais usos ou acondicionados em recipientes de outras capacidades. 

Art. 2º Quando a ANP tomar conhecimento de indícios de práticas anticompetitivas 

decorrentes da comercialização de que trata o art. 1º desta Resolução, aplicará o disposto no 

art. 10 da Lei nº 9.478, de 1997, sem prejuízo de outras penalidades aplicáveis ao caso. 

Art. 3º O produtor e o importador de GLP deverão comunicar à ANP sempre que 

estiverem praticando preços diferenciados, nos termos do art. 1º desta Resolução. 

Art. 4º A ANP estabelecerá os critérios e os procedimentos necessários para a 

implementação desta Resolução. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 

 

SILAS RONDEAU CAVALCANTE SILVA 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 10.281, DE 2018 
(Do Sr. Danilo Cabral) 

 
Altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, definindo novas regras para 
o reajuste de preço dos combustíveis derivados de petróleo.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-9187/2017.  
 

 
Art. 1º A lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa a vigorar com a 

inclusão do seguinte dispositivo: 

"Art. 71-A. Os reajustes de preço dos combustíveis derivados de 

petróleo não poderão ser realizados em um intervalo de tempo inferior 

a seis meses. 

§ 1º - O índice de reajuste será definido pelo Conselho Nacional de 

Politica Energética (CNPE) e publicado no Diário Oficial da União pelo 

Ministério de Minas e Energia. 

§ 2º - A proposta de reajuste elaborada pelo Conselho Nacional de 

Politica Energética (CNPE) deverá ser submetida à Consulta Pública, 

realizada com no mínimo trinta dias de antecedência a sua publicação 

no Diário Oficial da União. 
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..................................................................................." (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A nova política de preços estabelecida pela Petrobras a partir de julho de 

2017 estabeleceu novas regras para os reajustes baseados na cotação de mercados 

internacionais, passando a ser influenciada pela conjuntura externa e pela variação 

do câmbio. 

Com isso, os preços da gasolina e do diesel passaram a ser alterados, às 

vezes, de um dia para o outro. A estatal passou a repassar com as flutuações da taxa 

de câmbio e das cotações de petróleo e derivados ao preço comercializado nas 

refinarias, sob o pretexto de melhorar a saúde financeira da empresa.  

As novas regras proporcionaram aumentos expressivos sobre 

combustível comercializado, desde julho de 2017, o preço da gasolina comercializada 

nas refinarias acumula alta de 58,76% e o do diesel, de 59,32%. O preço médio do 

litro de gasolina para os consumidores atingiu incríveis R$ 4,284, segundo a Agência 

Nacional do Petróleo (ANP). 

Além do impacto causado sobre a vida das famílias, a instabilidade e a 

frequência de reajustes dificultam a fiscalização da sociedade e impedem o 

planejamento de famílias e empresas. Os aumentos sucessivos dos preços dos 

combustíveis refletem em toda a cadeia produtiva nacional, em espacial sobre o 

escoamento da produção.  

Diante desse cenário, sugerimos que os reajustes só possam ocorrer em 

períodos definidos, com ampla divulgação para sociedade. A previsibilidade e o 

controle social sobre os reajustes são fundamentais para a estabilidade da economia 

e devem nortear a política de preços dos combustíveis no Brasil.  

Pelos motivos acima expostos, solicitamos o a aprovação do presente 

projeto de lei, com vistas a disciplinar o reajuste de preços dos combustíveis derivados 

de petróleo e, consequentemente, colaborar para a estabilidade e desenvolvimento 

da nossa economia. 

     Sala das Sessões, em 22 de maio de 2018. 
 

 

Deputado DANILO CABRAL 
PSB/PE 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
 

Dispõe sobre a política energética nacional, as 

atividades relativas ao monopólio do petróleo, 

institui o Conselho Nacional de Política 

Energética e a Agência Nacional do Petróleo e 

dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Seção I 

Do Período de Transição 

 

Art. 69. Durante o período de transcrição, que se estenderá, no máximo, até o dia 

31 de dezembro de 2001, os reajustes e revisões de preços dos derivados básicos de petróleo e 

gás natural, praticados pelas unidades produtoras ou de processamento, serão efetuados 

segundo diretrizes e parâmetros específicos estabelecidos, em ato conjunto, pelos Ministro de 

Estado da Fazenda e de Minas e Energia. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.990 de 

21/7/2000) (Vide art. 7º da Lei nº 10.453, de 13/5/2002) 

Art. 70. Durante o período de transição de que trata o artigo anterior, a ANP 

estabelecerá critérios para as importações de petróleo, de seus derivados básicos e de gás 

natural, os quais serão compatíveis com os critérios de desregulamentação de preços, previstos 

no mesmo dispositivo.  

Art. 71. Os derivados de petróleo e de gás natural que constituam insumos para a 

indústria petroquímica terão o tratamento previsto nos arts. 69 e 70, objetivando a 

competitividade do setor.  

Art. 72. Durante o prazo de cinco anos, contados a partir da data de publicação desta 

Lei, a União assegurará, por intermédio da ANP, às refinarias em funcionamento no país, 

excluídas do monopólio da União, nos termos do art. 45 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, condições operacionais e econômicas, com base nos critérios em vigor, aplicados 

à atividade de refino.  

Parágrafo único. No prazo previsto neste artigo, observar-se-á o seguinte:  

I - (VETADO)  

II - as refinarias se obrigam a submeter à ANP plano de investimentos na 

modernização tecnológica e na expansão da produtividade de seus respectivos parques de 

refino, com vistas ao aumento da produção e à conseqüente redução dos subsídios a elas 

concedidos;  

III - a ANP avaliará, periodicamente, o grau de competitividade das refinarias, a 

realização dos respectivos planos de investimentos e a conseqüente redução dos subsídios 

relativos a cada uma delas.  

.......................................................................................................................................................

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=359791&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=359791&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 10.347, DE 2018 
(Do Sr. Marx Beltrão) 

 
Dispõe sobre a política de preços de combustíveis automotivos em todo 
o território nacional. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-9187/2017.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Ficam os reajustes de preços de combustíveis automotivos 

limitados, em todo o território nacional, aos índices inflacionários medidos pelo Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), medido e divulgado pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou pelo Índice Geral de Preços – 

Disponibilidade Interna (IGP-DI), medido e divulgado pela Fundação Getúlio Vargas 

(FGV), escolhendo-se, dentre ambos, o que for menor. 

Parágrafo único. Os reajustes de preços mencionados no caput 

poderão ser feitos de forma mensal ou anual, desde que respeitado o limite imposto 

pelo IPCA ou IGP-DI, conforme o previsto no caput, referente ao período do reajuste. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Com as novas regras de reajustes de preços adotadas pela nova 

direção da Petrobrás, têm ocorrido reajustes frequentes nos preços dos combustíveis 

automotivos, que chegam, às vezes, a ser feitos quase que diariamente, numa atitude 

claramente desrespeitosa aos consumidores, apenas com o intuito de atender às 

conveniências e manter o bom fluxo de caixa da empresa, em detrimento dos direitos 

dos consumidores a um produto não só de boa qualidade, mas também obtido a 

preços acessíveis a todos e de caráter inquestionavelmente necessário a um sem-

número de atividades econômicas em todo o país. 

Esses reajustes frequentes, se não afetam a saúde financeira da 

Petrobrás, afetam negativamente o bom desenvolvimento econômico da nação, 

forçando a uma redução de consumo de combustíveis que, num sentido mais amplo, 

acaba por fazer reduzir a atividade econômica de uma forma geral, alimentando a 

redução de consumo de bens e o desemprego, numa espiral recessiva 

retroalimentada, que prejudica a todos os cidadãos. 
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É, portanto, na defesa dos interesses e dos direitos de todos os 

cidadãos brasileiros, e no cumprimento de nosso dever de defender os mais fracos de 

nossa sociedade que vimos apresentar a presente proposição, que visa a limitar os 

aumentos dos combustíveis aos índices inflacionários mensais ou anuais, esperando 

o decisivo apoio de nossos nobres colegas deste parlamento para a sua rápida 

transformação em lei. 

Sala das Sessões, em 05 de junho de 2018. 

Deputado MARX BELTRÃO 

 

PROJETO DE LEI N.º 10.369, DE 2018 
(Do Sr. Arnaldo Faria de Sá) 

 
Dispõe sobre a criação de sistema automatizado de concessão de 
descontos na compra de botijões de gás liquefeito de petróleo (GLP), feita 
por beneficiários dos programas sociais do governo federal, e dá outras 
providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-10203/2018.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Esta lei cria sistema automatizado de concessão de descontos 

finais de gás liquefeito de petróleo (GLP), em vasilhames contendo treze quilogramas 

do combustível (P13), vendidos aos consumidores finais inscritos nos programas 

sociais do governo federal. 

Art. 2° Os consumidores de gás liquefeito de petróleo (GLP) vendido 

em botijões contendo treze quilogramas do combustível (P13) terão descontos nos 

preços do produto, mediante a utilização de cartões com chips, que serão lidos em 

equipamentos próprios existentes nos pontos de revenda do produto, e serão 

recarregados em créditos para descontos, em valores e periodicidade a serem 

estabelecidos em Decreto do Poder Executivo. 

Art. 3° Apenas a venda dos produtores ou importadores de GLP aos 

distribuidores será tributada, sendo recolhidos todos os tributos incidentes sobre o 

produto por meio do mecanismo de substituição tributária. 
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Art. 4° Os descontos concedidos aos consumidores finais gerarão, 

para os revendedores de GLP, créditos nas compras do produto feitas por eles aos 

distribuidores do produto, que, por sua vez, terão créditos equivalentes nas compras 

por eles feitas aos produtores ou importadores de GLP. 

Art. 5° Os créditos apresentados nas negociações de GLP contra os 

produtores ou importadores do produto serão por eles utilizados como créditos 

presumidos na quitação dos pagamentos de PIS/COFINS ao governo federal. 

Art. 6° Todo o sistema de concessão e uso de descontos e créditos 

mencionado nesta Lei será feito por sistema automatizado, controlado por um 

administrador de sistema criado e gerido pelo governo federal. 

Art. 7° O Poder Executivo regulamentará esta Lei por meio de Decreto 

presidencial. 

Art. 8° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A crise no abastecimento de combustíveis, bem como de outros 

insumos básicos para o funcionamento das atividades econômicas do país, deflagrada 

pela greve recentemente levada a cabo pelos caminhoneiros, em todo o território 

nacional, acabou por expor, às claras, a fragilidade do sistema de abastecimento do 

país, além dos graves prejuízos a toda a população, sobretudo às classes menos 

favorecidas, em termos econômicos. 

Se a falta dos víveres mais básicos causa transtornos e prejuízos a 

todos, muito mais fortemente se faz sentir para as famílias de baixa renda, 

especialmente no que diz respeito ao consumo de gás liquefeito de petróleo – 

popularmente conhecido como “gás de cozinha” – que é responsável por cerca de 

metade do consumo energético dessa parcela expressiva de nossos cidadãos. 

Por isso, o projeto de lei ora proposto busca, a par de favorecer essa 

população mais carente do país, criar um sistema operacional mais racional, com 

menores custos operacionais e com mais clareza, simplicidade e melhor 

operacionalidade, no tocante à arrecadação tributária, que permitirá um realinhamento 

mais rápido dos preços do GLP em todo o país, com reflexos imediatos no controle 

inflacionário, além de, com a economia gerada pela racionalização do sistema, 

proporcionar recursos para investimento na cadeia de distribuição do produto e 

melhorias no sistema, que acabarão por beneficiar a todos os consumidores. 
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É, portanto, em razão de todas as vantagens que poderão resultar 

para a cadeia de comercialização do GLP no país, que vimos solicitar o valioso e 

decisivo apoio de nossos pares desta Casa para a rápida transformação de nossa 

proposição em Lei. 

Sala das Sessões, em 06 de junho de 2018. 

ARNALDO FARIA DE SÁ 
Deputado Federal SP 

 
 

PROJETO DE LEI N.º 11.267, DE 2018 
(Do Sr. Carlos Henrique Gaguim) 

 
Prepara a respeito da concepção de sistema automatizado de concessão 
de descontos na compra de botijões de gás liquefeito de petróleo (GLP), 
feita por beneficiários dos programas sociais do governo federal, e 
oferece outras providências.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-10369/2018. 
 

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1° Esta lei cria sistema automatizado de concessão de descontos finais de gás 

liquefeito de petróleo (GLP), em vasilhames contendo treze quilogramas do combustível 

(P13), vendidos aos consumidores finais inscritos nos programas sociais do governo federal.  

Art. 2° Os consumidores de gás liquefeito de petróleo (GLP) vendido em botijões 

contendo treze quilogramas do combustível (P13) terão descontos nos preços do produto, 

mediante a utilização de cartões com chips, que serão lidos em equipamentos próprios 

existentes nos pontos de revenda do produto, e serão recarregados em créditos para 

descontos, em valores e periodicidade a serem estabelecidos em Decreto do Poder Executivo.  

Art. 3° Apenas a venda dos produtores ou importadores de GLP aos distribuidores será 

tributada, sendo recolhidos todos os tributos incidentes sobre o produto por meio do 

mecanismo de substituição tributária.  

Art. 4° Os descontos concedidos aos consumidores finais gerarão, para os 

revendedores de GLP, créditos nas compras do produto feitas por eles aos distribuidores do 

produto, que, por sua vez, terão créditos equivalentes nas compras por eles feitas aos 
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produtores ou importadores de GLP.  

Art. 5° Os créditos apresentados nas negociações de GLP contra os produtores ou 

importadores do produto serão por eles utilizados como créditos presumidos na quitação dos 

pagamentos de PIS/COFINS ao governo federal.  

Art. 6° Todo o sistema de concessão e uso de descontos e créditos mencionado nesta 

Lei será feito por sistema automatizado, controlado por um administrador de sistema criado e 

gerido pelo governo federal.  

Art. 7° O Poder Executivo regulamentará esta Lei por meio de Decreto presidencial.  

Art. 8° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A atual conjuntura no abastecimento de combustíveis, assim como de outros insumos 

básicos para o funcionamento das atividades econômicas do país, deflagrada pela greve 

recentemente levada a cabo pelos caminhoneiros, em todo o território nacional, acabou por 

expor, às claras, a fragilidade do sistema de abastecimento do país, além dos graves prejuízos 

a toda a população, sobretudo às classes menos favorecidas, em termos econômicos.  

Se a falta dos víveres mais básicos causa transtornos e perdas a todos, muito mais 

fortemente se faz sentir para as famílias de baixa renda, principalmente no que diz respeito 

ao consumo de gás liquefeito de petróleo – popularmente conhecido como “gás de cozinha” 

– que é responsável por cerca de metade do consumo energético dessa parcela expressiva 

de nossos cidadãos.  

Por isso, o PL sugerido busca, a par de favorecer essa população mais carente do 

país, indicar um sistema operacional mais racional, com menores custos operacionais e com 

mais clareza, simplicidade e melhor operacionalidade, no tocante à arrecadação tributária, 

que permitirá um realinhamento mais rápido dos preços do GLP em todo o país, com reflexos 

imediatos no controle inflacionário, além de, com a economia gerada pela racionalização do 

sistema, proporcionar recursos para investimento na cadeia de distribuição do produto e 

melhorias no sistema, que acabarão por beneficiar a todos os consumidores.  

Por todo o exposto, contamos com o apoio dos Nobres Pares desta Casa para a 

aprovação do Projeto de Lei em tela.  

Sala das Sessões, 20 em de DEZEMBRO de 2018. 

 
Deputado CARLOS HENRIQUE GAGUIM 
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PROJETO DE LEI N.º 371, DE 2019 
(Da Sra. Gleisi Hoffmann) 

 
Fixa o preço do gás de cozinha (GLP) em botijão de 13 kg, no valor de 
até R$ 49,00, para o consumidor final.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-9359/2017.  
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1 o Fica fixado o preço do gás de cozinha (GLP) em botijão de 13 kg, no valor de 

até R$ 49,00 reais, para o consumidor final. 

Parágrafo único.  Para o efetivo cumprimento do disposto no caput, é vedada qualquer 

subvenção econômica constante da Lei Orçamentária.  

Art. 2 o A Agência Nacional do Petróleo – ANP regulamentará o disposto no art. 1º, 

visando manter o equilíbrio econômico-financeiro dos produtores, importadores, distribuidores 

e revendedores. 

 Art. 3 o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A alta no preço do gás de cozinha e dos combustíveis tornou-se um grande problema 

para os brasileiros, pois o produto tem grande impacto no orçamento das famílias, sobretudo 

das mais pobres. O aumento afeta diretamente a taxa de inflação, elevando o custo de vida e 

depreciando o valor dos salários. 

A direção da Petrobras, em outubro de 2016, mudou a política de preços dos derivados 

de petróleo, em especial da gasolina e do diesel. Em julho de 2017, alterou também a política 

de reajustes do preço do gás de cozinha, o que tornou os aumentos mais frequentes, com o 

objetivo de estabelecer cotações mais próximas às do mercado global.  

O gás de cozinha é envasado em botijões de 13 kg e vendido nas refinarias da Petrobras para as 

distribuidoras. É chamado tecnicamente de gás liquefeito de petróleo (GLP). É o principal 

combustível de uso doméstico. 

O valor do botijão de GLP residencial (13 kg) ficou congelado em R$ 13,51 nas 
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refinarias da Petrobras, entre janeiro de 2003 e agosto de 2015. Em julho de 2017, estava em 

R$ 17,81 e, em dezembro desse mesmo ano, chegou a R$ 24,38, salto de 37%. 

Com esse aumento súbito do gás de cozinha realizado pela nova política de preço da 

Petrobras, 1,2 milhão de famílias passou a utilizar o carvão e a lenha como formas para cozinhar 

seus alimentos, segundo dados do IBGE.  

O gás de cozinha (GLP) em botijão de 13 kg, de uso residencial, é insubstituível e de 

total importância na cozinha da família brasileira. O projeto, portanto, insere-se no contexto da 

garantia do direito humano à alimentação adequada, nos termos do art. 6º da Constituição 

Federal.  

Vale lembrar que, desde o início da política que penalizou as famílias brasileiras com o 

aumento do preço do gás, a mídia tem relatado constantes casos de internação no SUS em 

função de queimaduras por uso de álcool para cozinhar. Fato que demonstra a urgência de 

garantir o acesso das pessoas ao GLP.  

O projeto não implica em impacto fiscal, tendo em vista que veda qualquer subvenção 

econômica da Lei Orçamentária. 

Pelas razões expostas, peço apoio dos ilustres pares para a aprovação da presente 

proposta, que é de fundamental importância para todas as famílias brasileiras. 

Sala das Sessões, 5 de fevereiro de 2019. 

Dep. GLEISI HOFFMANN – PT/PR 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.453, DE 2019 
(Da Sra. Gleisi Hoffmann) 

 
Dispõe sobre as diretrizes da política de preços para gasolina, diesel e 
gás liquefeito de petróleo - GLP, aplicadas à Petróleo Brasileiro S/A - 
Petrobras e altera o art. 11, da Lei 12.351, de 22 de dezembro de 2010. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4995/2016.  
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º  Esta Lei dispõe sobre as diretrizes da política de preços para 
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gasolina, diesel e gás liquefeito de petróleo – GLP a serem aplicadas pela Petróleo 

Brasileiro S/A – Petrobras. 

Art. 2º  A política de formação de preços aplicada pela Petrobras 

para gasolina, diesel e GLP deverá atender aos seguintes objetivos: 

I – preservar o interesse nacional;  

II – proteger os interesses do consumidor quanto a preço, qualidade 

e oferta dos produtos;  

III – contribuir para a redução da vulnerabilidade externa da 

economia, mediante o estímulo à produção nacional e à autossuficiência; 

IV – reduzir a volatilidade dos preços internos; 

V-  promover a modicidade de preços;  

VI- permitir a previsibilidade dos custos e o planejamento econômico 

das empresas;  

VII- promover a eficiência geral da economia brasileira; 

VIII- contribuir para o fortalecimento da cadeia interna de produção 

no setor de petróleo e gás; e 

IX- garantir o abastecimento interno. 

Art. 3º  Os preços de realização da Petrobras serão fixados 

periodicamente e deverão ter como base as cotações médias do mercado 

internacional, os custos internos de produção e o objetivo de redução da 

volatilidade. 

Art. 4º  Poderão ser definidas bandas, médias móveis, frequência 

máxima de reajustes, e adotadas outras medidas necessárias para alcançar os 

objetivos dispostos no art. 2º. 

Art. 5º  A Petrobras divulgará informações detalhadas sobre a 

composição dos preços de realização da gasolina, diesel e GLP. 

Parágrafo único. A empresa publicará relatórios semestrais sobre a 

composição dos preços aplicados ao longo do período e a previsão para o semestre 

seguinte. 

Art. 6º  Acrescente-se o seguinte parágrafo único ao art. 11, da Lei 
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12.351, de 22 de dezembro de 2010: 

“Art. 11.  ............................................................ 

.............................................................................. 

Parágrafo único. Os editais de licitação deverão prever 

percentual mínimo de petróleo a ser destinado ao refino no país, observada 

a demanda nacional e a capacidade produtiva interna.” (NR) 

Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal, em seu art. 177, estabelece que a lavra e o refino são 

monopólios da União, que, por sua vez, pode contratar essas atividades com 

empresas estatais ou privadas. 

“Art. 177. Constituem monopólio da União: 

I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros 

hidrocarbonetos fluidos; 

II - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro; 

(...) 

§ 1º A União poderá contratar com empresas estatais ou privadas a realização das 

atividades previstas nos incisos I a IV deste artigo observadas as condições 

estabelecidas em lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

(...)” 

Ademais, o abastecimento nacional de combustíveis é considerado atividade de 

utilidade pública, nos termos da Lei nº 9.847, de 26 de outubro de 1999: 

“Art. 1º A fiscalização das atividades relativas às indústrias do petróleo e dos 

biocombustíveis e ao abastecimento nacional de combustíveis, bem como do 

adequado funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e do 

cumprimento do Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, de que 

trata a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, será realizada pela Agência Nacional 

do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) ou, mediante convênios por 

ela celebrados, por órgãos da administração pública direta e indireta da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  
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§ 1º O abastecimento nacional de combustíveis é considerado de utilidade pública 

e abrange as seguintes atividades:  

I - produção, importação, exportação, refino, beneficiamento, tratamento, 

processamento, transporte, transferência, armazenagem, estocagem, distribuição, 

revenda, comercialização, avaliação de conformidade e certificação do petróleo, 

gás natural e seus derivados; (...)” 

Nesse sentido, a produção e o refino de petróleo não podem ser tratados 

exclusivamente sob a ótica de mercado, focando-se apenas no lucro empresarial. 

Sobretudo diante das descobertas da província do pré-sal, o Brasil tem uma 

oportunidade histórica de se tornar autossuficiente em petróleo e em seus 

derivados.  

No entanto, nos últimos anos, o Brasil tem se tornado exportador de óleo cru e 

aumentado a importação de derivados. Em 2005, o Brasil importou 15 milhões de 

barris de óleo diesel, sendo que, em 2018, a importação desse derivado 

ultrapassou 73 milhões de barris. 

Apenas em 2018, o Brasil importou 18,7 milhões de barris de gasolina. Em 2010, 

o país importou pouco mais de 3 milhões de barris de gasolina. Também se 

observou o aumento das importações de gás de cozinha, o chamado gás liquefeito 

de petróleo (GLP), que passaram de 6 milhões de barris em 2005 para mais de 27 

milhões em 2018. 

O alto preço de realização nas refinarias do Brasil decorre do fato de a política de 

preços da Petrobrás acrescentar ao preço internacional um custo de transporte, de 

taxas portuárias e de margem de riscos. Assim, o preço da estatal em diversos 

momentos é mais alto que o preço no mercado internacional. Com isso, as 

importações de combustíveis são ampliadas, expandindo-se a capacidade ociosa 

das refinarias brasileiras. 

Além disso, a política repassa ao consumidor a volatilidade tanto dos preços no 

mercado internacional quanto do câmbio, mesmo diante da crescente produção 

interna de petróleo e gás do pré-sal. Apenas em 2019, o aumento do preço da 

gasolina da Petrobras vendida nas refinarias já chega a quase 30%, enquanto o do 

diesel alcança 24%.  

A presente proposta tem por finalidade estabelecer diretrizes gerais para a política 

de reajuste de preços da Petrobras nas refinarias, especialmente para gasolina, 

diesel e GLP. Estabelece-se que a política de formação dos preços de realização 

da Petrobras deve ter como parâmetros os custos internos, as cotações do mercado 
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internacional e a redução da volatilidade econômica. A redução da volatilidade 

pode ocorrer por diversos métodos, como bandas ou médias móveis, prevendo-se 

períodos de amortecimento. Dessa maneira, a política de reajuste atende às 

necessidades financeiras da Petrobras, uma vez que os preços acompanham a 

cotação internacional, mas também visa ao interesse nacional e da população, 

reduzindo-se a volatilidade e estabelecendo-se períodos mais longos para o 

repasse das variações. 

Outro aspecto central é a necessidade de que os editais da ANP sobre as rodadas 

de licitação do pré-sal, nos termos do art. 11, inciso II, da Lei 12.351, de 22 de 

dezembro de 2010, prevejam percentual mínimo de petróleo a ser destinado ao 

refino no país, observada a necessidade de abastecimento nacional e a utilização 

da capacidade produtiva interna. 

Se os contratos assinados com as empresas petrolíferas estabelecessem esse tipo 

de exigência, não estaríamos pagando preços tão elevados para os derivados de 

combustíveis. Não há qualquer sentido econômico, à luz do interesse público, que 

um país que disponha das reservas do pré-sal aumente suas exportações de 

petróleo cru, que atingiram 410 milhões de barris em 2018, cerca de 40% da 

produção nacional. Enquanto isso, a produção interna de derivados caiu quase 

20% entre 2014 e 2018, aumentando a capacidade ociosa das refinarias da 

Petrobras e abrindo espaço às importações, diante dos elevados preços praticados 

nas refinarias.      

Depreende-se que a política de preços da Petrobras vem favorecendo refinarias 

estrangeiras (principalmente dos EUA) e distribuidoras privadas, que ampliam 

sua fatia de mercado. A situação se agravaria com a privatização e 

desnacionalização das refinarias, pois sequer se poderia falar em uma política de 

preços visando ao interesse público. Ademais, com a desverticalização e 

privatização de áreas estratégicas (como refino, transporte e distribuição), a 

Petrobras perderia receitas estratégicas, que permitiriam à empresa manter sua 

geração de caixa, mesmo diante de variações de preços do petróleo e do câmbio. 

Nesse sentido, é fundamental, para o país e para a Petrobras, que suas refinarias 

não sejam vendidas, mas também que o petróleo extraído do pré-sal seja utilizado 

para aumentar o refino interno.  

Por fim, a proposta estabelece que a Petrobras divulgará regularmente em sítio 

eletrônico o detalhamento da formação de preço de realização nas refinarias dos 

combustíveis citados no presente projeto, especificando seus componentes. Dessa 

forma, garante-se transparência das decisões da empresa para a população, 
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inclusive em linha com o que dispõe o art. 6º da Lei 13.303, de 30 de junho de 

2016. 

Em maio de 2018, em decorrência da greve dos caminhoneiros, o governo Temer 

editou uma medida provisória (MP 838/2018) criando uma subvenção destinada 

à Petrobras e aos importadores de diesel, com custo de R$ 9,5 bilhões até o fim 

de 2018. Além de ter sido válida apenas para 2018, a medida produziu efeito 

somente sobre o preço do diesel, tendo sido mantida inalterada a política de 

reajustes para gasolina e gás natural, prejudicando, sobretudo, a população mais 

pobre. Em relação ao gás, em 2017, segundo o IBGE, mais de 1,2 milhão de 

domicílios voltaram a cozinhar com fogão a lenha, diante de aumentos do preço 

do gás nas refinarias de quase 70%, apenas em 2017. 

Portanto, a solução apresentada pelo governo Temer preservou a política de 

reajustes de Petrobras, que é a grande causa dos altos e voláteis valores pagos 

pelos brasileiros em relação aos combustíveis. O governo Bolsonaro não mudou 

substantivamente a política de preços da Petrobras, que já produziu reajustes 

substantivos em 2019.  

A proposta aqui expressa é mais efetiva e justa, pois altera a política de reajustes 

regulares e reduz a volatilidade de preços para a população, sem deixar de 

observar a necessidade de os preços acompanharem a cotação internacional. Além 

disso, alterando-se a política de reajustes, dispensa subvenções que, no caso do 

diesel, custaram quase R$ 10 bilhões ao contribuinte brasileiro, exigindo, 

ademais, novos cortes de recursos orçamentários que afetaram ainda mais 

políticas sociais e investimentos públicos, despesas centrais para o país enfrentar 

a atual crise econômica e social.  

Sala de Sessões, 23 de abril de 2019. 

Deputada GLEISI HOFFMANN (PT/PR) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
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Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
...................................................................................................................................................... 
. 

TÍTULO VII 
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 
CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 177. Constituem monopólio da União:  
I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros hidrocarbonetos 

fluidos;  
II - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro;  
III - a importação e exportação dos produtos e derivados básicos resultantes das 

atividades previstas nos incisos anteriores;  
IV - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados 

básicos de petróleo produzidos no País, bem assim o transporte, por meio de conduto, de 
petróleo bruto, seus derivados e gás natural de qualquer origem;  

V - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o reprocessamento, a industrialização e o 
comércio de minérios e minerais nucleares e seus derivados, com exceção dos radioisótopos 
cuja produção, comercialização e utilização poderão ser autorizadas sob regime de permissão, 
conforme as alíneas b e c do inciso XXIII do caput do art. 21 desta Constituição Federal. (Inciso 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

§ 1º A União poderá contratar com empresas estatais ou privadas a realização das 
atividades previstas nos incisos I a IV deste artigo observadas as condições estabelecidas em 
lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 2º A lei a que se refere o § 1º disporá sobre:  
I - a garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em todo o território 

nacional;  
II - as condições de contratação;  
III - a estrutura e atribuições do órgão regulador do monopólio da União; 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 
§ 3º A lei disporá sobre o transporte e a utilização de materiais radioativos no 

território nacional. (Primitivo § 2º renumerado pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 
§ 4º A lei que instituir contribuição de intervenção no domínio econômico relativa 

às atividades de importação ou comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus 
derivados e álcool combustível deverá atender aos seguintes requisitos:  

I - a alíquota da contribuição poderá ser:  
a) diferenciada por produto ou uso;  
b) reduzida e restabelecida por ato do Poder Executivo, não se lhe aplicando o 

disposto no art. 150,III, b;  
II - os recursos arrecadados serão destinados:  
a) ao pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, gás 

natural e seus derivados e derivados de petróleo;  
b) ao financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria do petróleo 

e do gás;  
c) ao financiamento de programas de infra-estrutura de transportes. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 
Art. 178. A lei disporá sobre a ordenação dos transportes aéreo, aquático e terrestre, 

devendo, quanto à ordenação do transporte internacional, observar os acordos firmados pela 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-49-8-fevereiro-2006-540999-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-49-8-fevereiro-2006-540999-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354957&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354957&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-9-9-novembro-1995-354957-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-9-9-novembro-1995-354957-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-9-9-novembro-1995-354957-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-9-9-novembro-1995-354957-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-33-11-dezembro-2001-426596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-33-11-dezembro-2001-426596-norma-pl.html
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União, atendido o princípio da reciprocidade. (“Caput” do artigo com redação dada  pela 
Emenda Constitucional nº 7, de 1995) 

Parágrafo único. Na ordenação do transporte aquático, a lei estabelecerá as 
condições em que o transporte de mercadorias na cabotagem e a navegação interior poderão ser 
feitos por embarcações estrangeiras. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 7, de 1995) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 12.351, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010 

 
Dispõe sobre a exploração e a produção de 
petróleo, de gás natural e de outros 
hidrocarbonetos fluidos, sob o regime de 
partilha de produção, em áreas do pré-sal e em 
áreas estratégicas; cria o Fundo Social - FS e 
dispõe sobre sua estrutura e fontes de recursos; 
altera dispositivos da Lei nº 9.478, de 6 de 
agosto de 1997; e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DO REGIME DE PARTILHA DE PRODUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 
Das Competências da Agência Nacional do Petróleo, 

Gás Natural e Biocombustíveis - ANP 
 
Art. 11. Caberá à ANP, entre outras competências definidas em lei:  
I - promover estudos técnicos para subsidiar o Ministério de Minas e Energia na 

delimitação dos blocos que serão objeto de contrato de partilha de produção;  
II - elaborar e submeter à aprovação do Ministério de Minas e Energia as minutas 

dos contratos de partilha de produção e dos editais, no caso de licitação;  
III - promover as licitações previstas no inciso II do art. 8º desta Lei;  
IV - fazer cumprir as melhores práticas da indústria do petróleo;  
V - analisar e aprovar, de acordo com o disposto no inciso IV deste artigo, os planos 

de exploração, de avaliação e de desenvolvimento da produção, bem como os programas anuais 
de trabalho e de produção relativos aos contratos de partilha de produção; e  

VI - regular e fiscalizar as atividades realizadas sob o regime de partilha de 
produção, nos termos do inciso VII do art. 8º da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997.  

 
Seção V 

Da Contratação Direta 
 
Art. 12. O CNPE proporá ao Presidente da República os casos em que, visando à 

preservação do interesse nacional e ao atendimento dos demais objetivos da política energética, 
a Petrobras será contratada diretamente pela União para a exploração e produção de petróleo, 
de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos sob o regime de partilha de produção.  

Parágrafo único. Os parâmetros da contratação prevista no caput serão propostos 
pelo CNPE, nos termos do inciso IV do art. 9º e do inciso III do art. 10, no que couber.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 9, DE 1995 
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Dá nova redação ao art. 177, da Constituição 
Federal, alterando e inserindo parágrafos.  

  
As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º art. 

60, da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  
Art. 1º O § 1º do art. 177 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte 

redação:  
"Art. 177. .....................................................................................  
.....................................................................................................  
§ 1º A União poderá contratar com empresas estatais ou privadas a realização 
das atividades previstas nos incisos I a IV deste artigo observadas as 
condições estabelecidas em lei." 

Art. 2º Inclua-se um parágrafo, a ser enumerado como § 2º com a redação seguinte, 
passando o atual § 2º para § 3º, no art. 177 da Constituição Federal:  

"Art. 177. ..................................................................................  
..................................................................................................  
§ 2º A lei a que se refere o § 1º disporá sobre:  
I - a garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em todo o território 
nacional; 
II - as condições de contratação; 
III - a estrutura e atribuições do órgão regulador do monopólio da União." 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.847, DE 26 DE OUTUBRO DE 1999 
 
Dispõe sobre a fiscalização das atividades 
relativas ao abastecimento nacional de 
combustíveis, de que trata a Lei nº 9.478, de 6 de 
agosto de 1997, estabelece sanções 
administrativas e dá outras providências.  

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 
1.883-17, de 1999, que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, e eu, ANTÔNIO CARLOS 
MAGALHÃES, PRESIDENTE, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da 
Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:  

Art. 1º A fiscalização das atividades relativas às indústrias do petróleo e dos 
biocombustíveis e ao abastecimento nacional de combustíveis, bem como do adequado 
funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e do cumprimento do Plano 
Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, de que trata a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 
1997, será realizada pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) 
ou, mediante convênios por ela celebrados, por órgãos da administração pública direta e indireta 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011)  

§ 1º O abastecimento nacional de combustíveis é considerado de utilidade pública 
e abrange as seguintes atividades: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 
11.097, de 13/1/2005) 

I - produção, importação, exportação, refino, beneficiamento, tratamento, 
processamento, transporte, transferência, armazenagem, estocagem, distribuição, revenda, 
comercialização, avaliação de conformidade e certificação do petróleo, gás natural e seus 
derivados; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

II - produção, importação, exportação, transporte, transferência, armazenagem, 
estocagem, distribuição, revenda e comercialização de biocombustíveis, assim como avaliação 
de conformidade e certificação de sua qualidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, de 
13/1/2005, e com nova redação dada pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida 
na Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

III - (Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005, e revogado pela Medida 
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Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 
§ 2º A fiscalização abrange, também, a construção e operação de instalações e 

equipamentos relativos ao exercício das atividades referidas no parágrafo anterior.  
§ 3º A regulação e a fiscalização por parte da ANP abrangem também as atividades 

de produção, armazenagem, estocagem, comercialização, distribuição, revenda, importação e 
exportação de produtos que possam ser usados, direta ou indiretamente, para adulterar ou alterar 
a qualidade de combustíveis, aplicando-se as sanções administrativas previstas nesta Lei, sem 
prejuízo das demais de natureza civil e penal cabíveis. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

§ 4º Para o efeito do disposto no § 3º, a ANP poderá estabelecer os termos e 
condições de marcação dos produtos para sua identificação e exigir o envio de informações 
relativas à produção, à importação, à exportação, à comercialização, à qualidade, à 
movimentação e à estocagem deles. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 532, de 
28/4/2011, com redação dada pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

Art. 2º Os infratores das disposições desta Lei e demais normas pertinentes ao 
exercício de atividades relativas à indústria do petróleo, à indústria de biocombustíveis, ao 
abastecimento nacional de combustíveis, ao Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e 
ao Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis ficarão sujeitos às seguintes sanções 
administrativas, sem prejuízo das de natureza civil e penal cabíveis: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 
16/9/2011)  

I - multa;  
II - apreensão de bens e produtos;  
III - perdimento de produtos apreendidos;  
IV - cancelamento do registro do produto junto à ANP;  
V - suspensão de fornecimento de produtos;  
VI - suspensão temporária, total ou parcial, de funcionamento de estabelecimento 

ou instalação;  
VII - cancelamento de registro de estabelecimento ou instalação;  
VIII - revogação de autorização para o exercício de atividade.  
Parágrafo único. As sanções previstas nesta Lei poderão ser aplicadas 

cumulativamente.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 

 
Dispõe sobre a política energética nacional, as 
atividades relativas ao monopólio do petróleo, 
institui o Conselho Nacional de Política 
Energética e a Agência Nacional do Petróleo e 
dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DA POLÍTICA ENERGÉTICA NACIONAL 
 
Art. 1º As políticas nacionais para o aproveitamento racional das fontes de energia 

visarão aos seguintes objetivos:  
I - preservar o interesse nacional;  
II - promover o desenvolvimento, ampliar o mercado de trabalho e valorizar os 

recursos energéticos;  
III - proteger os interesses do consumidor quanto a preço, qualidade e oferta dos 

produtos;  
IV - proteger o meio ambiente e promover a conservação de energia;  
V - garantir o fornecimento de derivados de petróleo em todo o território nacional, 
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nos termos do § 2º do art. 177 da Constituição Federal;  
VI - incrementar, em bases econômicas, a utilização do gás natural;  
VII - identificar as soluções mais adequadas para o suprimento de energia elétrica 

nas diversas regiões do País;  
VIII - utilizar fontes alternativas de energia, mediante o aproveitamento econômico 

dos insumos disponíveis e das tecnologias aplicáveis;  
IX - promover a livre concorrência;  
X - atrair investimentos na produção de energia;  
XI - ampliar a competitividade do País no mercado internacional.  
XII - incrementar, em bases econômicas, sociais e ambientais, a participação dos 

biocombustíveis na matriz energética nacional; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, de 
13/1/2005) 

XIII - garantir o fornecimento de biocombustíveis em todo o território nacional; 
(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, 
de 16/9/2011) 

XIV - incentivar a geração de energia elétrica a partir da biomassa e de subprodutos 
da produção de biocombustíveis, em razão do seu caráter limpo, renovável e complementar à 
fonte hidráulica; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XV - promover a competitividade do País no mercado internacional de 
biocombustíveis; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XVI - atrair investimentos em infraestrutura para transporte e estocagem de 
biocombustíveis; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XVII - fomentar a pesquisa e o desenvolvimento relacionados à energia renovável; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XVIII - mitigar as emissões de gases causadores de efeito estufa e de poluentes nos 
setores de energia e de transportes, inclusive com o uso de biocombustíveis. (Inciso acrescido 
pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

CAPÍTULO II 
DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA 

 
Art. 2º Fica criado o Conselho Nacional de Política Energética - CNPE, vinculado 

à Presidência da República e presidido pelo Ministro de Estado de Minas e Energia, com a 
atribuição de propor ao Presidente da República políticas nacionais e medidas específicas 
destinadas a:  

I - promover o aproveitamento racional dos recursos energéticos do País, em 
conformidade com os princípios enumerados no capítulo anterior e com o disposto na legislação 
aplicável;  

II - assegurar, em função das características regionais, o suprimento de insumos 
energéticos às áreas mais remotas ou de difícil acesso do País, submetendo as medidas 
específicas ao Congresso Nacional, quando implicarem criação de subsídios;  

III - rever periodicamente as matrizes energéticas aplicadas às diversas regiões do 
País, considerando as fontes convencionais e alternativas e as tecnologias disponíveis;  

IV - estabelecer diretrizes para programas específicos, como os de uso do gás 
natural, do carvão, da energia termonuclear, dos biocombustíveis, da energia solar, da energia 
eólica e da energia proveniente de outras fontes alternativas; (Inciso com redação dada pela 
Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

V - estabelecer diretrizes para a importação e exportação, de maneira a atender às 
necessidades de consumo interno de petróleo e seus derivados, biocombustíveis, gás natural e 
condensado, e assegurar o adequado funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de 
Combustíveis e o cumprimento do Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, de 
que trata o art. 4º da Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991; (Inciso com redação dada pela 
Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 16/9/2011)  

VI - sugerir a adoção de medidas necessárias para garantir o atendimento à demanda 
nacional de energia elétrica, considerando o planejamento de longo, médio e curto prazos, 
podendo indicar empreendimentos que devam ter prioridade de licitação e implantação, tendo 
em vista seu caráter estratégico e de interesse público, de forma que tais projetos venham 
assegurar a otimização do binômio modicidade tarifária e confiabilidade do Sistema Elétrico. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 
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VII - estabelecer diretrizes para o uso de gás natural como matéria-prima em 
processos produtivos industriais, mediante a regulamentação de condições e critérios 
específicos, que visem a sua utilização eficiente e compatível com os mercados interno e 
externos. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

VIII - definir os blocos a serem objeto de concessão ou partilha de produção;  
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.351, de 22/12/2010) 

IX - definir a estratégia e a política de desenvolvimento econômico e tecnológico 
da indústria de petróleo, de gás natural, de outros hidrocarbonetos fluidos e de biocombustíveis, 
bem como da sua cadeia de suprimento; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.351, de 22/12/2010, e 
com nova redação dada pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 
12.490, de 16/9/2011) 

X - induzir o incremento dos índices mínimos de conteúdo local de bens e serviços, 
a serem observados em licitações e contratos de concessão e de partilha de produção, observado 
o disposto no inciso IX; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.351, de 22/12/2010) 

XI - definir diretrizes para comercialização e uso de biodiesel e estabelecer, em 
caráter autorizativo, quantidade superior ao percentual de adição obrigatória fixado em lei 
específica; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 647, de 28/5/2014,  convertida na Lei 
nº 13.033, de 24/9/2014) 

XII - estabelecer os parâmetros técnicos e econômicos das licitações de concessões 
de geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, de que trata o art. 8º da Lei nº 12.783, 
de 11 de janeiro de 2013; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 688, de 18/8/2015, 
convertida na Lei nº 13.203, 8/12/2015) 

XIII - definir a estratégia e a política de desenvolvimento tecnológico do setor de 
energia elétrica. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.203, 8/12/2015) 

§ 1º Para o exercício de suas atribuições, o CNPE contará com o apoio técnico dos 
órgãos reguladores do setor energético.  

§ 2º O CNPE será regulamentado por decreto do Presidente da República, que 
determinará sua composição e a forma de seu funcionamento.  

Art. 2º-A. Caberá ao Ministério de Minas e Energia, entre outras competências, 
propor ao CNPE os seguintes parâmetros técnicos e econômicos: 

I - valores de bonificação pela outorga das concessões a serem licitadas nos termos 
do art. 8º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013; 

II - prazo e forma de pagamento da bonificação pela outorga de que trata o inciso 
I; e 

III - nas licitações de geração: 
a) a parcela da garantia física destinada ao Ambiente de Contratação Regulada - 

ACR dos empreendimentos de geração licitados nos termos do art. 8º da Lei nº 12.783, de 11 
de janeiro de 2013, observado o limite mínimo de 70% (setenta por cento) destinado ao ACR, 
e o disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013; e 

b) a data de que trata o § 8º do art. 8º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013. 
Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II do caput, será ouvido o 

Ministério da Fazenda. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.203, 8/12/2015) 
Art. 2º-B. Caberá ao Ministério de Minas e Energia, entre outras competências, 

propor ao CNPE a política de desenvolvimento tecnológico do setor de energia elétrica. 
Parágrafo único. Na proposição de que trata o caput, será ouvido o Ministério da 

Ciência, Tecnologia e Inovação. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.203, 8/12/2015) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 13.303, DE 30 DE JUNHO DE 2016 

 
Dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa 
pública, da sociedade de economia mista e de 
suas subsidiárias, no âmbito da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

   
O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11909-4-marco-2009-586820-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12351-22-dezembro-2010-609797-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12351-22-dezembro-2010-609797-publicacaooriginal-131105-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12351-22-dezembro-2010-609797-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-647-28-maio-2014-778808-publicacaooriginal-144227-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13033-24-setembro-2014-779372-publicacaooriginal-145039-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13033-24-setembro-2014-779372-publicacaooriginal-145039-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-688-18-agosto-2015-781383-publicacaooriginal-147819-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

TÍTULO I  
DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS ÀS EMPRESAS PÚBLICAS  

E ÀS SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DO REGIME SOCIETÁRIO DA EMPRESA PÚBLICA 

E DA SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA 
 

Seção I 
Das Normas Gerais 

  
Art. 5º A sociedade de economia mista será constituída sob a forma de sociedade 

anônima e, ressalvado o disposto nesta Lei, estará sujeita ao regime previsto na Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976.  

Art. 6º O estatuto da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas 
subsidiárias deverá observar regras de governança corporativa, de transparência e de estruturas, 
práticas de gestão de riscos e de controle interno, composição da administração e, havendo 
acionistas, mecanismos para sua proteção, todos constantes desta Lei.  

Art. 7º Aplicam-se a todas as empresas públicas, as sociedades de economia mista 
de capital fechado e as suas subsidiárias as disposições da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, e as normas da Comissão de Valores Mobiliários sobre escrituração e elaboração de 
demonstrações financeiras, inclusive a obrigatoriedade de auditoria independente por auditor 
registrado nesse órgão.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 838, DE 30 DE MAIO DE 2018 

(Convertida na Lei N° 13.723, de 4 de outubro de 2018) 
 
Dispõe sobre a concessão de subvenção 
econômica à comercialização de óleo diesel.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
Art. 1º Fica concedida, pela União, subvenção econômica na comercialização de 

óleo diesel no território nacional, sob a forma de equalização de parte dos custos a que estão 
sujeitos os produtores e os importadores de óleo diesel, no valor de:  

I - R$ 0,07 (sete centavos de real) por litro, até o dia 7 de junho de 2018; e  
II - até R$ 0,30 (trinta centavos de real) por litro, a partir de 8 de junho de 2018, 

limitado a 31 de dezembro de 2018 e observado o disposto no parágrafo único do art. 5º.  
Art. 2º A subvenção econômica de que trata o inciso I do caput do art. 1º será 

apurada de acordo com a fórmula de cálculo constante do Anexo I, desde que o beneficiário 
comercialize o produto em preço médio inferior ou igual ao preço estabelecido inicialmente em 
ato do Poder Executivo federal.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.588, DE 2019 
(Do Sr. Pastor Sargento Isidório) 

 
Institui a Política Nacional de Redução dos Preços do Gás Liquefeito de 
Petróleo para Uso Residencial por Consumidores de Baixa Renda. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-10203/2018.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o  Fica instituída a Política Nacional de Redução dos Preços do Gás Liquefeito de 

Petróleo para Uso Residencial por Consumidores de Baixa Renda. 

Art. 2º  A Política Nacional de Redução dos Preços do Gás Liquefeito de Petróleo para 

Uso Residencial por Consumidores de Baixa Renda tem a finalidade de oferecer aos 

consumidores finais de baixa renda do GLP em botijões de 13kg preços mais justos e acessíveis. 

Art. 3º  O preço do gás liquefeito de petróleo comercializado em botijões de 13kg para 

o consumidor de baixa renda não poderá superar R$ 40,00 (quarenta reais), com reajuste anual 

pelo IPCA. 

§ 1°  Considera-se consumidor de baixa renda, para os fins desta lei, as pessoas 

cadastradas nos programas sociais do Governo Federal. 

§ 2° Os recursos necessários para o pagamento dos subsídios previstos no caput serão 

originários da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico (Cide), nos termos 

previstos no art. 1°, §1°, I, da Lei n° 10.336, de 19 de dezembro de 2001. 

Art. 5º Em até dois meses após a entrada em vigor desta Lei o Poder Executivo editará 

um Decreto regulamentando-a. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Entre os anos de 2005 e 2013 o preço do botijão de gás no Brasil ficou praticamente 

congelado, acompanhando, quando muito, o índice inflacionário. No entanto, só em 2018, o 

preço do GLP-P13 (nome técnico do gás de cozinha para uso residencial – botijão de 13kg) 

aumentou em torno de 17%, índice quase 8 vezes acima do IPCA do mesmo ano. Esses preços 

absurdos vêm trazendo grande sofrimento à população de baixa renda, que vê seus já parcos 

recursos seriamente comprometidos com a aquisição desse item essencial. Em Salvador, a título 

de exemplo, em muitos bairros o botijão de gás já custa R$ 85,00, e isso porque a Capital dos 

Baianos fica a apenas 50 km da Refinaria Landulpho Alves (localizada no município de São 

Francisco do Conde, com proximidade nos municípios de Candeias, Madre de Deus, Santo 

Amaro, São Sebastião, Simões Filho). Esses municípios muito próximos da RLAN, que por 

consequência sofrem os impactos ambientais provocados por esta refinaria. Há locais em que 
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GLP já ultrapassa os 100 reais, e esse absurdo exige correção por meio da indexação de preços, 

como já ocorre na prática com o diesel. 

Apesar de causar arrepios a alguns a mera menção à indexação de preços, fortes razões 

justificam essa intervenção estatal na economia tendo em vista congelar o preço do gás de 

cozinha. Pelo bem das pessoas pobres desse país, devemos ter coragem de lutar contra os 

ditames do “mercado” e seguir o exemplo de nossos irmãos argentinos, que acabam de congelar 

o preço de 60 produtos essenciais da sua economia. Aliás, o próprio Ministro Paulo Guedes 

(fiador da política econômica liberal do Governo Bolsonaro) afirmou publicamente 

recentemente que o valor do gás de cozinha poderia chegar à metade do valor praticado hoje 

em dia. Luta nossa que já passa de 15 anos, sonhando com um Governo sensível, humano e que 

entenda que o Gás de cozinha é um dos itens importante da cesta básica, que precisa ter o seu 

valor reduzido. 

Quanto ao preço estipulado, de R$ 40,00 (quarenta reais) no máximo, entendemos tratar-

se de um valor razoável, dados o valor do salário mínimo (e dos benefícios pagos pelo Bolsa 

Família) e o custo final médio do GLP nas refinarias, que é de R$ 25,33 segundo a própria 

Petrobrás. Lembramos, ainda, que esse preço será aplicado tão somente para os consumidores 

de baixa renda, tratando-se, na verdade, de um programa social que estabelece subsídios cujos 

recursos (oriundos da CIDE) serão repassados pela União, e não de tabelamento de preços de 

modo geral. 

Sala das Sessões, em 29 de abril de 2019. 

PASTOR SARGENTO ISIDÓRIO 
Deputado Federal – AVANTE / BA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.336, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001 

Institui Contribuição de Intervenção no 

Domínio Econômico incidente sobre a 

importação e a comercialização de petróleo e 

seus derivados, gás natural e seus derivados, e 

álcool etílico combustível (Cide), e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Fica instituída a Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 

incidente sobre a importação e a comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e 
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seus derivados, e álcool etílico combustível (Cide), a que se refere os arts. 149 e 177 da 

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 11 de dezembro 

de 2001.  

§ 1º O produto da arrecadação da Cide será destinada, na forma da lei orçamentária, 

ao:  

I - pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, de gás 

natural e seus derivados e de derivados de petróleo;  

II - financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria do petróleo 

e do gás; e  

III - financiamento de programas de infra-estrutura de transportes.  

§ 2º Durante o ano de 2002, será avaliada a efetiva utilização dos recursos obtidos 

da Cide, e, a partir de 2003, os critérios e diretrizes serão previstos em lei específica.  

Art. 1º-A A União entregará aos Estados e ao Distrito Federal, para ser aplicado, 

obrigatoriamente, no financiamento de programas de infra-estrutura de transportes, o percentual 

a que se refere o art. 159, III, da Constituição Federal, calculado sobre a arrecadação da 

contribuição prevista no art. 1º desta Lei, inclusive os respectivos adicionais, juros e multas 

moratórias cobrados, administrativa ou judicialmente, deduzidos os valores previstos no art. 8º 

desta Lei e a parcela desvinculada nos termos do art. 76 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias.  

§ 1º Os recursos serão distribuídos pela União aos Estados e ao Distrito Federal, 

trimestralmente, até o 8º (oitavo) dia útil do mês subseqüente ao do encerramento de cada 

trimestre, mediante crédito em conta vinculada aberta para essa finalidade no Banco do Brasil 

S.A. ou em outra instituição financeira que venha a ser indicada pelo Poder Executivo federal.  

§ 2º A distribuição a que se refere o § 1º deste artigo observará os seguintes critérios:  

I - 40% (quarenta por cento) proporcionalmente à extensão da malha viária federal 

e estadual pavimentada existente em cada Estado e no Distrito Federal, conforme estatísticas 

elaboradas pelo Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT;  

II - 30% (trinta por cento) proporcionalmente ao consumo, em cada Estado e no 

Distrito Federal, dos combustíveis a que a Cide se aplica, conforme estatísticas elaboradas pela 

Agência Nacional do Petróleo - ANP;  

III - 20% (vinte por cento) proporcionalmente à população, conforme apurada pela 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE;  

IV - 10% (dez por cento) distribuídos em parcelas iguais entre os Estados e o 

Distrito Federal.  

§ 3º Para o exercício de 2004, os percentuais de entrega aos Estados e ao Distrito 

Federal serão os constantes do Anexo desta Lei.  

§ 4º A partir do exercício de 2005, os percentuais individuais de participação dos 

Estados e do Distrito Federal serão calculados pelo Tribunal de Contas da União na forma do § 

2º deste artigo, com base nas estatísticas referentes ao ano imediatamente anterior, observado o 

seguinte cronograma:  

I - até o último dia útil de janeiro, os órgãos indicados nos incisos I a III do § 2º 

deste artigo enviarão as informações necessárias ao Tribunal de Contas da União;  

II - até 15 de fevereiro, o Tribunal de Contas da União publicará os percentuais 

individuais de que trata o caput deste parágrafo;  

III - até o último dia útil de março, o Tribunal de Contas da União republicará os 

percentuais com as eventuais alterações decorrentes da aceitação do recurso a que se refere o § 

5º deste artigo.  

§ 5º Os Estados e o Distrito Federal poderão apresentar recurso para retificação dos 

percentuais publicados, observados a regulamentação e os prazos estabelecidos pelo Tribunal 

de Contas da União.  



40 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4995/2016 

§ 6º Os repasses aos Estados e ao Distrito Federal serão realizados com base nos 

percentuais republicados pelo Tribunal de Contas da União, efetuando-se eventuais ajustes 

quando do julgamento definitivo dos recursos a que se refere o § 5º deste artigo.  

§ 7º Os Estados e o Distrito Federal deverão encaminhar ao Ministério dos 

Transportes, até o último dia útil de outubro, proposta de programa de trabalho para utilização 

dos recursos mencionados no caput deste artigo, a serem recebidos no exercício subseqüente, 

contendo a descrição dos projetos de infraestrutura de transportes, os respectivos custos 

unitários e totais e os cronogramas financeiros correlatos.  

§ 8º Caberá ao Ministério dos Transportes:  

I - publicar no Diário Oficial da União, até o último dia útil do ano, os programas 

de trabalho referidos no § 7º deste artigo, inclusive os custos unitários e totais e os cronogramas 

financeiros correlatos;  

II - receber as eventuais alterações dos programas de trabalho enviados pelos 

Estados ou pelo Distrito Federal e publicá-las no Diário Oficial da União, em até 15 (quinze) 

dias após o recebimento.  

§ 9º É vedada a alteração que implique convalidação de ato já praticado em 

desacordo com o programa de trabalho vigente.  

§ 10. Os saques das contas vinculadas referidas no § 1º deste artigo ficam 

condicionados à inclusão das receitas e à previsão das despesas na lei orçamentária estadual ou 

do Distrito Federal e limitados ao pagamento das despesas constantes dos programas de 

trabalho referidos no § 7º deste artigo.  

§ 11. Sem prejuízo do controle exercido pelos órgãos competentes, os Estados e o 

Distrito Federal deverão encaminhar ao Ministério dos Transportes, até o último dia útil de 

fevereiro, relatório contendo demonstrativos da execução orçamentária e financeira dos 

respectivos programas de trabalho e o saldo das contas vinculadas mencionadas no § 1º deste 

artigo em 31 de dezembro do ano imediatamente anterior.  

§ 12. No exercício de 2004, os Estados e o Distrito Federal devem enviar suas 

propostas de programa de trabalho para o exercício até o último dia útil de fevereiro, cabendo 

ao Ministério dos Transportes publicá-las até o último dia útil de março.  

§ 13. No caso de descumprimento do programa de trabalho a que se refere o § 7º 

deste artigo, o Poder Executivo federal poderá determinar à instituição financeira referida no § 

1º deste artigo a suspensão do saque dos valores da conta vinculada da respectiva unidade da 

federação até a regularização da pendência.  

§ 14. Os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais, mensais e atualizados, 

relativos aos recursos recebidos nos termos deste artigo ficarão à disposição dos órgãos federais 

e estaduais de controle interno e externo.  

§ 15. Na definição dos programas de trabalho a serem realizados com os recursos 

recebidos nos termos deste artigo, a União, por intermédio dos Ministérios dos Transportes, das 

Cidades, e do Planejamento, Orçamento e Gestão, os Estados e o Distrito Federal atuarão de 

forma conjunta, visando a garantir a eficiente integração dos respectivos sistemas de 

transportes, a compatibilização das ações dos respectivos planos plurianuais e o alcance dos 

objetivos previstos no art. 6º da Lei nº 10.636, de 30 de dezembro de 2002. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 10.866, de 4/5/2004) 

Art. 1º-B Do montante dos recursos que cabe a cada Estado, com base no caput do 

art. 1º-A desta Lei, 25% (vinte e cinco por cento) serão destinados aos seus Municípios para 

serem aplicados no financiamento de programas de infra-estrutura de transportes.  

§ 1º Enquanto não for sancionada a lei federal a que se refere o art. 159, § 4º, da Constituição 

Federal, a distribuição entre os Municípios observará os seguintes critérios:  

I - 50% (cinqüenta por cento) proporcionalmente aos mesmos critérios previstos na 

regulamentação da distribuição dos recursos do Fundo de que tratam os arts. 159, I, b, e 161, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10866-4-maio-2004-532054-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10866-4-maio-2004-532054-norma-pl.html
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II, da Constituição Federal; e  

II - 50% (cinqüenta por cento) proporcionalmente à população, conforme apurada 

pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.  

§ 2º Os percentuais individuais de participação dos Municípios serão calculados 

pelo Tribunal de Contas da União na forma do § 1º deste artigo, observado, no que couber, o 

disposto nos §§ 4º, 5º e 6º do art. 1º-A desta Lei.  

§ 3º (VETADO)  

§ 4º Os saques das contas vinculadas referidas no § 3º deste artigo ficam 

condicionados à inclusão das receitas e à previsão das despesas na lei orçamentária municipal.  

§ 5º Aplicam-se aos Municípios as determinações contidas nos §§ 14 e 15 do art. 

1º-A desta Lei. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.866, de 4/5/2004) 

Art. 2º São contribuintes da Cide o produtor, o formulador e o importador, pessoa 

física ou jurídica, dos combustíveis líquidos relacionados no art. 3º.  

Parágrafo único. Para efeitos deste artigo, considera-se formulador de combustível 

líquido, derivados de petróleo e derivados de gás natural, a pessoa jurídica, conforme definido 

pela Agência Nacional do Petróleo (ANP) autorizada a exercer, em Plantas de Formulação de 

Combustíveis, as seguintes atividades:  

I - aquisição de correntes de hidrocarbonetos líquidos;  

II - mistura mecânica de correntes de hidrocarbonetos líquidos, com o objetivo de 

obter gasolinas e diesel;  

III - armazenamento de matérias-primas, de correntes intermediárias e de 

combustíveis formulados;  

IV - comercialização de gasolinas e de diesel; e  

V - comercialização de sobras de correntes.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.920, DE 2019 
(Do Sr. Boca Aberta) 

 
Dispõe sobre a política de preços de combustíveis automotivos em todo 
o território nacional. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-9187/2017.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 Art. 1º Ficam suspensos os reajustes de preços de combustíveis 

automotivos, em todo o território nacional por um período de 6 (seis) meses:  

 

 Art. 2º Ficam os reajustes de preços de combustíveis automotivos 

limitados, em todo o território nacional, aos índices inflacionários medidos pelo Índice 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10866-4-maio-2004-532054-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10866-4-maio-2004-532054-norma-pl.html
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Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), medido e divulgado pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).  

 

 Parágrafo único. Os reajustes de preços mencionados no caput poderão 

ser feitos de forma semestral ou anual, desde que respeitado o limite imposto pelo 

IPCA referente ao período do reajuste. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Com as novas regras de reajustes de preços adotadas pela nova direção 

da Petrobrás tem ocorrido reajustes frequentes nos preços dos combustíveis 

automotivos, que chegam, às vezes, a ser feitos duas ou três vezes por semana, numa 

atitude claramente desrespeitosa aos consumidores, apenas com o intuito de atender 

às conveniências e manter o bom fluxo de caixa da empresa, em detrimento dos 

direitos dos consumidores a um produto não só de boa qualidade, mas também obtido 

a preços acessíveis a todos. 

Esses reajustes frequentes, se não afetam a saúde financeira da Petrobrás, 

afetam negativamente o bom desenvolvimento econômico da nação, forçando a uma 

redução de consumo de combustíveis que, num sentido mais amplo, acaba por fazer 

reduzir a atividade econômica de uma forma geral, alimentando a redução de 

consumo de bens e o desemprego, numa espiral recessiva retroalimentada que 

prejudica a todos os cidadãos. 

É, portanto, na defesa dos interesses e dos direitos de todos os cidadãos 

brasileiros, e no cumprimento de nosso dever de defender os mais fracos de nossa 

sociedade que vimos apresentar a presente proposição, que visa a limitar os 

aumentos dos combustíveis aos índices inflacionários oficiais mensais ou anuais, 

esperando o decisivo apoio de nossos nobres colegas deste parlamento para a sua 

rápida transformação em lei. 

A disparada dos preços da gasolina, do gás de cozinha e do diesel não 

pode ser tratada como uma questão apenas de tributação. É, acima de tudo, um 

problema de gestão da Petrobrás, que vem sendo administrada para atender 

exclusivamente aos interesses do mercado. 
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Não adianta, portanto, reduzir os impostos, que o governo já havia 

aumentado em 100% no ano passado, se não houver uma mudança estrutural na 

gestão da Petrobrás. Os combustíveis continuarão subindo de forma descontrolada, 

enquanto o principal foco do problema não for atacado. 

Beneficiadas por essa política, as importadoras de combustíveis fazem a 

festa. Os derivados importados já representam 24% do mercado nacional. Ou seja, a 

cada 10 litros de gasolina vendidos no Brasil, 2,5 litros são importados. Enquanto isso, 

a Petrobrás está sendo reduzida a uma mera exportadora de petróleo, quando poderia 

abastecer integralmente o País com diesel, gasolina e gás de cozinha a preços bem 

abaixo do mercado internacional. 

Beneficiadas por essa política, as importadoras de combustíveis fazem a 

festa. Os derivados importados já representam 24% do mercado nacional. Ou seja, a 

cada 10 litros de gasolina vendidos no Brasil, 2,5 litros são importados. Enquanto isso, 

a Petrobrás está sendo reduzida a uma mera exportadora de petróleo, quando poderia 

abastecer integralmente o País com diesel, gasolina e gás de cozinha a preços bem 

abaixo do mercado internacional. 

Porque defender a Petrobrás é defender os interesses do povo brasileiro. 

Desse modo, considerando a relevância social da matéria, conto com o 

apoio dos nobres pares pela aprovação desse Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, 08 de julho de 2019. 

Dep. BOCA ABERTA 
PROS/PR 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.220, DE 2019 
(Da Sra. Alê Silva) 

 
Dispõe sobre a vedação de reajuste de preços de combustíveis pelo 
revendedor varejista enquanto durar o estoque adquirido pelo preço 
anterior. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-9187/2017.  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os revendedores varejistas de combustíveis automotivos 

deverão estabelecer os preços de venda desses produtos somente uma vez a cada 

aquisição realizada junto ao agente distribuidor, sendo vedado o reajuste para todo o 

volume adquirido. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Desde a implementação da nova política de preços da Petrobras, os 

valores cobrados pelos combustíveis automotivos subiram de forma expressiva. Além 

dos fatores externos, como dólar e cotação do barril do petróleo, fatores relacionados 

ao mercado interno também foram preponderantes na formação do preço dos 

combustíveis. 

Os revendedores varejistas repassam os reajustes ao consumidor 

final, que podem ter se originado em qualquer dos elos da cadeia de suprimento. Em 

um cenário de liberdade de preços e com número expressivo de agentes, a 

competição permite que o consumidor usufrua de eventuais oscilações negativas de 

preços, ou de postergações de aumentos resultante da comercialização dos estoques 

adquiridos a preços mais baixos. 

Quando o mercado possui distorções, os agentes podem atuar de 

forma colusiva. Nesse cenário, além de não repassarem as quedas de preços ao 

consumidor na mesma velocidade dos aumentos, podem repassar os aumentos de 

forma imediata, mesmo possuindo estoque adquirido a preços mais baixos. Dessa 

forma, o consumidor tende a receber os aumentos de forma imediata, mas usufrui, de 

forma muito mais lenta, das quedas de preços na cadeia de fornecimento. O resultado 

é a percepção permanente por parte do consumidor de que o mercado pratica valores 

abusivos. 

A vedação ao reajuste de combustíveis enquanto durarem os 

estoques permitirá, de forma incidental, o combate ao cartel, pois coibirá o 

alinhamento de preços por parte de revendedores varejistas. 

O consumidor brasileiro tem suportado aumentos sucessivos nos 

preços dos combustíveis, que ameaçam até mesmo a estabilidade nacional. Prova 
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disso foi a crise logística ocasionada pela greve dos caminhoneiros, que protestavam, 

entre outras coisas, contra o aumento indiscriminado dos preços de diesel. 

Solicitamos, pois, o apoio dos nobres Pares para a aprovação dessa 

importante matéria.  

Sala das Sessões, em 25 de setembro de 2019. 

Deputada ALÊ SILVA 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.592, DE 2019 
(Do Sr. José Guimarães) 

 
 
Dispõe sobre a política de preços de combustíveis automotivos em todo 
o território nacional 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-9187/2017.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Ficam os reajustes de preços de combustíveis 

automotivos limitados, em todo o território nacional, aos índices inflacionários medidos 

pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), medido e divulgado 

pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). Parágrafo único.  

Os reajustes de preços mencionados no caput poderão 

ser feitos de forma mensal ou anual, desde que respeitado o limite imposto pelo IPCA 

referente ao período do reajuste.  

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  

JUSTIFICAÇÃO  

Com as novas regras de reajustes de preços adotadas 

pela nova direção da Petrobrás, têm ocorrido reajustes frequentes nos preços dos 

combustíveis automotivos, que chegam, às vezes, a ser feitos duas ou três vezes por 

semana, numa atitude claramente desrespeitosa aos consumidores, apenas com o 

intuito de atender às conveniências e manter o bom fluxo de caixa da empresa, em 

detrimento dos direitos dos consumidores a um produto não só de boa qualidade, mas 
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também obtido a preços acessíveis a todos.  

Esses reajustes frequentes, se não afetam a saúde 

financeira da Petrobrás, afetam negativamente o bom desenvolvimento econômico da 

nação, forçando a uma redução de consumo de combustíveis que, num sentido mais 

2 amplo, acaba por fazer reduzir a atividade econômica de uma forma geral, 

alimentando a redução de consumo de bens e o desemprego, numa espiral recessiva 

retroalimentada que prejudica a todos os cidadãos.  

É, portanto, na defesa dos interesses e dos direitos de 

todos os cidadãos brasileiros, e no cumprimento de nosso dever de defender os mais 

fracos de nossa sociedade que vimos apresentar a presente proposição e em 

deferência ao ex-presidente da Câmara dos Deputados. Deputado Federal Marco 

Maia (PT/RS) que na última legislatura apresentou Projeto de Lei número 9187/2017; 

tratando sobre o tema, que visa a limitar os aumentos dos combustíveis aos índices 

inflacionários oficiais mensais ou anuais, esperando o decisivo apoio de nossos 

nobres colegas deste parlamento para a sua rápida transformação em lei.  

Sala das Sessões, em 22 de outubro de 2019. 
 

Deputado JOSÉ GUIMARÃES 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.578, DE 2020 
(Do Sr. Julio Cesar Ribeiro) 

 
Dispõe sobre a fixação do preço do gás de cozinha em 4% sobre o salário 
mínimo. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4995/2016.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a fixação do preço do gás de cozinha em 4% 

sobre o salário mínimo. 

Art. 2º Fica instituído o valor de compra do gás de cozinha (GLP) no 

percentual de 4% (quatro porcento) sobre o salário mínimo vigente. 

Parágrafo Único. Declarado estado de calamidade pública, ficará restrito a 

compra de até duas unidades por pessoa. 
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Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei, tem como objetivo a fixação do preço do gás de cozinha 

em 4% sobre o salário mínimo, bem como o quantitativo de unidades por pessoa em época 

declarada de calamidade pública. 

Diante da pandemia do Covid-19 (Coronavírus), foi recomendado a 

população o confinamento para evitar a propagação do vírus, no entanto esse confinamento 

gera um gasto maior e utilização desenfreada de alimentos, e consecutivamente o cozimento 

deste. 

Com a alta procura do gás de cozinha os valores tendem a sofrer aumento, 

o que neste momento é completamente inviável, já que muitas pessoas foram demitidas ou 

tiveram os salários reduzidos, e até mesmo vivem a margem da pobleza, não podendo arcar 

com esse alto custo. 

Portanto, entendo que este projeto de lei pode melhorar muito a relação de 

instabilidade econômica do país em meio a pandemia do Covid-19 (Coronavírus). 

Certo da importância desta proposição, peço o apoio dos meus nobres pares 

para sua aprovação. 

 

 

 

 
 
 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.367, DE 2020 
(Do Sr. Paulo Ramos) 

 
Estabelece a proporcionalidade entre os reajustes de preços de 
combustíveis nas refinarias e nos postos revendedores. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-9187/2017.  
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PROJETO DE LEI N.º           , de 2020 
(Do Sr. Paulo Ramos) 

Estabelece a proporcionalidade 
entre os reajustes de preços de 
combustíveis nas refinarias e nos 
postos revendedores. 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Os postos revendedores varejistas de combustíveis e os 

distribuidores deverão ajustar seus preços proporcionalmente a qualquer variação nos 

valores de venda de combustíveis pelas refinarias. 

Parágrafo único. O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o 

responsável ao pagamento de multa em valor não inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) e 

não superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a ser estabelecida pela Agência 

Nacional do Petróleo, conforme regulamento. 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

São comuns as queixas dos consumidores de que qualquer aumento 

nos preços de combustíveis nas refinarias são seguidos por imediatos aumentos nos 

postos de combustíveis. E esses aumentos muitas vezes são superiores aos das refinarias. 

Infelizmente, quando as refinarias reduzem seus preços, é comum que os postos não 

demonstrem a mesma agilidade nem a mesma prodigalidade em reduzir seus preços.  

Acreditamos que esse descompasso entre os preços nas refinarias e 

nas bombas deve ser corrigido. Tendo em vista que o livre mercado nem sempre é tão ágil 

quanto seus defensores costumam alegar, e nem sempre atua no melhor interesse do 
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consumidor, apresentamos este Projeto de Lei para garantir ao cidadão que essa distorção 

nos preços seja ao menos minimizada.  

Conto com o apoio do Nobres Pares a esta proposição. 

 
Sala das Sessões, em    de maio de 2020.  

 
 
 
 

PAULO RAMOS 
Deputado Federal - PDT/RJ 
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PROJETO DE LEI N.º 62, DE 2021 
(Da Sra. Rejane Dias) 

 
Estabelece o preço do Gás Liquefeito de Petróleo – GLP, conhecido como 
gás de cozinha e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-371/2019. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O Gás Liquefeito de Petróleo, GPL, conhecido como gás de 

cozinha, com botijão de 13(treze) quilogramas não poderá ser igual ou superior a R$ 

50,00 (cinquenta) reais, para o consumidor final. 

§ 1º Os reajustes do produto de que trata o caput só poderá ser feita 

uma fez ao ano, com divulgação até o dia 31 de dezembro do ano anterior ao reajuste.  

§ 2º O índice de reajuste será definido pelo Poder Executivo, através 

do Conselho Nacional do Petróleo, não podendo ser superior ao acumulado no ano 

do Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo – IPCA. 

Art. 2º O Poder Executivo, através da Agencia Nacional de Petróleo – 

ANP regulamentará o disposto nesta lei, visando manter o equilíbrio econômico-

financeiros dos produtos.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

No Brasil o alto custo ou a inacessibilidade ao botijão de gás obriga as 

parcelas mais carentes da população a utilizarem fogões a lenha primitivos, com baixo 

aproveitamento energético e que geram fumaça no ambiente.  

O gás de cozinha está presente em 95% das residências brasileiras, 

ou seja, cerca de 59,5 milhões de residências.  No entanto, o valor pesa no orçamento 

doméstico, chegando a representar 4,5% da renda de uma família que recebe um 

salário mínimo (R$ 1.101,95). 

Com a pandemia do coronavírus e o empobrecimento da população, e 

o aumento abusivo do gás de cozinha, obrigou 1/5 (um quinto) da população brasileira 

a mudar a forma de preparar a alimentação. Trocaram o gás pela lenha ou carvão 

para cozinhar, conforme pesquisa do PNAD Continua, divulgada pelo IBGE. Segundo 

a pesquisa 35% dos lares do Nordeste fazem uso de lenha ou carvão.  Isso é um 

absurdo!  
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A queima ineficiente dos combustíveis sólidos em fogo aberto ou em 

fogões a lenha tradicionais, liberada uma mistura perigosa de milhares de 

substâncias. Muitas delas causam danos à saúde humana, como o desenvolvimento 

de infecção aguda no trato respiratório1, bronquite crônica, tuberculose, doença 

isquêmica do coração, câncer de laringe, doença pulmonar obstrutiva crônica entre 

outras. 

A Petrobrás é quem dita as normas para a formação de preços 

nacionais, ou seja, cada uma das etapas, lucros, impostos dos distribuidores e 

revendedores, com uma margem combinada com o Governo Federal.  

A Petrobras anunciou que a partir do dia 7/01/2021, o preço do 

Gás liquefeito de Petróleo, o gás de cozinha terá o reajuste de 6%, com o valor 

médio de venda para os distribuidores equivalentes a R$ 35,98 por botijão de 13 

kg.  

Há necessidade urgente de estabelecer um preço máximo para o 

consumidor de R$ 50,00 (cinquenta reais) e só poderá ser reajustado uma fez ao 

ano, com divulgação do reajuste até o dia 31 de dezembro do ano anterior. 

Propomos, ainda que o índice de reajuste será definido pelo Poder Executivo, 

através do Conselho Nacional do Petróleo, não podendo ser superior ao 

acumulado no ano do Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo – IPCA.  

Diante do exposto conto com o apoio dos nobres Parlamentares para 

promover ações legislativas para combater o aumento abusivo do preço do gás de 

cozinha criando peço fixo e mecanismos de reajustes.  

Sala das Sessões, em 3 de fevereiro de 2021. 

Deputada Rejane Dias 
 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 198, DE 2021 
(Do Sr. Leo de Brito e outros) 

 
“Estabelece a Tarifa Social do Botijão de Gás de Cozinha (Gás Liquefeito 
de Petróleo - GLP)” 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-10203/2018.  
 

 
  

                                                      
1 http://jornaldepneumologia.com.br/detalhe_artigo.asp?id=654 



52 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4995/2016 

 

PL 198/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 1 de 5 

 

  

 
PROJETO DE LEI Nº         ,DE 2021 

(Do Sr. Deputado Leo de Brito) 

 
 

“Estabelece a Tarifa Social do 
Botijão de Gás de Cozinha (Gás 
Liquefeito de Petróleo - GLP)” 

 
 
 

O Congresso Nacional decreta 
 

 
Art. 1º Cria a Tarifa Social do Botijão de Gás de Cozinha 

(Gás Liquefeito de Petróleo – GLP). 
 
Art. 2º A Tarifa Social do GPL é um benefício social de 

desconto para a compra do Botijão de Gás de Cozinha de 13 (treze) 
quilogramas (kg) por R$ 35,00 (trinta e cinco reais) para as famílias 
de baixa renda.  

 
§ 1º Estão incluídas nesta Tarifa Social de desconto as 

famílias de baixa renda que se enquadram em um dos critérios: 
 
I - Inscritas no CadÚnico, com renda familiar mensal, por 

pessoa, menor ou igual a meio salário mínimo nacional; ou 
 
II - Usufruem do Benefício da Prestação Continuada da 

Assistência Social (BPC), do INSS (Instituto Nacional de Seguro 
Social), caracterizado pelas espécies: 87 - Amparo Assistencial ao 
Portador de Deficiência; ou 88 - Amparo Assistencial ao Idoso - 
conforme disposto nos artigos 20 e 21 da Lei 8.742 de 1993. 
 

§ 2º O Poder Executivo regulamentará os procedimentos 
de concessão da Tarifa Social de que trata este artigo. 
 

Art. 3º O custeio para a execução da Tarifa Social desta 
lei deverá ser financiado pelo Tesouro Nacional.  

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 
 

O presente projeto de lei pretende contornar o 
encarecimento no valor do botijão de gás de cozinha (Gás 
Liquefeito de Petróleo – GLP) de 13 quilogramas (kg) que vem 
atingindo a população brasileira. Nesse cenário, principalmente, as 
pessoas mais pobres e em situação de miséria são atingidos e não 
conseguem solução para o caso. 

 
Uma das promessas do atual governo era de que o preço 

médio do GLP cairia pela metade. Nesse sentido, em 2019, quando 
o preço médio do gás chegava a R$ 69,24, o Ministro da economia 
repetia que haveria redução. Caso houvesse a redução o valor 
cairia para a média de R$ 35. Ocorre que neste ano de 2021, o 
preço disparou e o GPL já é vendido a R$ 105 em Mato Grosso e 
interior do Acre e a R$ 90 em São Paulo. 

 
Segundo o especialista analista de energia Adriano Pires 

do Centro Brasileiro de Infraestrutura – CBIE, “uma queda no preço 
do botijão só ocorre de duas maneiras. Com intervenção na 
Petrobrás, para represamento do preço, ou com a criação de uma 
tarifa social, assim como existe na conta de energia. Na política de 
represamento, a estatal não repassaria para o preço do produto a 
variação que ocorre no mercado internacional....”. Ainda, afirma que 
“que caberia ao governo cadastrar as famílias de baixa renda e dar 
a elas um cartão ou um voucher com um valor específico para a 
compra do gás. Isso seria bancado com recursos do Tesouro 
Nacional”.1 

 
Assim como há uma Tarifa Social de Energia Elétrica para 

beneficiar as unidades residenciais de famílias com baixa renda 
corresponde a um desconto na conta de energia elétrica, concedido 
aos primeiros 220 kWh consumidos mensalmente por clientes 
residenciais, também se faz necessária uma Tarifa Social para a 
compra de GLP para essas famílias.  

 
Nesse cenário, não se vê qualquer possibilidade de queda 

de preços do GPL. Primeiro porque a Petrobras é a única produtora 

 
1 https://economia.uol.com.br/noticias/redacao/2021/01/21/guedes-botijao-preco-

alta.htm?cmpid=copiaecola 
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do GLP por aqui, e outra parcela é importada. Além disso, o GLP, 
matéria-prima do gás de cozinha, é derivado do petróleo, que tem 
os preços determinados no mercado internacional. Como a cotação 
é formada no mercado global, nenhuma empresa vai reduzir preço 
para ter prejuízo. 

 
Há no Brasil um monopólio na produção e oligopólio entre 

as distribuidoras de GLP. A Petrobrás não possui concorrentes na 
produção do GLP. A concorrência é apenas na etapa de revendas 
do GLP pelo comércio em geral. A tendência é que, se o preço do 
petróleo subir, o GLP fique ainda mais caro. Enquanto isso, a 
população de baixa renda fica ainda mais excluída do acesso desse 
bem que é essencial para a vida doméstica e comercial de 
pequenos empreendedores que trabalham com a produção de 
alimentos. 
 

Dessa forma, considerado a relevância da matéria 
apelamos para a imediata deliberação por parte desta Casa 
Legislativa. 

 
 

Plenário, 26 de janeiro de 2021. 
 
 

___________________________________ 
Dep. Leo de Brito 

PT/AC 
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Projeto de Lei

(Do Sr. Leo de Brito)
 

 

“Estabelece a Tarifa Social do

Botijão de Gás de Cozinha (Gás Liquefeito

de Petróleo - GLP)”

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD213097966200, nesta ordem:

 

 1  Dep. Leo de Brito (PT/AC)

 2  Dep. Enio Verri (PT/PR)

 3  Dep. Valmir Assunção (PT/BA)

 4  Dep. Maria do Rosário (PT/RS)

 5  Dep. Padre João (PT/MG)

 6  Dep. Alencar Santana Braga (PT/SP)

 7  Dep. Paulo Teixeira (PT/SP)

 8  Dep. Nilto Tatto (PT/SP)

 9  Dep. Professora Rosa Neide (PT/MT)

 10  Dep. Leonardo Monteiro (PT/MG)

 11  Dep. Airton Faleiro (PT/PA)

 12  Dep. Pedro Uczai (PT/SC)

 13  Dep. Beto Faro (PT/PA)

 14  Dep. Gleisi Hoffmann (PT/PR)

 15  Dep. Paulo Pimenta (PT/RS)

 16  Dep. Marcon (PT/RS)

 17  Dep. Paulão (PT/AL)

 18  Dep. Waldenor Pereira (PT/BA)

 19  Dep. Natália Bonavides (PT/RN)

 20  Dep. João Daniel (PT/SE)

 21  Dep. Patrus Ananias (PT/MG)

 22  Dep. Vicentinho (PT/SP)

 23  Dep. José Guimarães (PT/CE)

 24  Dep. Rejane Dias (PT/PI)

 25  Dep. Rogério Correia (PT/MG)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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 26  Dep. Frei Anastacio Ribeiro (PT/PB)

 27  Dep. Erika Kokay (PT/DF)

 28  Dep. Jorge Solla (PT/BA)

 29  Dep. Carlos Veras (PT/PE)

 30  Dep. Afonso Florence (PT/BA)

 31  Dep. Emanuel Pinheiro Neto (PTB/MT)
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 

(Vide Medida Provisória nº 1023, de 31 de dezembro de 2020) 
Dispõe sobre a organização da Assistência 
Social e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO IV 

DOS BENEFÍCIOS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS E DOS PROJETOS DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
Seção I 

Do Benefício de Prestação Continuada 
 
Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo 

mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 
comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua 
família. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o 
cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos 
solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo 
teto. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 2º Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-se 
pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua 
participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 
em vigor 180 dias após sua publicação) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 
II - (Revogado pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 
§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou 

idosa a família cuja renda mensal per capita seja: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
13.982, de 2/4/2020) 

I - igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo, até 31 de dezembro de 
2020; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.982, de 2/4/2020) 

II - (VETADO na Lei nº 13.982, de 2/4/2020) 
§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário 

com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência 
médica e da pensão especial de natureza indenizatória. (Parágrafo com redação dada pela Lei 
nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica 
o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de 
impedimento de que trata o § 2º, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas 
por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do 
beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao 
município mais próximo que contar com tal estrutura. (Parágrafo com redação dada pela Lei 
nº 9.720, de 30/11/1998) 

§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3º deverá ser declarada pelo 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-veto-160251-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
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requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no 
regulamento para o deferimento do pedido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.720, de 
30/11/1998) 

§ 9º Os rendimentos decorrentes de estágio supervisionado e de aprendizagem não 
serão computados para os fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o § 3º 
deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011 e com redação dada pela 
Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua 
publicação) 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2º deste artigo, 
aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 11. Para concessão do benefício de que trata o caput deste artigo, poderão ser 
utilizados outros elementos probatórios da condição de miserabilidade do grupo familiar e da 
situação de vulnerabilidade, conforme regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.146, 
de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 12. São requisitos para a concessão, a manutenção e a revisão do benefício as 
inscrições no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e no Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal - Cadastro Único, conforme previsto em regulamento. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 
18/6/2019) 

§ 13. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, e não 
mantido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019, na qual foi convertida a referida Medida Provisória) 

§ 14. O benefício de prestação continuada ou o benefício previdenciário no valor 
de até 1 (um) salário-mínimo concedido a idoso acima de 65 (sessenta e cinco) anos de idade 
ou pessoa com deficiência não será computado, para fins de concessão do benefício de 
prestação continuada a outro idoso ou pessoa com deficiência da mesma família, no cálculo da 
renda a que se refere o § 3º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.982, de 2/4/2020) 

§ 15. O benefício de prestação continuada será devido a mais de um membro da 
mesma família enquanto atendidos os requisitos exigidos nesta Lei. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 13.982, de 2/4/2020) 

20-A. Em razão do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 
Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus (Covid-19), o critério de aferição da renda familiar 
mensal per capita previsto no inciso I do § 3º do art. 20 poderá ser ampliado para até 1/2 (meio) 
salário-mínimo. 

§ 1º A ampliação de que trata o caput ocorrerá na forma de escalas graduais, 
definidas em regulamento, de acordo com os seguintes fatores, combinados entre si ou 
isoladamente: 

I - o grau da deficiência; 
II - a dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida 

diária; 
III - as circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos e 

familiares que podem reduzir a funcionalidade e a plena participação social da pessoa com 
deficiência candidata ou do idoso; 

IV - o comprometimento do orçamento do núcleo familiar de que trata o § 3º do art. 
20 exclusivamente com gastos com tratamentos de saúde, médicos, fraldas, alimentos especiais 
e medicamentos do idoso ou da pessoa com deficiência não disponibilizados gratuitamente pelo 
Sistema Único de Saúde (SUS), ou com serviços não prestados pelo Serviço Único de 
Assistência Social (Suas), desde que comprovadamente necessários à preservação da saúde e 
da vida. 

§ 2º O grau da deficiência e o nível de perda de autonomia, representado pela 
dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida diária, de que tratam, 
respectivamente, os incisos I e II do § 1º deste artigo, serão aferidos, para a pessoa com 
deficiência, por meio de índices e instrumentos de avaliação funcional a serem desenvolvidos 
e adaptados para a realidade brasileira, observados os termos dos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 
13.146, de 6 de julho de 2015. 

§ 3º As circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos de que 
trata o inciso III do § 1º deste artigo levarão em consideração, observado o disposto nos §§ 1º 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
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e 2º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 2015, entre outros aspectos: 
I - o grau de instrução e o nível educacional e cultural do candidato ao benefício; 
II - a acessibilidade e a adequação do local de residência à limitação funcional, as 

condições de moradia e habitabilidade, o saneamento básico e o entorno familiar e domiciliar; 
III - a existência e a disponibilidade de transporte público e de serviços públicos de 

saúde e de assistência social no local de residência do candidato ao benefício; 
IV - a dependência do candidato ao benefício em relação ao uso de tecnologias 

assistivas; e 
V - o número de pessoas que convivem com o candidato ao benefício e a coabitação 

com outro idoso ou pessoa com deficiência dependente de terceiros para o desempenho de 
atividades básicas da vida diária. 

§ 4º O valor referente ao comprometimento do orçamento do núcleo familiar com 
gastos com tratamentos de saúde, médicos, fraldas, alimentos especiais e medicamentos do 
idoso ou da pessoa com deficiência, de que trata o inciso IV do § 1º deste artigo, será definido 
pelo Instituto Nacional do Seguro Social, a partir de valores médios dos gastos realizados pelas 
famílias exclusivamente com essas finalidades, conforme critérios definidos em regulamento, 
facultada ao interessado a possibilidade de comprovação, nos termos do referido regulamento, 
de que os gastos efetivos ultrapassam os valores médios. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.982, 
de 2/4/2020) 

Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos 
para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem.  

§ 1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as 
condições referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário.  

§ 2º O benefício será cancelado quando se constatar irregularidade na sua concessão 
ou utilização. 

§ 3º O desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a 
realização de atividades não remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, não 
constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício da pessoa com deficiência. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 4º A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com 
deficiência não impede nova concessão do benefício, desde que atendidos os requisitos 
definidos em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011, e com 
redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

Art. 21-A. O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão 
concedente quando a pessoa com deficiência exercer atividade remunerada, inclusive na 
condição de microempreendedor individual.  

§ 1º Extinta a relação trabalhista ou a atividade empreendedora de que trata o caput 
deste artigo e, quando for o caso, encerrado o prazo de pagamento do seguro-desemprego e não 
tendo o beneficiário adquirido direito a qualquer benefício previdenciário, poderá ser requerida 
a continuidade do pagamento do benefício suspenso, sem necessidade de realização de perícia 
médica ou reavaliação da deficiência e do grau de incapacidade para esse fim, respeitado o 
período de revisão previsto no caput do art. 21.  

§ 2º A contratação de pessoa com deficiência como aprendiz não acarreta a 
suspensão do benefício de prestação continuada, limitado a 2 (dois) anos o recebimento 
concomitante da remuneração e do benefício. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.470, de 
31/8/2011) 

Seção II 
Dos Benefícios Eventuais 

 
Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais as provisões suplementares e 

provisórias que integram organicamente as garantias do Suas e são prestadas aos cidadãos e às 
famílias em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de 
calamidade pública.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.023, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2020 
Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, para dispor sobre o benefício de prestação 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

Art. 1º A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  

"Art. 20. ...........................................................................................................  
........................................................................................................................  
§3º ....................................................................................................................  
I - inferior a um quarto do salário mínimo;  
..............................................................................................................." (NR) 

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor em 1º de janeiro de 2021.  
 
Brasília, 31 de dezembro de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO  
Marcelo Pacheco dos Guaranys  
Onyx Lorenzoni  

 

 

PROJETO DE LEI N.º 750, DE 2021 
(Do Sr. Nereu Crispim e outros) 

 
Altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, para estabelecer política 
de preços de derivados de petróleo, e dá outras providências.  
 

 
DESPACHO: 
Despacho exarado no Requerimento n. 1.059/2022, conforme o seguinte 
teor: “Defiro parcialmente o Requerimento n. 1.059/2022, nos termos dos 
arts. 142 e 143, II, “b”, ambos do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, para determinar a apensação de todo o bloco encabeçado 
pelo Projeto de Lei n. 750/2021 ao Projeto de Lei n. 4.995/2016 (cabeça 
do bloco do qual o Projeto de Lei n. 3.421/2021 faz parte), tendo em vista 
que todas as proposições citadas tratam da política de preços de 
derivados de petróleo. Publique-se”. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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PROJETO DE LEI Nº                               , DE 2021

(Do Sr. Nereu Crispim)

Altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto
de 1997, para estabelecer política de preços
de  derivados  de  petróleo,  e  dá  outras
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º A Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa a vigorar

acrescida de Capítulo  IX-B e dos arts.  68-B,  68-C e 68-D, com a seguinte

redação:

“CAPÍTULO IX-B

DA POLÍTICA DE PREÇOS DOS DERIVADOS DO PETRÓLEO

Art.  68-B. Os  preços  de  venda  para  distribuidores  e
comercializadores dos derivados do petróleo produzidos no País e
importados  não  poderão  ultrapassar  os  valores  do  mercado
internacional,  tendo  como  referência  os  preços  competitivos
praticados na costa do golfo dos Estados Unidos.

Art. 68-C. Fica criado o Fundo de Estabilização dos Preços
dos Derivados do Petróleo – FEPD, que tem os seguintes objetivos:

I  -  Reduzir  a  volatidade dos preços dos derivados do petróleo no
mercado  interno,  que  pode  ocorrer  mediante  pagamento  de
subvenção econômica aos refinadores de petróleo por eles produzido
no País e aos importadores;

II - Garantir que, em cada exercício financeiro anual, os refinadores
de que trata o inciso I do caput deste artigo recebam, no mínimo, os
valores do mercado internacional de que trata o caput do art. 68-B
desta Lei.

III  -  Garantir  que,  em  cada  exercício  financeiro  anual,  os
importadores  de  derivados  de  petróleo  recebam  os  valores  do
mercado internacional de que trata o caput do art. 68-B desta Lei, e
um adicional compatível com seus custos e margens, que pode ter
como fonte de recursos o FEPD.
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IV - Ser fonte de recursos orçamentários para compensar eventuais
reduções de tributos incidentes na comercialização de derivados de
petróleo.

Parágrafo  único.  O  FEPD  será  regulamentado  por  Decreto  do
Presidente  da  República,  que  definirá,  também,  os  critérios  para
redução da volatilidade de que trata o inciso I do caput deste artigo e
para destinação dos recursos do FEPD.

Art. 68-D. Em cada exercício anual, os recursos financeiros
destinados ao FEPD, de que trata o art. 68-C desta Lei, não poderão
ser  superiores  aos recursos arrecadados  a  partir  da  cobrança  de
imposto de exportação sobre petróleo bruto.” 

Art. 2º O petróleo bruto, compreendido no código 2709.00.10

da  Nomenclatura  Comum  do  Mercosul  –  NCM,  fica  sujeito  às  seguintes

alíquotas progressivas mínimas de imposto de exportação:

I - 0% (zero por cento) para o valor do petróleo bruto até US$ 40 (quarenta

dólares dos Estados Unidos) por barril;

II - 30% (trinta por cento) aplicados apenas sobre a parcela do valor do valor do

petróleo bruto acima de US$ 40 (quarenta dólares dos Estados Unidos) por

barril  e abaixo ou igual a US$ 70 (setenta dólares dos Estados Unidos) por

barril;

III - 50% (cinquenta por cento) aplicados apenas sobre a parcela do valor do

petróleo  bruto  acima de US$ 70 (setenta  dólares  dos Estados Unidos)  por

barril.

Parágrafo único. Em períodos em que não houver necessidade

de importação de derivados de petróleo para atendimento do mercado nacional

e houver saldo suficiente do Fundo de Estabilização dos Preços dos Derivados

do Petróleo – FEPD, instituído pela Lei nº 9.478, de 6 agosto de 1997, para

garantir preços estáveis e preços médios no exercício financeiro anual igual ou

abaixo dos valores do mercado internacional, tendo como referência os preços

competitivos praticados na costa do golfo dos Estados Unidos, as alíquotas de

que trata este artigo poderão ser reduzidas até 0% (zero por cento).

Art. 3º Do valor da exportação utilizado como base de cálculo

para se determinar o valor do imposto de exportação de que trata o art.  2º

desta Lei poderá ser deduzido o valor das importações de petróleo bruto desde
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  que  o  petróleo  bruto  seja  refinado  no  País  pela  mesma  pessoa  jurídica

exportadora e durante o mesmo período.

Parágrafo único. Para fins da dedução de que trata o caput

deste artigo, o volume de petróleo bruto importado não poderá ultrapassar 10%

(dez por  cento)  do  volume total  refinado pela  mesma pessoa jurídica  e  no

mesmo período.

Art.  4º  Esta Lei  entra em vigor no prazo de noventa dias,  a

partir da data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Constituição Federal, em seu art. 177, estabelece que a produção, o

refino, o transporte marítimo e por dutos, além das atividades de importação e

exportação de petróleo e derivados são monopólios da União, que, por sua

vez,  pode  contratar  essas  atividades  com  empresas  estatais  ou  privadas.

Dessa forma, as atividades de refino e comércio exterior deveriam ser objeto

de contratos, assim como já ocorre com as atividades de produção de petróleo

e gás natural.

Também  é  importante  destacar  que  o  abastecimento  nacional  de

combustíveis é considerado atividade de utilidade pública, nos termos do art.

1º, § 1º, inciso I, da Lei nº 9.847 de 26 de outubro de 1999.

Assim sendo, a produção e o refino de petróleo não podem ser tratados

como simples negócios privados, ainda mais no caso dos derivados do petróleo

cujos preços apresentam altíssima volatilidade no mercado internacional e no

caso de países como o Brasil, onde há alta volatilidade da taxa de câmbio.

A administração da Petrobrás, desde 2016, tem adotado a política de

preço de paridade de importação (PPI). Dessa forma, a estatal cobra um preço

pelo derivado do petróleo como se todo ele fosse importado. Soma-se, então,

ao preço do mercado internacional gastos como com frete, taxas portuárias,

seguros, margens, entre outros.
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Ocorre que o Brasil é praticamente autossuficiente em derivados como

óleo diesel e gasolina. Assim sendo, não faz sentido a Petrobrás praticar o PPI,

que  tanto  prejuízo  traz  à  sociedade  brasileira  ao  cobrar  das  distribuidoras

nacionais um preço maior que o do mercado internacional.

De  acordo  com  a  Agência  Nacional  do  Petróleo,  Gás  Natural  e

Biocombustíveis – ANP, o custo de internação dos derivados produzidos nas

refinarias localizadas nos hubs do USGC e do Noroeste da Europa (NWE) gira

em torno de 10% do preço praticado pela Petrobras. O valor adotado para o

“custo de internação médio”,  quando da discussão da Medida Provisória nº

838/2018, foi de R$ 0,30 por litro.

Nos  hubs da costa do golfo dos Estados Unidos (United States Gulf

Coast - USGC) são formados, a partir de um mercado competitivo, preços para

os derivados do petróleo. A USGC tem sido a principal fonte de suprimento

para os derivados importados pelo Brasil.

Dessa forma, o preço dos derivados do petróleo no mercado interno é

resultado do preço do petróleo, dos derivados no mercado internacional e da

taxa de câmbio no Brasil. Esse tipo de política desconsidera a capacidade de a

Petrobrás operar, em determinadas condições, de forma lucrativa e sustentável

com  preços  abaixo  daqueles  praticados  pelas  empresas  importadoras  de

derivados, conhecidas como traders.

O  Brasil,  com a  descoberta  da  província  petrolífera  do  Pré-Sal,  tem

oportunidade única de se tornar autossuficiente tanto em petróleo quanto em

derivados. O custo de extração nessa província já é inferior a US$ 6 por barril.

O preço mínimo do petróleo para viabilização dos projetos da Petrobrás no Pré-

Sal  (break-even ou  preço  de  equilíbrio),  que  era  de  US$  43  por  barril  no

portfólio da estatal, já é inferior a US$ 30 por barril1. Desse modo, um valor do

barril de US$ 45 já garante altíssima rentabilidade.

Adicionados custos de depreciação e amortização, de exploração,  de

1 Disponível  em  http://www.petrobras.com.br/fatos-e-dados/vamos-bater-meta-de-producao-e-reduzir-
custos-de-extracao-afirma-parente-na-otc.htm. Acesso em 16 de maio de 2019. *C
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pesquisa e desenvolvimento e de comercialização, entre outros, o custo total

de produção pode chegar a US$ 20 por barril. Nas outras províncias, o custo

de extração é mais elevado que US$ 6 por barril, mas os outros custos são

menores que no Pré-Sal. Dessa forma, o custo de produção de US$ 20 por

barril é uma boa média para a Petrobrás.

O custo total de produção somado ao custo médio de refino, de US$ 2,5

por barril, totaliza apenas US$ 22,5 por barril. Somados outros custos como

participação governamental direta, custos administrativos e de transporte, custo

médio de refino de US$ 2,5 por barril de óleo diesel, por exemplo, o custo total

de produção desse derivado é de cerca de US$ 40 por barril.

Utilizando-se  uma  taxa  de  câmbio  de  5,6  Reais  por  Dólar  e

considerando-se que um barril tem 158,98 litros, o custo médio de produção do

óleo diesel, por exemplo, é de apenas R$ 1,41 por litro.

Assim sendo,  não faz sentido que a Petrobrás pratique a política de

preço de paridade de importação2, que faz com que a estatal venda para as

distribuidoras  um  litro  de  óleo  diesel  por  R$  2,71,  em  média.  Esse  valor

representa uma margem de 92%.

O primeiro ponto que merece atenção é o fato de a Petrobrás incorporar

no preço do diesel o custo de internação deste produto, por uma  trader, que

compra o produto de uma refinaria nos Estados Unidos e internaliza-o para

uma base de distribuição no Brasil. 

Ou  seja,  a  Petrobrás  cobra  da  população  brasileira  um  custo  de

internação ao qual ela não está submetida, uma vez que pelo menos 90% da

demanda de diesel no Brasil pode ser atendida pelo parque nacional de refino,

que não incorre no custo de internação de um produto refinado nos Estados

Unidos. 

É fundamental, então, que se crie uma reserva monetária ou fundo para

reduzir  a  volatilidade  e  para  reduzir  os  preços  cobrados  das  distribuidoras

2 Disponível  em  http://www.petrobras.com.br/pt/produtos-e-servicos/precos-de-venda-as-
distribuidoras/gasolina-e-diesel/. Acesso em 16 de maio de 2019. *C
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nacionais.

Eventuais  necessidades  de  importação  de  derivados  de  petróleo  por

parte  da Petrobrás e de outras empresas importadoras receberiam, a partir

desse  fundo,  uma  subvenção  econômica  de  modo  a  tornar  a  atividade

competitiva. 

Propõe-se, então, a criação de um Fundo de Estabilização dos Preços

dos Derivados do Petróleo (FEPD). A fonte de recursos para o FEPD poderia

ser a arrecadação de imposto de exportação de petróleo bruto. 

O  Brasil  está  se  tornando  um  grande  exportador  de  petróleo  e  um

grande importador de derivados de petróleo. Esse quadro precisa ser revertido

em razão  das sérias  consequências  para  a  economia  nacional  decorrentes

dessa situação.

A incidência de imposto de exportação sobre o petróleo bruto é uma

maneira racional de se incentivar a construção de refinarias no País, garantir a

autossuficiência em derivados e constituir uma reserva monetária para reduzir

e estabilizar o preço dos derivados no mercado interno.

Em  2018,  por  meio  da  Medida  Provisória  nº  838,  foi  criada  uma

subvenção econômica para permitir a redução do preço do óleo diesel em R$

0,30  por  litro,  cuja  fonte  de  recursos,  estimados  em  R$  9,5  bilhões,  foi  o

Orçamento Geral da União, sem a devida previsão. 

Com o  fim  dessa  subvenção,  em 31  de  dezembro  de  2018,  com o

aumento da cotação internacional e com a desvalorização do Real, os preços

do óleo diesel voltaram a subir para valores até superiores ao da greve dos

caminhoneiros de 2018.

As exportações de petróleo, em 2019, totalizaram US$ 24 bilhões; as

importações totalizaram US$ 4,65 bilhões. Para uma alíquota de imposto de

exportação de 10% sobre a exportação líquida de US$ 19,35 bilhões, haveria

uma fonte de recursos de US$ 1,94 bilhão.
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A grande vantagem nesse caso é que não haveria aumento da carga

tributária,  pois os recursos de US$ 1,94 bilhão viriam do setor petrolífero e

poderiam  voltar  para  o  setor  petrolífero.  Só  que  os  recursos  viriam  dos

exportadores de petróleo bruto e voltariam para os produtores e importadores

de  derivados  de  petróleo,  com  grandes  benefícios  para  toda  a  sociedade

brasileira, em razão da redução do preço final para o consumidor.

Haveria, ainda, justiça fiscal, pois as margens brutas para altos valores

do barril do petróleo são elevadíssimas, especialmente na província do Pré-Sal.

Nesse  contexto,  é  fundamental  que  haja  o  pagamento  por  meio  de

alíquotas progressivas do imposto de exportação em função do valor do barril

exportado. Para valores abaixo de US$ 40 por barril, a alíquota seria 0%; para

valores de até US$ 70 por barril, a alíquota proposta seria de 30% apenas para

a parcela do valor do petróleo bruto que estiver acima de US$ 40 por barril;

para a parcela do valor do petróleo bruto que for superior a US$ 70 por barril, a

alíquota seria de 50%.  

Essa tributação é especialmente importante no Brasil, onde as empresas

petrolíferas apresentam baixíssimos pagamentos de Imposto de Renda sobre a

Pessoa Jurídica – IRPJ e de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL.

Essas  baixas  arrecadações  foram  consolidadas  e  agravadas  com  a

promulgação da Lei nº 13.586/2017.

A Shell Brasil Ltda., empresa com sede no exterior com maior produção

petrolífera  no  Brasil,  é  parceira  da  Petrobrás  em  importantes  campos  da

província petrolífera do Pré-Sal. A participação da Shell Brasil Ltda. no campo

de Tupi é de 25%; no campo de Sapinhoá, a participação é de 30%.

Em razão, principalmente, da participação da Shell Brasil Ltda. nesses

campos,  a  empresa  é  extremamente  lucrativa  e  grande  exportadora  de

petróleo. No entanto, em 2018, a empresa apresentou um prejuízo contábil de

R$ 1,230 bilhão; em 2019, a Shell Brasil Ltda. apresentou um lucro líquido de

apenas R$ 262 milhões.
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Em  2019,  a  Shell  Brasil  Ltda.  produziu  127,7  milhões  de  barris  de

petróleo bruto. Como a empresa não tem refinaria no Brasil, esse volume foi

basicamente exportado. Com a participação da Shell  Brasil  Ltda. em outros

campos e blocos, a tendência é de uma exportação anual muito maior do que

essa.

A exportação da Shell Brasil Ltda. de 127,7 milhões de barris pode gerar

uma receita de R$ 42,9 bilhões, admitindo-se um barril de petróleo a US$ 60 e

uma taxa de câmbio de 5,6 Reais por Dólar.

Nos termos da proposição ora apresentada, para o barril de petróleo a

US$ 60, a empresa pagaria 30% aplicados apenas sobre US$ 20 por barril, o

que corresponde ao pagamento de imposto de exportação de somente US$ 6

por barril. Se a Shell Brasil Ltda. pagasse US$ 6 por barril exportado a US$ 60

por barril, a alíquota efetiva do imposto de exportação seria de 10%. 

Nesse caso,  haveria  uma receita  de cerca de R$ 4,3 bilhões para o

FEPD. No entanto, a empresa pode deixar de pagar ou recuperar o valor do

imposto de exportação, ainda que parcialmente, desde que refine o petróleo

por ela produzido no Brasil ou seja importadora de derivados.

No caso da Petróleo Brasileiro S.A. (Petrobrás), com base nos dados de

2019, a receita anual para o FEPD poderia ser de R$ 12,3 bilhões para uma

exportação líquida de 365 milhões de barris.  Da mesma forma que a Shell

Brasil  Ltda.,  a  Petrobrás  também  poderia  deixar  de  pagar  ou  recuperar  o

imposto de exportação.

Desse modo, apenas duas empresas poderiam gerar recursos anuais da

ordem de R$ 16,6 bilhões para o FEPD, o que permitiria grande estabilização e

redução no preço dos derivados do petróleo para o consumidor brasileiro.

Além  disso,  a  cobrança  do  imposto  de  exportação  promoveria

investimentos  em novas refinarias pelas  grandes empresas petrolíferas  que

atuam no Brasil. Atualmente, essas empresas têm investido basicamente no

segmento de exploração e produção, com destaque para a província do Pré- *C
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Sal. Com novas refinarias, haveria grande oferta de derivados de petróleo e,

consequentemente, queda dos preços no mercado interno.

Contamos, então, com o apoio dos nobres Parlamentares para a urgente

aprovação  do  projeto  de  lei  ora  apresentado,  pois  ele  tem  como  objetivo

promover investimentos em refino, gerar empregos e garantir um preço justo

pelos derivados do petróleo, em consonância com o interesse público que deve

pautar as decisões do Congresso Nacional.

Sala das Sessões, em      de                       de 2021.

Deputado NEREU CRISPIM

PSL/RS
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 177. Constituem monopólio da União:  

I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos;  

II - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro;  

III - a importação e exportação dos produtos e derivados básicos resultantes das atividades 

previstas nos incisos anteriores;  

IV - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados básicos de 

petróleo produzidos no País, bem assim o transporte, por meio de conduto, de petróleo bruto, 

seus derivados e gás natural de qualquer origem;  

V - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o reprocessamento, a industrialização e o comércio 

de minérios e minerais nucleares e seus derivados, com exceção dos radioisótopos cuja 

produção, comercialização e utilização poderão ser autorizadas sob regime de permissão, 

conforme as alíneas b e c do inciso XXIII do caput do art. 21 desta Constituição Federal. (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

§ 1º A União poderá contratar com empresas estatais ou privadas a realização das atividades 

previstas nos incisos I a IV deste artigo observadas as condições estabelecidas em lei. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 2º A lei a que se refere o § 1º disporá sobre:  

I - a garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em todo o território nacional;  

II - as condições de contratação;  

III - a estrutura e atribuições do órgão regulador do monopólio da União; (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=540999&seqTexto=42678&PalavrasDestaque=
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§ 3º A lei disporá sobre o transporte e a utilização de materiais radioativos no território nacional. 

(Primitivo § 2º renumerado pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 4º A lei que instituir contribuição de intervenção no domínio econômico relativa às atividades 

de importação ou comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados e 

álcool combustível deverá atender aos seguintes requisitos:  

I - a alíquota da contribuição poderá ser:  

a) diferenciada por produto ou uso;  

b) reduzida e restabelecida por ato do Poder Executivo, não se lhe aplicando o disposto no art. 

150,III, b;  

II - os recursos arrecadados serão destinados:  

a) ao pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, gás natural e seus 

derivados e derivados de petróleo;  

b) ao financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria do petróleo e do gás;  

c) ao financiamento de programas de infra-estrutura de transportes. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

 

Art. 178. A lei disporá sobre a ordenação dos transportes aéreo, aquático e terrestre, devendo, 

quanto à ordenação do transporte internacional, observar os acordos firmados pela União, 

atendido o princípio da reciprocidade. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 7, de 1995) 

Parágrafo único. Na ordenação do transporte aquático, a lei estabelecerá as condições em que 

o transporte de mercadorias na cabotagem e a navegação interior poderão ser feitos por 

embarcações estrangeiras. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 7, de 

1995) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
 

Dispõe sobre a política energética nacional, as atividades relativas ao monopólio do petróleo, 

institui o Conselho Nacional de Política Energética e a Agência Nacional do Petróleo e dá outras 

providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DA PETROBRÁS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 68. (Revogado pela Lei nº 13.303, de 30/6/2016) 

 

CAPÍTULO IX-A 

DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS DA INDÚSTRIA DE BIOCOMBUSTÍVEIS 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

 

Art. 68-A. Qualquer empresa ou consórcio de empresas constituídas sob as leis brasileiras com 

sede e administração no País poderá obter autorização da ANP para exercer as atividades 

econômicas da indústria de biocombustíveis.  
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§ 1º As autorizações de que trata o caput destinam-se a permitir a exploração das atividades 

econômicas em regime de livre iniciativa e ampla competição, nos termos da legislação 

específica.  

§ 2º A autorização de que trata o caput deverá considerar a comprovação, pelo interessado, 

quando couber, das condições previstas em lei específica, além das seguintes, conforme 

regulamento:  

I - estar constituído sob as leis brasileiras, com sede e administração no País;  

II - estar regular perante as fazendas federal, estadual e municipal, bem como demonstrar a 

regularidade de débitos perante a ANP;  

III - apresentar projeto básico da instalação, em conformidade às normas e aos padrões técnicos 

aplicáveis à atividade;  

IV - apresentar licença ambiental, ou outro documento que a substitua, expedida pelo órgão 

competente;  

V - apresentar projeto de controle de segurança das instalações aprovado pelo órgão 

competente;  

VI - deter capital social integralizado ou apresentar outras fontes de financiamento suficientes 

para o empreendimento.  

§ 3º A autorização somente poderá ser revogada por solicitação do próprio interessado ou por 

ocasião do cometimento de infrações passíveis de punição com essa penalidade, conforme 

previsto em lei.  

§ 4º A autorização será concedida pela ANP em prazo a ser estabelecido na forma do 

regulamento.  

§ 5º A autorização não poderá ser concedida se o interessado, nos 5 (cinco) anos anteriores ao 

requerimento, teve autorização para o exercício de atividade regulamentada pela ANP revogada 

em decorrência de penalidade aplicada em processo administrativo com decisão definitiva.  

§ 6º Não são sujeitas à regulação e à autorização pela ANP a produção agrícola, a fabricação 

de produtos agropecuários e alimentícios e a geração de energia elétrica, quando vinculadas ao 

estabelecimento no qual se construirá, modificará ou ampliará a unidade de produção de 

biocombustível.  

§ 7º A unidade produtora de biocombustível que produzir ou comercializar energia elétrica 

deverá atender às normas e aos regulamentos estabelecidos pelos órgãos e entidades 

competentes.  

§ 8º São condicionadas à prévia aprovação da ANP a modificação ou a ampliação de instalação 

relativas ao exercício das atividades econômicas da indústria de biocombustíveis. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

 

CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Seção I 

Do Período de Transição 

 

Art. 69. Durante o período de transcrição, que se estenderá, no máximo, até o dia 31 de 

dezembro de 2001, os reajustes e revisões de preços dos derivados básicos de petróleo e gás 

natural, praticados pelas unidades produtoras ou de processamento, serão efetuados segundo 

diretrizes e parâmetros específicos estabelecidos, em ato conjunto, pelos Ministro de Estado da 

Fazenda e de Minas e Energia. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.990 de 21/7/2000) (Vide 

art. 7º da Lei nº 10.453, de 13/5/2002) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 8.950, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 
 

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI.  

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, 

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do art. 4º do Decreto-

Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 1997, no 

inciso XIX do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, 

anexa a este Decreto.  

 

Art. 2º A TIPI tem por base a Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM.  

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO 27 

COMBUSTÍVEIS MINERAIS, ÓLEOS MINERAIS E PRODUTOS DA SUA 

DESTILAÇÃO;  MATÉRIAS BETUMINOSAS; CERAS MINERAIS 

 

Notas.  

1.- O presente Capítulo não compreende:  

a) Os produtos orgânicos de constituição química definida apresentados isoladamente; esta 

exclusão não se aplica ao metano nem ao propano puros, que se classificam na posição 27.11;  

b) Os medicamentos incluídos nas posições 30.03 ou 30.04;  

c) As misturas de hidrocarbonetos não saturados das posições 33.01, 33.02 ou 38.05.  

2.- A expressão “óleos de petróleo ou de minerais betuminosos”, empregada no texto da posição 

27.10, aplica-se não só aos óleos de petróleo ou de minerais betuminosos, mas também aos 

óleos análogos, bem como aos constituídos principalmente por misturas de hidrocarbonetos não 

saturados nos quais os constituintes não aromáticos predominem, em peso, relativamente aos 

constituintes aromáticos, seja qual for o processo de obtenção.  

 Todavia, a expressão não se aplica às poliolefinas sintéticas líquidas que destilem uma fração 

inferior a 60 %, em volume, a 300 °C e à pressão de 1.013 milibares, por aplicação de um 

método de destilação a baixa pressão (Capítulo 39).  

3.- Na acepção da posição 27.10, consideram-se “resíduos de óleos” os resíduos que contenham 

principalmente óleos de petróleo ou de minerais betuminosos (tais como descritos na Nota 2 do 

presente Capítulo), misturados ou não com água. Estes resíduos compreendem, principalmente:  

a) Os óleos impróprios para a sua utilização original (por exemplo, óleos lubrificantes usados, 

óleos hidráulicos usados, óleos usados para transformadores);  

b) As lamas (borras) de óleos provenientes de reservatórios de produtos petrolíferos constituídas 

principalmente por óleos deste tipo e uma alta concentração de aditivos (produtos químicos, 

por exemplo) utilizados na fabricação dos produtos primários;  

c) Os óleos apresentados na forma de emulsões em água ou de misturas com água, tais como 

os resultantes do transbordamento ou da lavagem de cisternas e de reservatórios de 

armazenagem, ou da utilização de óleos de corte nas operações de usinagem (fabricação*).  
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Notas de subposições.  

1.- Na acepção da subposição 2701.11, considera-se “antracita” uma hulha de teor limite em 

matérias voláteis (calculado sobre o produto seco, sem matérias minerais) não superior a 14 %.  

2.- Na acepção da subposição 2701.12, considera-se “hulha betuminosa” uma hulha de teor 

limite em matérias voláteis (calculado sobre o produto seco, sem matérias minerais) superior a 

14 % e cujo valor calorífico limite (calculado sobre o produto úmido, sem matérias minerais) 

seja igual ou superior a 5.833 kcal/kg.  

3.- Na acepção das subposições 2707.10, 2707.20, 2707.30 e 2707.40, consideram-se “benzol 

(benzeno)”, “toluol (tolueno)”, “xilol (xilenos)” e “naftaleno” os produtos que contenham, 

respectivamente, mais de 50 %, em peso, de benzeno, tolueno, xilenos e de naftaleno.  

4.- Na acepção da subposição 2710.12, “óleos leves e preparações” são aqueles que destilem 

(incluindo as perdas) uma fração igual ou superior a 90 %, em volume, a 210 °C, segundo o 

método ISO 3405 (equivalente ao método ASTM D 86).  

5.- Na acepção das subposições da posição 27.10, o termo “biodiesel” designa os ésteres 

monoalquílicos de ácidos graxos (gordos), do tipo utilizado como carburante ou combustível, 

derivados de gorduras e óleos animais ou vegetais, mesmo usados.  

 

Nota Complementar.  

1.- O termo “Gasolinas” utilizado no texto do item 2710.12.5 compreende toda mistura de 

hidrocarbonetos leves apta para utilização em motores a explosão, denominada “nafta” na 

Argentina, no Paraguai e no Uruguai. Essas misturas não se devem confundir com as “Naftas” 

do item 2710.12.4 geralmente utilizadas na petroquímica ou como solventes. 

....................................................................................................................................................... 

 
27.07  Óleos e outros produtos provenientes da destilação dos alcatrões de hulha a alta 

temperatura; produtos análogos em que os constituintes aromáticos predominem, em 

peso, relativamente aos constituintes não aromáticos.    

2707.10.00  - Benzol (benzeno)  0  

2707.20.00  - Toluol (tolueno)  0  

2707.30.00  - Xilol (xilenos)  0  

2707.40.00  - Naftaleno  0  

2707.50  - Outras misturas de hidrocarbonetos aromáticos que destilem (incluindo as perdas) uma 

fração igual ou superior a 65 %, em volume, a 250 °C, segundo o método ISO 3405 

(equivalente ao método ASTM D 86)    

2707.50.10  Misturas que contenham trimetilbenzenos e etiltoluenos, como componentes majoritários  
0  

2707.50.90  Outros  0  

2707.9  - Outros:    

2707.91.00  -- Óleos de creosoto  0  

2707.99  -- Outros    

2707.99.10  Cresóis  0  

2707.99.90  Outros  0  

      

27.08  Breu e coque de breu obtidos a partir do alcatrão de hulha ou de outros alcatrões 

minerais.    

2708.10.00  - Breu  5  

2708.20.00  - Coque de breu  5  

      

2709.00  Óleos brutos de petróleo ou de minerais betuminosos.    

2709.00.10  De petróleo  NT  

2709.00.90  Outros  NT  
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27.10  Óleos de petróleo ou de minerais betuminosos, exceto óleos brutos; preparações não 

especificadas nem compreendidas noutras posições, que contenham, como 

constituintes básicos, 70 % ou mais, em peso, de óleos de petróleo ou de minerais 

betuminosos; resíduos de óleos.    

2710.1  - Óleos de petróleo ou de minerais betuminosos (exceto óleos brutos) e preparações não 

especificadas nem compreendidas noutras posições, que contenham, como constituintes 

básicos, 70 % ou mais, em peso, de óleos de petróleo ou de minerais betuminosos, exceto 

os que contenham biodiesel e exceto os resíduos de óleos:    

2710.12  -- Óleos leves e preparações    

2710.12.10  Hexano comercial  8  

2710.12.2  Misturas de alquilidenos    

2710.12.21  Diisobutileno  8  

2710.12.29  Outras  8  

2710.12.30  Aguarrás mineral (white spirit)  NT  

2710.12.4  Naftas    

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.847, DE 26 DE OUTUBRO DE 1999 
 

 

Dispõe sobre a fiscalização das atividades relativas ao abastecimento nacional de combustíveis, 

de que trata a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, estabelece sanções administrativas e dá 

outras providências.  
 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 1.883-17, de 

1999, que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, e eu, ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES, 

PRESIDENTE, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 

Federal, promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A fiscalização das atividades relativas às indústrias do petróleo e dos biocombustíveis e 

ao abastecimento nacional de combustíveis, bem como do adequado funcionamento do Sistema 

Nacional de Estoques de Combustíveis e do cumprimento do Plano Anual de Estoques 

Estratégicos de Combustíveis, de que trata a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, será realizada 

pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) ou, mediante 

convênios por ela celebrados, por órgãos da administração pública direta e indireta da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 12.490, de 16/9/2011)  

§ 1º O abastecimento nacional de combustíveis é considerado de utilidade pública e abrange as 

seguintes atividades: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.097, de 

13/1/2005) 

I - produção, importação, exportação, refino, beneficiamento, tratamento, processamento, 

transporte, transferência, armazenagem, estocagem, distribuição, revenda, comercialização, 

avaliação de conformidade e certificação do petróleo, gás natural e seus derivados; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

II - produção, importação, exportação, transporte, transferência, armazenagem, estocagem, 

distribuição, revenda e comercialização de biocombustíveis, assim como avaliação de 

conformidade e certificação de sua qualidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, de 

13/1/2005, e com nova redação dada pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida 

na Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

III - (Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005, e revogado pela Medida Provisória nº 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-publicacaooriginal-23562-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
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532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

§ 2º A fiscalização abrange, também, a construção e operação de instalações e equipamentos 

relativos ao exercício das atividades referidas no parágrafo anterior.  

§ 3º A regulação e a fiscalização por parte da ANP abrangem também as atividades de produção, 

armazenagem, estocagem, comercialização, distribuição, revenda, importação e exportação de 

produtos que possam ser usados, direta ou indiretamente, para adulterar ou alterar a qualidade 

de combustíveis, aplicando-se as sanções administrativas previstas nesta Lei, sem prejuízo das 

demais de natureza civil e penal cabíveis. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 532, 

de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

§ 4º Para o efeito do disposto no § 3º, a ANP poderá estabelecer os termos e condições de 

marcação dos produtos para sua identificação e exigir o envio de informações relativas à 

produção, à importação, à exportação, à comercialização, à qualidade, à movimentação e à 

estocagem deles. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, com 

redação dada pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

 

Art. 2º Os infratores das disposições desta Lei e demais normas pertinentes ao exercício de 

atividades relativas à indústria do petróleo, à indústria de biocombustíveis, ao abastecimento 

nacional de combustíveis, ao Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e ao Plano Anual 

de Estoques Estratégicos de Combustíveis ficarão sujeitos às seguintes sanções administrativas, 

sem prejuízo das de natureza civil e penal cabíveis: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 16/9/2011)  

I - multa;  

II - apreensão de bens e produtos;  

III - perdimento de produtos apreendidos;  

IV - cancelamento do registro do produto junto à ANP;  

V - suspensão de fornecimento de produtos;  

VI - suspensão temporária, total ou parcial, de funcionamento de estabelecimento ou instalação;  

VII - cancelamento de registro de estabelecimento ou instalação;  

VIII - revogação de autorização para o exercício de atividade.  

Parágrafo único. As sanções previstas nesta Lei poderão ser aplicadas cumulativamente. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 838, DE 30 DE MAIO DE 2018 
(Convertida na Lei Ordinária nº 13.723, de 4 de Outubro de 2018) 

 

Dispõe sobre a concessão de subvenção econômica à comercialização de óleo diesel.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º Fica concedida, pela União, subvenção econômica na comercialização de óleo diesel no 

território nacional, sob a forma de equalização de parte dos custos a que estão sujeitos os 

produtores e os importadores de óleo diesel, no valor de:  

I - R$ 0,07 (sete centavos de real) por litro, até o dia 7 de junho de 2018; e  

II - até R$ 0,30 (trinta centavos de real) por litro, a partir de 8 de junho de 2018, limitado a 31 

de dezembro de 2018 e observado o disposto no parágrafo único do art. 5º.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
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LEI Nº 13.586, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2017 
 

Dispõe sobre o tratamento tributário das atividades de exploração e de desenvolvimento de 

campo de petróleo ou de gás natural; institui regime tributário especial para as atividades de 

exploração, de desenvolvimento e de produção de petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos; altera as Leis nºs 9.481, de 13 de agosto de 1997, e 12.973, de 13 de 

maio de 2014; e revoga dispositivo do Decreto-Lei nº 62, de 21 de novembro de 1966.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social sobre 

o Lucro Líquido (CSLL), poderão ser integralmente deduzidas as importâncias aplicadas, em 

cada período de apuração, nas atividades de exploração e de produção de jazidas de petróleo e 

de gás natural, definidas no art. 6º da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, observado o disposto 

no § 1º deste artigo.  

§ 1º A despesa de exaustão decorrente de ativo formado mediante gastos aplicados nas 

atividades de desenvolvimento para viabilizar a produção de campo de petróleo ou de gás 

natural é dedutível na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL.  

§ 2º Para fins de apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL, poderá ser considerada 

a exaustão acelerada do ativo de que trata o § 1º deste artigo, calculada mediante a aplicação da 

taxa de exaustão, determinada pelo método das unidades produzidas, multiplicada por dois 

inteiros e cinco décimos.  

§ 3º A quota de exaustão acelerada de que trata o § 2º deste artigo será excluída do lucro líquido, 

e o total da exaustão acumulada, incluídas a normal e a acelerada, não poderá ultrapassar o 

custo do ativo.  

§ 4º A partir do período de apuração em que for atingido o limite de que trata o § 3º deste artigo, 

o valor da exaustão normal, registrado na escrituração comercial, deverá ser adicionado ao lucro 

líquido para efeito de determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL.  

§ 5º Quanto às máquinas, aos equipamentos e aos instrumentos facilitadores aplicados nas 

atividades de desenvolvimento da produção, a depreciação dedutível, para fins de determinação 

do lucro real e da base de cálculo da CSLL, deverá ser realizada de acordo com as taxas 

publicadas periodicamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, para cada espécie de 

bem, em condições normais ou médias.  

§ 6º Sem prejuízo do disposto no § 5º deste artigo, fica assegurado ao contribuinte o direito de 

computar a quota efetivamente adequada às condições de depreciação das suas máquinas, 

equipamentos e instrumentos facilitadores aplicados nas atividades de desenvolvimento da 

produção, desde que faça prova dessa adequação, quando adotar taxa diferente da publicada 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

 

Art. 2º A Lei nº 9.481, de 13 de agosto de 1997, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

.................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 811, DE 2021 

(Do Sr. Mário Heringer) 
 

Cria o Programa Social do Gás de Cozinha (Gás Liquefeito de Petróleo - 
GLP), e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-198/2021.  
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PROJETO DE LEI Nº                         , DE 2021

(Do Sr. Mario Heringer)

Cria o Programa Social do Gás
de  Cozinha  (Gás  Liquefeito  de
Petróleo  -  GLP),  e  dá  outras
providências.

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

Art.  1º  Fica  instituído  o  Programa  Social  do  Gás  de  Cozinha,
destinado a complementar o custo do gás liquefeito de petróleo às famílias em
situação de pobreza ou extrema pobreza.

Art. 2º O Programa Social do Gás de Cozinha, a que se refere o art.
1º, será destinado às famílias que atendam a pelo menos uma das seguintes
condições: 

I – inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo
Federal – Cadastro Único, com renda familiar mensal per capita menor ou igual
a meio salário mínimo nacional; ou  

II  -  idoso  com  sessenta  e  cinco  anos  ou  mais  ou  pessoa  com
deficiência, que receba o Benefício de Prestação Continuada da Assistência
Social – BPC, nos termos dos arts. 20 e 21 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro
de 1993.

§ 1º O Programa Social do Gás de Cozinha será aplicado a uma
única unidade familiar, podendo ser cumulativo com outros programas sociais
de  transferência  direta  de  renda  dos  governos  federal,  estadual,  distrital  e
municipal.

§ 2º O valor do benefício do programa de que trata o  caput  é de
trinta reais mensais.

Art. 3º O Poder Executivo indicará o responsável pela coordenação,
acompanhamento, avaliação e controle das atividades necessárias à execução
do programa de que trata o art. 1º, bem como o seu agente operador.

Art. 4º Os recursos necessários ao custeio do programa de que trata
o art. 1º correrão à conta do Tesouro Nacional.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

O  objetivo  principal  desta  proposta  é  combater  a  fome  e
promover a segurança alimentar  e  nutricional  da população de baixa renda
através da criação do Programa Social do Gás de Cozinha.

No ano de 2001 foi criado o auxílio-Gás ou ainda Vale Gás. Foi
um programa de distribuição de renda implementado pelo governo federal para
atender os beneficiários da Rede de Proteção Social, juntamente com o Bolsa-
Escola (do Ministério da Educação) e o Bolsa-Alimentação (do Ministério da
Saúde), posteriormente incorporado no Bolsa Família.

O  programa  era  administrado  pelo  Ministério  de  Minas  e
Energia e efetuava o pagamento em dinheiro para famílias com renda de até
meio salário-mínimo a cada dois meses, como forma de subsidiar a compra de
botijões de gás. Chegou a alcançar as 4,8 milhões de famílias.

Sabemos que atualmente,  diante  do aumento  expressivo  do
preço do botijão de gás de cozinha, muitas famílias carentes atendidas pelos
programas da Rede de Proteção Social estão sofrendo problemas de nutrição
pelo  simples  fato  de  não  terem  condições  de  comprar  botijões  de  gás
regularmente para a preparação de alimentos. 

Dados  da  Agência  Nacional  do  Petróleo,  Gás  Natural  e
Biocombustíveis (ANP) atualizados em 23 de fevereiro de 2021 apontam que,
em média, o consumidor paga R$ 78,95 (setenta e oito reais e noventa e cinco
centavos) por um botijão de 13kg. No mínimo o preço é de R$ 58,00 (cinquenta
e oito reais) e no máximo o valor chega a R$ 110 (cento e dez reais)1.

Em janeiro do ano passado, a média do botijão de gás era de
R$ 69,74 (sessenta e nove reais e setenta e quatro centavos) – houve um
aumento de 7,6% no período, sem considerar a inflação. Para se ter uma outra
ideia, no primeiro mês de 2017, o GLP era encontrado no mercado a R$ 55,61
(cinquenta e cinco reais e sessenta e um centavos).

Segundo a Petrobrás, a composição de preços ao consumidor2

é formado da seguinte forma:

 35%Distribuição e Revenda

 15%ICMS

 3%PIS/PASEP e COFINS

1 http://preco.anp.gov.br/include/Resumo_Mensal_Combustiveis.asp
2 https://petrobras.com.br/pt/nossas-atividades/composicao-de-precos-de-venda-
ao-consumidor/gas-liquefeito-de-petroleo-glp/ *C
D2
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 47%Realização Petrobras

O presidente da Associação Brasileira dos Revendedores de
Gás Liquefeito do Petróleo (Asmirg), Alexandre Borjaili, estima que o preço do
gás de cozinha vendido aos brasileiros pode bater a casa dos R$ 150 (cento e
cinquenta  reais)  –  ou  mesmo  R$  200  (duzentos  reais),  em  uma  hipótese
drástica – neste ano3.

Diante de notícias com esse teor e da política adotada pelo
Governo  Federal,  lembrando  que  “os  ministros  de  Minas  e  Energia  e  da
Economia prometeram publicamente que o preço do gás iria cair até 40% ou
50%, mas,  desde então,  o  valor só sobe – e não há qualquer  previsão de
redução” 4,  consideramos  urgente  a  adoção  de  medidas  que  busquem
minimizar o impacto da subida de preços do gás de cozinha nas famílias de
baixa renda. 

A prática de aumento de preços mensais prejudica sobretudo a
população mais vulnerável e que precisa cozinhar em casa todos os dias. É um
desrespeito com essa parcela da sociedade que enfrenta, em plena Pandemia,
o aumento dos alimentos, medicamentos e do desemprego. 

Propomos a concessão, através do programa Social do Gás de
Cozinha, do valor de R$ 30,00 (trinta reais),  para subsidiar a compra deste
componente,  de  necessidade  básica,  pelas  famílias  brasileiras  mais
necessitadas.

Considerando o valor proposto multiplicado pelos 25 milhões
de brasileiros que se encontram no CadÚnico mais os 4 milhões que recebem
o  BPC,  estima-se  um  impacto  financeiro  mensal  da  ordem  de  R$
870.000.000,00 (oitocentos e setenta milhões de reais),  os quais sugerimos
corra à conta do Tesouro Nacional.   

Por  essas  razões,  submeto  esta  proposição  aos  demais
colegas desta Casa Legislativa, esperando contar com o apoio necessário para
sua aprovação. 

Sala das Sessões, em   9  de março    de 2021.

Deputado MÁRIO HERINGER

PDT/MG

3 https://www.metropoles.com/brasil/economia-br/revendedores-de-gas-de-
cozinha-estimam-preco-dobotijaoar150aindaem2021#:~:text=%C3%9Altimas
%20not%C3%ADcias,Revendedores%20de%20g%C3%A1s%20de%20cozinha
%20estimam%20pre%C3%A7o%20do,R%24%20150%20ainda%20em%202021
4 https://revistaforum.com.br/brasil/revendedores-dizem-que-botijao-de-gas-
pode-chegar-a-r-200-em-2021/#:~:text=%E2%80%9COs%20ministros%20de
%20Minas%20e,que%20temos%20%C3%A9%20aumentos%20consecutivos. *C
D2

10
88

98
71

80
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r M
ár

io
 H

er
in

ge
r (

PD
T/

M
G

), 
at

ra
vé

s 
do

 p
on

to
 S

DR
_5

62
39

,
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
PL

 n
.8

11
/2

02
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
9/

03
/2

02
1 

16
:4

6 
- M

es
a

81



82 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4995/2016 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 
Vide Medida Provisória nº 1023 de 31 de Dezembro de 2020 

Dispõe sobre a organização da Assistência 

Social e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

................................................................................................................................................. 

CAPÍTULO IV 

DOS BENEFÍCIOS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS E DOS PROJETOS DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Seção I 

Do Benefício de Prestação Continuada 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo 

mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o 

cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos 

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo 

teto. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 2º Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-se 

pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 

intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua 

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 

em vigor 180 dias após sua publicação) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou 

idosa a família cuja renda mensal per capita seja: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

13.982, de 2/4/2020) 

I - igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo, até 31 de dezembro de 

2020; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.982, de 2/4/2020) 

II - (VETADO na Lei nº 13.982, de 2/4/2020) 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário 

com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência 

médica e da pensão especial de natureza indenizatória. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica 

o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-veto-160251-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
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(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de 

impedimento de que trata o § 2º, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas 

por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do 

beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao 

município mais próximo que contar com tal estrutura. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 9.720, de 30/11/1998) 

§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3º deverá ser declarada pelo 

requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no 

regulamento para o deferimento do pedido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.720, de 

30/11/1998) 

§ 9º Os rendimentos decorrentes de estágio supervisionado e de aprendizagem não 

serão computados para os fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o § 3º 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011 e com redação dada pela 

Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua 

publicação) 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2º deste artigo, 

aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 11. Para concessão do benefício de que trata o caput deste artigo, poderão ser 

utilizados outros elementos probatórios da condição de miserabilidade do grupo familiar e da 

situação de vulnerabilidade, conforme regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.146, 

de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 12. São requisitos para a concessão, a manutenção e a revisão do benefício as 

inscrições no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e no Cadastro Único para Programas Sociais 

do Governo Federal - Cadastro Único, conforme previsto em regulamento. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 

18/6/2019) 

§ 13. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, e não 

mantido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019, na qual foi convertida a referida Medida Provisória) 

§ 14. O benefício de prestação continuada ou o benefício previdenciário no valor 

de até 1 (um) salário-mínimo concedido a idoso acima de 65 (sessenta e cinco) anos de idade 

ou pessoa com deficiência não será computado, para fins de concessão do benefício de 

prestação continuada a outro idoso ou pessoa com deficiência da mesma família, no cálculo da 

renda a que se refere o § 3º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.982, de 2/4/2020) 

§ 15. O benefício de prestação continuada será devido a mais de um membro da 

mesma família enquanto atendidos os requisitos exigidos nesta Lei. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.982, de 2/4/2020) 

20-A. Em razão do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus (Covid-19), o critério de aferição da renda familiar 

mensal per capita previsto no inciso I do § 3º do art. 20 poderá ser ampliado para até 1/2 (meio) 

salário-mínimo. 

§ 1º A ampliação de que trata o caput ocorrerá na forma de escalas graduais, 

definidas em regulamento, de acordo com os seguintes fatores, combinados entre si ou 

isoladamente: 

I - o grau da deficiência; 

II - a dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
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diária; 

III - as circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos e 

familiares que podem reduzir a funcionalidade e a plena participação social da pessoa com 

deficiência candidata ou do idoso; 

IV - o comprometimento do orçamento do núcleo familiar de que trata o § 3º do art. 

20 exclusivamente com gastos com tratamentos de saúde, médicos, fraldas, alimentos especiais 

e medicamentos do idoso ou da pessoa com deficiência não disponibilizados gratuitamente pelo 

Sistema Único de Saúde (SUS), ou com serviços não prestados pelo Serviço Único de 

Assistência Social (Suas), desde que comprovadamente necessários à preservação da saúde e 

da vida. 

§ 2º O grau da deficiência e o nível de perda de autonomia, representado pela 

dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida diária, de que tratam, 

respectivamente, os incisos I e II do § 1º deste artigo, serão aferidos, para a pessoa com 

deficiência, por meio de índices e instrumentos de avaliação funcional a serem desenvolvidos 

e adaptados para a realidade brasileira, observados os termos dos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 

13.146, de 6 de julho de 2015. 

§ 3º As circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos de que 

trata o inciso III do § 1º deste artigo levarão em consideração, observado o disposto nos §§ 1º 

e 2º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 2015, entre outros aspectos: 

I - o grau de instrução e o nível educacional e cultural do candidato ao benefício; 

II - a acessibilidade e a adequação do local de residência à limitação funcional, as 

condições de moradia e habitabilidade, o saneamento básico e o entorno familiar e domiciliar; 

III - a existência e a disponibilidade de transporte público e de serviços públicos de 

saúde e de assistência social no local de residência do candidato ao benefício; 

IV - a dependência do candidato ao benefício em relação ao uso de tecnologias 

assistivas; e 

V - o número de pessoas que convivem com o candidato ao benefício e a coabitação 

com outro idoso ou pessoa com deficiência dependente de terceiros para o desempenho de 

atividades básicas da vida diária. 

§ 4º O valor referente ao comprometimento do orçamento do núcleo familiar com 

gastos com tratamentos de saúde, médicos, fraldas, alimentos especiais e medicamentos do 

idoso ou da pessoa com deficiência, de que trata o inciso IV do § 1º deste artigo, será definido 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social, a partir de valores médios dos gastos realizados pelas 

famílias exclusivamente com essas finalidades, conforme critérios definidos em regulamento, 

facultada ao interessado a possibilidade de comprovação, nos termos do referido regulamento, 

de que os gastos efetivos ultrapassam os valores médios. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.982, 

de 2/4/2020) 

Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos 

para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem.  

§ 1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as 

condições referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário.  

§ 2º O benefício será cancelado quando se constatar irregularidade na sua concessão 

ou utilização. 

§ 3º O desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a 

realização de atividades não remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, não 

constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício da pessoa com deficiência. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 4º A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com 

deficiência não impede nova concessão do benefício, desde que atendidos os requisitos 

definidos em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011, e com 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html


85 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4995/2016 

redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

Art. 21-A. O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão 

concedente quando a pessoa com deficiência exercer atividade remunerada, inclusive na 

condição de microempreendedor individual.  

§ 1º Extinta a relação trabalhista ou a atividade empreendedora de que trata o caput 

deste artigo e, quando for o caso, encerrado o prazo de pagamento do seguro-desemprego e não 

tendo o beneficiário adquirido direito a qualquer benefício previdenciário, poderá ser requerida 

a continuidade do pagamento do benefício suspenso, sem necessidade de realização de perícia 

médica ou reavaliação da deficiência e do grau de incapacidade para esse fim, respeitado o 

período de revisão previsto no caput do art. 21.  

§ 2º A contratação de pessoa com deficiência como aprendiz não acarreta a 

suspensão do benefício de prestação continuada, limitado a 2 (dois) anos o recebimento 

concomitante da remuneração e do benefício. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.470, de 

31/8/2011) 

Seção II 

Dos Benefícios Eventuais 

 

Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais as provisões suplementares e 

provisórias que integram organicamente as garantias do Suas e são prestadas aos cidadãos e às 

famílias em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de 

calamidade pública.  

§ 1º A concessão e o valor dos benefícios de que trata este artigo serão definidos 

pelos Estados, Distrito Federal e Municípios e previstos nas respectivas leis orçamentárias 

anuais, com base em critérios e prazos definidos pelos respectivos Conselhos de Assistência 

Social.  

§ 2º O CNAS, ouvidas as respectivas representações de Estados e Municípios dele 

participantes, poderá propor, na medida das disponibilidades orçamentárias das 3 (três) esferas 

de governo, a instituição de benefícios subsidiários no valor de até 25% (vinte e cinco por cento) 

do salário-mínimo para cada criança de até 6 (seis) anos de idade.  

§ 3º Os benefícios eventuais subsidiários não poderão ser cumulados com aqueles 

instituídos pelas Leis nº 10.954, de 29 de setembro de 2004, e nº 10.458, de 14 de maio de 2002. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.023, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2020 
Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, para dispor sobre o benefício de prestação 

continuada. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1º A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

"Art. 20. ........................................................................................................... 

........................................................................................................................ 

§3º .................................................................................................................... 

I - inferior a um quarto do salário mínimo; 

..............................................................................................................." (NR) 

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor em 1º de janeiro de 2021. 

Brasília, 31 de dezembro de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 1.294, DE 2021 
(Do Sr. Danilo Cabral e outros) 

 
Dispõe sobre a política de preços dos derivados de Petróleo e cria o 
Fundo Nacional de Estabilização do Preço dos Combustíveis. 
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APENSE-SE AO PL-750/2021.  
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                  CÂMARA DOS DEPUTADOS

                    

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021
(Do Sr. Danilo Cabral)

Dispõe  sobre  a  política  de  preços  dos

derivados de Petróleo e cria o Fundo Nacional

de Estabilização do Preço dos Combustíveis.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Os preços de venda para distribuidores e comercializadores dos

derivados do petróleo produzidos no País e importados não poderão ultrapassar  os

valores  do  mercado  internacional,  tendo  como  referência  os  preços  competitivos

praticados na costa do golfo dos Estados Unidos.

Parágrafo único. A política de formação de preços de que trata o caput

também deverá atender aos seguintes objetivos:

I - preservar o interesse nacional;

II – proteger os interesses do consumidor quanto a preço, qualidade e

oferta dos produtos;

III – contribuir para a redução da vulnerabilidade externa da economia,

mediante o estímulo à produção nacional e à autossuficiência;

IV – reduzir a volatilidade dos preços internos;

V- promover a modicidade de preços;
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VI-  permitir  a previsibilidade dos custos e o planejamento econômico

das empresas;

VII- promover a eficiência geral da economia brasileira;

VIII - contribuir para o fortalecimento da cadeia interna de produção no

setor de petróleo e gás; e

IX- garantir o abastecimento interno

Art.  2º Fica criado o Fundo Nacional  de Estabilização do Preço dos

Combustíveis - FNEPC, fundo especial de natureza contábil e financeira, vinculado ao

Ministério da Economia, com as seguintes finalidades: 

I  -  Reduzir  a  volatilidade  dos  preços  dos  derivados  do  petróleo  no

mercado interno, que pode ocorrer mediante pagamento de subvenção econômica aos

refinadores de petróleo por eles produzido no País e aos importadores;

II - Garantir que, em cada exercício financeiro anual, os refinadores de

que trata o inciso I do caput deste artigo recebam, no mínimo, os valores do mercado

internacional de que trata o caput do art. 1º desta Lei.

III - Garantir que, em cada exercício financeiro anual, os importadores

de derivados de petróleo recebam os valores do mercado internacional de que trata o de

que trata o caput do art.  1º desta lei,  e um adicional compatível com seus custos e

margens, que pode ter como fonte de recursos o FNEPC.

IV  -  Ser  fonte  de  recursos  orçamentários  para  compensar  eventuais

reduções de tributos incidentes na comercialização de derivados de petróleo.

Parágrafo único. O FNEPC será regulamentado pelo Poder Executivo,

que definirá, também, os critérios para redução da volatilidade de que trata o inciso I do

caput deste artigo e para destinação dos recursos do FNEPC.

Art. 3º Em cada exercício anual, os recursos financeiros destinados ao

FNEPC, de que trata o art.  2º  desta  Lei,  não poderão ser  superiores aos recursos

arrecadados a partir da cobrança de imposto de exportação sobre petróleo bruto. *C
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Art.  4º Os recursos do FNEPC serão utilizados exclusivamente para

inversões financeiras nas finalidades previstas no art. 1o desta Lei.

§1º A gestão do FNEPC é responsabilidade do Ministério da Economia. 

§ 2º É vedado ao FNEPC, direta ou indiretamente, conceder garantias. 

§ 3º As despesas relativas à operacionalização do FNEPC serão por ele

custeadas. 

§ 4º As aplicações em ativos financeiros do FNEPC terão rentabilidade

mínima estimada por operação, ponderada pelo risco, equivalente à taxa Libor (London

Interbank Offered Rate) de 6 (seis) meses. 

Art. 5º Poderão constituir recursos do FNEPC: 

I - recursos do Tesouro Nacional correspondentes às dotações que lhe

forem consignadas no orçamento anual, inclusive aqueles decorrentes da emissão de

títulos da dívida pública; 

II  -  ações  de  sociedade  de  economia  mista  federal  excedentes  ao

necessário para manutenção de seu controle pela União ou outros direitos com valor

patrimonial;  

III - resultados de aplicações financeiras à sua conta; 

IV - títulos da dívida pública mobiliária federal; e

V – receitas de imposto de exportação do petróleo cru produzido na

província petrolífera do Pré-Sal.

Parágrafo único.  Os recursos do FNEPC, enquanto não destinados às

finalidades  previstas  no  art.  2º  desta  Lei,  ficarão  depositados  na  Conta  Única  do

Tesouro Nacional. 
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Art.  6º Os  recursos  decorrentes  de  resgates  do  FNEPC  atenderão

exclusivamente o objetivo de mitigar os efeitos dos ciclos econômicos sobre o preço dos

combustíveis. 

Parágrafo único.  Para a consecução do objetivo que trata o caput deste

artigo, o Conselho Deliberativo do FNEPC elaborará parecer técnico demonstrando a

pertinência do resgate ante ao cenário macroeconômico vigente. 

Art. 7º Decreto do Poder Executivo instituirá o Conselho Deliberativo do

FNEPC, composto pelo Ministro de Estado da Economia,  pelo Presidente do Banco

Central do Brasil e pelo Presidente da Agência Nacional de Petróleo, e disporá sobre

suas atribuições, estrutura e competências.      

§ 1º Observado o disposto no art.  3o desta Lei, caberá ao Conselho

Deliberativo, sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, aprovar a forma, o prazo e

a natureza dos investimentos do FNEPC. 

§  2º  A  União  poderá,  a  critério  do  Conselho  Deliberativo,  contratar

instituições financeiras federais para atuarem como agentes operadores do FNEPC, as

quais farão jus à remuneração pelos serviços prestados. 

Art. 8º As demonstrações contábeis e os resultados das aplicações do

FNEPC serão elaborados e apurados semestralmente, nos termos previstos pelo órgão

central de contabilidade de que trata o inciso I do art. 17 da Lei no 10.180, de 6 de

fevereiro de 2001. 

Art.  9º O  Ministério  da  Economia  encaminhará  trimestralmente  ao

Congresso Nacional relatório de desempenho, conforme disposto em regulamento do

FNEPC. 

Art.  10 O  petróleo  bruto,  compreendido  no  código  2709.00.10  da

Nomenclatura  Comum  do  Mercosul  –  NCM,  fica  sujeito  às  seguintes  alíquotas

progressivas mínimas de imposto de exportação:

I  -  0% (zero  por  cento)  para  o  valor  do  petróleo  bruto  até  US$  40

(quarenta dólares dos Estados Unidos) por barril;
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II - 30% (trinta por cento) aplicados apenas sobre a parcela do valor do

valor do petróleo bruto acima de US$ 40 (quarenta dólares dos Estados Unidos) por

barril e abaixo ou igual a US$ 70 (setenta dólares dos Estados Unidos) por barril;

III  -  50% (cinquenta por cento) aplicados apenas sobre a parcela do

valor do petróleo bruto acima de US$ 70 (setenta dólares dos Estados Unidos) por barril.

Parágrafo  único.  Em  períodos  em  que  não  houver  necessidade  de

importação de derivados de petróleo para atendimento do mercado nacional e houver

saldo  suficiente  do  Fundo  Nacional  de  Estabilização  do  Preço  dos  Combustíveis  -

FNEPC, instituído pela presente lei, para garantir preços estáveis e preços médios no

exercício financeiro anual igual ou abaixo dos valores do mercado internacional, tendo

como  referência  os  preços  competitivos  praticados  na  costa  do  golfo  dos  Estados

Unidos, as alíquotas de que trata este artigo poderão ser reduzidas até 0% (zero por

cento).

Art. 11 Do valor da exportação utilizado como base de cálculo para se

determinar o valor do imposto de exportação de que trata o art. 2º desta Lei poderá ser

deduzido o valor das importações de petróleo bruto desde que o petróleo bruto seja

refinado no País pela mesma pessoa jurídica exportadora e durante o mesmo período.

Parágrafo único. Para fins da dedução de que trata o caput deste artigo,

o volume de petróleo bruto importado não poderá ultrapassar 10% (dez por cento) do

volume total refinado pela mesma pessoa jurídica e no mesmo período.

Art. 12 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO

O abastecimento nacional de combustíveis é considerado atividade

de utilidade pública,  nos termos do art.  1º,  §1º,  inciso I,  da Lei  nº 9.847,  de 26 de

outubro de 1999. A Petrobras produz e refina o petróleo nacional, e, com isso, produz

combustíveis  de  alta  qualidade  no  Brasil.  Mas  a  direção  da  empresa,  desde  2016,

decidiu adotar preços equivalentes aos da importação para os combustíveis produzidos

nas suas refinarias. 

Com preços altos  em relação ao custo  de importação,  o  diesel  da

Petrobras fica encalhado nas suas refinarias e parte do mercado brasileiro é transferido

para os importadores. A ociosidade das refinarias brasileiras aumenta, há redução do

processamento de petróleo e da produção de combustíveis no Brasil. Aumenta, ainda, a

exportação de petróleo cru. 

Combustíveis produzidos nos Estados Unidos são trazidos ao Brasil

por  multinacionais  estrangeiras  da  logística  e  distribuídos  pelos  concorrentes  da

Petrobras. Essa perde com a redução da sua participação no mercado. O consumidor

paga mais caro, desnecessariamente, com o alinhamento aos preços internacionais do

petróleo e à cotação do câmbio. 

A  Petrobras  pode  praticar  preços  inferiores  aos  paritários  de

importação (PPI) e obter melhores resultados empresariais, com a recuperação da sua

participação no mercado brasileiro e a maior utilização da sua capacidade instalada de

refino. Somente a Petrobras consegue suprir o mercado doméstico de derivados com

preços abaixo do paritário de importação e, ainda assim, obter resultados compatíveis

com a indústria internacional e sustentar elevados investimentos que contribuem para o

desenvolvimento nacional. 

No  entanto,  a  política  de  preços  atual  para  os  combustíveis  e  a

privatização  das  refinarias  pode  impedir  que  a  Petrobras  exerça  seu  potencial

competitivo  para  se  fortalecer  e  impulsionar  a  economia  nacional  com  seu

abastecimento aos menores custos possíveis. 
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A  criação  do  Fundo  Nacional  de  Estabilização  dos  Preços  de

Combustíveis – FNEPC possibilitaria reduzir a volatilidade dos preços dos derivados do

petróleo no mercado interno, criando uma reserva monetária ou fundo para reduzir os

preços cobrados das distribuidoras nacionais.

Eventuais necessidades de importação de derivados de petróleo por

parte da Petrobrás e de outras empresas importadoras receberiam, a partir desse fundo,

uma subvenção econômica de modo a tornar a atividade competitiva.

A  fonte  de  recursos  para  o  Fundo  Nacional  de  Estabilização  dos

Preços de Combustíveis – FNEPC propõe o presente projeto, seja a arrecadação de

imposto de exportação de petróleo bruto.

O Brasil  está se  tornando um grande exportador  de  petróleo e um

grande importador  de derivados de petróleo.  Esse quadro  precisa  ser  revertido,  em

razão das sérias consequências para a economia nacional decorrentes,dessa situação.

A incidência de imposto de exportação sobre o petróleo bruto é uma

maneira  racional  de  se  incentivar  a  construção  de  refinarias  no  País,  garantir  a

autossuficiência  em  derivados  e  constituir  uma  reserva  monetária  para  reduzir  e

estabilizar o preço dos derivados no mercado interno.

Em 2018, por  meio da Medida Provisória nº 838,  já foi  criada uma

subvenção econômica para permitir a redução do preço do óleo diesel em R$ 0,30 por

litro, cuja fonte de recursos, estimados em R$ 9,5 bilhões, foi o Orçamento Geral da

União, sem a devida previsão.

Com o fim dessa subvenção,  em 31 de dezembro de 2018,  com o

aumento da cotação internacional e com a desvalorização do Real, os preços do óleo

diesel voltaram a subir para valores até superiores ao da greve dos caminhoneiros de

2018.

As exportações de petróleo, em 2019, totalizaram US$ 24 bilhões; as

importações totalizaram US$ 4,65 bilhões. Para uma alíquota de imposto de exportação

de 10% sobre a exportação líquida de US$ 19,35 bilhões, haveria uma fonte de recursos

de US$ 1,94 bilhão.
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A grande vantagem nesse caso é que não haveria aumento da carga

tributária, pois os recursos de US$ 1,94 bilhão viriam do setor petrolífero e poderiam

voltar para o setor petrolífero. Só que os recursos viriam dos exportadores de petróleo

bruto e voltariam para os produtores e importadores de derivados de petróleo,  com

grandes benefícios para toda a sociedade brasileira, em razão da redução do preço final

para o consumidor.

Nesse contexto,  é fundamental  que haja o pagamento por  meio de

alíquotas  progressivas  do  imposto  de  exportação  em  função  do  valor  do  barril

exportado. Para valores abaixo de US$ 40 por barril, a alíquota seria 0%; para valores

de até US$ 70 por barril, a alíquota proposta seria de 30% apenas para a parcela do

valor do petróleo bruto que estiver acima de US$ 40 por barril; para a parcela do valor

do petróleo bruto que for superior a US$ 70 por barril, a alíquota seria de 50%.

Essa  tributação  é  especialmente  importante  no  Brasil,  onde  as

empresas petrolíferas apresentam baixíssimos pagamentos de Imposto de Renda sobre

a Pessoa Jurídica – IRPJ e de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL. Essas

baixas arrecadações foram consolidadas e agravadas com a promulgação da Lei  nº

13.586/2017.

Desse modo,  calcula-se que apenas duas empresas,  a  Shell  Brasil

Ltda e a Petrobras poderiam gerar recursos anuais da ordem de R$ 16,6 bilhões para o

FNEPC, o que permitiria grande estabilização e redução no preço dos derivados do

petróleo para o consumidor brasileiro.

Além  disso,  a  cobrança  do  imposto  de  exportação  promoveria

investimentos em novas refinarias pelas grandes empresas petrolíferas que atuam no

Brasil.  Atualmente,  essas  empresas  têm  investido  basicamente  no  segmento  de

exploração  e  produção,  com  destaque  para  a  província  do  Pré-Sal.  Com  novas

refinarias, haveria grande oferta de derivados de petróleo e, consequentemente, queda

dos preços no mercado interno.

Por  fim,  o  refino  de  petróleo  não  pode  ser  tratado  como  simples

negócio  privado,  ainda  mais  no  caso  dos  derivados  do  petróleo  cujos  preços
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apresentam altíssima volatilidade no mercado internacional e no caso de países como o

Brasil, onde há alta volatilidade da taxa de câmbio.

Portanto,  a  fim  de  garantir  uma  política  de  preços  justos  para  os

combustíveis, pedimos o apoio dos nobres pares a presente proposição.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado Danilo Cabral (PSB/PE) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.180, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2001 
 

 

Organiza e disciplina os Sistemas de Planejamento e de Orçamento Federal, de Administração 

Financeira Federal, de Contabilidade Federal e de Controle Interno do Poder Executivo Federal, 

e dá outras providências.  

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 2.112-88, 

de 2001, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente, para 

os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a 

seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DO SISTEMA DE CONTABILIDADE FEDERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO E DAS COMPETÊNCIAS 

 

Art. 16. O Sistema de Contabilidade Federal compreende as atividades de registro, de 

tratamento e de controle das operações relativas à administração orçamentária, financeira e 

patrimonial da União, com vistas à elaboração de demonstrações contábeis.  

 

Art. 17. Integram o Sistema de Contabilidade Federal:  

I - a Secretaria do Tesouro Nacional, como órgão central;  

II - órgãos setoriais.  

§ 1º Os órgãos setoriais são as unidades de gestão interna dos Ministérios e da Advocacia-Geral 

da União.  

§ 2º O órgão de controle interno da Casa Civil exercerá também as atividades de órgão setorial 

contábil de todos os órgãos integrantes da Presidência da República, da Vice-Presidência da 
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República, além de outros determinados em legislação específica.  

§ 3º Os órgãos setoriais ficam sujeitos à orientação normativa e à supervisão técnica do órgão 

central do Sistema, sem prejuízo da subordinação ao órgão em cuja estrutura administrativa 

estiverem integrados.  

 

Art. 18. Compete às unidades responsáveis pelas atividades do Sistema de Contabilidade 

Federal:  

I - manter e aprimorar o Plano de Contas Único da União;  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

DECRETO Nº 8.950, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 
 

 

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, 

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do art. 4º do Decreto-

Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 1997, no 

inciso XIX do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003, 

      

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, 

anexa a este Decreto. 

 

Art. 2º A TIPI tem por base a Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM.  

 

Art. 3º A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no Sistema 

Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias - NBM/SH para todos os efeitos 

previstos no art. 2º do Decreto-Lei nº 1.154, de 1º de março de 1971.  

 

Art. 4º Fica a Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB autorizada a adequar a TIPI, sempre 

que não implicar alteração de alíquota, em decorrência de alterações promovidas na NCM pela 

Resolução nº 125, de 15 de dezembro de 2016, da Câmara de Comércio Exterior - Camex.  

Parágrafo único. Aplica-se ao ato de adequação editado pela RFB o disposto no inciso I do art. 

106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.  

 

Art. 5º O Anexo ao Decreto nº 4.070, de 28 de dezembro de 2001, é aplicável exclusivamente 

para fins do disposto no art. 7º da Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002.  

 

Art. 6º Ficam revogados, a partir de 1º de janeiro de 2017:  

I - o Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011;  

II - o Decreto nº 7.705, de 25 de março de 2012; 

III - o Decreto nº 7.741, de 30 de maio de 2012;  

IV - o Decreto nº 7.770, de 28 de junho de 2012; 

V- o Decreto nº 7.792, de 17 de agosto de 2012; 

VI - o Decreto nº 7.796, de 30 de agosto de 2012;  
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VII - os art. 25, art. 26 e art. 27 do Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012; 

VIII - o Decreto nº 7.834, de 31 de outubro de 2012; 

IX - o Decreto nº 7.879, de 27 de dezembro de 2012; 

X - o Decreto nº 7.947, de 8 de março de 2013; 

XI - o Decreto nº 7.971, de 28 de março de 2013; 

XII - o Decreto nº 8.017, de 17 de maio de 2013; 

XIII - o Decreto nº 8.035, de 28 de junho de 2013; 

XIV - o Decreto nº 8.070, de 14 de agosto de 2013;  

XV - o Decreto nº 8.116, de 30 de setembro de 2013; 

XVI - o Decreto nº 8.168, de 23 de dezembro de 2013; 

XVII - o Decreto nº 8.169, de 23 de dezembro de 2013; 

XVIII - o Decreto nº 8.279, de 30 de junho de 2014;  

XIX - o Decreto nº 8.280, de 30 de junho de 2014;  

XX - o Decreto nº 8.512, de 31 de agosto de 2015; e  

XXI - os art. 2º, art. 3º e art. 4º do Decreto nº 8.656, de 29 de janeiro de 2016.  

 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º 

de janeiro de 2017. 

 

Brasília, 29 de dezembro de 2016; 195º da Independência e 128º da República. 

MICHEL TEMER  

Henrique Meirelles 

..................................................................................................................................................... 

 

TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 

(TIPI) 2017  

(Baseada no Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, 

atualizado com sua VI Emenda) 

....................................................................................................................................................... 

 
Capítulo 27  

Combustíveis minerais, óleos minerais e produtos da sua destilação;  matérias 

betuminosas; ceras minerais  

Notas.  

1.- O presente Capítulo não compreende:  

a) Os produtos orgânicos de constituição química definida apresentados isoladamente; esta 

exclusão não se aplica ao metano nem ao propano puros, que se classificam na posição 27.11;  

b) Os medicamentos incluídos nas posições 30.03 ou 30.04;  

c) As misturas de hidrocarbonetos não saturados das posições 33.01, 33.02 ou 38.05.  

2.- A expressão “óleos de petróleo ou de minerais betuminosos”, empregada no texto da posição 27.10, aplica-se 

não só aos óleos de petróleo ou de minerais betuminosos, mas também aos óleos análogos, bem como aos 

constituídos principalmente por misturas de hidrocarbonetos não saturados nos quais os constituintes não 

aromáticos predominem, em peso, relativamente aos constituintes aromáticos, seja qual for o processo de 

obtenção.  

 Todavia, a expressão não se aplica às poliolefinas sintéticas líquidas que destilem uma fração inferior a 60 %, em 

volume, a 300 °C e à pressão de 1.013 milibares, por aplicação de um método de destilação a baixa pressão 

(Capítulo 39).  

3.- Na acepção da posição 27.10, consideram-se “resíduos de óleos” os resíduos que contenham principalmente 

óleos de petróleo ou de minerais betuminosos (tais como descritos na Nota 2 do presente Capítulo), misturados 

ou não com água. Estes resíduos compreendem, principalmente:  
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a) Os óleos impróprios para a sua utilização original (por exemplo, óleos lubrificantes usados, 

óleos hidráulicos usados, óleos usados para transformadores);  

b) As lamas (borras) de óleos provenientes de reservatórios de produtos petrolíferos constituídas 

principalmente por óleos deste tipo e uma alta concentração de aditivos (produtos químicos, por 

exemplo) utilizados na fabricação dos produtos primários;  

c) Os óleos apresentados na forma de emulsões em água ou de misturas com água, tais como os 

resultantes do transbordamento ou da lavagem de cisternas e de reservatórios de armazenagem, ou da 

utilização de óleos de corte nas operações de usinagem (fabricação*).  

Notas de subposições.  

1.- Na acepção da subposição 2701.11, considera-se “antracita” uma hulha de teor limite em matérias voláteis 

(calculado sobre o produto seco, sem matérias minerais) não superior a 14 %.  

2.- Na acepção da subposição 2701.12, considera-se “hulha betuminosa” uma hulha de teor limite em matérias 

voláteis (calculado sobre o produto seco, sem matérias minerais) superior a 14 % e cujo valor calorífico limite 

(calculado sobre o produto úmido, sem matérias minerais) seja igual ou superior a 5.833 kcal/kg.  

3.- Na acepção das subposições 2707.10, 2707.20, 2707.30 e 2707.40, consideram-se “benzol (benzeno)”, “toluol 

(tolueno)”, “xilol (xilenos)” e “naftaleno” os produtos que contenham, respectivamente, mais de 50 %, em peso, de 

benzeno, tolueno, xilenos e de naftaleno.  

4.- Na acepção da subposição 2710.12, “óleos leves e preparações” são aqueles que destilem (incluindo as perdas) 

uma fração igual ou superior a 90 %, em volume, a 210 °C, segundo o método ISO 3405 (equivalente ao método 

ASTM D 86).  

5.- Na acepção das subposições da posição 27.10, o termo “biodiesel” designa os ésteres monoalquílicos de ácidos 

graxos (gordos), do tipo utilizado como carburante ou combustível, derivados de gorduras e óleos animais ou 

vegetais, mesmo usados.  

Nota Complementar.  

1.- O termo “Gasolinas” utilizado no texto do item 2710.12.5 compreende toda mistura de hidrocarbonetos leves 

apta para utilização em motores a explosão, denominada “nafta” na Argentina, no Paraguai e no Uruguai. Essas 

misturas não se devem confundir com as “Naftas” do item 2710.12.4 geralmente utilizadas na petroquímica ou 

como solventes.  

__________________  

NCM  DESCRIÇÃO  ALÍQUOTA  

(%)  

27.01  Hulhas; briquetes, bolas em aglomerados e combustíveis sólidos semelhantes, 

obtidos a partir da hulha.    

2701.1  - Hulhas, mesmo em pó, mas não aglomeradas:    

2701.11.00  -- Antracita  NT  

2701.12.00  -- Hulha betuminosa  NT  

2701.19.00  -- Outras hulhas  NT  

 

NCM  DESCRIÇÃO  ALÍQUOTA  

(%)  

2701.20.00  - Briquetes, bolas em aglomerados e combustíveis sólidos semelhantes, obtidos a partir da 

hulha  NT  

      

27.02  Linhitas, mesmo aglomeradas, exceto azeviche.    

2702.10.00  - Linhitas, mesmo em pó, mas não aglomeradas  NT  

2702.20.00  - Linhitas aglomeradas  NT  

      

2703.00.00  Turfa (incluindo a turfa para cama de animais), mesmo aglomerada.  NT  

      

2704.00  Coques e semicoques, de hulha, de linhita ou de turfa, mesmo aglomerados; carvão 

de retorta.    

2704.00.1  Coques    

2704.00.11  Com granulometria igual ou superior a 80 mm  NT  

2704.00.12  Com granulometria inferior a 80 mm  NT  

2704.00.90  Outros  NT  
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2705.00.00  Gás de hulha, gás de água, gás pobre (gás de ar) e gases semelhantes, exceto gases 

de petróleo e outros hidrocarbonetos gasosos.  NT  

      

2706.00.00  Alcatrões de hulha, de linhita ou de turfa e outros alcatrões minerais, mesmo 

desidratados ou parcialmente destilados, incluindo os alcatrões reconstituídos.  NT  

      

27.07  Óleos e outros produtos provenientes da destilação dos alcatrões de hulha a alta 

temperatura; produtos análogos em que os constituintes aromáticos predominem, em 

peso, relativamente aos constituintes não aromáticos.    

2707.10.00  - Benzol (benzeno)  0  

2707.20.00  - Toluol (tolueno)  0  

2707.30.00  - Xilol (xilenos)  0  

2707.40.00  - Naftaleno  0  

2707.50  - Outras misturas de hidrocarbonetos aromáticos que destilem (incluindo as perdas) uma 

fração igual ou superior a 65 %, em volume, a 250 °C, segundo o método ISO 3405 

(equivalente ao método ASTM D 86)    

2707.50.10  Misturas que contenham trimetilbenzenos e etiltoluenos, como componentes majoritários  
0  

2707.50.90  Outros  0  

2707.9  - Outros:    

2707.91.00  -- Óleos de creosoto  0  

2707.99  -- Outros    

2707.99.10  Cresóis  0  

2707.99.90  Outros  0  

      

27.08  Breu e coque de breu obtidos a partir do alcatrão de hulha ou de outros alcatrões 

minerais.    

2708.10.00  - Breu  5  

2708.20.00  - Coque de breu  5  

      

2709.00  Óleos brutos de petróleo ou de minerais betuminosos.    

2709.00.10  De petróleo  NT  

2709.00.90  Outros  NT  

      

27.10  Óleos de petróleo ou de minerais betuminosos, exceto óleos brutos; preparações não 

especificadas nem compreendidas noutras posições, que contenham, como 

constituintes básicos, 70 % ou mais, em peso, de óleos de petróleo ou de minerais 

betuminosos; resíduos de óleos.    

2710.1  - Óleos de petróleo ou de minerais betuminosos (exceto óleos brutos) e preparações não 

especificadas nem compreendidas noutras posições, que contenham, como constituintes 

básicos, 70 % ou mais, em peso, de óleos de petróleo ou de minerais betuminosos, exceto 

os que contenham biodiesel e exceto os resíduos de óleos:    

2710.12  -- Óleos leves e preparações    

2710.12.10  Hexano comercial  8  

2710.12.2  Misturas de alquilidenos    

2710.12.21  Diisobutileno  8  

2710.12.29  Outras  8  

2710.12.30  Aguarrás mineral (white spirit)  NT  

2710.12.4  Naftas    

 

NCM  DESCRIÇÃO  ALÍQUOTA  

(%)  

2710.12.41  Para petroquímica  NT  

2710.12.49  Outras  NT  

2710.12.5  Gasolinas    

2710.12.51  De aviação  NT  

2710.12.59  Outras  NT  
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2710.12.60  Mistura de hidrocarbonetos acíclicos e cíclicos, saturados, derivados de frações de petróleo, 

contendo em peso, menos de 2 %, de hidrocarbonetos aromáticos, cuja curva de destilação, 

segundo o método ISO 3405 (equivalente ao método ASTM D 86), apresenta um ponto 

inicial mínimo de 70 °C e uma fração de destilado igual ou superior a 90 %, em volume, a 

210 °C  8  

2710.12.90  Outros  8  

  Ex 01 - Óleos parcialmente refinados  NT  

  Ex 02 - Óleos para lamparina de mecha ("signal-oil")  NT  

2710.19  -- Outros    

2710.19.1  Querosenes    

2710.19.11  De aviação  NT  

2710.19.19  Outros  NT  

2710.19.2  Outros óleos combustíveis    

2710.19.21  “Gasóleo” (óleo diesel)  NT  

2710.19.22  Fuel-oil  NT  

2710.19.29  Outros  NT  

2710.19.3  Óleos lubrificantes    

2710.19.31  Sem aditivos  NT  

2710.19.32  Com aditivos  NT  

2710.19.9  Outros    

2710.19.91  Óleos minerais brancos (óleos de vaselina ou de parafina)  0  

2710.19.92  Líquidos para transmissões hidráulicas  8  

2710.19.93  Óleos para isolamento elétrico  8  

2710.19.94  Mistura de hidrocarbonetos acíclicos e cíclicos, saturados, derivados de frações de petróleo, 

contendo, em peso, menos de 2 %, de hidrocarbonetos aromáticos, que destila, segundo o 

método ISO 3405 (equivalente ao método ASTM D 86), uma fração inferior a 90 %, em 

volume, a 210 °C com um ponto final máximo de 360 °C  8  

2710.19.99  Outros  8  

  Ex 01 - Óleos parcialmente refinados  NT  

  Ex 02 - Óleos para lamparina de mecha ("signal-oil")  NT  

2710.20.00  - Óleos de petróleo ou de minerais betuminosos (exceto óleos brutos) e preparações não 

especificadas nem compreendidas noutras posições, que contenham, como constituintes 

básicos, 70 % ou mais, em peso, de óleos de petróleo ou de minerais betuminosos, que 

contenham biodiesel, exceto os resíduos de óleos  NT  

  Ex 01 - Óleos leves e preparações, exceto óleos para lamparina de mecha ("signal-oil")  8  

2710.9  - Resíduos de óleos:    

2710.91.00  -- Que contenham difenilas policloradas (PCB), terfenilas policloradas (PCT) ou difenilas 

polibromadas (PBB)  0  

2710.99.00  -- Outros  0  

      

27.11  Gás de petróleo e outros hidrocarbonetos gasosos.    

2711.1  - Liquefeitos:    

2711.11.00  -- Gás natural  NT  

2711.12  -- Propano    

2711.12.10  Bruto  NT  

2711.12.90  Outros  NT  

2711.13.00  -- Butanos  NT  

2711.14.00  -- Etileno, propileno, butileno e butadieno  NT  

2711.19  -- Outros    

2711.19.10  Gás liquefeito de petróleo (GLP)  NT  

2711.19.90  Outros  NT  

2711.2  - No estado gasoso:    

2711.21.00  -- Gás natural  NT  

2711.29  -- Outros    

2711.29.10  Butanos  NT  

2711.29.90  Outros  NT  
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27.12  Vaselina; parafina, cera de petróleo microcristalina, slack wax, ozocerite, cera de 

linhita, cera de turfa, outras ceras minerais e produtos semelhantes obtidos por 

síntese ou por outros processos, mesmo corados.    

NCM  DESCRIÇÃO  ALÍQUOTA  

(%)  

2712.10.00  - Vaselina  8  

2712.20.00  - Parafina que contenha, em peso, menos de 0,75 % de óleo  0  

2712.90.00  - Outros  0  

      

27.13  Coque de petróleo, betume de petróleo e outros resíduos dos óleos de petróleo ou de 

minerais betuminosos.    

2713.1  - Coque de petróleo:    

2713.11.00  -- Não calcinado  4  

2713.12.00  -- Calcinado  4  

2713.20.00  - Betume de petróleo  0  

2713.90.00  - Outros resíduos dos óleos de petróleo ou de minerais betuminosos  4  

      

27.14  Betumes e asfaltos, naturais; xistos e areias betuminosos; asfaltitas e rochas 

asfálticas.    

2714.10.00  - Xistos e areias betuminosos  NT  

2714.90.00  - Outros  NT  

      

2715.00.00  Misturas betuminosas à base de asfalto ou de betume naturais, de betume de 

petróleo, de alcatrão mineral ou de breu de alcatrão mineral (por exemplo, mástiques 

betuminosas e cut-backs).  0  

      

2716.00.00  Energia elétrica.  NT  

  
__________________  

 

 

Seção VI  

PRODUTOS DAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS OU DAS INDÚSTRIAS CONEXAS  

Notas.  

1.- A) Qualquer produto (exceto os minérios de metais radioativos) que corresponda às especificações dos textos 

de uma das posições 28.44 ou 28.45 deverá classificar-se por uma destas posições e não por qualquer outra 

posição da Nomenclatura.  

B) Ressalvado o disposto na alínea A) acima, qualquer produto que corresponda às especificações dos textos de 

uma das posições 28.43, 28.46 ou 28.52 deverá classificar-se por uma destas posições e não por qualquer outra 

posição da presente Seção.  

2.- Ressalvadas as disposições da Nota 1 acima, qualquer produto que, em razão da sua apresentação em doses 

ou do seu acondicionamento para venda a retalho, se inclua numa das posições 30.04, 30.05, 30.06, 32.12, 33.03, 

33.04, 33.05, 33.06, 33.07, 35.06, 37.07 ou 38.08 deverá classificar-se por uma destas posições e não por qualquer 

outra posição da Nomenclatura.  

3.- Os produtos apresentados em sortidos compostos de diversos elementos constitutivos distintos, classificáveis, 

no todo ou em parte, pela presente Seção e reconhecíveis como destinados, depois de misturados, a constituir um 

produto das Seções VI ou VII, devem classificar-se na posição correspondente a este último produto, desde que 

esses elementos constitutivos sejam:  

a) Em razão do seu acondicionamento, nitidamente reconhecíveis como destinados a serem 

utilizados conjuntamente sem prévio reacondicionamento;  

b) Apresentados ao mesmo tempo;  

c) Reconhecíveis, dada a sua natureza ou quantidades respectivas, como complementares uns 

dos outros.  

__________________  
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Capítulo 28  

Produtos químicos inorgânicos;  compostos inorgânicos ou orgânicos de metais 

preciosos,  de elementos radioativos, de metais das terras raras ou de isótopos  

Notas.  

1.- Ressalvadas as disposições em contrário, as posições do presente Capítulo compreendem apenas:  

a) Os elementos químicos isolados ou os compostos de constituição química definida 

apresentados isoladamente, mesmo que contenham impurezas;  

b) As soluções aquosas dos produtos da alínea a) acima;  

c) As outras soluções dos produtos da alínea a) acima, desde que essas soluções constituam um 

modo de acondicionamento usual e indispensável, determinado exclusivamente por razões de 

segurança ou por necessidades de transporte, e que o solvente não torne o produto particularmente 

apto para usos específicos de preferência à sua aplicação geral;  

d) Os produtos das alíneas a), b) ou c) acima, adicionados de um estabilizante (incluindo um 

agente antiaglomerante) indispensável à sua conservação ou transporte;  

e) Os produtos das alíneas a), b), c) ou d) acima, adicionados de uma substância antipoeira ou de 

um corante, com a finalidade de facilitar a sua identificação ou por razões de segurança, desde que 

essas adições não tornem o produto particularmente apto para usos específicos de preferência à sua 

aplicação geral.  

2.- Além dos ditionitos e dos sulfoxilatos, estabilizados por matérias orgânicas (posição 28.31), dos carbonatos e 

peroxocarbonatos de bases inorgânicas (posição 28.36), dos cianetos, oxicianetos e cianetos complexos de bases 

inorgânicas (posição 28.37), dos fulminatos, cianatos e tiocianatos de bases inorgânicas (posição 28.42), dos 

produtos orgânicos compreendidos nas posições 28.43 a 28.46 e 28.52 e dos carbonetos (posição 28.49), apenas 

se classificam no presente Capítulo os seguintes compostos de carbono:  

a) Os óxidos de carbono, o cianeto de hidrogênio, os ácidos fulmínico, isociânico, tiociânico e 

outros ácidos cianogênicos simples ou complexos (posição 28.11);  

b) Os oxialogenetos de carbono (posição 28.12);  

c) O dissulfeto de carbono (posição 28.13);  

d) Os tiocarbonatos, os selenocarbonatos e telurocarbonatos, os selenocianatos e telurocianatos, 

os tetratiocianodiaminocromatos (reineckatos) e outros cianatos complexos de bases inorgânicas 

(posição 28.42);  

e) O peróxido de hidrogênio, solidificado com ureia (posição 28.47), o oxissulfeto de carbono, os 

halogenetos de tiocarbonila, o cianogênio e seus halogenetos e a cianamida e seus derivados metálicos 

(posição 28.53), exceto a cianamida cálcica, mesmo pura (Capítulo 31).  

3.- Ressalvadas as disposições da Nota 1 da Seção VI, o presente Capítulo não compreende:  

a) O cloreto de sódio e o óxido de magnésio, mesmo puros, e os outros produtos da Seção V;  

b) Os compostos organo-inorgânicos, exceto os indicados na Nota 2 acima;  

c) Os produtos indicados nas Notas 2, 3, 4 ou 5 do Capítulo 31;  

d) Os produtos inorgânicos do tipo utilizado como luminóforos, da posição 32.06; as fritas de vidro 

e outros vidros, em pó, em grânulos, em lamelas ou em flocos, da posição 32.07;  

e) A grafita artificial (posição 38.01), os produtos extintores apresentados como cargas para 

aparelhos extintores ou em granadas ou bombas extintoras da posição 38.13; os produtos para apagar 

tintas de escrever, acondicionados em embalagens para venda a retalho, da posição 38.24, os cristais 

cultivados (exceto elementos de óptica) de sais halogenados de metais alcalinos ou alcalinoterrosos, de 

peso unitário igual ou superior a 2,5 g, da posição 38.24;  

f) As pedras preciosas ou semipreciosas, as pedras sintéticas ou reconstituídas, os pós de 

pedras preciosas ou semipreciosas, ou de pedras sintéticas (posições 71.02 a 71.05), bem como os 

metais preciosos e suas ligas, do Capítulo 71;  

g) Os metais, mesmo puros, as ligas metálicas ou os cermets (incluindo os carbonetos metálicos 

sinterizados, isto é, os carbonetos metálicos sinterizados com um metal) da Seção XV;  

h) Os elementos de óptica, por exemplo, os de sais halogenados de metais alcalinos ou 

alcalinoterrosos (posição  
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90.01).  

4.- Os ácidos complexos de constituição química definida, constituídos por um ácido de elementos não-metálicos 

do Subcapítulo II e um ácido que contenha um elemento metálico do Subcapítulo IV, classificam-se na posição 

28.11.  

5.- As posições 28.26 a 28.42 compreendem apenas os sais e peroxossais de metais e os de amônio.  

  Ressalvadas as disposições em contrário, os sais duplos ou complexos classificam-se na posição 28.42.  

6.- A posição 28.44 compreende apenas:  

a) O tecnécio (número atômico 43), o promécio (número atômico 61), o polônio (número atômico 

84) e todos os elementos de número atômico superior a 84;  

b) Os isótopos radioativos naturais ou artificiais (incluindo os de metais preciosos ou de metais 

comuns, das Seções XIV e XV), mesmo misturados entre si;  

c) Os compostos, inorgânicos ou orgânicos, desses elementos ou isótopos, quer sejam ou não de 

constituição química definida, mesmo misturados entre si;  

d) As ligas, as dispersões (incluindo os cermets), os produtos cerâmicos e as misturas que 

contenham esses elementos ou esses isótopos ou os seus compostos inorgânicos ou orgânicos e com 

uma radioatividade específica superior a 74 Bq/g (0,002 µCi/g);  

e) Os elementos combustíveis (cartuchos) usados (irradiados) de reatores nucleares;  

f) Os produtos radioativos residuais, utilizáveis ou não.  

  Na acepção da presente Nota e das posições 28.44 e 28.45, consideram-se “isótopos”:  

- os nuclídeos isolados, exceto, todavia, os elementos existentes na natureza no estado 

monoisotópico;  

- as misturas de isótopos de um mesmo elemento, enriquecidas com um ou mais dos seus 

isótopos, isto é, os elementos cuja composição isotópica natural foi modificada artificialmente.  

7.- Incluem-se na posição 28.53 as combinações de fósforo e de cobre (fosfetos de cobre) que contenham mais 

de 15 %, em peso, de fósforo.  

8.- Os elementos químicos, tais como o silício e o selênio, dopados, para utilização em eletrônica, incluem-se no 

presente Capítulo, desde que se apresentem nas formas brutas de fabricação, em cilindros ou em barras. Cortados 

em forma de discos, wafers ou formas análogas, classificam-se na posição 38.18.   

Nota de subposição.  

1.- Na acepção da subposição 2852.10, entende-se por “de constituição química definida” os compostos orgânicos 

ou inorgânicos, de mercúrio que satisfaçam as condições das alíneas a) a e) da Nota 1 do Capítulo 28 ou das 

alíneas a) a h) da Nota 1 do Capítulo 29.  

__________________  

 

NCM  DESCRIÇÃO  
ALÍQUOTA  

(%)  

  I.- ELEMENTOS QUÍMICOS    

      

28.01  Flúor, cloro, bromo e iodo.    

2801.10.00  - Cloro  0  

2801.20  - Iodo    

2801.20.10  Sublimado  0  

2801.20.90  Outros  0  

2801.30.00  - Flúor; bromo  0  

      

2802.00.00  Enxofre sublimado ou precipitado; enxofre coloidal.  0  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 9.847, DE 26 DE OUTUBRO DE 1999 
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Dispõe sobre a fiscalização das atividades relativas ao abastecimento nacional de combustíveis, 
de que trata a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, estabelece sanções administrativas e dá 
outras providências.  

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 1.883-17, de 
1999, que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, e eu, ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES, 
PRESIDENTE, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 
Federal, promulgo a seguinte Lei:  
 
Art. 1º A fiscalização das atividades relativas às indústrias do petróleo e dos biocombustíveis e 
ao abastecimento nacional de combustíveis, bem como do adequado funcionamento do Sistema 
Nacional de Estoques de Combustíveis e do cumprimento do Plano Anual de Estoques 
Estratégicos de Combustíveis, de que trata a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, será realizada 
pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) ou, mediante 
convênios por ela celebrados, por órgãos da administração pública direta e indireta da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Lei nº 12.490, de 16/9/2011)  
§ 1º O abastecimento nacional de combustíveis é considerado de utilidade pública e abrange as 
seguintes atividades: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.097, de 
13/1/2005) 
I - produção, importação, exportação, refino, beneficiamento, tratamento, processamento, 
transporte, transferência, armazenagem, estocagem, distribuição, revenda, comercialização, 
avaliação de conformidade e certificação do petróleo, gás natural e seus derivados; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 
II - produção, importação, exportação, transporte, transferência, armazenagem, estocagem, 
distribuição, revenda e comercialização de biocombustíveis, assim como avaliação de 
conformidade e certificação de sua qualidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, de 
13/1/2005, e com nova redação dada pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida 
na Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 
III - (Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005, e revogado pela Medida Provisória nº 
532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 
§ 2º A fiscalização abrange, também, a construção e operação de instalações e equipamentos 
relativos ao exercício das atividades referidas no parágrafo anterior.  
§ 3º A regulação e a fiscalização por parte da ANP abrangem também as atividades de produção, 
armazenagem, estocagem, comercialização, distribuição, revenda, importação e exportação de 
produtos que possam ser usados, direta ou indiretamente, para adulterar ou alterar a qualidade 
de combustíveis, aplicando-se as sanções administrativas previstas nesta Lei, sem prejuízo das 
demais de natureza civil e penal cabíveis. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 532, 
de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 
§ 4º Para o efeito do disposto no § 3º, a ANP poderá estabelecer os termos e condições de 
marcação dos produtos para sua identificação e exigir o envio de informações relativas à 
produção, à importação, à exportação, à comercialização, à qualidade, à movimentação e à 
estocagem deles. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, com 
redação dada pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 
 
Art. 2º Os infratores das disposições desta Lei e demais normas pertinentes ao exercício de 
atividades relativas à indústria do petróleo, à indústria de biocombustíveis, ao abastecimento 
nacional de combustíveis, ao Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e ao Plano Anual 
de Estoques Estratégicos de Combustíveis ficarão sujeitos às seguintes sanções administrativas, 
sem prejuízo das de natureza civil e penal cabíveis: (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 16/9/2011)  
I - multa;  
II - apreensão de bens e produtos;  
III - perdimento de produtos apreendidos;  
IV - cancelamento do registro do produto junto à ANP;  
V - suspensão de fornecimento de produtos;  
VI - suspensão temporária, total ou parcial, de funcionamento de estabelecimento ou instalação;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-publicacaooriginal-23562-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
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VII - cancelamento de registro de estabelecimento ou instalação;  
VIII - revogação de autorização para o exercício de atividade.  
Parágrafo único. As sanções previstas nesta Lei poderão ser aplicadas cumulativamente.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 838, DE 30 DE MAIO DE 2018 
(Convertida na Lei nº13.723, de 4 de outubro de 2018) 

 
 
Dispõe sobre a concessão de subvenção econômica à comercialização de óleo diesel. 
 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
 
Art. 1º Fica concedida, pela União, subvenção econômica na comercialização de óleo diesel 
no território nacional, sob a forma de equalização de parte dos custos a que estão sujeitos os 
produtores e os importadores de óleo diesel, no valor de: 
I - R$ 0,07 (sete centavos de real) por litro, até o dia 7 de junho de 2018; e 
II - até R$ 0,30 (trinta centavos de real) por litro, a partir de 8 de junho de 2018, limitado a 31 
de dezembro de 2018 e observado o disposto no parágrafo único do art. 5º. 
 
Art. 2º A subvenção econômica de que trata o inciso I do caput do art. 1º será apurada de 
acordo com a fórmula de cálculo constante do Anexo I, desde que o beneficiário comercialize 
o produto em preço médio inferior ou igual ao preço estabelecido inicialmente em ato do 
Poder Executivo federal. 
 
Art. 3º A subvenção econômica de que trata o inciso II do caput do art. 1º será apurada de 
acordo com a fórmula de cálculo constante do Anexo II, desde que o beneficiário 
comercialize o produto em preço médio inferior ou igual ao preço definido em ato do Poder 
Executivo federal (PC). 
§ 1º O cálculo do preço de referência para o importador considerará o imposto de importação. 
§ 2º O preço de referência para a comercialização de óleo diesel e o preço de comercialização 
para a distribuidora poderão ser fixados em bases regionais. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 13.586, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2017 
 
 
Dispõe sobre o tratamento tributário das atividades de exploração e de desenvolvimento de 
campo de petróleo ou de gás natural; institui regime tributário especial para as atividades de 
exploração, de desenvolvimento e de produção de petróleo, de gás natural e de outros 
hidrocarbonetos fluidos; altera as Leis n°s 9.481, de 13 de agosto de 1997, e 12.973, de 13 de 
maio de 2014; e revoga dispositivo do Decreto-Lei nº 62, de 21 de novembro de 1966. 
 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social sobre 
o Lucro Líquido (CSLL), poderão ser integralmente deduzidas as importâncias aplicadas, em 
cada período de apuração, nas atividades de exploração e de produção de jazidas de petróleo e 
de gás natural, definidas no art. 6º da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, observado o disposto 
no § 1º deste artigo. 
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§ 1º A despesa de exaustão decorrente de ativo formado mediante gastos aplicados nas 
atividades de desenvolvimento para viabilizar a produção de campo de petróleo ou de gás 
natural é dedutível na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL. 
§ 2º Para fins de apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL, poderá ser considerada 
a exaustão acelerada do ativo de que trata o § 1º deste artigo, calculada mediante a aplicação da 
taxa de exaustão, determinada pelo método das unidades produzidas, multiplicada por dois 
inteiros e cinco décimos. 
§ 3º A quota de exaustão acelerada de que trata o § 2º deste artigo será excluída do lucro líquido, 
e o total da exaustão acumulada, incluídas a normal e a acelerada, não poderá ultrapassar o 
custo do ativo. 
§ 4º A partir do período de apuração em que for atingido o limite de que trata o § 3º deste artigo, 
o valor da exaustão normal, registrado na escrituração comercial, deverá ser adicionado ao lucro 
líquido para efeito de determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL. 
§ 5º Quanto às máquinas, aos equipamentos e aos instrumentos facilitadores aplicados nas 
atividades de desenvolvimento da produção, a depreciação dedutível, para fins de determinação 
do lucro real e da base de cálculo da CSLL, deverá ser realizada de acordo com as taxas 
publicadas periodicamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, para cada espécie de 
bem, em condições normais ou médias. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.353, DE 2021 
(Da Sra. Rejane Dias) 

 
Cria o Programa Vale Gás destinado a subsidiar a aquisição de gás de 
cozinha às famílias de baixa renda.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-10203/2018.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Da Sra. REJANE DIAS)

Cria o Programa Vale Gás destinado a
subsidiar a aquisição de gás de cozinha às
famílias de baixa renda. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica criado o Programa Vale Gás, destinado a subsidiar

o preço do gás liqüefeito de petróleo às famílias de baixa renda.

Art. 2o  As famílias inscritas no Cadastro Único de Programas

Sociais do Governo Federal e que tenham renda familiar mensal per capita de

até ½ (meio salário mínimo) terão direito ao Vale Gás no valor mensal de R$

50,00 (cinquenta reais).

§1o O  benefício  será  pago  ao  responsável  pela  unidade

familiar, maior de dezesseis anos, preferencialmente mulher.

§2o Do cálculo  da  renda familiar  mensal  serão excluídos os

rendimentos provenientes do Programa Bolsa Família.

§3o O valor do benefício será reajustado, no mês de fevereiro

de cada ano, com base na variação do preço do gás de cozinha de janeiro a

dezembro do ano anterior ao reajuste utilizada para cálculo do Índice Nacional

de Preços ao Consumidor – INPC.

Art.  3o O benefício será pago por meio de cartão magnético

fornecido pela Caixa Econômica Federal com a identificação do responsável.

§1o O valor do benefício deve ser integralmente destinado à

aquisição de gás de cozinha e os meios de comprovação serão definidos em

regulamento.
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§2o Se os meios tecnológicos permitirem, o cartão magnético

de  que  trata  o  caput poderá  ser  liberado  apenas  para  compra  em

estabelecimentos que comercializem gás de cozinha.

§3o A família deve requerer sua adesão ao Programa Vale Gás

e concordar em dar acesso à movimentação do cartão magnético de que trata

o caput deste artigo ao órgão responsável pela administração do Programa. 

§ 4º Os valores postos à disposição da titular do benefício, não

sacados ou não recebidos por quatro meses consecutivos, serão restituídos ao

Programa Vale Gás.

Art.  4o Com  vistas  ao  cumprimento  do  disposto  na  Lei

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a estimativa do montante do

gasto  decorrente  do  disposto  nesta  Lei  será  incluída  no  projeto  de  lei

orçamentária cuja apresentação se der após decorridos 60 (sessenta) dias da

publicação desta Lei

Art. 5o  Esta lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após

sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Sabemos  que  o  Programa  Bolsa  Família  –  PBF  é  uma

transferência de renda essencial para as famílias brasileiras. No entanto, em

várias famílias o recurso não é suficiente para suprir as necessidades mínimas

com  alimentação,  saúde  e  vestuário  de  todas  as  pessoas  da  família,  em

especial com a alta dos preços de produtos e serviços básicos refletidos pelos

índices de inflação dos últimos anos sem a correspondente atualização dos

benefícios financeiros do PBF.

Embora a alimentação deva ser considerado o item prioritário

para  as  famílias,  sabemos  que  os  escassos  recursos  dificultam  que  o

responsável  familiar  possa  fazer  um  planejamento  financeiro  adequado  e

garantir  o  montante  para  compra  do  gás  de  cozinha,  despesa  essa  que

acontece de forma mais esporádica e sem previsão de dia certo para o gás

acabar.

*C
D2

16
48

60
21

00
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rejane Dias
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216486021000

PL
 n

.1
35

3/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

2/
04

/2
02

1 
17

:4
6 

- M
es

a

109



110 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4995/2016 

 
  

3

Assim, não obstante reconhecermos que o PBF representou

uma  avanço  em  unificar  diversas  transferências  de  renda  às  famílias

brasileiras, entendemos que é necessário recriar um benefício específico para

a  aquisição  de  gás  de  cozinha.  Portanto,  propomos  que  seja  instituído  o

Programa Vale Gás destinado a famílias com renda familiar mensal per capita

de até ½ salário mínimo e inscritas no Cadastro Único para Programas Sociais

do Governo Federal, no valor de R$ 50,00 .

O  benefício  deverá  ser  pago  ao  responsável  pela  unidade

familiar que, conforme já exige o Cadastro Único, seja maior de 16 anos e

preferencialmente mulher.

O valor deverá ser atualizado anualmente no mês de fevereiro

com base na variação do gás de cozinha do ano anterior. Essa variação é um

dos índices utilizados para cálculo do INPC e sugerimos, portanto, que essa

parte  do  INPC seja  o  parâmetro  para  estabelecer  o  reajuste  do Vale  Gás.

Sugerimos o mês de fevereiro, pois eventual atualização no mês de janeiro

implicaria uma estimativa para o mês de dezembro. 

Considerando  as  dificuldades  operacionais  e  tempo  de

implementação mais  elevado para  criar  um cupom que estivesse vinculado

apenas à aquisição do gás de cozinha, optamos por garantir uma transferência

monetária por meio de cartão magnético, mas estabelecendo de forma taxativa

que o valor destina-se exclusivamente à aquisição de gás de cozinha.

Ademais, o beneficiário deverá concordar em liberar acesso de

sua movimentação deste cartão magnético para comprovar a destinação do

recurso.

De  acordo  com  dados  do  IBGE  “Em  meio  às  altas  do

desemprego e dos preços do gás de cozinha, 14 milhões de famílias brasileiras

usavam  lenha  ou  carvão  para  cozinhar  em  2018”1.  Esse  quadro  pode  se

agravar  com a  intensa  crise  financeira  que  o  Brasil  enfrenta  em razão  da

pandemia de Covid-19.

1  Disponível  em:  https://g1.globo.com/economia/noticia/2019/05/22/14-milhoes-de-familias-usam-lenha-
ou-carvao-para-cozinhar-aponta-ibge.ghtml. Consulta realizada em 5.abr.21.
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Diante da importância de ampliar o apoio financeiro às famílias

vulneráveis  e  da  necessidade  de  priorizar  a  alimentação  das  famílias,

conclamamos os nobres pares a apoiar a criação do Programa Vale Gás.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputada REJANE DIAS
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 

Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, 

em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, 

mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a 

limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da 

seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por 

antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos:  

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, 

o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas 

do Município.  

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto 

pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente controlador 

recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de 

capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de participação acionária;  

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 

também correntes, deduzidos:  

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 

constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II do 

art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 
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constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 

custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 

recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo 

previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 

Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das despesas 

de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.  

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 

mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.087, DE 2021 
(Do Sr. Expedito Netto) 

 
Dispõe sobre subsídio para aquisição de gás liquefeito de petróleo de uso 
residencial por famílias de baixa renda, denominado Vale-gás. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1353/2021.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. EXPEDITO NETTO)

Dispõe  sobre  subsídio  para  aquisição
de  gás  liquefeito  de  petróleo  de  uso
residencial  por  famílias  de  baixa  renda,
denominado Vale-gás.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta lei  dispõe sobre subsídio para aquisição de gás

liquefeito  de  petróleo  de  uso  residencial  por  famílias  de  baixa  renda,

denominado Vale-gás.

Art.  2º  Poderão  ser  beneficiárias  do  Vale-gás  as  famílias

integrantes do Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal.

§  1º  Cada  família  integrante  do  cadastro  descrito  no  caput

poderá receber até um benefício mensalmente.

§  2º  O Vale-gás deverá ser  utilizado para aquisição de gás

liquefeito  de  petróleo  comercializado  para  uso  doméstico  em  recipiente

transportável de 13 kg (treze quilogramas).

Art.  3º O Vale-gás será fornecido mensalmente aos usuários

preferencialmente por meio magnético, no valor de R$ 50 (cinquenta reais),

corrigido anualmente pelo Índice Nacional  de Preços ao Consumidor Amplo

(IPCA).

Art.  4º  A  estimativa  do  montante  do  gasto  decorrente  do

disposto  nesta  Lei  será  incluída  no  projeto  de  lei  orçamentária  cuja

apresentação se der após decorridos 60 (sessenta) dias da publicação desta

Lei.

Art. 5º Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de

sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

Os  constantes  aumentos  dos  preços  do  gás  liquefeito  de

petróleo (GLP), ou gás de cozinha, são reflexo das elevações do petróleo no

mercado internacional e dos aumentos da taxa de câmbio. A política de preços

da Petrobras, caracterizada pela paridade com os preços internacionais, reflete

integralmente  essas  variações  sobre  o  mercado  doméstico.  O  consumidor,

portanto, está exposto diretamente aos riscos da flutuação desse mercado, e a

população de baixa renda não está preparada para suportar esse custo. 

Segundo informações da Agência Nacional  do Petróleo, Gás

Natural e Biocombustíveis (ANP), o preço médio do botijão de gás no Brasil foi

de R$ 93,22 na primeira semana de agosto de 2021. Entretanto, em regiões

mais  afastadas  dos  centros  de  produção,  o  valor  desse  produto  chegou  a

atingir R$ 130. E é justamente nas regiões em que o preço do gás é mais caro

que  se  concentra  parte  expressiva  das  famílias  em  condições  de

vulnerabilidade. 

De acordo com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

(IBGE), em julho de 2017, o custo do GLP na refinaria era de R$ 17,80 por

botijão. No mesmo mês de 2021, 4 anos depois, esse valor atingiu R$ 46,88,

segundo informações da Petrobras. Nesse mesmo período, o salário mínimo

cresceu 17,4%.

Em  um  cenário  como  o  atual,  em  que  os  índices  de

desemprego ainda estão próximos do recorde histórico em razão da pandemia,

restam poucos recursos para as necessidades mais básicas da população. O

custo social da política de preços da Petrobras deve ser atenuado, razão pela

qual apresentamos a presente proposição.

Importante mencionar que a Petrobras anunciou, no início de

agosto de 2021, a intenção de antecipar R$ 31,6 bilhões em dividendos aos

seus acionistas, sendo que R$ 11,6 bilhões deverá ir para os cofres públicos

em razão da participação estatal no controle da companhia. Com lucros tão

expressivos, não haverá problemas em destinar uma parcela para financiar o

Vale-gás ora proposto. *C
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Pelas razões expostas, solicitamos aos ilustres parlamentares

o apoio necessário para aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado EXPEDITO NETTO

2021-10502
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PROJETO DE LEI N.º 3.409, DE 2021 
(Do Sr. Christino Aureo) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPUTADO CHRISTINO AUREO – PP/RJ

PROJETO DE LEI Nº       de 2021
(Do Sr. Christino Áureo)

Estabelece a Política de Estabilização de
Preços  dos  Combustíveis  e  dá  outras
providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica estabelecida a Política de Estabilização de Preços
de Combustíveis — PEC, em face das variáveis econômicas atingidas
por oscilações no mercado internacional.

Art.  2º  Constituem  fontes  de  recursos  para  conferir
estabilidade na flutuação dos preços dos combustíveis:

I – a alíquota específica da Contribuição de Intervenção no Domínio
Econômico  aplicável  ao  gás  liquefeito  de  petróleo,  inclusive  o
derivado de gás natural e de nafta, comercializado em botijões de até
13 quilogramas destinados ao uso doméstico, na forma do § 3º do
art. 1º da Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001; 

II – receita advinda da comercialização de petróleo, o gás natural e
outros hidrocarbonetos fluidos destinados à União, de que trata o
art. 46 da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010;

III  –  parcela  referente  à  União  do  valor  dos  royalties,  conforme
disposto no art. 42-B da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010; e

IV - parcelas oriundas de lucros e dividendos recebidos pela União
em decorrência da participação, mesmo que minoritária, no capital
social  de  empresas  do  segmento  de  óleo,  gás  natural,
biocombustíveis, na conformidade com a regulamentação. *C
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Parágrafo  Único.  Ato  do  Poder  Executivo  deverá  estabelecer,
observado o inciso IV, do §1º, do art. 1º da Lei nº 10.336, de 19 de
dezembro de 2001,  no prazo de  60 (sessenta)  dias  da publicação
desta  Lei,  a  alíquota  da  Cide  para  custeio  dos  mecanismos  de
estabilização dos preços dos combustíveis.

Art. 3º A Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001, passa a
vigorar com o seguinte acréscimo: 

“Art.1º.....................................................................................................

§1º...........................................................................................................

I
- .......................................................................................................... .;

II - .........................................................................................................;

III  -  .....................................................................................................;
e 

IV –  financiamento  da  estabilização dos  preços  dos  combustíveis
decorrente da flutuação em face de fatores de comercialização no
mercado internacional.” (NR).

Art. 4º A Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, passa a
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art.42-B ...............................................................................................

I...............................................................................................................

f) 15% (quinze por cento) para a União, a ser destinado ao Fundo
Social,  instituído  por  esta  Lei,  deduzidas  as  parcelas  para  o
financiamento  da  estabilização  dos  preços  dos  combustíveis,
decorrente da flutuação em face de fatores de comercialização no
mercado  internacional,  além  das  parcelas  destinadas  aos  órgãos
específicos  da  Administração  Direta  da  União,  nos  termos  do
regulamento do Poder Executivo;

II - ..........................................................................................................

f)  22% (vinte e  dois  por  cento)  para  a  União,  a  ser  destinado ao
Fundo Social,  instituído  por  esta  Lei,  deduzidas  as  parcelas  para
custear  o  auxílio  destinado  a  financiamento  da  estabilização  dos
preços dos combustíveis, decorrente da flutuação em face de fatores
de  comercialização  no  mercado  internacional,  além  das  parcelas
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destinadas aos órgãos específicos da Administração Direta da União,
nos  termos  do  regulamento  do  Poder  Executivo.”
...................................................................................................... (NR) 

“Art.  46.  A receita advinda da comercialização referida no art.  45
será destinada ao Fundo Social, conforme dispõem os artigos 47 a
60,  deduzidas  as  parcelas  para  custear  o  financiamento  da
estabilização dos preços dos combustíveis, decorrente da flutuação
em face de fatores de comercialização no mercado internacional.”
(NR) 

Art.  5º As parcelas destinadas a custear o financiamento da
estabilização  dos  preços  dos  combustíveis,  nos  termos  do  art.  4º
desta  Lei  advirão  do  aumento  da  arrecadação  observado  no
exercício.

Parágrafo  único.   O  aumento  da  arrecadação  resultará  da
diferença  entre  o  valor  estimado  na  lei  orçamentária  e  o  valor
estimado  no  relatório  mais  recente  de  avaliação  de  receitas  e
despesas do exercício, destinado ao cumprimento do disposto no art.
9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

Art.  6º O Poder Executivo regulamentará os mecanismos de
que trata a presente lei no prazo de 90 (noventa) dias.

Art.  7o  Esta  lei  entra  em  vigor  30  (trinta)  dias  após  a
regulamentação.
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JUSTIFICAÇÃO

A volatilidade dos preços dos derivados de petróleo pode se
tornar excessiva em determinados períodos e ocasionar expressivos
prejuízos para o funcionamento da economia e para os cidadãos.

Com  o  país  buscando  a  retomada  do  desenvolvimento
econômico após as consequências deletérias de uma pandemia que
se arrasta por quase dois anos, é insustentável sob qualquer ponto
de vista que a flutuação nos preços de combustíveis e derivados do
petróleo não seja objeto de mecanismos de adequada regulação. Não
se trata de medidas ortodoxas para contenção de preços, o que se
pretende é que por meio de política pública definida e mecanismos
sólidos  de  financiamento,  possa  o  país  dispor  de  ferramentas
apropriadas  que  possam  ser  utilizadas  em  momentos  que  sejam
exigidos  a  participação  estatal  na  contenção  de  danos  para  a
economia  por  conta  de  movimentos  de  preços  fora  do  padrão
aceitável. É nesse sentido que propomos a  criação de mecanismos
para a estabilização de preços dos combustíveis e demais derivados
do petróleo,  em face de fatores decorrentes da comercialização no
mercado internacional,  como variações cambiais e valorização dos
preços das commodities.

Como mecanismos apropriados  para  atenuar  a  flutuação no
mercado de combustíveis na presente proposição com a implantação
da  Política  de  Estabilização  de  Preços  dos  Combustíveis  –  PEC,
indicamos,  no  artigo  2º,  várias  fontes,  dotações  e  recursos  que
podem,  observadas  as  condicionantes  orçamentárias  e  de
oportunidade, serem inseridas para a formação de um instrumento
eficaz capaz de garantir estabilidade a um mercado extremamente
sensível  a  intercorrência  econômicas  que  extrapolam  variáveis
internas de regulação. 

Nesse  sentido  e  ciente  de  que  meus  pares  possuem  a
sensibilidade necessária para entender o momento grave pelo qual
passam  centenas  de  milhares  de  mães  e  pais  de  família,  que  se
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espremem na faixa de renda da extrema pobreza, é que postulo o
apoio incondicional na aprovação da presente proposição.

Sala das Comissões, em 4 de outubro de 2021.

CHRISTINO AUREO
PP/RJ
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.336, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001 

 

Institui Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico incidente sobre a importação e a 

comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados, e álcool etílico 

combustível (Cide), e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica instituída a Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico incidente sobre a 

importação e a comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados, e 

álcool etílico combustível (Cide), a que se refere os arts. 149 e 177 da Constituição Federal, 

com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 11 de dezembro de 2001.  

§ 1º O produto da arrecadação da Cide será destinada, na forma da lei orçamentária, ao:  

I - pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, de gás natural e seus 

derivados e de derivados de petróleo;  

II - financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria do petróleo e do gás; e  

III - financiamento de programas de infra-estrutura de transportes.  

§ 2º Durante o ano de 2002, será avaliada a efetiva utilização dos recursos obtidos da Cide, e, 

a partir de 2003, os critérios e diretrizes serão previstos em lei específica.  

 

Art. 1º-A A União entregará aos Estados e ao Distrito Federal, para ser aplicado, 

obrigatoriamente, no financiamento de programas de infra-estrutura de transportes, o percentual 

a que se refere o art. 159, III, da Constituição Federal, calculado sobre a arrecadação da 

contribuição prevista no art. 1º desta Lei, inclusive os respectivos adicionais, juros e multas 

moratórias cobrados, administrativa ou judicialmente, deduzidos os valores previstos no art. 8º 

desta Lei e a parcela desvinculada nos termos do art. 76 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias.  

§ 1º Os recursos serão distribuídos pela União aos Estados e ao Distrito Federal, 

trimestralmente, até o 8º (oitavo) dia útil do mês subseqüente ao do encerramento de cada 

trimestre, mediante crédito em conta vinculada aberta para essa finalidade no Banco do Brasil 

S.A. ou em outra instituição financeira que venha a ser indicada pelo Poder Executivo federal.  

§ 2º A distribuição a que se refere o § 1º deste artigo observará os seguintes critérios:  

I - 40% (quarenta por cento) proporcionalmente à extensão da malha viária federal e estadual 

pavimentada existente em cada Estado e no Distrito Federal, conforme estatísticas elaboradas 

pelo Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT;  

II - 30% (trinta por cento) proporcionalmente ao consumo, em cada Estado e no Distrito 

Federal, dos combustíveis a que a Cide se aplica, conforme estatísticas elaboradas pela Agência 

Nacional do Petróleo - ANP;  

III - 20% (vinte por cento) proporcionalmente à população, conforme apurada pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE;  

IV - 10% (dez por cento) distribuídos em parcelas iguais entre os Estados e o Distrito Federal.  

§ 3º Para o exercício de 2004, os percentuais de entrega aos Estados e ao Distrito Federal serão 

os constantes do Anexo desta Lei.  
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§ 4º A partir do exercício de 2005, os percentuais individuais de participação dos Estados e do 

Distrito Federal serão calculados pelo Tribunal de Contas da União na forma do § 2º deste 

artigo, com base nas estatísticas referentes ao ano imediatamente anterior, observado o seguinte 

cronograma:  

I - até o último dia útil de janeiro, os órgãos indicados nos incisos I a III do § 2º deste artigo 

enviarão as informações necessárias ao Tribunal de Contas da União;  

II - até 15 de fevereiro, o Tribunal de Contas da União publicará os percentuais individuais de 

que trata o caput deste parágrafo;  

III - até o último dia útil de março, o Tribunal de Contas da União republicará os percentuais 

com as eventuais alterações decorrentes da aceitação do recurso a que se refere o § 5º deste 

artigo.  

§ 5º Os Estados e o Distrito Federal poderão apresentar recurso para retificação dos percentuais 

publicados, observados a regulamentação e os prazos estabelecidos pelo Tribunal de Contas da 

União.  

§ 6º Os repasses aos Estados e ao Distrito Federal serão realizados com base nos percentuais 

republicados pelo Tribunal de Contas da União, efetuando-se eventuais ajustes quando do 

julgamento definitivo dos recursos a que se refere o § 5º deste artigo.  

§ 7º Os Estados e o Distrito Federal deverão encaminhar ao Ministério dos Transportes, até o 

último dia útil de outubro, proposta de programa de trabalho para utilização dos recursos 

mencionados no caput deste artigo, a serem recebidos no exercício subseqüente, contendo a 

descrição dos projetos de infraestrutura de transportes, os respectivos custos unitários e totais e 

os cronogramas financeiros correlatos.  

§ 8º Caberá ao Ministério dos Transportes:  

I - publicar no Diário Oficial da União, até o último dia útil do ano, os programas de trabalho 

referidos no § 7º deste artigo, inclusive os custos unitários e totais e os cronogramas financeiros 

correlatos;  

II - receber as eventuais alterações dos programas de trabalho enviados pelos Estados ou pelo 

Distrito Federal e publicá-las no Diário Oficial da União, em até 15 (quinze) dias após o 

recebimento.  

§ 9º É vedada a alteração que implique convalidação de ato já praticado em desacordo com o 

programa de trabalho vigente.  

§ 10. Os saques das contas vinculadas referidas no § 1º deste artigo ficam condicionados à 

inclusão das receitas e à previsão das despesas na lei orçamentária estadual ou do Distrito 

Federal e limitados ao pagamento das despesas constantes dos programas de trabalho referidos 

no § 7º deste artigo.  

§ 11. Sem prejuízo do controle exercido pelos órgãos competentes, os Estados e o Distrito 

Federal deverão encaminhar ao Ministério dos Transportes, até o último dia útil de fevereiro, 

relatório contendo demonstrativos da execução orçamentária e financeira dos respectivos 

programas de trabalho e o saldo das contas vinculadas mencionadas no § 1º deste artigo em 31 

de dezembro do ano imediatamente anterior.  

§ 12. No exercício de 2004, os Estados e o Distrito Federal devem enviar suas propostas de 

programa de trabalho para o exercício até o último dia útil de fevereiro, cabendo ao Ministério 

dos Transportes publicá-las até o último dia útil de março.  

§ 13. No caso de descumprimento do programa de trabalho a que se refere o § 7º deste artigo, 

o Poder Executivo federal poderá determinar à instituição financeira referida no § 1º deste artigo 

a suspensão do saque dos valores da conta vinculada da respectiva unidade da federação até a 

regularização da pendência.  

§ 14. Os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais, mensais e atualizados, relativos aos 

recursos recebidos nos termos deste artigo ficarão à disposição dos órgãos federais e estaduais 

de controle interno e externo.  
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§ 15. Na definição dos programas de trabalho a serem realizados com os recursos recebidos nos 

termos deste artigo, a União, por intermédio dos Ministérios dos Transportes, das Cidades, e do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, os Estados e o Distrito Federal atuarão de forma conjunta, 

visando a garantir a eficiente integração dos respectivos sistemas de transportes, a 

compatibilização das ações dos respectivos planos plurianuais e o alcance dos objetivos 

previstos no art. 6º da Lei nº 10.636, de 30 de dezembro de 2002. (Artigo acrescido pela Lei nº 

10.866, de 4/5/2004) (Parte final do artigo declarada inconstitucional, em controle 

concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADI nº 5.628/2016, publicada no DOU de 

9/9/2020) 

 

Art. 1º-B Do montante dos recursos que cabe a cada Estado, com base no caput do art. 1º-A 

desta Lei, 25% (vinte e cinco por cento) serão destinados aos seus Municípios para serem 

aplicados no financiamento de programas de infra-estrutura de transportes.  

§ 1º Enquanto não for sancionada a lei federal a que se refere o art. 159, § 4º, da Constituição 

Federal, a distribuição entre os Municípios observará os seguintes critérios:  

I - 50% (cinqüenta por cento) proporcionalmente aos mesmos critérios previstos na 

regulamentação da distribuição dos recursos do Fundo de que tratam os arts. 159, I, b, e 161, 

II, da Constituição Federal; e  

II - 50% (cinqüenta por cento) proporcionalmente à população, conforme apurada pela 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.  

§ 2º Os percentuais individuais de participação dos Municípios serão calculados pelo Tribunal 

de Contas da União na forma do § 1º deste artigo, observado, no que couber, o disposto nos §§ 

4º, 5º e 6º do art. 1º-A desta Lei.  

§ 3º (VETADO)  

§ 4º Os saques das contas vinculadas referidas no § 3º deste artigo ficam condicionados à 

inclusão das receitas e à previsão das despesas na lei orçamentária municipal.  

§ 5º Aplicam-se aos Municípios as determinações contidas nos §§ 14 e 15 do art. 1º-A desta 

Lei. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.866, de 4/5/2004) 

 

Art. 2º São contribuintes da Cide o produtor, o formulador e o importador, pessoa física ou 

jurídica, dos combustíveis líquidos relacionados no art. 3º.  

Parágrafo único. Para efeitos deste artigo, considera-se formulador de combustível líquido, 

derivados de petróleo e derivados de gás natural, a pessoa jurídica, conforme definido pela 

Agência Nacional do Petróleo (ANP) autorizada a exercer, em Plantas de Formulação de 

Combustíveis, as seguintes atividades:  

I - aquisição de correntes de hidrocarbonetos líquidos;  

II - mistura mecânica de correntes de hidrocarbonetos líquidos, com o objetivo de obter 

gasolinas e diesel;  

III - armazenamento de matérias-primas, de correntes intermediárias e de combustíveis 

formulados;  

IV - comercialização de gasolinas e de diesel; e  

V - comercialização de sobras de correntes.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.351, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010 
 

Dispõe sobre a exploração e a produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos 

fluidos, sob o regime de partilha de produção, em áreas do pré-sal e em áreas estratégicas; cria 

o Fundo Social - FS e dispõe sobre sua estrutura e fontes de recursos; altera dispositivos da Lei 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10866-4-maio-2004-532054-publicacaooriginal-14054-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10866-4-maio-2004-532054-publicacaooriginal-14054-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5097864
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5097864
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5097864
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10866-4-maio-2004-532054-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10866-4-maio-2004-532054-norma-pl.html
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nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS RECEITAS GOVERNAMENTAIS NO 

REGIME DE PARTILHA DE PRODUÇÃO 

 

Art. 42. O regime de partilha de produção terá as seguintes receitas governamentais:  

I - royalties; e  

II - bônus de assinatura.  

§ 1º Os royalties, com alíquota de 15% (quinze por cento) do valor da produção, correspondem 

à compensação financeira pela exploração do petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos líquidos de que trata o § 1º do art. 20 da Constituição Federal, sendo vedado, 

em qualquer hipótese, seu ressarcimento ao contratado e sua inclusão no cálculo do custo em 

óleo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

§ 2º O bônus de assinatura não integra o custo em óleo e corresponde a valor fixo devido à 

União pelo contratado, devendo ser estabelecido pelo contrato de partilha de produção e pago 

no ato da sua assinatura, sendo vedado, em qualquer hipótese, seu ressarcimento ao contratado. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

 

Art. 42-A. Os royalties serão pagos mensalmente pelo contratado em moeda nacional, e 

incidirão sobre a produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, 

calculados a partir da data de início da produção comercial. 

§ 1º Os critérios para o cálculo do valor dos royalties serão estabelecidos em ato do Poder 

Executivo, em função dos preços de mercado do petróleo, do gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos, das especificações do produto e da localização do campo. 

§ 2º A queima de gás em flares, em prejuízo de sua comercialização, e a perda de produto 

ocorrida sob a responsabilidade do contratado serão incluídas no volume total da produção a 

ser computada para cálculo dos royalties, sob os regimes de concessão e partilha, e para cálculo 

da participação especial, devida sob regime de concessão. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.734, 

de 30/11/2012) 

 

Art. 42-B. Os royalties devidos em função da produção de petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos sob o regime de partilha de produção serão distribuídos da seguinte 

forma: (Artigo acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

I - quando a produção ocorrer em terra, rios, lagos, ilhas lacustres ou fluviais: (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

a) 20% (vinte por cento) para os Estados ou o Distrito Federal, se for o caso, produtores; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

b) 10% (dez por cento) para os Municípios produtores; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.734, 

de 30/11/2012) 

c) 5% (cinco por cento) para os Municípios afetados por operações de embarque e desembarque 

de petróleo, gás natural e outro hidrocarboneto fluido, na forma e critérios estabelecidos pela 

Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP); (Alínea acrescida pela 

Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

d) 25% (vinte e cinco por cento) para constituição de fundo especial, a ser distribuído entre 
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Estados e o Distrito Federal, se for o caso, de acordo com os seguintes critérios: (Alínea 

acrescida pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

1. os recursos serão distribuídos somente para os Estados e, se for o caso, o Distrito Federal, 

que não tenham recebido recursos em decorrência do disposto na alínea "a" deste inciso, na 

alínea "a" do inciso II deste artigo, na alínea "a" do inciso II dos arts. 48 e 49 da Lei nº 9.478, 

de 6 de agosto de 1997, e no inciso II do § 2º do art. 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; 

(Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, 

mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do rateio do Fundo de 

Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE), de que trata o art. 159 da Constituição; 

(Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

3. o percentual que o FPE destina aos Estados e ao Distrito Federal, se for o caso, que serão 

excluídos do rateio dos recursos do fundo especial em decorrência do disposto no item 1 será 

redistribuído entre os demais Estados e o Distrito Federal, se for o caso, proporcionalmente às 

suas participações no FPE; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado pelo 

Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

4. o Estado produtor ou confrontante, e o Distrito Federal, se for produtor, poderá optar por 

receber os recursos do fundo especial de que trata esta alínea, desde que não receba recursos 

em decorrência do disposto na alínea "a" deste inciso, na alínea "a" do inciso II deste artigo, na 

alínea "a" do inciso II dos arts. 48 e 49 da Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997, e no inciso II 

do § 2º do art. 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, 

de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 

publicado no DOU de 15/3/2013) 

5. os recursos que Estados produtores ou confrontantes, ou que o Distrito Federal, se for o caso, 

tenham deixado de arrecadar em função da opção prevista no item 4 serão adicionados aos 

recursos do fundo especial de que trata esta alínea; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 

30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 

publicado no DOU de 15/3/2013) 

e) 25% (vinte e cinco por cento) para constituição de fundo especial, a ser distribuído entre os 

Municípios de acordo com os seguintes critérios: (Alínea acrescida pela Lei nº 12.734, de 

30/11/2012) 

1. os recursos serão distribuídos somente para os Municípios que não tenham recebido recursos 

em decorrência do disposto nas alíneas "b" e "c" deste inciso e do inciso II deste artigo, nas 

alíneas "b" e "c" do inciso II dos arts. 48 e 49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e no 

inciso III do § 2º do art. 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; (Item acrescido pela Lei nº 

12.734, de 30/11/2012) 

2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do rateio do Fundo de 

Participação dos Municípios (FPM), de que trata o art. 159 da Constituição; (Item acrescido 

pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

3. o percentual que o FPM destina aos Municípios que serão excluídos do rateio dos recursos 

do fundo especial em decorrência do disposto no item 1 será redistribuído entre Municípios 

proporcionalmente às suas participações no FPM; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 

30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 

publicado no DOU de 15/3/2013) 

4. o Município produtor ou confrontante poderá optar por receber os recursos do fundo especial 

de que trata esta alínea, desde que não receba recursos em decorrência do disposto nas alíneas 

"b" e "c" deste inciso e do inciso II deste artigo, nas alíneas "b" e "c" do inciso II dos arts. 48 e 

49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e no inciso III do § 2º do art. 50 da Lei nº 9.478, de 

6 de agosto de 1997; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente 

da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 
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5. os recursos que Municípios produtores ou confrontantes tenham deixado de arrecadar em 

função da opção prevista no item 4 serão adicionados aos recursos do fundo especial de que 

trata esta alínea; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da 

República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

f) 15% (quinze por cento) para a União, a ser destinado ao Fundo Social, instituído por esta Lei, 

deduzidas as parcelas destinadas aos órgãos específicos da Administração Direta da União, nos 

termos do regulamento do Poder Executivo; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.734, de 

30/11/2012) 

II - quando a produção ocorrer na plataforma continental, no mar territorial ou na zona 

econômica exclusiva: (Inciso acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

a) 22% (vinte e dois por cento) para os Estados confrontantes; (Alínea acrescida pela Lei nº 

12.734, de 30/11/2012) 

b) 5% (cinco por cento) para os Municípios confrontantes; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.734, 

de 30/11/2012) 

c) 2% (dois por cento) para os Municípios afetados por operações de embarque e desembarque 

de petróleo, gás natural e outro hidrocarboneto fluido, na forma e critérios estabelecidos pela 

ANP; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

d) 24,5% (vinte e quatro inteiros e cinco décimos por cento) para constituição de fundo especial, 

a ser distribuído entre Estados e o Distrito Federal, se for o caso, de acordo com os seguintes 

critérios: (Alínea acrescida pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

1. os recursos serão distribuídos somente para os Estados e, se for o caso, o Distrito Federal, 

que não tenham recebido recursos em decorrência do disposto na alínea "a" do inciso I e deste 

inciso II, na alínea "a" do inciso II dos arts. 48 e 49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e 

no inciso II do § 2º do art. 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; (Item acrescido pela Lei 

nº 12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 

Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do rateio do Fundo de 

Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE), de que trata o art. 159 da Constituição; 

(Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

3. o percentual que o FPE destina aos Estados e ao Distrito Federal, se for o caso, que serão 

excluídos do rateio dos recursos do fundo especial em decorrência do disposto no item 1 será 

redistribuído entre os demais Estados e o Distrito Federal, se for o caso, proporcionalmente às 

suas participações no FPE; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado pelo 

Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

4. o Estado produtor ou confrontante, e o Distrito Federal, se for produtor, poderá optar por 

receber os recursos do fundo especial de que trata esta alínea, desde que não receba recursos 

em decorrência do disposto na alínea "a" do inciso I e deste inciso II, na alínea "a" do inciso II 

dos arts. 48 e 49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e no inciso II do § 2º do art. 50 da Lei 

nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado 

pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 

15/3/2013) 

5. os recursos que Estados produtores ou confrontantes, ou que o Distrito Federal, se for o caso, 

tenham deixado de arrecadar em função da opção prevista no item 4 serão adicionados aos 

recursos do fundo especial de que trata esta alínea; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 

30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 

publicado no DOU de 15/3/2013) 

e) 24,5% (vinte e quatro inteiros e cinco décimos por cento) para constituição de fundo especial, 

a ser distribuído entre os Municípios de acordo com os seguintes critérios: (Alínea acrescida 

pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

1. os recursos serão distribuídos somente para os Municípios que não tenham recebido recursos 
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em decorrência do disposto nas alíneas "b" e "c" do inciso I e deste inciso II, nas alíneas "b" e 

"c" do inciso II dos arts. 48 e 49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e no inciso III do § 2º 

do art. 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 

30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 

publicado no DOU de 15/3/2013) 

2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do rateio do Fundo de 

Participação dos Municípios (FPM), de que trata o art. 159 da Constituição; (Item acrescido 

pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

3. o percentual que o FPM destina aos Municípios que serão excluídos do rateio dos recursos 

do fundo especial em decorrência do disposto no item 1 será redistribuído entre Municípios 

proporcionalmente às suas participações no FPM; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 

30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 

publicado no DOU de 15/3/2013) 

4. o Município produtor ou confrontante poderá optar por receber os recursos do fundo especial 

de que trata esta alínea, desde que não receba recursos em decorrência do disposto nas alíneas 

"b" e "c" do inciso I e deste inciso II, nas alíneas "b" e "c" do inciso II dos arts. 48 e 49 da Lei 

nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e no inciso III do § 2º do art. 50 da Lei nº 9.478, de 6 de 

agosto de 1997; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da 

República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

5. os recursos que Municípios produtores ou confrontantes tenham deixado de arrecadar em 

função da opção prevista no item 4 serão adicionados aos recursos do fundo especial de que 

trata esta alínea; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

f) 22% (vinte e dois por cento) para a União, a ser destinado ao Fundo Social, instituído por 

esta Lei, deduzidas as parcelas destinadas aos órgãos específicos da Administração Direta da 

União, nos termos do regulamento do Poder Executivo. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.734, 

de 30/11/2012) 

§ 1º A soma dos valores referentes aos royalties devidos aos Municípios nos termos das alíneas 

"b" e "c" dos incisos I e II deste artigo, com os royalties devidos nos termos das alíneas "b" e 

"c" dos incisos I e II dos arts. 48 e 49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, com a participação 

especial devida nos termos do inciso III do § 2º do art. 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 

1997, ficarão limitados ao maior dos seguintes valores: 

I - os valores que o Município recebeu a título de royalties e participação especial em 2011; 

II - 2 (duas) vezes o valor per capita distribuído pelo FPM, calculado em nível nacional, 

multiplicado pela população do Município. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.734, de 

30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 

publicado no DOU de 15/3/2013) 

§ 2º A parcela dos royalties de que trata este artigo que contribuiu para o valor que exceder o 

limite de pagamentos aos Municípios em decorrência do disposto no § 1º será transferida para 

o fundo especial de que trata a alínea "e" dos incisos I e II. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional 

e publicado no DOU de 15/3/2013) 

§ 3º Os pontos de entrega às concessionárias de gás natural produzido no País serão 

considerados instalações de embarque e desembarque, para fins de pagamento de royalties aos 

Municípios afetados por essas operações, em razão do disposto na alínea "c" dos incisos I e II. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, 

mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

§ 4º A opção dos Estados, Distrito Federal e Municípios de que trata o item 4 das alíneas "d" e 

"e" dos incisos I e II poderá ser feita após conhecido o valor dos royalties e da participação 

especial a serem distribuídos, nos termos do regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional 
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e publicado no DOU de 15/3/2013) 

 

Art. 42-C. Os recursos do fundo especial de que tratam os incisos I e II do caput do art. 42-B 

terão a destinação prevista no art. 50-E da Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido 

pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

 

Art. 43. O contrato de partilha de produção, quando o bloco se localizar em terra, conterá 

cláusula determinando o pagamento, em moeda nacional, de participação equivalente a até 1% 

(um por cento) do valor da produção de petróleo ou gás natural aos proprietários da terra onde 

se localiza o bloco.  

§ 1º A participação a que se refere o caput será distribuída na proporção da produção realizada 

nas propriedades regularmente demarcadas na superfície do bloco, vedada a sua inclusão no 

cálculo do custo em óleo.  

§ 2º O cálculo da participação de terceiro de que trata o caput será efetivado pela ANP.  

 

Art. 44. Não se aplicará o disposto no art. 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, aos 

contratos de partilha de produção.  

 

CAPÍTULO VI 

DA COMERCIALIZAÇÃO DO PETRÓLEO, DO GÁS NATURAL E DE 

OUTROS HIDROCARBONETOS FLUIDOS DA UNIÃO 

 

Art. 45. O petróleo, o gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos destinados à União serão 

comercializados de acordo com as normas do direito privado, dispensada a licitação, segundo 

a política de comercialização referida nos incisos VI e VII do art. 9º.  

Parágrafo único. A empresa pública de que trata o § 1º do art. 8º, representando a União, poderá 

contratar diretamente a Petrobras, dispensada a licitação, como agente comercializador do 

petróleo, do gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos referidos no caput.  

 

Art. 46. A receita advinda da comercialização referida no art. 45 será destinada ao Fundo Social, 

conforme dispõem os arts. 47 a 60.  

I – (VETADO na Lei 14.052, de 8/9/2020) 

II – (VETADO na Lei 14.052, de 8/9/2020) 

III – (VETADO na Lei 14.052, de 8/9/2020) 

 

CAPÍTULO VII 

DO FUNDO SOCIAL - FS 

 

Seção I 

Da Definição e Objetivos do Fundo Social - FS 

 

Art. 47. É criado o Fundo Social - FS, de natureza contábil e financeira, vinculado à Presidência 

da República, com a finalidade de constituir fonte de recursos para o desenvolvimento social e 

regional, na forma de programas e projetos nas áreas de combate à pobreza e de 

desenvolvimento:  

I - da educação;  

II - da cultura;  

III - do esporte;  

IV - da saúde pública;  
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V - da ciência e tecnologia;  

VI - do meio ambiente; e  

VII - de mitigação e adaptação às mudanças climáticas.  

§ 1º Os programas e projetos de que trata o caput observarão o plano plurianual - PPA, a lei de 

diretrizes orçamentárias - LDO e as respectivas dotações consignadas na lei orçamentária anual 

- LOA.  

§ 2º (VETADO)  

 

Art. 48. O FS tem por objetivos:  

I - constituir poupança pública de longo prazo com base nas receitas auferidas pela União;  

II - oferecer fonte de recursos para o desenvolvimento social e regional, na forma prevista no 

art. 47; e  

III - mitigar as flutuações de renda e de preços na economia nacional, decorrentes das variações 

na renda gerada pelas atividades de produção e exploração de petróleo e de outros recursos não 

renováveis.  

Parágrafo único. É vedado ao FS, direta ou indiretamente, conceder garantias.  

 

Seção II 

Dos Recursos do Fundo Social - FS 

 

Art. 49. Constituem recursos do FS:  

I - parcela do valor do bônus de assinatura destinada ao FS pelos contratos de partilha de 

produção;  

II - parcela dos royalties que cabe à União, deduzidas aquelas destinadas aos seus órgãos 

específicos, conforme estabelecido nos contratos de partilha de produção, na forma do 

regulamento;  

III - receita advinda da comercialização de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos 

fluidos da União, conforme definido em lei;  

IV - (Revogado pelo inciso II do art. 4º da Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente 

da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

V - os resultados de aplicações financeiras sobre suas disponibilidades; e  

VI - outros recursos destinados ao FS por lei.  

§ 1º (Revogado pelo inciso II do art. 4º da Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente 

da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

§ 2º O cumprimento do disposto no § 1º deste artigo obedecerá a regra de transição, a critério 

do Poder Executivo, estabelecida na forma do regulamento. 

 

Seção III 

Da Política de Investimentos do Fundo Social 

 

Art. 50. A política de investimentos do FS tem por objetivo buscar a rentabilidade, a segurança 

e a liquidez de suas aplicações e assegurar sua sustentabilidade econômica e financeira para o 

cumprimento das finalidades definidas nos arts. 47 e 48.  

Parágrafo único. Os investimentos e aplicações do FS serão destinados preferencialmente a 

ativos no exterior, com a finalidade de mitigar a volatilidade de renda e de preços na economia 

nacional.  

 

Art. 51. Os recursos do FS para aplicação nos programas e projetos a que se refere o art. 47 

deverão ser os resultantes do retorno sobre o capital.  

Parágrafo único. Constituído o FS e garantida a sua sustentabilidade econômica e financeira, o 
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Poder Executivo, na forma da lei, poderá propor o uso de percentual de recursos do principal 

para a aplicação nas finalidades previstas no art. 47, na etapa inicial de formação de poupança 

do fundo.  

 

Art. 52. A política de investimentos do FS será definida pelo Comitê de Gestão Financeira do 

Fundo Social - CGFFS.  

§ 1º O CGFFS terá sua composição e funcionamento estabelecidos em ato do Poder Executivo, 

assegurada a participação do Ministro de Estado da Fazenda, do Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão e do Presidente do Banco Central do Brasil.  

§ 2º Aos membros do CGFFS não cabe qualquer tipo de remuneração pelo desempenho de suas 

funções.  

§ 3º As despesas relativas à operacionalização do CGFFS serão custeadas pelo FS.  

 

Art. 53. Cabe ao CGFFS definir:  

I - o montante a ser resgatado anualmente do FS, assegurada sua sustentabilidade financeira;  

II - a rentabilidade mínima esperada;  

III - o tipo e o nível de risco que poderão ser assumidos na realização dos investimentos, bem 

como as condições para que o nível de risco seja minimizado;  

IV - os percentuais, mínimo e máximo, de recursos a serem investidos no exterior e no País;  

V - a capitalização mínima a ser atingida antes de qualquer transferência para as finalidades e 

os objetivos definidos nesta Lei.  

 

Art. 54. A União, a critério do CGFFS, poderá contratar instituições financeiras federais para 

atuarem como agentes operadores do FS, as quais farão jus a remuneração pelos serviços 

prestados.  

 

Art. 55. A União poderá participar, com recursos do FS, como cotista única, de fundo de 

investimento específico.  

Parágrafo único. O fundo de investimento específico de que trata este artigo deve ser constituído 

por instituição financeira federal, observadas as normas a que se refere o inciso XXII do art. 4º 

da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964.  

 

Art. 56. O fundo de investimento de que trata o art. 55 deverá ter natureza privada e patrimônio 

próprio separado do patrimônio do cotista e do administrador, sujeitando-se a direitos e 

obrigações próprias.  

§ 1º A integralização das cotas do fundo de investimento será autorizada em ato do Poder 

Executivo, ouvido o CGFFS.  

§ 2º O fundo de investimento terá por finalidade promover a aplicação em ativos no Brasil e no 

exterior.  

§ 3º O fundo de investimento responderá por suas obrigações com os bens e direitos integrantes 

de seu patrimônio, ficando o cotista obrigado somente pela integralização das cotas que 

subscrever.  

§ 4º A dissolução do fundo de investimento dar-se-á na forma de seu estatuto, e seus recursos 

retornarão ao FS.  

§ 5º Sobre as operações de crédito, câmbio e seguro e sobre rendimentos e lucros do fundo de 

investimento não incidirá qualquer imposto ou contribuição social de competência da União.  

§ 6º O fundo de investimento deverá elaborar os demonstrativos contábeis de acordo com a 

legislação em vigor e conforme o estabelecido no seu estatuto.  

 

Art. 57. O estatuto do fundo de investimento definirá, inclusive, as políticas de aplicação, 
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critérios e níveis de rentabilidade e de risco, questões operacionais da gestão administrativa e 

financeira e regras de supervisão prudencial de investimentos.  

 

Seção IV 

Da Gestão do Fundo Social 

 

Art. 58. É criado o Conselho Deliberativo do Fundo Social - CDFS, com a atribuição de propor 

ao Poder Executivo, ouvidos os Ministérios afins, a prioridade e a destinação dos recursos 

resgatados do FS para as finalidades estabelecidas no art. 47, observados o PPA, a LDO e a 

LOA.  

§ 1º A composição, as competências e o funcionamento do CDFS serão estabelecidos em ato 

do Poder Executivo.  

§ 2º Aos membros do CDFS não cabe qualquer tipo de remuneração pelo desempenho de suas 

funções.  

§ 3º A destinação de recursos para os programas e projetos definidos como prioritários pelo 

CDFS é condicionada à prévia fixação de metas, prazo de execução e planos de avaliação, em 

coerência com as disposições estabelecidas no PPA.  

§ 4º O CDFS deverá submeter os programas e projetos a criteriosa avaliação quantitativa e 

qualitativa durante todas as fases de execução, monitorando os impactos efetivos sobre a 

população e nas regiões de intervenção, com o apoio de instituições públicas e universitárias de 

pesquisa.  

§ 5º Os recursos do FS destinados aos programas e projetos de que trata o art. 47 devem observar 

critérios de redução das desigualdades regionais.  

 

Art. 59. As demonstrações contábeis e os resultados das aplicações do FS serão elaborados e 

apurados semestralmente, nos termos previstos pelo órgão central de contabilidade de que trata 

o inciso I do art. 17 da Lei nº 10.180, de 6 de fevereiro de 2001.  

Parágrafo único. Ato do Poder Executivo definirá as regras de supervisão do FS, sem prejuízo 

da fiscalização dos entes competentes.  

 

Art. 60. O Poder Executivo encaminhará trimestralmente ao Congresso Nacional relatório de 

desempenho do FS, conforme disposto em regulamento do Fundo.  

 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 61. Aplicam-se às atividades de exploração, avaliação, desenvolvimento e produção de que 

trata esta Lei os regimes aduaneiros especiais e os incentivos fiscais aplicáveis à indústria de 

petróleo no Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
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DO PLANEJAMENTO 

 

Seção IV 

Da Execução Orçamentária e do Cumprimento das Metas 

 

Art. 8º Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos termos em que dispuser a lei de 

diretrizes orçamentárias e observado o disposto na alínea c do inciso I do art. 4º, o Poder 

Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma de execução mensal de 

desembolso.  

Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão utilizados 

exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso 

daquele em que ocorrer o ingresso.  

 

Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não comportar 

o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas 

Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos montantes 

necessários, nos trinta dias subseqüentes, limitação de empenho e movimentação financeira, 

segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a recomposição das 

dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às reduções 

efetivadas.  

§ 2º Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações constitucionais e 

legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da dívida, as relativas à 

inovação e ao desenvolvimento científico e tecnológico custeadas por fundo criado para tal 

finalidade e as ressalvadas pela lei de diretrizes orçamentárias. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei Complementar nº 177, de 12/1/2021) 

§ 3º No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público não promoverem a 

limitação no prazo estabelecido no caput, é o Poder Executivo autorizado a limitar os valores 

financeiros segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. (Parágrafo 

declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela 

ADI nº 2.238, publicada no DOU de 13/8/2020) 

§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo demonstrará e 

avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na 

comissão referida no § 1º do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas 

estaduais e municipais.  

§ 5º No prazo de noventa dias após o encerramento de cada semestre, o Banco Central do Brasil 

apresentará, em reunião conjunta das comissões temáticas pertinentes do Congresso Nacional, 

avaliação do cumprimento dos objetivos e metas das políticas monetária, creditícia e cambial, 

evidenciando o impacto e o custo fiscal de suas operações e os resultados demonstrados nos 

balanços.  

 

Art. 10. A execução orçamentária e financeira identificará os beneficiários de pagamento de 

sentenças judiciais, por meio de sistema de contabilidade e administração financeira, para fins 

de observância da ordem cronológica determinada no art. 100 da Constituição.  

....................................................................................................................................................... 
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http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732
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PROJETO DE LEI N.º 3.421, DE 2021 
(Da Sra. Talíria Petrone e outros) 

 
Dispõe sobre as diretrizes da política de preços para gasolina, diesel e 
gás liquefeito de petróleo – GLP, aplicadas à Petróleo Brasileiro S/A – 
Petrobras. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4995/2016.  
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PROJETO DE LEI Nº,    DE 2021

(Da bancada do PSOL)

Dispõe sobre as diretrizes da política

de preços para gasolina, diesel e gás

liquefeito  de  petróleo  –  GLP,

aplicadas à Petróleo Brasileiro S/A –

Petrobras.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as diretrizes da política de preços para

gasolina, diesel e gás liquefeito de petróleo – GLP a serem aplicadas pela

Petróleo Brasileiro S/A – Petrobras.

Art.  2º  Os  preços  de  realização  da  Petrobras  serão  fixados

periodicamente  e  deverão  ter  como  base  os  custos  internos  de  extração

(lifting cost) e de refino, bem como o objetivo de redução da volatilidade e a

promoção da modicidade de preços. 

Art. 4º A Petrobras alocará, anualmente, percentual da sua receita para

pesquisa e infraestrutura em energia renovável.

Parágrafo  único.  Com  vista  à  política  de  transição  energética,  o

percentual disponibilizado pela Petrobras deve ser aprovado, ou modificado,

pelo  Congresso  Nacional  e  pelo  Conselho  Nacional  do  Meio  Ambiente

(CONAMA),  com  prévia  oitiva  de  representantes  da  sociedade  civil  com

notório conhecimento sobre o tema. 

Art. 5º A Petrobras publicará relatórios trimestrais sobre a composição

dos  preços  aplicados  ao  longo  do  período  de  forma  a  demonstrar  o

cumprimento das determinações do artigo 2º e, ainda, sobre o investimento
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em energia renovável, nos termos no artigo 4º desta lei.  

Art 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Mesmo em meio a uma das maiores crises econômicas e sociais

da  história,  a  Petrobras  vem cobrando  preços  elevadíssimos  no  mercado

interno por produtos derivados de petróleo, tais como gasolina, GLP e diesel

S-10. Para se ter uma ideia, em termos reais, temos hoje o maior preço da

série histórica da ANP para GLP e diesel, e um dos maiores valores para a

gasolina. A proporção do preço do gás de cozinha em relação ao salário-

mínimo,  que chegou a 5,7% em março de 2015,  hoje  é  de  9%,  e  segue

subindo. 

A principal explicação para isto é a atual política de preços da

Petrobras. Instaurado em 2016 por Michel Temer e Pedro Parente, o Preço de

Paridade de Importação (PPI) define que produtos derivados de petróleo e

gás  têm  como  base  o  preço  de  paridade  de  importação,  formado  pelas

cotações  internacionais  destes  produtos  mais  os  custos  que  importadores

teriam, como transporte e taxas portuárias, por exemplo.  Isto é,  mesmo a

Petrobras produzindo em território brasileiro cerca de 80% dos combustíveis

consumidos  (isto  com  alta  ociosidade  do  parque  de  refino,  o  qual

abordaremos  em  seguida)  no  país  nós  pagamos  como  se  eles  fossem

importados.  Não  só  em  termos  de  dólar,  mas  pagamos  até  uma  tarifa

portuária e de transporte inexistentes.
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Aliado  a  isto,  também  temos  a  desvalorização  cambial

(desvalorização de 29% desde o início do governo) e o aumento do preço

internacional  do  petróleo  (brent  a  80  dólares,  maior  valor  desde 2018).  A

tendência  de  alta  do  preço  do  barril  e  a  provável  manutenção  do  dólar

valorizado (Boletim Focus prevê a manutenção do câmbio acima de 5 reais

nos próximos anos) mostra a urgência de se modificar a política de preços

dos combustíveis no Brasil.

Por isto,  propomos a substituição do PPI por um modelo que

leve em consideração os custos reais da empresa para a produção em solo

nacional. São eles os dois principais componentes da estrutura de custos da

empresa (e públicos, nos relatórios da companhia): os custos de extração e

os custos de refino.

O custo de extração, nomeado como  lifting cost,  equivale aos

gastos operacionais da petroleira após a fase de exploração e perfuração de

poços, quando entra na fase da produção do óleo em si. A descoberta do pré-

sal e a sua atual exploração comercial está permitindo uma queda nos custos

de  extração  da  Petrobrás.  Os  custos  de  produção  no  pré-sal  são  68%

menores do que a extração em terra, águas rasas, águas profundas e ultra

profundas. Com o aumento do volume de óleo extraído do pré-sal, o custo

total de extração vem caindo no país.

O segundo componente, o custo de refino do barril de petróleo, é

quanto a empresa gasta (aqui incluso todos os seus custos com as refinarias)

para transformar um barril de petróleo no equivalente a um barril de produtos

derivados de petróleo.
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Aos dois valores seria aplicado uma margem para cobrir outros

custos,  tais  como  o  de  exploração,  transporte,  comercialização  e  a

internalização de custos ambientais, além de uma margem de lucro para a

empresa – todos a serem publicados trimestralmente pela Petrobras.

Como  se  trata  da  exploração  de  um  bem  natural  finito  e  não

renovável e com uma contribuição decisiva do ponto de vista das emissões

relacionadas às mudanças climáticas, é necessário que a política de preços

do petróleo incorpore elementos que possibilitem uma transição energética.

Nesse sentido, a Petrobras fica obrigada a estabelecer um montante anual de

recursos  que  a  para  pesquisa  e  infraestrutura  em  energia  renovável.  O

percentual disponibilizado deve ser aprovado, ou modificado, pelo Congresso

Nacional e pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), com prévia

oitiva de representantes da sociedade civil com notório conhecimento sobre o

tema.

A Petrobras também deverá publicar relatórios trimestrais sobre

a composição dos preços aplicados ao longo do período de forma a permitir o

controle público sobre o cumprimento da política de preços aqui estabelecida,

bem como a destinação de recursos para energia renovável.

A título  de ilustração,  se os preços dos combustíveis no mês

anterior à entrada em vigor do PPI (setembro de 2016) fossem atualizados

somente pelo IPCA ao invés da correção pelo PPI, hoje o preço médio do litro

da gasolina e do diesel seriam, respectivamente, de R$ 4,52 e R$ 3,73. Já o

GLP (gás de cozinha) estaria sendo vendido, em média, a R$ 67,79 no botijão

de 13 kg. Esses valores são apenas exemplificativos e o preço real,  caso

aprovado este Projeto de Lei, dependerá dos cursos internos correntes. 
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Pelas razões expostas, pedimos apoio dos ilustres pares para a

aprovação da presente proposta.

Sala das Sessões,     de  2021.

Talíria Petrone
Líder do PSOL

Vivi Reis
PSOL/PA

Áurea Carolina 
PSOL/MG

Ivan Valente
PSOL/SP

David Miranda 
PSOL/RJ

Glauber Braga
PSOL/RJ

Fernanda Melchionna
PSOL/RS 

Luiza Erundina 
PSOL/SP 

Sâmia Bomfim
PSOL/SP

*C
D2

14
70

85
69

60
0*

Assinado eletronicamente, por delegação do(a) Dep. Talíria Petrone e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214708569600

PL
 n

.3
42

1/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

4/
10

/2
02

1 
15

:1
4 

- M
es

a

140



141 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4995/2016 

PL 3421/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 6 de 6 

 

  
Projeto de Lei

(Da Sra. Talíria Petrone )
 

 

Dispõe sobre as diretrizes da

política de preços para gasolina, diesel e

gás liquefeito de petróleo – GLP, aplicadas

à Petróleo Brasileiro S/A – Petrobras.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD214708569600, nesta ordem:

 

 1  Dep. Talíria Petrone (PSOL/RJ) *-(p_6337)

 2  Dep. Luiza Erundina (PSOL/SP)

 3  Dep. Fernanda Melchionna (PSOL/RS)

 4  Dep. Vivi Reis (PSOL/PA)

 5  Dep. David Miranda (PSOL/RJ)

 6  Dep. Glauber Braga (PSOL/RJ)

 7  Dep. Ivan Valente (PSOL/SP)

 8  Dep. Áurea Carolina (PSOL/MG)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente, por delegação do(a) Dep. Talíria Petrone e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214708569600
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PROJETO DE LEI N.º 1.220, DE 2022 
(Do Sr. Léo Motta) 

 
Dispõe sobre adoção de procedimento excepcional para reajustes e 
revisões de preços de derivados de petróleo e gás natural. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4995/2016.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPUTADO FEDERAL LÉO MOTTA (REPUBLICANOS-MG) 

 

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022 
(Do Sr. LÉO MOTTA) 

Dispõe sobre adoção de procedimento 
excepcional para reajustes e revisões de 
preços de derivados de petróleo e gás 
natural. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre adoção de procedimento 

excepcional para reajustes e revisões de preços de derivados de petróleo e gás 

natural. 

Art. 2º O art. 69 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa 

a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 69 .................................................................................. 

Parágrafo único. Em períodos nos quais a variação nos preços 

de mercado de derivados de petróleo e gás natural comprometa o cumprimento 

do teto da meta de inflação definido pelo Conselho Monetário Nacional, os 

reajustes e revisões de preços dos derivados básicos de petróleo e gás natural, 

praticados pelas unidades produtoras ou de processamento, serão efetuados 

segundo diretrizes e parâmetros específicos estabelecidos, em ato conjunto, 

pelos Ministros de Estado da Fazenda e de Minas e Energia.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os reajustes nos preços dos combustíveis têm oferecido 

imensos desafios à economia brasileira. O impacto do aumento do diesel 

repercute sobre os elos logísticos e eleva a pressão inflacionária, provocando *C
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consequências sobre toda a sociedade. Nesse cenário excepcional, são 

necessárias medidas emergenciais para redução desses malefícios. 

Por sua vez, os produtores de combustíveis derivados de 

petróleo estão usufruindo de uma posição de mercado sem precedentes. 

Apesar de terem boa parte de seus custos vinculados à moeda nacional 

reajustam seus preços ao sabor da flutuação do câmbio, recebendo benefícios 

de uma externalidade gerada pela paridade de preços. Como resultado, os 

lucros da Petrobras estão batendo recordes sucessivos nos últimos meses. 

A presente proposição possibilita ao Poder Executivo a 

prerrogativa de retomar procedimento que era adotado anteriormente à 

liberação de preços do mercado interno. Nesse modelo, os Ministros de Estado 

de Minas e Energia e da Economia podem editar, em ato conjunto, o preço 

praticado pelos produtores, em situações excepcionais nas quais os preços dos 

combustíveis impeçam diretamente o atingimento da meta inflacionária 

estabelecida para o País.  

As empresas precisam cumprir seu papel social, conforme 

estabelece a Constituição Federal. Em um cenário de guerra, em que o mundo 

inteiro sofre com a pressão dos preços de energéticos, as petroleiras devem 

fazer sua parte para atingimento de um mínimo grau de estabilidade 

econômica.  

Considerando a urgência do tema, solicitamos que os nobres 

Parlamentares aprovem a presente proposição, que criará as ferramentas 

legais necessárias para impedir que os preços dos combustíveis extrapolem a 

capacidade de resposta da economia nacional.  

Sala das Sessões, em        de                     de 2022. 

Deputado LÉO MOTTA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
 

Dispõe sobre a política energética nacional, as 

atividades relativas ao monopólio do petróleo, 

institui o Conselho Nacional de Política 

Energética e a Agência Nacional do Petróleo e 

dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Seção I 

Do Período de Transição 

 

Art. 69. Durante o período de transcrição, que se estenderá, no máximo, até o dia 

31 de dezembro de 2001, os reajustes e revisões de preços dos derivados básicos de petróleo e 

gás natural, praticados pelas unidades produtoras ou de processamento, serão efetuados 

segundo diretrizes e parâmetros específicos estabelecidos, em ato conjunto, pelos Ministro de 

Estado da Fazenda e de Minas e Energia. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.990 de 

21/7/2000) (Vide art. 7º da Lei nº 10.453, de 13/5/2002) 

Art. 70. Durante o período de transição de que trata o artigo anterior, a ANP 

estabelecerá critérios para as importações de petróleo, de seus derivados básicos e de gás 

natural, os quais serão compatíveis com os critérios de desregulamentação de preços, previstos 

no mesmo dispositivo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.333, DE 2022 
(Do Sr. Nereu Crispim) 

 
Altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, para estabelecer política 
de preços sobre gás de cozinha, combustíveis e outros derivados de 
petróleo, no mercado interno, de acordo com a Ordem Econômica, em 
proteção aos interesses do consumidor em território nacional e dá outras 
providências. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3421/2021.  
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9990-21-julho-2000-359791-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9990-21-julho-2000-359791-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10453-13-maio-2002-452545-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº              , DE 2022
(Do Senhor Nereu Crispim – PSD/RS)

Altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de
1997, para estabelecer  política de preços
sobre gás  de  cozinha,  combustíveis  e
outros  derivados de petróleo, no mercado
interno,  de  acordo  com  a  Ordem
Econômica, em proteção aos interesses do
consumidor  em  território  nacional  e dá
outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º A Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997,

passa a vigorar acrescida do art. 5º-A, com a seguinte redação:

“Art. 5º-A. Para fins de exploração econômica das atividades de que trata o 
art. 4o e desta Lei, nos produtos definidos nos incisos I, II, III e IV, XXIV e 
XXV, nas operações e serviços dos incisos V, VI, VII, VIII, XVII, XIX, XXVI, 
XXVII e XXVIII nas áreas de que tratam os incisos XIII e XIV, do art. 6º 
desta lei, de monopólio da União, exercidas diretamente ou por meio de 
contrato autorizado nos termos do §1º do art. 177 da Constituição Federal, 
na formação de preço no mercado interno de produtos ou serviços 
destinados ao consumidor em qualquer parte do território nacional, é 
vedada:
I - Indexação, fixação, vinculação, equiparação, conversão, transferência, 
atualização ou reajuste de preço, de qualquer natureza ou espécie, tendo 
por base ou referência:
cotação ou variação cambial de qualquer moeda estrangeira; ou
cotação ou variação de índices de preços de produtos ou serviços 
internacionais, de qualquer origem.” (NR).

Art.  2º,  Altera  o  parágrafo  único  do  art.  8º,  e

acrescenta os artigos 10-A e 10-B, à Lei nº 9.478, de 6 de agosto de

1997, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8º ......................................................................................
 ...................................................................................................
Parágrafo único. No exercício das atribuições de que trata este artigo, com 
ênfase na preservação do interesse nacional, na promoção do 
desenvolvimento e na proteção dos interesses do consumidor quanto a *C
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preço e oferta dos produtos, garantia do abastecimento nacional de 
combustíveis, desde que em bases econômicas nacionais e sustentáveis nos
termos do art. 5-A, a ANP poderá exigir dos agentes regulados, conforme 
disposto em regulamento:
(...)
Art. 10-A. As atribuições de regulação e fiscalização de que trata o artigo. 
8º, nos termos do art. 10, considera-se indício de infração à ordem 
econômica:
violação da vedação prevista no art. 5º-A, ainda que haja contrato de 
serviços ou importação de produtos estrangeiros, serviços de transporte, 
por qualquer modal;
ocultar ou dificultar a identificação dos elementos componentes do preço 
nas condições de contratação.
Art. 10-B. Constitui-se atribuições dos órgãos reguladores das atividades 
monopólio da União, a observância da vedação prevista no art. 5º-A na 
implementação das políticas nacionais definidas no inc. I do art. 8º, a 
formação de estudos técnicos sobre os elementos e componentes de 
formação de preços e o respectivo acompanhamento, visando, 
prioritariamente, os objetivos definidos nos incisos I, II e III de que trata o 
art. 1º desta Lei.
§ 1º São vedadas, sob pena de nulidade, quaisquer estipulações a qualquer 
título, na formação de custo com repercussão no preço do consumidor 
interno no território nacional, vinculada a variação de moeda estrangeira ou
por índices de preços gerais que reflitam a variação de moeda estrangeira.
§ 2o É nula de pleno direito qualquer estipulação de reajuste ou correção 
monetária de periodicidade inferior a um ano.
§ 3o São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração do 
índice de reajuste, produzam efeitos financeiros equivalentes aos de 
reajuste de periodicidade inferior à anual ou que indique violação a vedação
prevista no parágrafo primeiro.” (NR).

Art.  3º Esta  Lei  entra  em vigor  na data  de sua

publicação.

Sala das Sessões,       de            de 2022

DEPUTADO FEDERAL NEREU CRISPIM (PSD/RS)
Presidente da Frente Parlamentar Mista em Defesa dos Caminhoneiros Autônomos e 
Celetistas
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JUSTIFICATIVA  

A defesa  da  ordem econômica  e  do  consumidor

brasileiro  é  matéria  tratada  na  Constituição  Federal  e  em  Leis,

sobretudo  quando relativa  as  atividades  de monopólio  da  união  é

matéria amplamente regulamentada e dependente de ato do chefe do

Poder Executivo e de ações de órgãos da estrutura da União.

A  Ordem  Econômica  é  o  sistema  jurídico  que

corresponde  à  disciplina  das  relações  econômicas,  ou  seja,  é  o

conjunto de normas (regras e princípios) e instituições jurídicas que

regulam o exercício da atividade econômica.

A nossa Constituição aborda este assunto no seu

Título VI (art. 170 ao 192) e o primeiro capítulo deste título aborda os

princípios gerais que vão estabelecer a base e criar diretrizes para a

atuação do Estado na ordem econômica, estabelecendo seus deveres

jurídicos na busca da concretização dos seguintes valores: trabalho

humano  e  a  livre  iniciativa.  Vejamos  o  caput  do  art.  170  e,  em

seguida, a exploração de alguns princípios trazido em seus incisos:

Constituição Federal.
Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 
livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos, existência digna, conforme os 
ditames da justiça social, observados os seguintes princípios:
- Soberania nacional;
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Este  princípio  se  refere  a  não  subordinação  e  a

independência  do  Brasil  em  relação  a  outros  países,  já  que  os

assuntos de política econômica são de interesse nacional.

Por meio do princípio da soberania, o nosso país

tem o poder de interferir e dirigir  a ordem econômica segundo os

seus interesses ou da coletividade.

Esse princípio não dispensa o capital  estrangeiro

no nosso país, pelo contrário, este assunto é disciplinado no art. 172

da Constituição que diz  “a  lei  disciplinará,  com base no interesse

nacional,  os  investimentos  de  capital  estrangeiro,  incentivará  os

reinvestimentos e regulará a remessa de lucros”.

Constituição Federal.
Art. 170 (..)
- Propriedade privada;

O  princípio  da  propriedade  privada  está

disciplinado  também  no  art.  5°  da  Constituição  como  direito  e

garantia  fundamental  no  inciso  XXII:  “é  garantido  o  direito  de

propriedade”, garante aos agentes que atuam na ordem econômica a

apropriação  de  bens  e  meios  de  produção  e  está  totalmente

relacionado  com  o  princípio  da  livre  iniciativa,  pois  determina  o

respeito pela propriedade alheia e limita a ação do Estado, que só

está  autorizado  a  restringir  a  propriedade  privada  nos  casos

expressamente  previstos  na  Constituição,  como  é  o  caso  da

desapropriação, confisco ou tombamento.

Constituição Federal.
Art. 170 (..)
- Função social da propriedade;
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Este  princípio  tem  total  relação  ao  anterior

(propriedade  privada)  pois  o  restringe  da  seguinte  maneira:  a

propriedade  precisa  cumprir  a  sua  função  social  e  econômica,

gerando  riquezas,  tributos  ao  Estado,  trabalho  e  desenvolvimento

econômico.  Se  isso  não  ocorrer  o  Estado  pode  interferir  na

propriedade e aplicar sanções, busca assegurar a todos, existência

digna, conforme os ditames da justiça social.

Constituição Federal.
Art. 170 (..)
- Livre concorrência;

A  livre  concorrência  é  consequência  da  livre

iniciativa  e  da liberdade econômica,  pois  fornece aos  indivíduos  a

possibilidade  de  produzir  e  colocar  seus  produtos  no  mercado,

escolhendo a atividade que desejam desenvolver para seu sustento,

de forma a limitar a atuação do Estado nas suas opções econômicas.

O Estado como agente regulador, deve proteger a

livre concorrência e aplicar sanções quando houver abusos de poder

econômico  que  vise  à  dominação  dos  mercados,  à  eliminação  da

concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros

Constituição Federal.
Art. 170 (..)
V - Defesa do consumidor;

Criado  para  tentar  equilibrar  a  desigualdade

presente nas relações de consumo, este princípio visa à proteção e à

defesa  dos  consumidores,  que  são  o  elo  mais  fraco  da  relação,

proporcionando igualdade de tratamento aos dois agentes. Para tal
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proteção, por exemplo, foi criado o Código De Defesa Do Consumidor

pela LEI Nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.

Constituição Federal.
Art. 170 (..)
- Redução das desigualdades regionais e sociais;

Tal princípio traz a ideia de que o desenvolvimento

econômico  deve  atuar  na  redução  das  desigualdades  regionais  e

sociais do país. Com isso, podemos dizer que os agentes econômicos

e, principalmente, o Estado, devem atuar evitando as desigualdades,

buscando promover o desenvolvimento econômico mais equilibrado

possível entre as diferentes regiões do país e determinadas atividades

econômicas.  O  objetivo  principal  da  redução  de  desigualdades  é

assegurar uma existência digna a todos os indivíduos.

Constituição Federal.
Art. 170 (..)
- Busca do pleno emprego;

A política de pleno emprego depende dos agentes

econômicos, então cabe ao Estado intervir a fim de remover possíveis

entraves  econômicos,  desenvolvendo  políticas  públicas  e  criando

postos  de  trabalho  para  a  população.  Este  princípio  é  muito

importante e está ligado ao direito à vida, visto que a maioria da

população  obtém  os  recursos  necessários  para  sua  sobrevivência

através da remuneração adquirida pelo seu trabalho.

Constituição Federal.
Art. 170 (..)
IX - Tratamento favorecido para as empresas brasileiras de capital nacional de 
pequeno porte.

É notório que atualmente as empresas de pequeno

porte são responsáveis por grande parte da geração de emprego e de *C
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renda  do  país,  sendo  assim,  parte  importante  no  sustento  da

economia. O objetivo deste princípio é que o Estado crie condições

para equilibrar o mercado entre estas empresas e as empresas de

grande porte, criando condições para que elas possam se desenvolver

e competir no mercado, através da simplificação de suas obrigações

administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias.

Por fim, o parágrafo único do Art. 170 traz que “é

assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica,

independentemente  de  autorização  de  órgãos  públicos,  salvo  nos

casos previstos em lei.” Com o exposto, conclui-se que o Estado pode

intervir  na  economia  para  promover  a  justiça  social,  a  soberania

nacional,  a  livre  concorrência,  a  proteção  do  consumidor,  entre

outros,  obedecendo  aos  princípios  estabelecidos  na  nossa

Constituição, de acordo com a nossa Ordem Econômica.

Pois bem.

A  Constituição  Federal  expressamente  indica

fundamentos,  garantias  e  os  princípios  da  ordem  econômica,

definindo que medidas que desconsiderem a garantia da valorização

do  trabalho  humano  com  dignidade  conforme  os  princípios  da

soberania  nacional,  da  defesa  do  consumidor,  da  redução  das

desigualdades regionais e sociais, do pleno emprego, do tratamento

favorecido  para  as  empresas  brasileiras,  são  consideradas

antieconômicas e inconstitucionais.

Considerando que constituem monopólio da União

a  pesquisa  e  a  lavra  das  jazidas,  a  refinação,  a  importação,  a

exportação, o transporte marítimo de origem nacional, o transporte *C
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por meio de conduto de qualquer origem, do petróleo bruto e dos

produtos derivados básicos, do gás natural e outros hidrocarbonetos

fluidos  a  União  poderá  realizar  diretamente  ou  contratar  com

empresas estatais ou privadas a realização dessas atividades desde

que observadas as algumas balizas condições fixadas na Constituição

Federal garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em

todo o território  nacional e que a CIDE-  Combustível  incidente

sobre importação ou comercialização de petróleo e gás natural e seus

derivados  e  álcool  combustível  tenham  alíquota  diferenciada (por

produto ou uso) e que possa ser reduzida e restabelecida por ato do

Poder Executivo tendo os recursos arrecadados destinação vinculada

ao pagamento de subsídios a preços ou transporte, ao financiamento

de  projetos  ambientais  e  a  programas  de  infraestrutura  de

transportes.

Está claro que a Petrobrás tem praticado medidas

com  critérios  antieconômicas  sobre  o  preço  dos  combustíveis  e

derivados  de  petróleo  e  gás  natural  favorecendo  importadores  e

agentes e investidores estrangeiros contra o consumidor brasileiro e,

em contraponto, o chefe do Poder Executivo Federal idem quanto à

política de redução e reajuste de alíquotas incidente sobre petróleo,

de  álcool  combustível,  gás  natural  e  seus  derivados  e  pela

desvinculação  da  aplicação  de  receita  produto  da  arrecadação  da

CIDE-Combustível  (importação  e  distribuição)  vinculada  a  despesa

diante da inversão dos critérios à ordem econômica que ao invés de

favorecer a defesa à economia nacional e ao consumidor brasileiro

tem sido favorável à importadores.
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Os aumentos desenfreados dos combustíveis e do

gás de cozinha, tem diversas formas de soluções.

O fato é que existe solução para equilibrar esses

preços, se a Petrobrás praticasse o preço de paridade de exportação

ou internacional, as refinarias estariam operando a plena carga e as

importações dessa ordem não seriam necessárias.

A Petrobrás e outras empresas estão impondo ao

consumidor do combustível uma política de preços lesiva, que afeta,

inclusive todo o ciclo econômico, elevando periodicamente os preços

do  diesel,  da  gasolina  e  do  gás  sem qualquer  critério  econômico

nacional,  mas  claramente  com  objetivo  de  beneficiar  empresas

estrangeiras, o que além de não ter amparo constitucional e legal é

crime.

É estrategicamente lesiva a entrega da autonomia

energética e abusiva a política de preço de paridade de importação de

combustíveis.  Não  há  coerência  nem  da  pretensão  de  venda  das

Refinarias da Petrobrás pela alegada ociosidade programada nem na

importação de produto de que somos nacionalmente suficientes.

A Petrobrás nada mais é do que um instrumento

do  Estado  brasileiro  criado  para  promover  o  desenvolvimento  da

nação.

O fato  de  a  Companhia  negociar  suas  ações  no

mercado de capitais não modifica sua finalidade original. Nos últimos

anos  as  finalidades  da  empresa  têm  sido  desvirtuadas.  Aliás,  a

Constituição é clara:
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Constituição Federal:
Art. 177. Constituem monopólio da União:
- a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros 
hidrocarbonetos fluidos;
- a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro;
- a importação e exportação dos produtos e derivados básicos resultantes das 
atividades previstas nos incisos anteriores;
- o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados 
básicos de petróleo produzidos no País, bem assim o transporte, por meio de 
conduto, de petróleo bruto, seus derivados e gás natural de qualquer origem;
§ 1º A União poderá contratar com empresas   estatais ou privadas a   realização das 
atividades previstas nos incisos I a IV deste artigo observadas as condições 
estabelecidas em lei  .  
§ 2º A lei a que se refere o § 1º disporá sobre:
- a garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em todo o território 
nacional;
- as condições de contratação;
- a estrutura e atribuições do órgão regulador do monopólio da União;

A Lei nº 2004 de 1953 aprovada pelo Congresso

Nacional e sancionada pelo presidente Getúlio Vargas  pela qual foi

criada a Petrobras e a regulação do setor petrolífero revogada sendo

objeto  da  vigente  Lei  nº  9.478,  de 6  de agosto  de 1997 que

dispõe sobre a política energética nacional, as atividades relativas ao

monopólio do petróleo.

Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997:
Art. 1º As políticas nacionais para o aproveitamento racional das fontes de energia 
visarão aos seguintes objetivos:
- preservar o interesse nacional;
- promover o desenvolvimento, ampliar o mercado de trabalho e valorizar os 
recursos energéticos;
- proteger os interesses do consumidor quanto a preço, qualidade e oferta dos 
produtos;
- proteger o meio ambiente e promover a conservação de energia;
- garantir o fornecimento de derivados de petróleo em todo o território nacional, 
nos termos do § 2º do art. 177 da Constituição Federal  ;  X
- incrementar, em bases econômicas, a utilização do gás natural; VII - identificar as
soluções mais adequadas para o suprimento de energia elétrica nas diversas 
regiões do País;
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- utilizar fontes alternativas de energia, mediante o aproveitamento econômico dos 
insumos disponíveis e das tecnologias aplicáveis;
- promover a livre concorrência;
- atrair investimentos na produção de energia;
- ampliar a competitividade do País no mercado internacional.; XII - incrementar, 
em bases econômicas, sociais e ambientais, a participação dos biocombustíveis na 
matriz energética nacional;
- garantir o fornecimento de biocombustíveis em todo o território nacional;
- incentivar a geração de energia elétrica a partir da biomassa e de subprodutos da 
produção de biocombustíveis, em razão do seu caráter limpo, renovável e 
complementar à fonte hidráulica ;
- promover a competitividade do País no mercado internacional de biocombustíveis;
- atrair investimentos em infraestrutura para transporte e estocagem de 
biocombustíveis;
- fomentar a pesquisa e o desenvolvimento relacionados à energia renovável;
- mitigar as emissões de gases causadores de efeito estufa e de poluentes nos 
setores de energia e de transportes, inclusive com o uso de biocombustíveis.

Em  síntese,  portanto,  a  Petrobrás  tem  a

finalidade de atender proteger e respeitar a ordem econômica, as

políticas  de  preservação  do  interesse  nacional  e  relevantes

interesses coletivos proteger  os  interesses  do  consumidor

quanto  a  preço  dos  produtos,  atrair investimentos,  ampliar  a

competitividade  do  País  no  mercado  internacional  ,  não  o  

contrário, sob  pena  de  reconhecimento  público  de  desvio  de

finalidade em ato contrário à ordem econômica nacional.

A pesquisa, a lavra, a refinação, de petróleo, a

importação  e  exportação  dos  produtos  e derivados  básicos,  o

transporte  marítimo  do  petróleo  bruto constituem  monopólio  da

União que poderá contratar com empresas desde que   cumpram as  

condições  de  contratação  e  da política  energética  nacional

estabelecidas em lei.

A  política  energética nacional  relativas  as

atividades do monopólio do petróleo tem por  objetivos primeiros a
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preservação do interesse nacional,  promover o desenvolvimento e

proteger os interesses do consumidor quanto a preço, qualidade e

oferta dos produtos.

Para esclarecer o que está acontecendo com os

consumidores brasileiros é preciso considerar,  inicialmente, que  a

PPI – Preço de Paridade de Importação (formado pelo valor do

produto  no  mercado  internacional  acrescido  de  custos  de

importação, como frete de navios, taxas portuárias e demais custos

internos de transporte), usada pela Petrobrás para definir preços de

derivados de petróleo no mercado interno ao consumidor brasileiro,

não poderiam ocorrer no Brasil.

É, essencialmente, um mecanismo arbitrado pelo

qual  a  empresa  decidiu aumentar  seus  próprios  preços  dos

combustíveis.

De forma contrária à ordem econômica, contrária

aos objetivos da política energética nacional relativas as atividades

do  monopólio  da  união  de  preservação  do  interesse  nacional,

promoção  do  desenvolvimento e  proteção  dos  interesses  do

consumidor quanto a preço, qualidade e oferta dos produtos.

A política de Preço de Paridade de Importação –

PPI  praticado  pela  Petrobrás  preserva interesse  nacional  de  que

nação?  Promove  desenvolvimento  de  que  nacional?  Protege  que

interesse de que consumidor quanto a preço?

Ora, esta prática de  exportar com preço em R$

(Real)  e  vender  no  mercado  interno  com preço baseado  em U$

(dólar americano) é inconstitucional, e ainda ilegal a indexação pela *C
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variação cambial de moeda estrangeira é prática vedada desde a

entrada em vigor do Plano Real (Lei 8.880/94), excepcionadas as

hipóteses previstas no art. 2º do DL 857/69. A propósito: “É ilegal a

transferência de risco da atividade financeira ao consumidor, ainda

mais quando não observado o seu direito à informação." (REsp n.

417.927, ReI. Min. Nancy Andrighi, DJ de 1.0.07.2002)”.

Veja  que  cabe  ao  Poder  Executivo  Federal

regulamentar os preços e a periodicidade de reajuste de preço dos

combustíveis,  respeitados  os  critérios  definidos  na  Constituição  e

nas leis:

LEI No 10.192, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2001
dispõe sobre medidas complementares ao Plano
Real

Art. 1o As estipulações de pagamento de obrigações pecuniárias exeqüíveis no 
território nacional deverão ser feitas em Real, pelo seu valor nominal.
Parágrafo único. São vedadas, sob pena de nulidade, quaisquer estipulações de:
- pagamento expressas em, ou vinculadas a ouro ou moeda estrangeira, ressalvado
o disposto nos arts. 2o e 3o do Decreto-Lei no 857, de 11 de setembro de 1969, e na
parte final do art. 6o da Lei no 8.880, de 27 de maio de 1994;
- reajuste ou correção monetária expressas em, ou vinculadas a unidade monetária
de conta de qualquer natureza;
- correção monetária ou de reajuste por índices de preços gerais, setoriais ou que 
reflitam a variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados, ressalvado o 
disposto no artigo seguinte.
Art. 2o É admitida estipulação de correção monetária ou de reajuste por índices de 
preços gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou dos 
insumos utilizados nos contratos de prazo de duração igual ou superior a um ano.
§ 1o É nula de pleno direito qualquer estipulação de reajuste ou correção monetária 
de periodicidade inferior a um ano.
§ 2o Em caso de revisão contratual, o termo inicial do período de correção 
monetária ou reajuste, ou de nova revisão, será a data em que a anterior revisão 
tiver ocorrido.
§ 3o Ressalvado o disposto no § 7  o   do art. 28 da Lei n  o   9.069, de 29 de   junho de 
1995  ,   e no parágrafo seguinte, são nulos de pleno direito quaisquer expedientes 
que, na apuração do índice de reajuste, produzam efeitos financeiros equivalentes 
aos de reajuste de periodicidade inferior à anual.X
Art. 3o Os contratos em que seja parte órgão ou entidade da Administração Pública 
direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, serão
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reajustados ou corrigidos monetariamente de acordo com as disposições desta Lei, 
e, no que com ela não conflitarem, da Lei n  o   8.666, de 21 de junho de 1993.  X
§ 2o O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo.

O Poder Executivo exerce essa função por meio do

Conselho Nacional de Política Energética – CNPE:

DECRETO  No 3.520,  DE  21  DE  JUNHO  DE
2000.

Dispõe sobre a estrutura e o funcionamento do Conselho Nacional de Política 
Energética - CNPE
Art. 1o O Conselho Nacional de Política Energética - CNPE, criado pela Lei n  o   9.478,   
de 6 de agosto de 1997  ,   é órgão de assessoramento do Presidente da República 
para a formulação de políticas e diretrizes de energia, destinadas a:X
- promover o aproveitamento racional dos recursos energéticos do País, em 
conformidade com o disposto na legislação aplicável e com os seguintes princípios:
preservação do interesse nacional;
promoção do desenvolvimento sustentado, ampliação do mercado de trabalho e 
valorização dos recursos energéticos;
proteção dos interesses do consumidor quanto a preço, qualidade e oferta dos 
produtos;
proteção do meio ambiente e promoção da conservação de energia;
garantia do fornecimento de derivados de petróleo em todo o território nacional, 
nos termos do § 2  o   do art. 177 da Constituição   Federal  ;  X

(...)
- assegurar, em função das características regionais, o suprimento de insumos 
energéticos às áreas mais remotas ou de difícil acesso do País, submetendo as 
medidas específicas ao Congresso Nacional, quando implicarem criação de 
subsídios, observado o disposto no parágrafo único do art. 73 da Lei n  o   9.478, de   
1997  ;  X
- rever periodicamente as matrizes energéticas aplicadas às diversas regiões do 
País, considerando as fontes convencionais e alternativas e as tecnologias 
disponíveis;
- estabelecer diretrizes para programas específicos, como os de uso do gás natural,
do carvão, da energia termonuclear, dos biocombustíveis, da energia solar, da 
energia eólica e da energia proveniente de outras fontes alternativas;
- estabelecer diretrizes para a importação e exportação, de maneira a atender às 
necessidades de consumo interno de petróleo e seus derivados, gás natural e 
condensado, e assegurar o adequado funcionamento do Sistema Nacional de 
Estoques de Combustíveis e o cumprimento do Plano Anual de Estoques 
Estratégicos de Combustíveis, de que trata o art. 4  o   da Lei n  o   8.176, de 8 de   
fevereiro de 1991  .  X
Art. 2o Integram o CNPE:
- o Ministro de Estado de Minas e Energia, que o presidirá;
- o Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República; III - o 
Ministro de Estado das Relações Exteriores;
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- o Ministro de Estado da Economia;
- o Ministro de Estado da Infraestrutura;
- o Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;
- o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;
- o Ministro de Estado do Meio Ambiente;
- o Ministro de Estado do Desenvolvimento Regional;
- o Ministro de Estado Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência 
da República; e
XI-A - o Presidente da Empresa de Pesquisa Energética.
§ 3o São atribuições do Presidente do CNPE:
- convocar e presidir as reuniões do colegiado;
- manifestar voto próprio e de qualidade, em caso de empate, na deliberação de 
proposições a serem encaminhadas ao Presidente da República;
- encaminhar ao Presidente da República as propostas aprovadas pelo Conselho.

Quando o Poder Executivo trata da matéria ela o

faz ou por Lei de sua iniciativa ou por Decreto Regulamentar. Veja

alguns exemplos:

LEI Nº 14.134, DE 8 DE ABRIL DE 2021 Dispõe sobre as atividades relativas ao 
transporte de gás natural, de que trata o art. 177 da Constituição Federal, e sobre 
as atividades de escoamento, tratamento, processamento, estocagem subterrânea, 
acondicionamento, liquefação, regaseificação e comercialização de gás natural; 
altera as Leis nºs 9.478, de 6 de agosto de 1997, e 9.847, de 26 de outubro de 
1999; e revoga a Lei nº 11.909, de 4 de março de 2009, e dispositivo da Lei nº 
10.438, de 26 de abril de 2002.

Essa Lei nada mais é do que a lei derivativa da lei

nº  8.176/1991  que  institui  o  Sistema  Nacional  de  Estoques  de

Combustíveis e define crimes contra a ordem econômica a venda de

combustíveis em desacordo com a lei.

LEI Nº 8.176, DE 8 DE FEVEREIRO DE 1991.
Define crimes contra a ordem econômica e cria o Sistema de Estoques de 
Combustíveis.
Art. 1° Constitui crime contra a ordem econômica:
- adquirir, distribuir e revender derivados de petróleo, gás natural e suas frações 
recuperáveis, álcool etílico, hidratado carburante e demais combustíveis líquidos 
carburantes, em desacordo com as normas estabelecidas na forma da lei;
- usar gás liqüefeito de petróleo em motores de qualquer espécie, saunas, caldeiras
e aquecimento de piscinas, ou para fins automotivos, em desacordo com as normas
estabelecidas na forma da lei.
Pena: detenção de um a cinco anos.
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Art. 2° Constitui crime contra o patrimônio, na modalidade de usurpacão, produzir 
bens ou explorar matéria-prima pertencentes à União, sem autorização legal ou em
desacordo com as obrigações impostas pelo título autorizativo.
Pena: detenção, de um a cinco anos e multa.
§ 1° Incorre na mesma pena aquele que, sem autorização legal, adquirir, 
transportar, industrializar, tiver consigo, consumir ou comercializar produtos ou 
matéria-prima, obtidos na forma prevista no caput deste artigo.

(...)

LEI Nº 8.137, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990.
Define crimes contra a ordem tributária, econômica e contra as relações de 
consumo
CAPÍTULO II
Dos crimes Contra a Economia e as Relações de Consumo Art. 4° Constitui crime 
contra a ordem econômica:
- abusar do poder econômico, dominando o mercado ou eliminando, total ou 
parcialmente, a concorrência mediante qualquer forma de ajuste ou acordo de 
empresas;
- formar acordo, convênio, ajuste ou aliança entre ofertantes, visando:
a) à fixação artificial de preços ou quantidades vendidas ou produzidas; Pena - 
reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos e multa.
Art. 7° Constitui crime contra as relações de consumo: IV - fraudar preços por meio
de:
alteração, sem modificação essencial ou de qualidade, de elementos tais como 
denominação, sinal externo, marca, embalagem, especificação técnica, descrição, 
volume, peso, pintura ou acabamento de bem ou serviço;
divisão em partes de bem ou serviço, habitualmente oferecido à venda em 
conjunto;
junção de bens ou serviços, comumente oferecidos à venda em separado;
aviso de inclusão de insumo não empregado na produção do bem ou na prestação 
dos serviços;
- elevar o valor cobrado nas vendas a prazo de bens ou serviços, mediante a 
exigência de comissão ou de taxa de juros ilegais;
- sonegar insumos ou bens, recusando-se a vendê-los a quem pretenda comprá-los
nas condições publicamente ofertadas, ou retê-los para o fim de especulação;
- induzir o consumidor ou usuário a erro, por via de indicação ou afirmação falsa ou
enganosa sobre a natureza, qualidade do bem ou serviço, utilizando-se de qualquer
meio, inclusive a veiculação ou divulgação publicitária;
- destruir, inutilizar ou danificar matéria-prima ou mercadoria, com o fim de 
provocar alta de preço, em proveito próprio ou de terceiros; IX - vender, ter em 
depósito para vender ou expor à venda ou, de qualquer forma, entregar matéria-
prima ou mercadoria, em condições impróprias ao consumo;
Pena - detenção, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, ou multa.
Art. 12. São circunstâncias que podem agravar de 1/3 (um terço) até a metade as 
penas previstas nos arts. 1°, 2° e 4° a 7°:
I - ocasionar grave dano à coletividade;
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Art. 17. Compete ao Departamento Nacional de Abastecimento e Preços, quando e 
se necessário, providenciar a desapropriação de estoques, a fim de evitar crise no 
mercado ou colapso no abastecimento.

Na ocasião é importante destacar as hipóteses de

ocorrência de crimes:

LEI  Nº  12.529,  DE  30  DE  NOVEMBRO  DE
2011

Estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência; dispõe sobre a 
prevenção e repressão às infrações contra a ordem econômica TÍTULO V
DAS INFRAÇÕES DA ORDEM ECONÔMICA CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 31. Esta Lei aplica-se às pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou 
privado, bem como a quaisquer associações de entidades ou pessoas, constituídas 
de fato ou de direito, ainda que temporariamente, com ou sem personalidade 
jurídica, mesmo que exerçam atividade sob regime de monopólio legal.
Art. 32. As diversas formas de infração da ordem econômica implicam a 
responsabilidade da empresa e a responsabilidade individual de seus dirigentes ou 
administradores, solidariamente.
Art. 33. Serão solidariamente responsáveis as empresas ou entidades integrantes 
de grupo econômico, de fato ou de direito, quando pelo menos uma delas praticar 
infração à ordem econômica.
Art. 34. A personalidade jurídica do responsável por infração da ordem econômica 
poderá ser desconsiderada quando houver da parte deste abuso de direito, excesso
de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou contrato 
social.
Parágrafo único. A desconsideração também será efetivada quando houver falência,
estado de insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados 
por má administração.
Art. 35. A repressão das infrações da ordem econômica não exclui a punição de 
outros ilícitos previstos em lei.
CAPÍTULO II DAS INFRAÇÕES
Art. 36. Constituem infração da ordem econômica, independentemente de culpa, os
atos sob qualquer forma manifestados, que tenham por objeto ou possam produzir 
os seguintes efeitos, ainda que não sejam alcançados:

(...)
– aumentar arbitrariamente os lucros; e
– exercer de forma abusiva posição dominante.
§ 3º As seguintes condutas, além de outras, na medida em que configurem 
hipótese prevista no caput deste artigo e seus incisos, caracterizam infração da 
ordem econômica:
– acordar, combinar, manipular ou ajustar com concorrente, sob qualquer forma:
os preços de bens ou serviços ofertados individualmente;
a produção ou a comercialização de uma quantidade restrita ou limitada de bens ou
a prestação de um número, volume ou frequência restrita ou limitada de serviços;
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a divisão de partes ou segmentos de um mercado atual ou potencial de bens ou 
serviços, mediante, dentre outros, a distribuição de clientes, fornecedores, regiões 
ou períodos;
preços, condições, vantagens ou abstenção em licitação pública;
– promover, obter ou influenciar a adoção de conduta comercial uniforme ou 
concertada entre concorrentes;
– utilizar meios enganosos para provocar a oscilação de preços de terceiros;
– regular mercados de bens ou serviços, estabelecendo acordos para limitar ou 
controlar a pesquisa e o desenvolvimento tecnológico, a produção de bens ou 
prestação de serviços, ou para dificultar investimentos destinados à produção de 
bens ou serviços ou à sua distribuição;
– impor, no comércio de bens ou serviços, a distribuidores, varejistas e 
representantes preços de revenda, descontos, condições de pagamento, 
quantidades mínimas ou máximas, margem de lucro ou quaisquer outras condições 
de comercialização relativos a negócios destes com terceiros;
– discriminar adquirentes ou fornecedores de bens ou serviços por meio da fixação 
diferenciada de preços, ou de condições operacionais de venda ou prestação de 
serviços;
– recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, dentro das condições de 
pagamento normais aos usos e costumes comerciais;
– dificultar ou romper a continuidade ou desenvolvimento de relações comerciais de
prazo indeterminado em razão de recusa da outra parte em submeter-se a 
cláusulas e condições comerciais injustificáveis ou anticoncorrenciais;
– destruir, inutilizar ou açambarcar matérias-primas, produtos intermediários ou 
acabados, assim como destruir, inutilizar ou dificultar a operação de equipamentos 
destinados a produzi-los, distribuí-los ou transportá-los;
XVII – cessar parcial ou totalmente as atividades da empresa sem justa causa 
comprovada;
Art. 47. Os prejudicados, por si ou pelos legitimados referidos no art. 82 da Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990   ,   poderão ingressar em juízo para, em defesa de
seus interesses individuais ou individuais homogêneos, obter a cessação de práticas
que constituam infração da ordem econômica, bem como o recebimento de 
indenização por perdas e danos sofridos, independentemente do inquérito ou 
processo administrativo, que não será suspenso em virtude do ajuizamento de 
ação.X

Não  temos  controle  sobre  as  variáveis  preço

internacional do petróleo e do câmbio real/dólar (preço/cambio).  É

vedada a estipulação de indexação pela variação cambial. O Plano de

Estabilização Econômica, Lei 8.880/94 em seu art. 6º, determina a

nulidade  de  qualquer  estipulação  nesse  sentido,  com  as  devidas

exceções, com o objetivo de evitar perdas em caso de desequilíbrios
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"Art. 6º. É nula de pleno direito a contratação de reajustes vinculados à variação 
cambial, exceto quando expressamente autorizado por lei federal, e nos contratos 
de arrendamento mercantil celebrados entre pessoas residentes e domiciliadas no 
País, com base em captação de recursos provenientes do exterior.”

As Leis  mais modernas já buscavam seguir  esse

entendimento, como a mencionada Lei 8.880/94 que expressamente

autoriza a cláusula contratual que vincula o reajuste das prestações

no  contrato  de  leasing  com  base  na  variação  cambial  quando  a

captação de recursos que possibilitou a celebração do contrato fora

realizada no exterior. É uma exceção, que fique bastante claro, pois a

regra geral é, conforme esclarecido,  a impossibilidade da indexação

pela variação  cambial  como  se  verifica  em  nossos  tribunais  que

corroboraram com essa impossibilidade, por exemplo, nos contratos

de compra e venda.

O princípio da vedação de "indexação pela variação

cambial",  ou  seja,  de  estipulação  de  reajuste  do  valor  contratual

indexado a variação cambial é cogente.

Quando defendemos o fim do Preço de Paridade de

Importação -PPI e da venda de ativos valiosos (Refinaria, NTS, TAG,

BR  Distribuidora  etc.)  estamos  defendendo  de  forma  clara,

transparente  e  objetiva,  os  interesses  do  povo  brasileiro  e  do

desenvolvimento  de  nossa  economia  justamente  com  fundamento

nos  princípios  e fundamentos  constitucionais  da Ordem Econômica

brasileira.

O sistema de preços da Petrobrás precisa ser justo,

com critérios econômicos nacionais, de acordo com a nossa realidade

econômica.  Com  isso  o  Brasil  recupera  condições  de  consumo e
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investimento, garante emprego e renda, favorece o reaquecimento da

economia com critérios econômico reais, objetivos e nacionais, afasta

a ingerência de políticas de preço externas, assegura preços estáveis

aos  consumidores  e  favorece  a  estabilidade  da  própria economia

brasileira tendo em vista a influência do preço dos combustíveis no

ciclo produtivo do país.

É  imprescindível  levar  em  consideração  que  a

economia está em constante evolução e a regulamentação precisa ser

atualizada  para  se  adequar  às  novas  realidades,  debater

continuamente  as  repercussões  da  atual  política  de  preços  sobre

combustíveis e derivados de petróleo na macroeconomia, assim como

os  efeitos  esperados  pela  modificação  da  política  de  preço  de

paridade  de  importação  pela  paridade  internacional  ou  preço  de

paridade de exportação.

Atualmente  a  margem de lucro  da  Petrobrás  na

venda de derivados totalmente nacionais a preço de paridade pesam

mais  pelos  componentes  exorbitantes  enxertados  nos  preços  dos

combustíveis (cotação internacional e o dólar) resultado da cotação

do  barril  no  mercado  internacional  e  da  taxa  de  câmbio  sendo

indispensável  que  se  imponha  medida  imediata  com  critérios

econômicos nacionais para reduzir a volatilidade e baixar os preços

cobrados  das  distribuidoras  nacionais  sem  a  necessidade  de

subvenção econômica.

Desse  modo está  claro  que a  política  de  preços

adotada pela Petrobrás e os sucessivos aumentos violam a ordem
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econômica as políticas de desenvolvimento econômico e de proteção

e defesa dos interesses do consumidor quanto a preço. A propósito:

Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997
Art. 2° Fica criado o Conselho Nacional de Política Energética - CNPE, vinculado à 
Presidência da República e presidido pelo Ministro de Estado de Minas e Energia, 
com a atribuição de propor ao Presidente da República políticas nacionais e medidas
específicas destinadas a:
I - promover o aproveitamento racional dos recursos energéticos do País, em 
conformidade com os princípios enumerados no capítulo anterior e com o disposto 
na legislação aplicável;
IX - definir a estratégia e a política de desenvolvimento econômico e tecnológico da
indústria de petróleo, de gás natural, de outros hidrocarbonetos fluidos e de 
biocombustíveis, bem como da sua cadeia de suprimento;
XIV – estabelecer diretrizes para o suprimento de gás natural nas situações 
caracterizadas como de contingência, nos termos previstos em lei.
Art. 8o A ANP terá como finalidade promover a regulação, a contratação e a 
fiscalização das atividades econômicas integrantes da indústria do petróleo, do gás 
natural e dos biocombustíveis, cabendo- lhe:
I - implementar, em sua esfera de atribuições, a política nacional de petróleo, gás 
natural e biocombustíveis, contida na política energética nacional, nos termos do 
Capítulo I desta Lei, com ênfase na garantia do suprimento de derivados de 
petróleo, gás natural e seus derivados, e de biocombustíveis, em todo o território 
nacional, e na proteção dos interesses dos consumidores quanto a preço, qualidade
e oferta dos produtos;
VII - fiscalizar diretamente e de forma concorrente nos termos da Lei n  o   8.078, de 
11 de setembro de 1990  ,   ou mediante convênios com órgãos dos Estados e do 
Distrito Federal as atividades integrantes da indústria do petróleo, do gás natural e 
dos biocombustíveis, bem como aplicar as sanções administrativas e pecuniárias 
previstas em lei, regulamento ou contrato;X
Art. 10. Quando, no exercício de suas atribuições, a ANP tomar conhecimento de 
fato que possa configurar indício de infração da ordem econômica, deverá 
comunicá-lo imediatamente ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica – 
Cade e à Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça, para que estes 
adotem as providências cabíveis, no âmbito da legislação pertinente.

CONCLUSÃO

É  importante  reconhecer  que  a  crise  estrutural

sobre  os  preços  dos  combustíveis  viola  a  ordem econômica  e  os

interesses dos consumidores cuja proteção é cogente e, diante da

matéria da proposição, pede o apoio aos nobres parlamentares a fim
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de discutir, votar e aprovar o presente projeto conforme apresentado,

com a máxima urgência.

Sala das Sessões, de de 2022

DEPUTADO FEDERAL NEREU CRISPIM (PSD/RS)

Presidente da Frente Parlamentar Mista em Defesa dos Caminhoneiros Autônomos e

Celetistas
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
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e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  
XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
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XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 
julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 
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intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

LXXIX - é assegurado, nos termos da lei, o direito à proteção dos dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 115, de 2022) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2022/emendaconstitucional-115-10-fevereiro-2022-792285-publicacaooriginal-164624-pl.html


172 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4995/2016 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 
a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 
tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

Parágrafo único. Todo brasileiro em situação de vulnerabilidade social terá direito 
a uma renda básica familiar, garantida pelo poder público em programa permanente de 
transferência de renda, cujas normas e requisitos de acesso serão determinados em lei, 
observada a legislação fiscal e orçamentária. (Parágrafo único acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 114, de 2021) 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VII 
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 
CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 
 
Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 
social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  
II - propriedade privada;  
III - função social da propriedade;  
IV - livre concorrência;  
V - defesa do consumidor;  
VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 
prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  
VIII - busca do pleno emprego;  
IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 
econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 
em lei.  

 

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

 
Art. 172. A lei disciplinará, com base no interesse nacional, os investimentos de 

capital estrangeiro, incentivará os reinvestimentos e regulará a remessa de lucros.  
 
Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta de 

atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperativos da 
segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei.  
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§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de 
economia mista e de suas subsidiárias que explorem atividade econômica de produção ou 
comercialização de bens ou de prestação de serviços, dispondo sobre: (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela sociedade; (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto 
aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários; (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - licitação e contratação de obras, serviços, compras e alienações, observados os 
princípios da administração pública; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

IV - a constituição e o funcionamento dos conselhos de administração e fiscal, com 
a participação de acionistas minoritários; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

V - os mandatos, a avaliação de desempenho e a responsabilidade dos 
administradores. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º As empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar de 
privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.  

§ 3º A lei regulamentará as relações da empresa pública com o Estado e a sociedade.  
§ 4º A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos 

mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros.  
§ 5º A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos dirigentes da pessoa 

jurídica, estabelecerá a responsabilidade desta, sujeitando-a às punições compatíveis com sua 
natureza, nos atos praticados contra a ordem econômica e financeira e contra a economia 
popular.  

 
Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado 

exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este 
determinante para o setor público e indicativo para o setor privado.  

§ 1º A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento do desenvolvimento 
nacional equilibrado, o qual incorporará e compatibilizará os planos nacionais e regionais de 
desenvolvimento.  

§ 2º A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de associativismo.  
§ 3º O Estado favorecerá a organização da atividade garimpeira em cooperativas, 

levando em conta a proteção do meio ambiente e a promoção econômico-social dos 
garimpeiros.  

§ 4º As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior terão prioridade na 
autorização ou concessão para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minerais garimpáveis, 
nas áreas onde estejam atuando, e naquelas fixadas de acordo com o art. 21, XXV, na forma da 
lei.  

 
Art. 175. Incumbe ao poder público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de 

concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos.  
Parágrafo único. A lei disporá sobre:  
I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, 

o caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de caducidade, 
fiscalização e rescisão da concessão ou permissão;  

II - os direitos dos usuários;  
III - política tarifária;  
IV - a obrigação de manter serviço adequado.  
 
Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos minerais e os potenciais 

de energia hidráulica constituem propriedade distinta da do solo, para efeito de exploração ou 
aproveitamento, e pertencem à União, garantida ao concessionário a propriedade do produto da 
lavra.  

§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento dos potenciais a 
que se refere o caput deste artigo somente poderão ser efetuados mediante autorização ou 
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concessão da União, no interesse nacional, por brasileiros ou empresa constituída sob as leis 
brasileiras e que tenha sua sede e administração no País, na forma da lei, que estabelecerá as 
condições específicas quando essas atividades se desenvolverem em faixa de fronteira ou terras 
indígenas. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

§ 2º É assegurada participação ao proprietário do solo nos resultados da lavra, na 
forma e no valor que dispuser a lei.  

§ 3º A autorização de pesquisa será sempre por prazo determinado, e as autorizações 
e concessões previstas neste artigo não poderão ser cedidas ou transferidas, total ou 
parcialmente, sem prévia anuência do Poder concedente.  

§ 4º Não dependerá de autorização ou concessão o aproveitamento do potencial de 
energia renovável de capacidade reduzida.  

 
Art. 177. Constituem monopólio da União:  
I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros hidrocarbonetos 

fluidos;  
II - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro;  
III - a importação e exportação dos produtos e derivados básicos resultantes das 

atividades previstas nos incisos anteriores;  
IV - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados 

básicos de petróleo produzidos no País, bem assim o transporte, por meio de conduto, de 
petróleo bruto, seus derivados e gás natural de qualquer origem;  

V - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o reprocessamento, a industrialização e o 
comércio de minérios e minerais nucleares e seus derivados, com exceção dos radioisótopos 
cuja produção, comercialização e utilização poderão ser autorizadas sob regime de permissão, 
conforme as alíneas b e c do inciso XXIII do caput do art. 21 desta Constituição Federal. (Inciso 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

§ 1º A União poderá contratar com empresas estatais ou privadas a realização das 
atividades previstas nos incisos I a IV deste artigo observadas as condições estabelecidas em 
lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 2º A lei a que se refere o § 1º disporá sobre:  
I - a garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em todo o território 

nacional;  
II - as condições de contratação;  
III - a estrutura e atribuições do órgão regulador do monopólio da União; 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 
§ 3º A lei disporá sobre o transporte e a utilização de materiais radioativos no 

território nacional. (Primitivo § 2º renumerado pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 
§ 4º A lei que instituir contribuição de intervenção no domínio econômico relativa 

às atividades de importação ou comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus 
derivados e álcool combustível deverá atender aos seguintes requisitos:  

I - a alíquota da contribuição poderá ser:  
a) diferenciada por produto ou uso;  
b) reduzida e restabelecida por ato do Poder Executivo, não se lhe aplicando o 

disposto no art. 150,III, b;  
II - os recursos arrecadados serão destinados:  
a) ao pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, gás 

natural e seus derivados e derivados de petróleo;  
b) ao financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria do petróleo 

e do gás;  
c) ao financiamento de programas de infra-estrutura de transportes. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 
 
Art. 178. A lei disporá sobre a ordenação dos transportes aéreo, aquático e terrestre, 

devendo, quanto à ordenação do transporte internacional, observar os acordos firmados pela 
União, atendido o princípio da reciprocidade. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 7, de 1995) 

Parágrafo único. Na ordenação do transporte aquático, a lei estabelecerá as 
condições em que o transporte de mercadorias na cabotagem e a navegação interior poderão ser 
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feitos por embarcações estrangeiras. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 7, de 1995) 

 
 
Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às 

microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico 
diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas, 
tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio de lei.  

 
Art. 180. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão e 

incentivarão o turismo como fator de desenvolvimento social e econômico.  
 
Art. 181. O atendimento de requisição de documento ou informação de natureza 

comercial, feita por autoridade administrativa ou judiciária estrangeira, a pessoa física ou 
jurídica residente ou domiciliada no País dependerá de autorização do Poder competente.  

 
CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA URBANA 
 
Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo poder público 

municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno 
desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes.  

§ 1º O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório para cidades 
com mais de vinte mil habitantes, é o instrumento básico da política de desenvolvimento e de 
expansão urbana.  

§ 2º A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências 
fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor.  

§ 3º As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia e justa 
indenização em dinheiro.  

§ 4º É facultado ao poder público municipal, mediante lei específica para área 
incluída no plano diretor, exigir, nos termos da lei federal, do proprietário do solo urbano não 
edificado, subutilizado ou não utilizado que promova seu adequado aproveitamento, sob pena, 
sucessivamente, de:  

I - parcelamento ou edificação compulsórios;  
II - imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo no tempo;  
III - desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública de emissão 

previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de até dez anos, em parcelas 
anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros legais.  

 
Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e cinqüenta 

metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua 
moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário de outro 
imóvel urbano ou rural.  

§ 1º O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à 
mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil.  

§ 2º Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez.  
§ 3º Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião.  
 

CAPÍTULO III 
DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA 

 
Art. 184. Compete à União desapropriar por interesse social, para fins de reforma 

agrária, o imóvel rural que não esteja cumprindo sua função social, mediante prévia e justa 
indenização em títulos da dívida agrária, com cláusula de preservação do valor real, resgatáveis 
no prazo de até vinte anos, a partir do segundo ano de sua emissão, e cuja utilização será 
definida em lei.  

§ 1º As benfeitorias úteis e necessárias serão indenizadas em dinheiro.  
§ 2º O decreto que declarar o imóvel como de interesse social, para fins de reforma 
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agrária, autoriza a União a propor a ação de desapropriação.  
§ 3º Cabe à lei complementar estabelecer procedimento contraditório especial, de 

rito sumário, para o processo judicial de desapropriação.  
§ 4º O orçamento fixará anualmente o volume total de títulos da dívida agrária, 

assim como o montante de recursos para atender ao programa de reforma agrária no exercício.  
§ 5º São isentas de impostos federais, estaduais e municipais as operações de 

transferência de imóveis desapropriados para fins de reforma agrária.  
 
Art. 185. São insuscetíveis de desapropriação para fins de reforma agrária:  
I - a pequena e média propriedade rural, assim definida em lei, desde que seu 

proprietário não possua outra;  
II - a propriedade produtiva.  
Parágrafo único. A lei garantirá tratamento especial à propriedade produtiva e fixará 

normas para o cumprimento dos requisitos relativos a sua função social.  
 
Art. 186. A função social é cumprida quando a propriedade rural atende, 

simultaneamente, segundo critérios e graus de exigência estabelecidos em lei, aos seguintes 
requisitos:  

I - aproveitamento racional e adequado;  
II - utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e preservação do meio 

ambiente;  
III - observância das disposições que regulam as relações de trabalho;  
IV - exploração que favoreça o bem-estar dos proprietários e dos trabalhadores.  
 
Art. 187. A política agrícola será planejada e executada na forma da lei, com a 

participação efetiva do setor de produção, envolvendo produtores e trabalhadores rurais, bem 
como dos setores de comercialização, de armazenamento e de transportes, levando em conta, 
especialmente:  

I - os instrumentos creditícios e fiscais;  
II - os preços compatíveis com os custos de produção e a garantia de 

comercialização;  
III - o incentivo à pesquisa e à tecnologia;  
IV - a assistência técnica e extensão rural;  
V - o seguro agrícola;  
VI - o cooperativismo;  
VII - a eletrificação rural e irrigação;  
VIII - a habitação para o trabalhador rural.  
§ 1º Incluem-se no planejamento agrícola as atividades agroindustriais, 

agropecuárias, pesqueiras e florestais.  
§ 2º Serão compatibilizadas as ações de política agrícola e de reforma agrária.  
 
Art. 188. A destinação de terras públicas e devolutas será compatibilizada com a 

política agrícola e com o plano nacional de reforma agrária.  
§ 1º A alienação ou a concessão, a qualquer título, de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares a pessoa física ou jurídica, ainda que por interposta 
pessoa, dependerá de prévia aprovação do Congresso Nacional.  

§ 2º Excetuam-se do disposto no parágrafo anterior as alienações ou as concessões 
de terras públicas para fins de reforma agrária.  

 
Art. 189. Os beneficiários da distribuição de imóveis rurais pela reforma agrária 

receberão títulos de domínio ou de concessão de uso, inegociáveis pelo prazo de dez anos.  
Parágrafo único. O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao 

homem ou à mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil, nos termos e condições 
previstos em lei.  

 
Art. 190. A lei regulará e limitará a aquisição ou o arrendamento de propriedade 

rural por pessoa física ou jurídica estrangeira e estabelecerá os casos que dependerão de 
autorização do Congresso Nacional.  
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Art. 191. Aquele que, não sendo proprietário de imóvel rural ou urbano, possua 

como seu, por cinco anos ininterruptos, sem oposição, área de terra, em zona rural, não superior 
a cinqüenta hectares, tornando-a produtiva por seu trabalho ou de sua família, tendo nela sua 
moradia, adquirir-lhe-á a propriedade.  

Parágrafo único. Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião.  
 

CAPÍTULO IV 
DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

 
Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o 

desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade, em todas as partes 
que o compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, será regulado por leis complementares 
que disporão, inclusive, sobre a participação do capital estrangeiro nas instituições que o 
integram. (Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

I - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
III - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
IV - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
V - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
VI - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
VII - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
VIII - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
§ 1º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
§ 2º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
§ 3º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO GERAL 
 
Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como objetivo o 

bem-estar e a justiça sociais.  
Parágrafo único. O Estado exercerá a função de planejamento das políticas sociais, 

assegurada, na forma da lei, a participação da sociedade nos processos de formulação, de 
monitoramento, de controle e de avaliação dessas políticas. (Parágrafo único acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos financeiros a partir de 
1º/1/2021) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 

 

Dispõe sobre a política energética nacional, as 
atividades relativas ao monopólio do petróleo, 
institui o Conselho Nacional de Política 
Energética e a Agência Nacional do Petróleo e 
dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DA POLÍTICA ENERGÉTICA NACIONAL 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
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Art. 1º As políticas nacionais para o aproveitamento racional das fontes de energia 

visarão aos seguintes objetivos:  
I - preservar o interesse nacional;  
II - promover o desenvolvimento, ampliar o mercado de trabalho e valorizar os 

recursos energéticos;  
III - proteger os interesses do consumidor quanto a preço, qualidade e oferta dos 

produtos;  
IV - proteger o meio ambiente e promover a conservação de energia;  
V - garantir o fornecimento de derivados de petróleo em todo o território nacional, 

nos termos do § 2º do art. 177 da Constituição Federal;  
VI - incrementar, em bases econômicas, a utilização do gás natural;  
VII - identificar as soluções mais adequadas para o suprimento de energia elétrica 

nas diversas regiões do País;  
VIII - utilizar fontes alternativas de energia, mediante o aproveitamento econômico 

dos insumos disponíveis e das tecnologias aplicáveis;  
IX - promover a livre concorrência;  
X - atrair investimentos na produção de energia;  
XI - ampliar a competitividade do País no mercado internacional.  
XII - incrementar, em bases econômicas, sociais e ambientais, a participação dos 

biocombustíveis na matriz energética nacional; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, de 
13/1/2005) 

XIII - garantir o fornecimento de biocombustíveis em todo o território nacional; 
(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, 
de 16/9/2011) 

XIV - incentivar a geração de energia elétrica a partir da biomassa e de subprodutos 
da produção de biocombustíveis, em razão do seu caráter limpo, renovável e complementar à 
fonte hidráulica; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XV - promover a competitividade do País no mercado internacional de 
biocombustíveis; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XVI - atrair investimentos em infraestrutura para transporte e estocagem de 
biocombustíveis; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XVII - fomentar a pesquisa e o desenvolvimento relacionados à energia renovável; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XVIII - mitigar as emissões de gases causadores de efeito estufa e de poluentes nos 
setores de energia e de transportes, inclusive com o uso de biocombustíveis. (Inciso acrescido 
pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

 
CAPÍTULO II 

DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA 
 
Art. 2º Fica criado o Conselho Nacional de Política Energética - CNPE, vinculado 

à Presidência da República e presidido pelo Ministro de Estado de Minas e Energia, com a 
atribuição de propor ao Presidente da República políticas nacionais e medidas específicas 
destinadas a:  

I - promover o aproveitamento racional dos recursos energéticos do País, em 
conformidade com os princípios enumerados no capítulo anterior e com o disposto na legislação 
aplicável;  

II - assegurar, em função das características regionais, o suprimento de insumos 
energéticos às áreas mais remotas ou de difícil acesso do País, submetendo as medidas 
específicas ao Congresso Nacional, quando implicarem criação de subsídios;  

III - rever periodicamente as matrizes energéticas aplicadas às diversas regiões do 
País, considerando as fontes convencionais e alternativas e as tecnologias disponíveis;  

IV - estabelecer diretrizes para programas específicos, como os de uso do gás 
natural, do carvão, da energia termonuclear, dos biocombustíveis, da energia solar, da energia 
eólica e da energia proveniente de outras fontes alternativas; (Inciso com redação dada pela 
Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

V - estabelecer diretrizes para a importação e exportação, de maneira a atender às 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-norma-pl.html


179 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4995/2016 

necessidades de consumo interno de petróleo e seus derivados, biocombustíveis, gás natural e 
condensado, e assegurar o adequado funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de 
Combustíveis e o cumprimento do Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, de 
que trata o art. 4º da Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991; (Inciso com redação dada pela 
Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 16/9/2011)  

VI - sugerir a adoção de medidas necessárias para garantir o atendimento à demanda 
nacional de energia elétrica, considerando o planejamento de longo, médio e curto prazos, 
podendo indicar empreendimentos que devam ter prioridade de licitação e implantação, tendo 
em vista seu caráter estratégico e de interesse público, de forma que tais projetos venham 
assegurar a otimização do binômio modicidade tarifária e confiabilidade do Sistema Elétrico. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

VII - estabelecer diretrizes para o uso de gás natural como matéria-prima em 
processos produtivos industriais, mediante a regulamentação de condições e critérios 
específicos, que visem a sua utilização eficiente e compatível com os mercados interno e 
externos. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

VIII - definir os blocos a serem objeto de concessão ou partilha de produção;  
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.351, de 22/12/2010) 

IX - definir a estratégia e a política de desenvolvimento econômico e tecnológico 
da indústria de petróleo, de gás natural, de outros hidrocarbonetos fluidos e de biocombustíveis, 
bem como da sua cadeia de suprimento; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.351, de 22/12/2010, e 
com nova redação dada pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 
12.490, de 16/9/2011) 

X - induzir o incremento dos índices mínimos de conteúdo local de bens e serviços, 
a serem observados em licitações e contratos de concessão e de partilha de produção, observado 
o disposto no inciso IX; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.351, de 22/12/2010) 

XI - definir diretrizes para comercialização e uso de biodiesel e estabelecer, em 
caráter autorizativo, quantidade superior ao percentual de adição obrigatória fixado em lei 
específica; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 647, de 28/5/2014,  convertida na Lei 
nº 13.033, de 24/9/2014) 

XII - estabelecer os parâmetros técnicos e econômicos das licitações de concessões 
de geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, de que trata o art. 8º da Lei nº 12.783, 
de 11 de janeiro de 2013; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 688, de 18/8/2015, 
convertida na Lei nº 13.203, 8/12/2015) 

XIII - definir a estratégia e a política de desenvolvimento tecnológico do setor de 
energia elétrica; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.203, 8/12/2015) 

XIV - estabelecer diretrizes para o suprimento de gás natural nas situações 
caracterizadas como de contingência, nos termos previstos em lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 
14.134, de 8/4/2021) 

§ 1º Para o exercício de suas atribuições, o CNPE contará com o apoio técnico dos 
órgãos reguladores do setor energético.  

§ 2º O CNPE será regulamentado por decreto do Presidente da República, que 
determinará sua composição e a forma de seu funcionamento.  

 
Art. 2º-A. Caberá ao Ministério de Minas e Energia, entre outras competências, 

propor ao CNPE os seguintes parâmetros técnicos e econômicos: 
I - valores de bonificação pela outorga das concessões a serem licitadas nos termos 

do art. 8º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013; 
II - prazo e forma de pagamento da bonificação pela outorga de que trata o inciso 

I; e 
III - nas licitações de geração: 
a) a parcela da garantia física destinada ao Ambiente de Contratação Regulada - 

ACR dos empreendimentos de geração licitados nos termos do art. 8º da Lei nº 12.783, de 11 
de janeiro de 2013, observado o limite mínimo de 70% (setenta por cento) destinado ao ACR, 
e o disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013; e 

b) a data de que trata o § 8º do art. 8º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013. 
Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II do caput, será ouvido o 

Ministério da Fazenda. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.203, 8/12/2015) 
 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10848-15-marco-2004-531234-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11909-4-marco-2009-586820-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12351-22-dezembro-2010-609797-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12351-22-dezembro-2010-609797-publicacaooriginal-131105-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12351-22-dezembro-2010-609797-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-647-28-maio-2014-778808-publicacaooriginal-144227-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13033-24-setembro-2014-779372-publicacaooriginal-145039-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13033-24-setembro-2014-779372-publicacaooriginal-145039-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-688-18-agosto-2015-781383-publicacaooriginal-147819-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14134-8-abril-2021-791240-publicacaooriginal-162611-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14134-8-abril-2021-791240-publicacaooriginal-162611-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
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Art. 2º-B. Caberá ao Ministério de Minas e Energia, entre outras competências, 
propor ao CNPE a política de desenvolvimento tecnológico do setor de energia elétrica. 

Parágrafo único. Na proposição de que trata o caput, será ouvido o Ministério da 
Ciência, Tecnologia e Inovação. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.203, 8/12/2015) 

 
CAPÍTULO III 

DA TITULARIDADE E DO MONOPÓLIO DO PETRÓLEO E DO GÁS NATURAL 
 

Seção I 
Do Exercício do Monopólio 

 
Art. 3º Pertencem à União os depósitos de petróleo, gás natural e outros 

hidrocarbonetos fluidos existentes no território nacional, nele compreendidos a parte terrestre, 
o mar territorial, a plataforma continental e a zona econômica exclusiva.  

 
Art. 4º Constituem monopólio da União, nos termos do art. 177 da Constituição 

Federal, as seguintes atividades:  
I - a pesquisa e lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros hidrocarbonetos 

fluidos;  
II - a refinação de petróleo nacional ou estrangeiro;  
III - a importação e exportação dos produtos e derivados básicos resultantes das 

atividades previstas nos incisos anteriores;  
IV - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados 

básicos de petróleo produzidos no País, bem como o transporte, por meio de conduto, de 
petróleo bruto, seus derivados e de gás natural.  

 
Art. 5º As atividades econômicas de que trata o art. 4º desta Lei serão reguladas e 

fiscalizadas pela União e poderão ser exercidas, mediante concessão, autorização ou 
contratação sob o regime de partilha de produção, por empresas constituídas sob as leis 
brasileiras, com sede e administração no País. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.351, de 
22/12/2010)  

 
Seção II 

Das Definições Técnicas 
 
Art. 6º Para os fins desta Lei e de sua regulamentação, ficam estabelecidas as 

seguintes definições:  
I - Petróleo: todo e qualquer hidrocarboneto líquido em seu estado natural, a 

exemplo do óleo cru e condensado;  
II - Gás Natural ou Gás: todo hidrocarboneto que permaneça em estado gasoso nas 

condições atmosféricas normais, extraído diretamente a partir de reservatórios petrolíferos ou 
gaseíferos, incluindo gases úmidos, secos, residuais e gases raros;  

III - Derivados de Petróleo: produtos decorrentes da transformação do petróleo;  
IV - Derivados Básicos: principais derivados de petróleo, referidos no art. 177 da 

Constituição Federal, a serem classificados pela Agência Nacional do Petróleo;  
V - Refino ou Refinação: conjunto de processos destinados a transformar o petróleo 

em derivados de petróleo;  
VI - Tratamento ou Processamento de Gás Natural: conjunto de operações 

destinadas a permitir o seu transporte, distribuição e utilização;  
VII - Transporte: movimentação de petróleo, seus derivados, biocombustíveis ou 

gás natural em meio ou percurso considerado de interesse geral; (Inciso com redação dada pela 
Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

VIII - Transferência: movimentação de petróleo, seus derivados, biocombustíveis 
ou gás natural em meio ou percurso considerado de interesse específico e exclusivo do 
proprietário ou explorador das facilidades; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória 
nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

IX - Bacia Sedimentar: depressão da crosta terrestre onde se acumulam rochas 
sedimentares que podem ser portadoras de petróleo ou gás, associados ou não;  
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X - Reservatório ou Depósito: configuração geológica dotada de propriedades 
específicas, armazenadora de petróleo ou gás, associados ou não;  

XI - Jazida: reservatório ou depósito já identificado e possível de ser posto em 
produção;  

XII - Prospecto: feição geológica mapeada como resultado de estudos geofísicos e 
de interpretação geológica, que justificam a perfuração de poços exploratórios para a 
localização de petróleo ou gás natural;  

XIII - Bloco: parte de uma bacia sedimentar, formada por um prisma vertical de 
profundidade indeterminada, com superfície poligonal definida pelas coordenadas geográficas 
de seus vértices, onde são desenvolvidas atividades de exploração ou produção de petróleo e 
gás natural;  

XIV - Campo de Petróleo ou de Gás Natural: área produtora de petróleo ou gás 
natural, a partir de um reservatório contínuo ou de mais de um reservatório, a profundidades 
variáveis, abrangendo instalações e equipamentos destinados à produção;  

XV - Pesquisa ou Exploração: conjunto de operações ou atividades destinadas a 
avaliar áreas, objetivando a descoberta e a identificação de jazidas de petróleo ou gás natural;  

XVI - Lavra ou Produção: conjunto de operações coordenadas de extração de 
petróleo ou gás natural de uma jazida e de preparo para sua movimentação;  

XVII - Desenvolvimento: conjunto de operações e investimentos destinados a 
viabilizar as atividades de produção de um campo de petróleo ou gás;  

XVIII - Descoberta Comercial: descoberta de petróleo ou gás natural em condições 
que, a preços de mercado, tornem possível o retorno dos investimentos no desenvolvimento e 
na produção;  

XIX - Indústria do Petróleo: conjunto de atividades econômicas relacionadas com 
a exploração, desenvolvimento, produção, refino, processamento, transporte, importação e 
exportação de petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos e seus derivados;  

XX - Distribuição: atividade de comercialização por atacado com a rede varejista 
ou com grandes consumidores de combustíveis, lubrificantes, asfaltos e gás liquefeito 
envasado, exercida por empresas especializadas, na forma das leis e regulamentos aplicáveis;  

XXI - Revenda: atividade de venda a varejo de combustíveis, lubrificantes e gás 
liquefeito envasado, exercida por postos de serviços ou revendedores, na forma das leis e 
regulamentos aplicáveis;  

XXII - (Revogado pela Lei nº 14.134, de 8/4/2021) 
XXIII - Estocagem de Gás Natural: armazenamento de gás natural em reservatórios 

próprios, formações naturais ou artificiais.  
XXIV - Biocombustível: substância derivada de biomassa renovável, tal como 

biodiesel, etanol e outras substâncias estabelecidas em regulamento da ANP, que pode ser 
empregada diretamente ou mediante alterações em motores a combustão interna ou para outro 
tipo de geração de energia, podendo substituir parcial ou totalmente combustíveis de origem 
fóssil; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005, e com nova redação dada pela Lei 
nº 12.490, de 16/9/2011) 

XXV - Biodiesel: biocombustível derivado de biomassa renovável para uso em 
motores a combustão interna com ignição por compressão ou, conforme regulamento, para 
geração de outro tipo de energia, que possa substituir parcial ou totalmente combustíveis de 
origem fóssil. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

XXVI - Indústria Petroquímica de Primeira e Segunda Geração: conjunto de 
indústrias que fornecem produtos petroquímicos básicos, a exemplo do eteno, do propeno e de 
resinas termoplásticas. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.921, de 13/4/2009) 

XXVII - cadeia produtiva do petróleo: sistema de produção de petróleo, gás natural 
e outros hidrocarbonetos fluidos e seus derivados, incluindo a distribuição, a revenda e a 
estocagem, bem como o seu consumo. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.114, de 9/12/2009) 

XXVIII - Indústria de Biocombustível: conjunto de atividades econômicas 
relacionadas com produção, importação, exportação, transferência, transporte, armazenagem, 
comercialização, distribuição, avaliação de conformidade e certificação de qualidade de 
biocombustíveis; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida 
na Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XXIX - Produção de Biocombustível: conjunto de operações industriais para a 
transformação de biomassa renovável, de origem vegetal ou animal, em combustível; (Inciso 
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acrescido pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 
16/9/2011) 

XXX - Etanol: biocombustível líquido derivado de biomassa renovável, que tem 
como principal componente o álcool etílico, que pode ser utilizado, diretamente ou mediante 
alterações, em motores a combustão interna com ignição por centelha, em outras formas de 
geração de energia ou em indústria petroquímica, podendo ser obtido por rotas tecnológicas 
distintas, conforme especificado em regulamento; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 
16/9/2011) 

XXXI - Bioquerosene de Aviação: substância derivada de biomassa renovável que 
pode ser usada em turborreatores e turbopropulsores aeronáuticos ou, conforme regulamento, 
em outro tipo de aplicação que possa substituir parcial ou totalmente combustível de origem 
fóssil. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 
 

CAPÍTULO IV  
DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 
 

Seção I 
Da Instituição e das Atribuições 

 
Art. 7º Fica instituída a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíves - ANP, entidade integrante da Administração Federal Indireta, submetida ao 
regime autárquico espe- cial, como órgão regulador da indústria do petróleo, gás natural, seus 
derivados e biocombustíveis, vinculada ao Ministério de Minas e Energia. (“Caput” do artigo 
com redação dada pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

Parágrafo único. A ANP terá sede e foro no Distrito Federal e escritórios centrais 
na cidade do Rio de Janeiro, podendo instalar unidades administrativas regionais.  

 
Art. 8º A ANP terá como finalidade promover a regulação, a contratação e a 

fiscalização das atividades econômicas integrantes da indústria do petróleo, do gás natural e 
dos biocombustíveis, cabendo-lhe: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.097, 
de 13/1/2005) 

I - implementar, em sua esfera de atribuições, a política nacional de petróleo, gás 
natural e biocombustíveis, contida na política energética nacional, nos termos do Capítulo I 
desta Lei, com ênfase na garantia do suprimento de derivados de petróleo, gás natural e seus 
derivados, e de biocombustíveis, em todo o território nacional, e na proteção dos interesses dos 
consumidores quanto a preço, qualidade e oferta dos produtos; (Inciso com redação dada pela 
Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

II - promover estudos visando à delimitação de blocos, para efeito de concessão ou 
contratação sob o regime de partilha de produção das atividades de exploração, 
desenvolvimento e produção;  (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.351, de 22/12/2010) 

III - regular a execução de serviços de geologia e geofísica aplicados à prospecção 
petrolífera, visando ao levantamento de dados técnicos, destinados à comercialização, em bases 
não-exclusivas;  

IV - elaborar os editais e promover as licitações para a concessão de exploração, 
desenvolvimento e produção, celebrando os contratos delas decorrentes e fiscalizando a sua 
execução; 

V - autorizar a prática das atividades de refinação, liquefação, regaseificação, 
carregamento, processamento, tratamento, transporte, estocagem e acondicionamento; (Inciso 
com redação dada pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

VI - estabelecer critérios para o cálculo de tarifas de transporte dutoviário e arbitrar 
seus valores, nos casos e da forma previstos nesta Lei;  

VII - fiscalizar diretamente e de forma concorrente nos termos da Lei nº 8.078, de 
11 de setembro de 1990, ou mediante convênios com órgãos dos Estados e do Distrito Federal 
as atividades integrantes da indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis, bem 
como aplicar as sanções administrativas e pecuniárias previstas em lei, regulamento ou 
contrato; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

VIII -  declarar a utilidade pública, para fins de desapropriação e instituição de 
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servidão administrativa, das áreas necessárias à exploração, desenvolvimento e produção de 
petróleo e gás natural, bem como à construção de refinarias, de unidades de processamento de 
gás natural, de instalações de estocagem subterrânea, de dutos e de terminais; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 14.134, de 8/4/2021) 

IX - fazer cumprir as boas práticas de conservação e uso racional do petróleo, gás 
natural, seus derivados e biocombustíveis e de preservação do meio ambiente; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

X - estimular a pesquisa e a adoção de novas tecnologias na exploração, produção, 
transporte, refino e processamento;  

XI - organizar e manter o acervo das informações e dados técnicos relativos às 
atividades reguladas da indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

XII - consolidar anualmente as informações sobre as reservas nacionais de petróleo 
e gás natural transmitidas pelas empresas, responsabilizando-se por sua divulgação;  

XIII - fiscalizar o adequado funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de 
Combustíveis e o cumprimento do Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, de 
que trata o art. 4º da Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991;  

XIV - articular-se com os outros órgãos reguladores do setor energético sobre 
matérias de interesse comum, inclusive para efeito de apoio técnico ao CNPE;  

XV - regular e autorizar as atividades relacionadas com o abastecimento nacional 
de combustíveis, fiscalizando-as diretamente ou mediante convênios com outros órgãos da 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios.  

XVI - regular e autorizar as atividades relacionadas à produção, à importação, à 
exportação, à armazenagem, à estocagem, ao transporte, à transferência, à distribuição, à 
revenda e à comercialização de biocombustíveis, assim como avaliação de conformidade e 
certificação de sua qualidade, fiscalizando-as diretamente ou mediante convênios com outros 
órgãos da União, Estados, Distrito Federal ou Municípios; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, 
de 13/1/2005, e com nova redação dada pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XVII - exigir dos agentes regulados o envio de informações relativas às operações 
de produção, importação, exportação, refino, beneficiamento, tratamento, processamento, 
transporte, transferência, armazenagem, estocagem, distribuição, revenda, destinação e 
comercialização de produtos sujeitos à sua regulação; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, de 
13/1/2005) 

XVIII - especificar a qualidade dos derivados de petróleo, gás natural e seus 
derivados e dos biocombustíveis. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

XIX - regular e fiscalizar o acesso à capacidade dos gasodutos de transporte; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009, com redação dada pela Lei nº 14.134, de 8/4/2021) 

XX - (Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009 e revogado pela Lei nº 
14.134, de 8/4/2021) 

XXI - (Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009 e revogado pela Lei nº 
14.134, de 8/4/2021) 

XXII - (Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009 e revogado pela Lei nº 
14.134, de 8/4/2021) 

XXIII - regular e fiscalizar o exercício da atividade de estocagem de gás natural e 
o acesso de terceiros às instalações autorizadas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 
4/3/2009, com redação dada pela Lei nº 14.134, de 8/4/2021) 

XXIV - (Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009 e revogado pela Lei nº 
14.134, de 8/4/2021) 

XXV - (Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009 e revogado pela Lei nº 
14.134, de 8/4/2021) 

XXVI - autorizar e fiscalizar a prática da atividade de comercialização de gás 
natural; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009, com redação dada pela Lei nº 
14.134, de 8/4/2021) 

XXVII - estabelecer critérios para a aferição da capacidade dos gasodutos de 
transporte e de transferência; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

XXVIII - articular-se com órgãos reguladores estaduais e ambientais, objetivando 
compatibilizar e uniformizar as normas aplicáveis à indústria e aos mercados de gás natural. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 
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XXIX - promover medidas para ampliar a concorrência no mercado de gás natural; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 14.134, de 8/4/2021) 

XXX - regular, autorizar e fiscalizar o autoprodutor e o autoimportador de gás 
natural; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.134, de 8/4/2021) 

XXXI - estabelecer os procedimentos para as situações caracterizadas como de 
contingência no suprimento de gás natural e supervisionar a execução dos planos de 
contingência; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.134, de 8/4/2021) 

XXXII - certificar transportadores quanto ao enquadramento em critérios de 
independência e autonomia estabelecidos em regulação; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.134, 
de 8/4/2021) 

XXXIII - regular e aprovar os planos coordenados de desenvolvimento do sistema 
de transporte de gás natural, bem como fiscalizar a sua execução; (Inciso acrescido pela Lei nº 
14.134, de 8/4/2021) 

XXXIV - regular, autorizar e fiscalizar o exercício da atividade de transporte de gás 
natural com vistas ao acesso não discriminatório à capacidade de transporte e à eficiência 
operacional e de investimentos; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.134, de 8/4/2021) 

XXXV - estabelecer princípios básicos para a elaboração dos códigos de condutas 
e práticas de acesso aos terminais de Gás Natural Liquefeito (GNL) e às infraestruturas de 
escoamento, tratamento e processamento de gás natural. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.134, 
de 8/4/2021) 

Parágrafo único. No exercício das atribuições de que trata este artigo, com ênfase 
na garantia do abastecimento nacional de combustíveis, desde que em bases econômicas 
sustentáveis, a ANP poderá exigir dos agentes regulados, conforme disposto em regulamento: 
(“Caput”do parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

I - a manutenção de estoques mínimos de combustíveis e de biocombustíveis, em 
instalação própria ou de terceiro; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

II - garantias e comprovação de capacidade para atendimento ao mercado de 
combustíveis e biocombustíveis, mediante a apresentação de, entre outros mecanismos, 
contratos de fornecimento entre os agentes regulados. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 
16/9/2011) 

III - (VETADO na Lei nº 13.723, de 4/10/2018) 
 
Art. 8º-A Caberá à ANP supervisionar a movimentação de gás natural na rede de 

transporte e as medidas adotadas nas situações caracterizadas como de contingência. (“Caput” 
do artigo acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009, com redação dada pela Lei nº 14.134, de 
8/4/2021) 

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009 e revogado pela Lei nº 
14.134, de 8/4/2021)  

§ 2º No exercício das atribuições referidas no caput deste artigo, caberá à ANP, sem 
prejuízo de outras funções que lhe forem atribuídas na regulamentação: (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

I - supervisionar os dados e as informações dos centros de controle dos gasodutos 
de transporte; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

II - manter banco de informações relativo ao sistema de movimentação de gás 
natural permanentemente atualizado, subsidiando o Ministério de Minas e Energia com as 
informações sobre necessidades de reforço ao sistema; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 
4/3/2009) 

III - monitorar as entradas e saídas de gás natural das redes de transporte, 
confrontando os volumes movimentados com os contratos de transporte vigentes; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

IV - dar publicidade às capacidades de movimentação existentes que não estejam 
sendo utilizadas e às modalidades possíveis para sua contratação; e (Inciso acrescido pela Lei 
nº 11.909, de 4/3/2009) 

V - estabelecer padrões e parâmetros para a operação e manutenção eficientes do 
sistema de transporte e estocagem subterrânea de gás natural (Inciso acrescido pela Lei nº 
11.909, de 4/3/2009, com redação dada pela Lei nº 14.134, de 8/4/2021) 

§ 3º Os parâmetros e informações relativos ao transporte de gás natural necessários 
à supervisão, controle e coordenação da operação dos gasodutos deverão ser disponibilizados 
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pelos transportadores à ANP, conforme regulação específica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
11.909, de 4/3/2009) 

 
Art. 9º Além das atribuições que lhe são conferidas no artigo anterior, caberá à ANP 

exercer, a partir de sua implantação, as atribuições do Departamento Nacional de Combustíveis 
- DNC, relacionadas com as atividades de distribuição e revenda de derivados de petróleo e 
álcool, observado o disposto no art. 78.  

 
Art. 10. Quando, no exercício de suas atribuições, a ANP tomar conhecimento de 

fato que possa configurar indício de infração da ordem econômica, deverá comunicá-lo 
imediatamente ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica Cade e à Secretaria de 
Direito Econômico do Ministério da Justiça, para que estes adotem as providências cabíveis, 
no âmbito da legislação pertinente. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.202, 
de 20/2/2001) 

Parágrafo único. Independentemente da comunicação prevista no caput deste 
artigo, o Conselho Administrativo de Defesa Econômica - Cade notificará a ANP do teor da 
decisão que aplicar sanção por infração da ordem econômica cometida por empresas ou pessoas 
físicas no exercício de atividades relacionadas com o abastecimento nacional de combustíveis, 
no prazo máximo de vinte e quatro horas após a publicação do respectivo acórdão, para que 
esta adote as providências legais de sua alçada. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.202, 
de 20/2/2001) 

 
Seção II 

Da Estrutura Organizacional da Autarquia 
 
Art. 11. A ANP será dirigida por Diretoria Colegiada composta de 1 (um) Diretor-

Geral e 4 (quatro) Diretores. 
§ 1º Integrarão a estrutura organizacional da ANP uma Procuradoria e uma 

Ouvidoria. 
§ 2º Os membros da Diretoria Colegiada serão nomeados pelo Presidente da 

República, após aprovação dos respectivos nomes pelo Senado Federal, nos termos da alínea 
"f" do inciso III do art. 52 da Constituição Federal, observado o disposto na Lei nº 9.986, de 18 
de julho de 2000. 

§ 3º Os membros da Diretoria Colegiada cumprirão mandatos de 5 (cinco) anos, 
não coincidentes, vedada a recondução, observado o disposto no art. 75 desta Lei e na Lei nº 
9.986, de 18 de julho de 2000. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.848, de 25/6/2019, 
publicada no DOU de 26/6/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 

 
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

TÍTULO I 
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 1º O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, 

de ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5º, inciso XXXII, 170, inciso V, da 
Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias.  
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Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto 
ou serviço como destinatário final.  

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que 
indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 2.004, DE 3 DE OUTUBRO DE 1953 

 
Dispõe sôbre a Política Nacional do Petróleo e 
define as atribuições do Conselho Nacional do 
Petróleo, institui a Sociedade por ações 
Petróleo Brasileiro Sociedade Anônima, e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º Constituem monopólio da União:  
I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e outros hidrocarbonetos fluídos e 

gases raros, existentes no território nacional;  
II - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro;  
III - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados de 

petróleo produzidos no País, e bem assim o transporte, por meio de condutos, de petróleo bruto 
e seus derivados, assim como de gases raros de qualquer origem.  

 
Art. 2º A União exercerá, o monopólio estabelecido no artigo anterior:  
I - por meio do Conselho Nacional do Petróleo, como órgão de orientação e 

fiscalização;  
II - por meio da sociedade por ações Petróleo Brasileiro S. A. e das suas 

subsidiárias, constituídas na forma da presente lei, como órgãos de execução. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.880, DE 27 DE MAIO DE 1994 

 
Dispõe sobre o Programa de Estabilização 
Econômica e o Sistema Monetário Nacional, 
institui a Unidade Real de Valor - URV e dá 
outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 6º. É nula de pleno direito a contratação de reajuste vinculado à variação 
cambial, exceto quando expressamente autorizado por lei federal e nos contratos de 
arrendamento mercantil celebrados entre pessoas residentes e domiciliadas no País, com base 
em captação de recursos provenientes do exterior. (Vide Lei nº 14.286, de 29/12/2021) 

 
Art. 7º. Os valores das obrigações pecuniárias de qualquer natureza, a partir de 1º 

de março de 1994, inclusive, e desde que haja prévio acordo entre as partes, poderão ser 
convertidos em URV, ressalvado o disposto no art. 16.  

Parágrafo único. As obrigações que não forem convertidas na forma do caput deste 
artigo, a partir da data da emissão do Real prevista no art. 3º, serão, obrigatoriamente, 
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convertidas em Real, de acordo com critérios estabelecidos em lei, preservado o equilíbrio 
econômico e financeiro e observada a data de aniversário de cada obrigação.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO-LEI Nº 857, DE 11 DE SETEMBRO DE 1969 

(Vide Lei nº 14.286, de 29/12/2021) 
 

Consolida e altera a legislação sobre moeda de 
pagamento de obrigações exeqüíveis no Brasil.  

 
OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO E DA 

AERONÁUTICA MILITAR, usando das atribuições que lhes confere o artigo 1º do Ato 
Institucional nº 12, de 31 de agôsto 1969 combinado com o § 1º do artigo 2º do Ato Institucional 
nº 5, de 13 de dezembro de 1968,  

 
DECRETAM:  
 
Art. 1º São nulos de pleno direito os contratos, títulos e quaisquer documentos, bem 

como as obrigações que exeqüíveis no Brasil, estipulem pagamento em ouro, em moeda 
estrangeira, ou, por alguma forma, restrinjam ou recusem, nos seus efeitos, o curso legal do 
cruzeiro.  

 
Art. 2º Não se aplicam as disposições do artigo anterior:  
I - aos contratos e títulos referentes a importação ou exportação de mercadorias;  
II - aos contratos de financiamento ou de prestação de garantias relativos às 

operações de exportação de bens e serviços vendidos a crédito para o exterior; (Inciso com redação 

dada pela Medida Provisória nº 701, de 8/12/2015, com redação dada pela Lei nº 13.292, de 31/5/2016) 
III - aos contratos de compra e venda de câmbio em geral;  
IV - aos empréstimos e quaisquer outras obrigações cujo credor ou devedor seja 

pessoa residente e domiciliada no exterior, excetuados os contratos de locação de imóveis 
situados no território nacional; (Inciso retificado no DOU de 30/9/1969) 

V - aos contratos que tenham por objeto a cessão, transferência, delegação, 
assunção ou modificação das obrigações referidas no item anterior, ainda que ambas as partes 
contratantes sejam pessoas residentes ou domiciliadas no país.  

VI - (VETADO na Lei nº 13.292, de 31/5/2016) 
VII - (VETADO na Lei nº 13.292, de 31/5/2016) 
Parágrafo único. Os contratos de locação de bens móveis que estipulem pagamento 

em moeda estrangeira ficam sujeitos, para sua validade a registro prévio no Banco Central do 
Brasil.  

 
Art. 3º No caso de rescisão judicial ou extrajudicial de contratos a que se refere o 

item I do artigo 2º dêste Decreto-lei, os pagamentos decorrentes do acêrto entre as partes, ou de 
execução de sentença judicial, subordinam-se aos postulados da legislação de câmbio vigente.  

 
Art. 4º O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogados 

o Decreto nº 23.501, de 27 de novembro de 1933, a Lei nº 28, de 15 de fevereiro de 1935, o 
Decreto-lei nº 236, de 2 de fevereiro de 1938, o Decreto-lei número 1.079, de 27 de janeiro de 
1939, o Decreto-lei nº 6.650, de 29 de junho de 1944, o Decreto-lei nº 316, de 13 de março de 
1967 e demais disposições em contrário mantida a suspensão do § 1º do Art. 947 do Código 
Civil. 

 
Brasília, 11 de setembro de 1969; 148º da Independência e 81º da República.  
 
AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRÜNEWALD  
AURÉLIO DE LYRA TAVARES  
MÁRCIO DE SOUZA E MELLO  
Antônio Delfim Netto 
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LEI Nº 10.192, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2001 

 

Dispõe sobre medidas complementares ao 
Plano Real e dá outras providências.  

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 
nº 2.074-73, de 2001, que o Congresso Nacional aprovou, e eu Antonio Carlos Magalhães, 
Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 
promulgo a seguinte Lei:  

 
Art. 1º As estipulações de pagamento de obrigações pecuniárias exeqüíveis no 

território nacional deverão ser feitas em Real, pelo seu valor nominal.  
Parágrafo único. São vedadas, sob pena de nulidade, quaisquer estipulações de:  
I - pagamento expressas em, ou vinculadas a ouro ou moeda estrangeira, ressalvado 

o disposto nos arts. 2º e 3º do Decreto-Lei nº 857, de 11 de setembro de 1969, e na parte final 
do art. 6º da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994; (Vide Lei nº 14.286, de 29/12/2021) 

II - reajuste ou correção monetária expressas em, ou vinculadas a unidade monetária 
de conta de qualquer natureza;  

III - correção monetária ou de reajuste por índices de preços gerais, setoriais ou que 
reflitam a variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados, ressalvado o disposto no 
artigo seguinte.  

 
Art. 2º É admitida estipulação de correção monetária ou de reajuste por índices de 

preços gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou dos insumos 
utilizados nos contratos de prazo de duração igual ou superior a um ano.  

§ 1º É nula de pleno direito qualquer estipulação de reajuste ou correção monetária 
de periodicidade inferior a um ano.  

§ 2º Em caso de revisão contratual, o termo inicial do período de correção monetária 
ou reajuste, ou de nona revisão, será a data em que a anterior revisão tiver ocorrido.  

§ 3º Ressalvado o disposto no § 7º do nº. 28 da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 
1995, e no parágrafo seguinte, são nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na 
apuração do índice de reajuste, produzam efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste de 
periodicidade inferior à anual.  

§ 4º Nos contratos de prazo de duração igual ou superior a três anos, cujo objeto 
seja a produção de bens para entrega futura ou a aquisição de bens ou direitos a eles relativos, 
as partes poderão pactuar a atualização das obrigações, a cada período de um ano, contado a 
partir da contratação, e no seu vencimento final, considerada a periodicidade de pagamento das 
prestações, e abatidos os pagamentos, atualizados da mesma forma, efetuados no período.  

§ 5º O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos contratos celebrados a partir de 
28 de outubro de 1995 até 11 de outubro de 1997. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 4/9/2001) 

§ 6º O prazo a que alude o parágrafo anterior poderá ser prorrogada mediante ato 
do Poder Executivo. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 4/9/2001) 

 
Art. 3º Os contratos em que seja parte órgão ou entidade da Administração Pública 

direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, serão reajustados 
ou corrigidos monetariamente de acordo com as disposições desta Lei, e, no que com ela não 
conflitarem, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  

§ 1º A periodicidade anual nos contratos de que trata o caput deste artigo será 
contada a partir da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se 
referir.  

§ 2º O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo.  
 
Art. 4º Os contratos celebrados no âmbito dos mercados referidos no § 5º do art 27 

da Lei nº 9.069, de 1995, inclusive as condições de remuneração da poupança financeira, bem 
assim no da previdência privada fechada, permanecem regidos por legislação própria.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 3.520, DE 21 DE JUNHO DE 2000 

 
Dispõe sobre a estrutura e o funcionamento do 
Conselho Nacional de Política Energética - 
CNPE e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 2º, § 2º, da Lei nº 9.478, 
de 6 de agosto de 1997,  

 
DECRETA:  
 
Art. 1º O Conselho Nacional de Política Energética - CNPE, criado pela Lei nº 

9.478, de 6 de agosto de 1997, é órgão de assessoramento do Presidente da República para a 
formulação de políticas e diretrizes de energia destinadas a:  

I - promover o aproveitamento racional dos recursos energéticos do País, em 
conformidade com o disposto na legislação aplicável e com os seguintes princípios:  

a) preservação do interesse nacional;   
b) promoção do desenvolvimento sustentado, ampliação do mercado de trabalho e 

valorização dos recursos energéticos;   
c) proteção dos interesses do consumidor quanto a preço, qualidade e oferta dos 

produtos;   
d) proteção do meio ambiente e promoção da conservação de energia;   
e) garantia do fornecimento de derivados de petróleo em todo o território nacional, 

nos termos do § 2º do art. 177 da Constituição Federal;   
f) incremento da utilização do gás natural;   
g) identificação das soluções mais adequadas para o suprimento de energia elétrica 

nas diversas regiões do País;   
h) utilização de fontes renováveis de energia, mediante o aproveitamento dos 

insumos disponíveis e das tecnologias aplicáveis;   
i) promoção da livre concorrência;   
j) atração de investimentos na produção de energia; e   
l) ampliação da competitividade do País no mercado internacional;   
m) incremento da participação dos biocombustíveis na matriz energética nacional; 

(Alínea acrescida pelo Decreto nº 5.793, de 29/5/2006) 
n) garantia de suprimento de biocombustíveis em todo o território nacional; (Alínea 

acrescida pelo Decreto nº 5.793, de 29/5/2006) 
II - assegurar, em função das características regionais, o suprimento de insumos 

energéticos às áreas mais remotas ou de difícil acesso do País, submetendo as medidas 
específicas ao Congresso Nacional, quando implicarem criação de subsídios, observado o 
disposto no parágrafo único do art. 73 da Lei nº 9.478, de 1997;  

III - rever periodicamente as matrizes energéticas aplicadas às diversas regiões do 
País, considerando as fontes convencionais e alternativas e as tecnologias disponíveis;  

IV - estabelecer diretrizes para programas específicos, como os de uso do gás 
natural, do carvão, da energia termonuclear, dos biocombustíveis, da energia solar, da energia 
eólica e da energia proveniente de outras fontes alternativas; (Inciso com redação dada pelo Decreto 

nº 5.793, de 29/5/2006) 
V - estabelecer diretrizes para a importação e exportação, de maneira a atender às 

necessidades de consumo interno de petróleo e seus derivados, gás natural e condensado, e 
assegurar o adequado funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e o 
cumprimento do Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, de que trata o art. 4º 
da Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991; e (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 10.940, de 

13/1/2022) 
VI - fixar o percentual de adição de etanol anidro combustível à gasolina, na forma 

prevista nos § 1º e § 2º do art. 9º da Lei nº 8.723, de 28 de outubro de 1993. (Inciso acrescido pelo 

Decreto nº 10.940, de 13/1/2022) 
Parágrafo único. Além das atividades de que trata o caput, compete também ao 
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CNPE: 
I - aprovar os estudos e as avaliações produzidos nos termos do parágrafo único do 

art. 2º do Decreto nº 9.915, de 16 de julho de 2019; e 
II - acompanhar a implementação do empreendimento Angra 3, conforme o modelo 

definido nos termos do inciso I do caput do art. 2º do Decreto nº 9.915, de 2019. (Parágrafo único 

acrescido pelo Decreto nº 10.542, de 12/11/2020) 
 
Art. 2º Integram o CNPE: (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto nº 9.715, de 

26/2/2019) 
I - o Ministro de Estado de Minas e Energia, que o presidirá;  
II - o Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República; (Inciso 

com redação dada pelo Decreto nº 9.601, de 5/12/2018) 
III - o Ministro de Estado das Relações Exteriores; (Inciso com redação dada pelo Decreto 

nº 9.601, de 5/12/2018) 
IV -  o Ministro de Estado da Economia; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 9.715, 

de 26/2/2019) 
V - o Ministro de Estado da Infraestrutura; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 

10.105, de 6/11/2019) 
VI - o Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; (Inciso com 

redação dada pelo Decreto nº 10.105, de 6/11/2019) 
VII - o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 

(Inciso com redação dada pelo Decreto nº 10.105, de 6/11/2019) 
VIII - o Ministro de Estado do Meio Ambiente; (Inciso com redação dada pelo Decreto 

nº 10.105, de 6/11/2019) 
IX - o Ministro de Estado do Desenvolvimento Regional; (Inciso com redação dada pelo 

Decreto nº 10.105, de 6/11/2019) 
X - o Ministro de Estado Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da 

Presidência da República; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 10.940, de 13/1/2022) 
XI - (Revogado pelo Decreto nº 9.715, de 26/2/2019) 
XI-A - o Secretário Especial de Assuntos Estratégicos da Presidência da República; 

e (Inciso acrescido pelo Decreto nº 10.105, de 6/11/2019, com redação dada pelo Decreto nº 10.940, de 

13/1/2022) 
XI-B - o Presidente da Empresa de Pesquisa Energética. (Inciso acrescido pelo Decreto 

nº 10.940, de 13/1/2022) 
XII - (Revogado pelo Decreto nº 9.715, de 26/2/2019) 
XIII - (Inciso acrescido pelo Decreto nº 6.327, de 27/12/2007, e revogado pelo Decreto nº 9.601, 

de 5/12/2018) 
XIV - (Inciso acrescido pelo Decreto nº 6.685, de 10/12/2008, e revogado pelo Decreto nº 9.601, 

de 5/12/2018) 
§ 1º Os Ministros de Estado poderão ser representados por seus respectivos 

Secretários-Executivos ou por servidores, formalmente designados, ocupantes de nível 
hierárquico mínimo equivalente a 6 do Grupo Direção e Assessoramento Superiores - DAS. 
(Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 9.601, de 5/12/2018, retificado no DOU de 11/12/2018) 

§ 2º Serão convidados a integrar o CNPE, com direito a voz e voto: (Parágrafo com 

redação dada pelo Decreto nº 9.601, de 5/12/2018) 
I - um representante dos Estados e do Distrito Federal indicado pelo Fórum 

Nacional de Secretários de Estado de Minas e Energia; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 9.601, de 

5/12/2018) 
II - dois representantes da sociedade civil, especialistas em matéria de energia; e 

(Inciso acrescido pelo Decreto nº 9.601, de 5/12/2018) 
III - dois representantes de instituições acadêmicas brasileiras, especialistas em 

matéria de energia. (Inciso acrescido pelo Decreto nº 9.601, de 5/12/2018) 
§ 2º-A. Os representantes a que se refere o § 2º serão designados em ato do 

Presidente do CNPE, para mandato de dois anos, e poderão ser reconduzidos uma vez por igual 
período. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 9.601, de 5/12/2018) 

§ 2º-B. Na hipótese de vacância, renúncia, impedimento ou ausência a duas 
reuniões consecutivas ou três alternadas, no período de dois anos, os membros a que se refere 
o § 2º serão substituídos. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 9.601, de 5/12/2018) 
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§ 2º-C. Os representantes de que tratam os incisos II e III do § 2º serão indicados 
pelo Ministro de Estado de Minas e Energia a partir de lista tríplice formada nos termos 
estabelecidos em regimento interno. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 9.601, de 5/12/2018) 

§ 3º São atribuições do Presidente do CNPE:  
I - convocar e presidir as reuniões do colegiado;  
II - manifestar voto próprio e de qualidade, em caso de empate, nas deliberações a 

serem encaminhadas ao Presidente da República; e  
III - encaminhar ao Presidente da República as propostas aprovadas pelo Conselho.  
§ 4º A critério do Presidente do CNPE, poderão participar das reuniões do CNPE 

os dirigentes máximos de outros órgãos e entidades da administração pública, sem direito a 
voto. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 9.601, de 5/12/2018) 

I - (Inciso acrescido pelo Decreto nº 6.685, de 10/12/2008, e revogado pelo Decreto nº 9.601, de 

5/12/2018)  
II - (Inciso acrescido pelo Decreto nº 6.685, de 10/12/2008, e revogado pelo Decreto nº 9.601, de 

5/12/2018) 
III - (Inciso acrescido pelo Decreto nº 6.685, de 10/12/2008, e revogado pelo Decreto nº 9.601, de 

5/12/2018) 
IV - (Inciso acrescido pelo Decreto nº 6.685, de 10/12/2008, e revogado pelo Decreto nº 9.601, de 

5/12/2018) 
V - (Inciso acrescido pelo Decreto nº 6.685, de 10/12/2008, e revogado pelo Decreto nº 9.601, de 

5/12/2018) 
 
Art. 2º-A. (Artigo acrescido pelo Decreto nº 4.261, de 6/6/2002, e revogado pelo Decreto nº 

5.793, de 29/5/2006) 
 
Art. 2º-B. (Artigo acrescido pelo Decreto nº 4.261, de 6/6/2002, e revogado pelo Decreto nº 

5.793, de 29/5/2006) 
 
Art. 2º-C. (Artigo acrescido pelo Decreto nº 4.261, de 6/6/2002, e revogado pelo Decreto nº 

5.793, de 29/5/2006) 
 
Art. 2º-D. (Artigo acrescido pelo Decreto nº 4.261, de 6/6/2002, e revogado pelo Decreto nº 

5.793, de 29/5/2006) 
 
Art. 3º O CNPE poderá constituir Grupos de Trabalho e Comitês Técnicos para 

analisar e opinar sobre matérias específicas sob sua apreciação, inclusive com a participação de 
representantes da sociedade civil, dos agentes, e dos consumidores, quando a matéria analisada 
lhes disser respeito. (Artigo com redação dada pelo Decreto nº 5.793, de 29/5/2006) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 14.134, DE 8 DE ABRIL DE 2021 

 
Dispõe sobre as atividades relativas ao 
transporte de gás natural, de que trata o art. 177 
da Constituição Federal, e sobre as atividades 
de escoamento, tratamento, processamento, 
estocagem subterrânea, acondicionamento, 
liquefação, regaseificação e comercialização de 
gás natural; altera as Leis nºs 9.478, de 6 de 
agosto de 1997, e 9.847, de 26 de outubro de 
1999; e revoga a Lei nº 11.909, de 4 de março 
de 2009, e dispositivo da Lei nº 10.438, de 26 
de abril de 2002. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Esta Lei institui normas para a exploração das atividades econômicas de 

transporte de gás natural por meio de condutos e de importação e exportação de gás natural, de 
que tratam os incisos III e IV do caput do art. 177 da Constituição Federal, bem como para a 
exploração das atividades de escoamento, tratamento, processamento, estocagem subterrânea, 
acondicionamento, liquefação, regaseificação e comercialização de gás natural.  

§ 1º As atividades econômicas de que trata este artigo serão reguladas e fiscalizadas 
pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) e poderão ser 
exercidas por empresa ou consórcio de empresas constituídos sob as leis brasileiras, com sede 
e administração no País.  

§ 2º A exploração das atividades decorrentes das autorizações de que trata esta Lei 
correrá por conta e risco do empreendedor e não constitui, em qualquer hipótese, prestação de 
serviço público.  

§ 3º Incumbe aos agentes da indústria do gás natural:  
I - explorar as atividades relacionadas à indústria do gás natural, na forma prevista 

nesta Lei, nas normas técnicas e ambientais aplicáveis e nas respectivas autorizações, respeitada 
a legislação específica sobre os serviços locais de gás canalizado de que trata o § 2º do art. 25 
da Constituição Federal;  

II - permitir ao órgão fiscalizador competente o livre acesso, em qualquer época, às 
obras, aos equipamentos e às instalações vinculadas à exploração de sua atividade, bem como 
a seus registros contábeis.  

 
Art. 2º O proprietário ou operador de instalações de escoamento, processamento, 

transporte, estocagem e terminais de Gás Natural Liquefeito (GNL) deverá disponibilizar, em 
meio eletrônico acessível aos interessados, informações sobre as características de suas 
instalações, os serviços prestados, as capacidades disponíveis, os dados históricos referentes 
aos contratos celebrados, às partes, aos prazos e às quantidades envolvidas, na forma de 
regulação da ANP. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.176, DE 8 DE FEVEREIRO DE 1991 

 
Define crimes contra a ordem econômica e cria 
o Sistema de Estoques de Combustíveis.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 
Art. 1º Constitui crime contra a ordem econômica:  
I - adquirir, distribuir e revender derivados de petróleo, gás natural e suas frações 

recuperáveis, álcool etílico, hidratado carburante e demais combustíveis líquidos carburantes, 
em desacordo com as normas estabelecidas na forma da lei;  

II - usar gás liqüefeito de petróleo em motores de qualquer espécie, saunas, caldeiras 
e aquecimento de piscinas, ou para fins automotivos, em desacordo com as normas 
estabelecidas na forma da lei. 

Pena detenção de um a cinco anos.  
 
Art. 2º Constitui crime contra o patrimônio, na modalidade de usurpacão, produzir 

bens ou explorar matéria-prima pertencentes à União, sem autorização legal ou em desacordo 
com as obrigações impostas pelo título autorizativo.  

Pena detenção, de um a cinco anos e multa.  
§ 1º Incorre na mesma pena aquele que, sem autorização legal, adquirir, transportar, 

industrializar, tiver consigo, consumir ou comercializar produtos ou matéria-prima, obtidos na 
forma prevista no caput deste artigo.  

§ 2º No crime definido neste artigo, a pena de multa será fixada entre dez e trezentos 
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e sessenta dias-multa, conforme seja necessário e suficiente para a reprovação e a prevenção do 
crime.  

§ 3º O dia-multa será fixado pelo juiz em valor não inferior a quatorze nem superior 
a duzentos Bônus do Tesouro Nacional (BTN).  

 
Art. 3º (Vetado).  
 
Art. 4º Fica instituído o Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis.  
§ 1° O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, dentro de cada 

exercício financeiro, o Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis para o exercício 
seguinte, do qual constarão as fontes de recursos financeiros necessários a sua manutenção.  

§ 2° O Poder Executivo estabelecerá, no prazo de sessenta dias as normas que 
regulamentarão o Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e o Plano Anual de Estoques 
Estratégicos de Combustíveis.  

 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor cinco dias após a sua publicação.  
 
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o art. 18 da Lei n° 

8.137, de 27 de dezembro de 1990, restaurando-se a numeração dos artigos do Decreto-Lei n° 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 Código Penal Brasileiro, alterado por aquele dispositivo.  

 
 
Brasília, 8 de fevereiro de 1991; 170° da Independência e 103° da República.  
 
FERNANDO COLLOR  
Jarbas Passarinho  
Zélia M. Cardoso de Mello  
Ozires Silva  

 
LEI Nº 8.137, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 

 
Define crimes contra a ordem tributária, 
econômica e contra as relações de consumo, e 
dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DOS CRIMES CONTRA A ORDEM ECONÔMICA E  

AS RELAÇÕES DE CONSUMO 
 
Art. 4º Constitui crime contra a ordem econômica:  
I - abusar do poder econômico, dominando o mercado ou eliminando, total ou 

parcialmente, a concorrência mediante qualquer forma de ajuste ou acordo de empresas; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011, publicada no DOU de 1º/12/2011, em vigor 180 dias após 

a publicação) 
a) (Revogada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 
b) (Revogada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 
c) (Revogada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 
d) (Revogada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 
e) (Revogada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 
f) (Revogada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 
II - formar acordo, convênio, ajuste ou aliança entre ofertantes, visando: 
a) à fixação artificial de preços ou quantidades vendidas ou produzidas; 
b) ao controle regionalizado do mercado por empresa ou grupo de empresas; 
c) ao controle, em detrimento da concorrência, de rede de distribuição ou de 
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fornecedores. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011, publicada no DOU de 1º/12/2011, 

em vigor 180 dias após a publicação) 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos e multa. (Pena com redação dada pela Lei 

nº 12.529, de 30/11/2011, publicada no DOU de 1º/12/2011, em vigor 180 dias após a publicação) 
III - (Revogado pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 
IV - (Revogado pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 
V - (Revogado pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 
VI - (Revogado pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 
VII - (Revogado pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 
 
Art. 5º (Revogado pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 
 
Art. 6º (Revogado pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 
 
Art. 7º Constitui crime contra as relações de consumo:  
I - favorecer ou preferir, sem justa causa, comprador ou freguês, ressalvados os 

sistemas de entrega ao consumo por intermédio de distribuidores ou revendedores;  
II - vender ou expor à venda mercadoria cuja embalagem, tipo, especificação, peso 

ou composição esteja em desacordo com as prescrições legais, ou que não corresponda à 
respectiva classificação oficial;  

III - misturar gêneros e mercadorias de espécies diferentes, para vendê-los ou expô-
los à venda como puros; misturar gêneros e mercadorias de qualidades desiguais para vendê-
los ou expô-los à venda por preço estabelecido para os de mais alto custo;  

IV - fraudar preços por meio de:  
a) alteração, sem modificação essencial ou de qualidade, de elementos tais como 

denominação, sinal externo, marca, embalagem, especificação técnica, descrição, volume, peso, 
pintura ou acabamento de bem ou serviço; 

b) divisão em partes de bem ou serviço, habitualmente oferecido à venda em 
conjunto; 

c) junção de bens ou serviços, comumente oferecidos à venda em separado; 
d) aviso de inclusão de insumo não empregado na produção do bem ou na prestação 

dos serviços; 
V - elevar o valor cobrado nas vendas a prazo de bens ou serviços, mediante a 

exigência de comissão ou de taxa de juros ilegais;  
VI - sonegar insumos ou bens, recusando-se a vendê-los a quem pretenda comprá-

los nas condições publicamente ofertadas, ou retê-los para o fim de especulação;  
VII - induzir o consumidor ou usuário a erro, por via de indicação ou afirmação 

falsa ou enganosa sobre a natureza, qualidade de bem ou serviço, utilizando-se de qualquer 
meio, inclusive a veiculação ou divulgação publicitária;  

VIII - destruir, inutilizar ou danificar matéria-prima ou mercadoria, com o fim de 
provocar alta de preço, em proveito próprio ou de terceiros;  

IX - vender, ter em depósito para vender ou expor à venda ou, de qualquer forma, 
entregar matéria-prima ou mercadoria, em condições impróprias ao consumo; 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, ou multa.  
Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II, III e IX pune-se a modalidade 

culposa, reduzindo-se a pena e a detenção de 1/3 (um terço) ou a de multa à quinta parte.  
 

CAPÍTULO III 
DAS MULTAS 

 
Art. 8º Nos crimes definidos nos arts. 1º a 3º desta Lei, a pena de multa será fixada 

entre 10 (dez) e 360 (trezentos e sessenta) dias-multa, conforme seja necessário e suficiente 
para reprovação e prevenção do crime.  

Parágrafo único. O dia-multa será fixado pelo juiz em valor não inferior a 14 
(quatorze) nem superior a 200 (duzentos) Bônus do Tesouro Nacional - BTN.  

 
Art. 9º A pena de detenção ou reclusão poderá ser convertida em multa de valor 

equivalente a:  
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I - 200.000 (duzentos mil) até 5.000.000 (cinco milhões) de BTN, nos crimes 
definidos no art. 4º;  

II - 5.000 (cinco mil) até 200.000 (duzentos mil) BTN, nos crimes definidos nos 
arts. 5º e 6º;  

III - 50.000 (cinqüenta mil) até 1.000.000 (um milhão) de BTN, nos crimes 
definidos no art. 7º.  

 
Art. 10. Caso o juiz, considerado o ganho ilícito e a situação econômica do réu, 

verifique a insuficiência ou excessiva onerosidade das penas pecuniárias previstas nesta Lei, 
poderá diminuí-las até a décima parte ou elevá-las ao décuplo.  

 
CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 11. Quem, de qualquer modo, inclusive por meio de pessoa jurídica, concorre 

para os crimes definidos nesta Lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida de sua 
culpabilidade.  

Parágrafo único. Quando a venda ao consumidor for efetuada por sistema de entrega 
ao consumo ou por intermédio de distribuidor ou revendedor, seja em regime de concessão 
comercial ou outro em que o preço ao consumidor é estabelecido ou sugerido pelo fabricante 
ou concedente, o ato por este praticado não alcança o distribuidor ou revendedor. 

 
Art. 12. São circunstâncias que podem agravar de 1/3 (um terço) até a metade as 

penas previstas nos arts. 1º, 2º e 4º a 7º:  
I - ocasionar grave dano à coletividade;  
II - ser o crime cometido por servidor público no exercício de suas funções;  
III - ser o crime praticado em relação à prestação de serviços ou ao comércio de 

bens essenciais à vida ou à saúde.  
 
Art. 13. (VETADO). 
 
Art. 14. (Revogado pela Lei nº 8.383 de 30/12/1991) 
 
Art. 15. Os crimes previstos nesta Lei são de ação penal pública, aplicando-se-lhes 

o disposto no art. 100 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal.  
 
Art. 16. Qualquer pessoa poderá provocar a iniciativa do Ministério Público nos 

crimes descritos nesta Lei, fornecendo-lhe por escrito informações sobre o fato e a autoria, bem 
como indicando o tempo, o lugar e os elementos de convicção.  

Parágrafo único. Nos crimes previstos nesta Lei, cometidos em quadrilha ou co-
autoria, o co-autor ou partícipe que através de confissão espontânea revelar à autoridade policial 
ou judicial toda a trama delituosa terá a sua pena reduzida de um a dois terços. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 9.080, de 19/7/1995) 

 
Art. 16-A. (VETADO na Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 
 
Art. 17. Compete ao Departamento Nacional de Abastecimento e Preços, quando e 

se necessário, providenciar a desapropriação de estoques, a fim de evitar crise no mercado ou 
colapso no abastecimento.  

 
Art. 18. (Revogado pela Lei nº 8.176, de 8/2/1991) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 12.529, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

Estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da 
Concorrência; dispõe sobre a prevenção e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8383-30-dezembro-1991-363718-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9080-19-julho-1995-349820-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9080-19-julho-1995-349820-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-veto-134383-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8176-8-fevereiro-1991-363881-norma-pl.html
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repressão às infrações contra a ordem 
econômica; altera a Lei nº 8.137, de 27 de 
dezembro de 1990, o Decreto-Lei nº 3.689, de 
3 de outubro de 1941 - Código de Processo 
Penal, e a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985; 
revoga dispositivos da Lei nº 8.884, de 11 de 
junho de 1994, e a Lei nº 9.781, de 19 de janeiro 
de 1999; e dá outras providências. 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 
DAS INFRAÇÕES DA ORDEM ECONÔMICA 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 31. Esta Lei aplica-se às pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou 

privado, bem como a quaisquer associações de entidades ou pessoas, constituídas de fato ou de 
direito, ainda que temporariamente, com ou sem personalidade jurídica, mesmo que exerçam 
atividade sob regime de monopólio legal. 

 
Art. 32. As diversas formas de infração da ordem econômica implicam a 

responsabilidade da empresa e a responsabilidade individual de seus dirigentes ou 
administradores, solidariamente. 

 
Art. 33. Serão solidariamente responsáveis as empresas ou entidades integrantes de 

grupo econômico, de fato ou de direito, quando pelo menos uma delas praticar infração à ordem 
econômica. 

 
Art. 34. A personalidade jurídica do responsável por infração da ordem econômica 

poderá ser desconsiderada quando houver da parte deste abuso de direito, excesso de poder, 
infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou contrato social. 

Parágrafo único. A desconsideração também será efetivada quando houver falência, 
estado de insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má 
administração. 

 
Art. 35. A repressão das infrações da ordem econômica nãoexclui a punição de 

outros ilícitos previstos em lei. 
 

CAPÍTULO II 
DAS INFRAÇÕES 

 
Art. 36. Constituem infração da ordem econômica, independentemente de culpa, os 

atos sob qualquer forma manifestados, que tenham por objeto ou possam produzir os seguintes 
efeitos, ainda que não sejam alcançados: 

I - limitar, falsear ou de qualquer forma prejudicar a livre concorrência ou a livre 
iniciativa; 

II - dominar mercado relevante de bens ou serviços; 
III - aumentar arbitrariamente os lucros; e 
IV - exercer de forma abusiva posição dominante. 
§ 1º A conquista de mercado resultante de processo natural fundado na maior 

eficiência de agente econômico em relação a seus competidores não caracteriza o ilícito previsto 
no inciso II do caput deste artigo. 

§ 2º Presume-se posição dominante sempre que uma empresa ou grupo de empresas 
for capaz de alterar unilateral ou coordenadamente as condições de mercado ou quando 
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controlar 20% (vinte por cento) ou mais do mercado relevante, podendo este percentual ser 
alterado pelo Cade para setores específicos da economia. 

§ 3º As seguintes condutas, além de outras, na medida em que configurem hipótese 
prevista no caput deste artigo e seus incisos, caracterizam infração da ordem econômica: 

I - acordar, combinar, manipular ou ajustar com concorrente, sob qualquer forma: 
a) os preços de bens ou serviços ofertados individualmente; 
b) a produção ou a comercialização de uma quantidade restrita ou limitada de bens 

ou a prestação de um número, volume ou frequência restrita ou limitada de serviços; 
c) a divisão de partes ou segmentos de um mercado atual ou potencial de bens ou 

serviços, mediante, dentre outros, a distribuição de clientes, fornecedores, regiões ou períodos; 
d) preços, condições, vantagens ou abstenção em licitação pública; 
II - promover, obter ou influenciar a adoção de conduta comercial uniforme ou 

concertada entre concorrentes; 
III - limitar ou impedir o acesso de novas empresas ao mercado; 
IV - criar dificuldades à constituição, ao funcionamento ou ao desenvolvimento de 

empresa concorrente ou de fornecedor, adquirente ou financiador de bens ou serviços; 
V - impedir o acesso de concorrente às fontes de insumo, matérias-primas, 

equipamentos ou tecnologia, bem como aos canais de distribuição; 
VI - exigir ou conceder exclusividade para divulgação de publicidade nos meios de 

comunicação de massa; 
VII - utilizar meios enganosos para provocar a oscilação de preços de terceiros; 
VIII - regular mercados de bens ou serviços, estabelecendo acordos para limitar ou 

controlar a pesquisa e o desenvolvimento tecnológico, a produção de bens ou prestação de 
serviços, ou para dificultar investimentos destinados à produção de bens ou serviços ou à sua 
distribuição; 

IX - impor, no comércio de bens ou serviços, a distribuidores, varejistas e 
representantes preços de revenda, descontos, condições de pagamento, quantidades mínimas ou 
máximas, margem de lucro ou quaisquer outras condições de comercialização relativos a 
negócios destes com terceiros; 

X - discriminar adquirentes ou fornecedores de bens ou serviços por meio da 
fixação diferenciada de preços, ou de condições operacionais de venda ou prestação de serviços; 

XI - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, dentro das condições de 
pagamento normais aos usos e costumes comerciais; 

XII - dificultar ou romper a continuidade ou desenvolvimento de relações 
comerciais de prazo indeterminado em razão de recusa da outra parte em submeter-se a 
cláusulas e condições comerciais injustificáveis ou anticoncorrenciais; 

XIII - destruir, inutilizar ou açambarcar matérias-primas, produtos intermediários 
ou acabados, assim como destruir, inutilizar ou dificultar a operação de equipamentos 
destinados a produzi-los, distribuí-los ou transportá-los; 

XIV - açambarcar ou impedir a exploração de direitos de propriedade industrial ou 
intelectual ou de tecnologia; 

XV - vender mercadoria ou prestar serviços injustificadamente abaixo do preço de 
custo; 

XVI - reter bens de produção ou de consumo, exceto para garantir a cobertura dos 
custos de produção; 

XVII - cessar parcial ou totalmente as atividades da empresa sem justa causa 
comprovada; 

XVIII - subordinar a venda de um bem à aquisição de outro ou à utilização de um 
serviço, ou subordinar a prestação de um serviço à utilização de outro ou à aquisição de um 
bem; e 

XIX - exercer ou explorar abusivamente direitos de propriedade industrial, 
intelectual, tecnologia ou marca. 

 
CAPÍTULO III 
DAS PENAS 

 
Art. 37. A prática de infração da ordem econômica sujeita os responsáveis às 

seguintes penas: 
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I - no caso de empresa, multa de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por 
cento) do valor do faturamento bruto da empresa, grupo ou conglomerado obtido, no último 
exercício anterior à instauração do processo administrativo, no ramo de atividade empresarial 
em que ocorreu a infração, a qual nunca será inferior à vantagem auferida, quando for possível 
sua estimação; 

II - no caso das demais pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado, 
bem como quaisquer associações de entidades ou pessoas constituídas de fato ou de direito, 
ainda que temporariamente, com ou sem personalidade jurídica, que não exerçam atividade 
empresarial, não sendo possível utilizar-se o critério do valor do faturamento bruto, a multa será 
entre R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais); 

III - no caso de administrador, direta ou indiretamente responsável pela infração 
cometida, quando comprovada a sua culpa ou dolo, multa de 1% (um por cento) a 20% (vinte 
por cento) daquela aplicada à empresa, no caso previsto no inciso I do caput deste artigo, ou às 
pessoas jurídicas ou entidades, nos casos previstos no inciso II do caput deste artigo. 

§ 1º Em caso de reincidência, as multas cominadas serão aplicadas em dobro. 
§ 2º No cálculo do valor da multa de que trata o inciso I do caput deste artigo, o 

Cade poderá considerar o faturamento total da empresa ou grupo de empresas, quando não 
dispuser do valor do faturamento no ramo de atividade empresarial em que ocorreu a infração, 
definido pelo Cade, ou quando este for apresentado de forma incompleta e/ou não demonstrado 
de forma inequívoca e idônea. 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DO DIREITO DE AÇÃO 

 
Art. 47. Os prejudicados, por si ou pelos legitimados referidos no art. 82 da Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990, poderão ingressar em juízo para, em defesa de seus interesses 
individuais ou individuais homogêneos, obter a cessação de práticas que constituam infração 
da ordem econômica, bem como o recebimento de indenização por perdas e danos sofridos, 
independentemente do inquérito ou processo administrativo, que não será suspenso em virtude 
do ajuizamento de ação. 

 
TÍTULO VI 

DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 48. Esta Lei regula os seguintes procedimentos administrativos instaurados 

para prevenção, apuração e repressão de infrações à ordem econômica: 
I - procedimento preparatório de inquérito administrativo para apuração de 

infrações à ordem econômica; 
II - inquérito administrativo para apuração de infrações à ordem econômica; 
III - processo administrativo para imposição de sanções administrativas por 

infrações à ordem econômica; 
IV - processo administrativo para análise de ato de concentração econômica; 
V - procedimento administrativo para apuração de ato de concentração econômica; 

e 
VI - processo administrativo para imposição de sanções processuais incidentais. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 3.491, DE 2021 
(Do Sr. Fausto Pinato) 

 
Institui o Fundo de Estabilização dos Preços dos Combustíveis e do Gás 
de Cozinha – FEPCGC e dispõe sobre a destinação do resultado positivo 
do Banco Central do Brasil para este Fundo, nas condições que 
especifica. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3409/2021.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. FAUSTO PINATO)

Institui  o  Fundo  de  Estabilização  dos
Preços  dos  Combustíveis  e  do  Gás  de
Cozinha  –  FEPCGC  e  dispõe  sobre  a
destinação  do  resultado  positivo  do  Banco
Central  do  Brasil  para  este  Fundo,  nas
condições que especifica.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º Esta Lei institui  o Fundo de Estabilização dos Preços

dos  Combustíveis  e  do  Gás  de  Cozinha  –  FEPCGC  e  dispõe  sobre  a

destinação do resultado positivo do Banco Central do Brasil para este Fundo,

nas  condições  que  especifica,  com  o  objetivo  de  mitigar  os  impactos  do

aumento desses preços sobre a atividade econômica e a sociedade brasileira.

Art. 2º Fica instituído o Fundo de Estabilização dos Preços dos

Combustíveis  e  do  Gás  de  Cozinha  –  FEPCGC,  de  natureza  contábil  e

financeira,  com a finalidade de constituir  fonte  de recursos para programas

destinados a reduzir preços de combustíveis e do gás de cozinha no mercado

interno. 

§ 1º O Poder Executivo deverá compatibilizar os recursos dos

programas a que se refere o caput deste artigo com as dotações orçamentárias

decorrentes do disposto no art. 3º desta Lei.

§ 2º Poderá o Poder Executivo destinar parcela dos recursos

de que trata o  caput deste artigo para fomentar projetos de investimento em

aumento da capacidade produtiva de combustíveis e gás de cozinha, definidos

de acordo com a realização de etapas produtivas no território nacional.

§  3º  Regulamento do Poder  Executivo definirá  as regras de

funcionamento do FEPCGC e as metas de desembolso e de redução de preços

para os programas de que dispõe o caput deste artigo. *C
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Art. 3º Enquanto a taxa de câmbio estiver acima de 3,5 reais

por dólar e os preços de combustíveis e gás de cozinha não se estabilizarem

por pelo menos três meses, o resultado positivo do Banco Central do Brasil de

que  dispõe  a  Lei  no 13.820,  de  2  de  maio  de  2019,  será  apurado  com

periodicidade mensal  e  transferido de maneira integral,  sem a formação de

reserva de resultado prevista no art. 3º desta Lei, à União mensalmente, até o

10º dia do mês subsequente de cada apuração.

§  1º  Os  valores  de resultado  positivo  acumulados  em 2021

anteriormente à entrada em vigor da presente Lei e que foram destinados à

constituição de reserva de resultado, conforme o disposto no art. 3º da Lei n o

13.820, de 2 de maio de 2019, serão transferidos para a União até o 10º dia do

mês subsequente à entrada em vigor da presente Lei e empregados segundo a

destinação prevista no § 2º deste artigo.

§ 2º Os valores pagos à União na forma do disposto no § 3º

deste artigo não comporão o cálculo de superávit financeiro e serão destinados

ao Fundo de Estabilização dos Preços dos Combustíveis e do Gás de Cozinha

– FEPCGC.

Art.  4º  O  Poder  Executivo  enviará  trimestralmente  ao

Congresso  Nacional  relatório  pormenorizado  sobre  a  execução,  os

desembolsos e os impactos nos preços com respeito aos programas de que

dispõe esta Lei. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O atual estágio de elevação de preços de combustíveis e do

gás de cozinha requer ações do Poder Público para que os valores desses

produtos  sejam  estabilizados  em  nível  compatível  com  o  desenvolvimento

econômico e social brasileiro. É imprescindível garantir fontes de recursos que

possibilitem ao responder a esses desafios.

Nesse  sentido,  o  presente  Projeto  de  Lei  tem  por  objetivo

institucionalizar uma fonte de recursos ao Estado brasileiro para a execução de
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programas destinados a reduzir preços de combustíveis e do gás de cozinha

no mercado interno.

É  importante  manter  em vista  que  mudança  de  perspectiva

sobre o fortalecimento dos mecanismos de financiamento do Estado brasileiro

deve estar combinada com os mecanismos de controle e eficiência fiscais que

foram  institucionalizados  ao  longo  das  últimas  décadas.  Com  vistas  a

harmonizar o arcabouço institucional  de controle fiscal  com o fortalecimento

financeiro  do  Estado,  o  presente  Projeto  de  Lei  propõe  alterar

momentaneamente as regras que disciplinam as relações financeiras entre a

União e o Banco Central do Brasil.

Atualmente,  o  relacionamento  entre  o  Tesouro  Nacional  e  o

Banco Central do Brasil está disciplinado pela Lei nº 13.820, de 2 de maio de

2019.  Essa  norma  promoveu  uma  alteração  nas  regras  sobre  o  resultado

financeiro positivo do Banco, inclusive em operações com reservas cambiais e

em operações com derivativos cambiais realizadas no mercado interno.

O cálculo das reservas cambiais do país é realizado em reais,

o que torna esse ativo sensível à variação cambial. Assim, em um cenário de

depreciação cambial, o patrimônio da instituição é valorizado, gerando o que se

chama de lucro contábil, isto é, um lucro decorrente das regras de balanço, que

não  resulta  da  venda  desse  ativo.  Em  05/04/2021,  as  reservas  cambiais

brasileiras estavam acumuladas  em US$ 352,7 bilhões.

Até a edição da Lei nº 13.820/2019, esse relacionamento era

disciplinado  pelo  art.  6º  da  Lei  nº  11.803,  de  05  de  novembro  de  2008,

combinado com o art. 7º da Lei de Responsabilidade Fiscal, que determinavam

que os resultados positivos do Banco Central do Brasil com reservas cambiais

e  operações  de  derivativos  cambiais  seriam  semestralmente  aportados  ao

Tesouro Nacional.

Com a entrada em vigência da Lei nº 13.820/2019, foi revogado

o art. 6º da Lei nº 11.803/2008 e se estabeleceu que os resultados positivos

passariam a ser destinados especialmente ao pagamento da Dívida Pública

Mobiliária Federal (art.  2º, § 2º) e à constituição de reserva de resultado no
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próprio  Banco  Central  do  Brasil  (art.  3º),  no  caso  da  parte  do  resultado

vinculada a reservas internacionais e derivativos cambiais.

Nos três primeiros meses de 2020, o cenário de depreciação

cambial  concomitante  à  queda  da  exposição  da  instituição  aos  riscos  das

operações de “swap cambial” aportou à reserva de resultado do Banco Central

do Brasil a cifra de R$ 312 bilhões, como resultado da valorização patrimonial

das reservas. O Tesouro Nacional recebeu em agosto de 2020 uma ajuda de

R$ 325 bilhões do Banco Central (BC). A medida foi aprovada pelo Conselho

Monetário Nacional (CMN).

O dinheiro veio da mesma fonte que queremos destinar para

reduzir preços de combustíveis e do gás de cozinha no mercado interno, ou

seja, do lucro cambial do BC no primeiro semestre de 2020, que somou R$

478,5  bilhões,  segundo  o  balanço  da  instituição  aprovado  pelo  CMN.  O

resultado positivo decorreu da alta de 35,6% do dólar no primeiro semestre.

Como o dólar corrige as reservas internacionais brasileiras, o lucro cambial do

BC dispara em momentos de desvalorização do real.

Além do lucro cambial de R$ 478,5 bilhões, o BC teve lucro

operacional  de R$ 24,7 bilhões, totalizando ganhos de R$ 503,2 bilhões no

primeiro semestre de 2020. O lucro operacional corresponde aos ganhos do

banco com operações como fiscalização, política monetária, gestão de títulos

públicos em sua carteira e controle de gastos administrativos.

O presente projeto de lei propõe que os resultados positivos do

Banco Central do Brasil, em particular o resultante de operações com reservas

cambiais  e  de  operações  com derivativos  cambiais  realizadas  no  mercado

interno,  passem a ser  destinados a  Fundo  com a finalidade de financiar  a

estabilização de preços.

A alteração da periodicidade do resultado positivo do balanço

do  Banco  Central  do  Brasil  não  é  uma  novidade.  Por  ocasião  da

implementação do Plano Real, estabeleceu-se, por meio do art. 75, da Lei nº

9.069, de 29 de junho de 1995, que, durante o segundo semestre do ano de

1994, a apuração seria mensal.
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No  tocante  à  destinação  dos  recursos,  pretende-se  criar  o

Fundo de Estabilização dos Preços dos Combustíveis e do Gás de Cozinha –

FEPCGC, de natureza contábil e financeira, com a finalidade de constituir fonte

de recursos para programas destinados a reduzir preços de combustíveis e do

gás de cozinha no mercado interno.

Dessa forma, cria-se situação excepcional  ao pagamento da

Dívida Pública Mobiliária Federal (art.  2º, § 2º, da Lei nº 13.820/2019), com

vigência  condicionada  à  taxa  de  câmbio  acima de  3,5  reais  por  dólar  e  à

necessidade de estabilização dos preços de combustíveis e gás de cozinha por

pelo menos três meses. Com respeito à reserva de resultado, propõe-se que

seja repassado ao Tesouro o acumulado da reserva de resultado de 2021 até o

presente momento.      

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares e de toda

a sociedade brasileira para a aprovação deste importante Projeto de Lei, que

institui o Fundo de Estabilização dos Preços dos Combustíveis e do Gás de

Cozinha  –  FEPCGC e  dispõe  sobre  a  destinação  do  resultado  positivo  do

Banco Central do Brasil para este Fundo, nas condições que especifica. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado FAUSTO PINATO

2021-16752
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 13.820, DE 2 DE MAIO DE 2019 

 
 
Dispõe sobre as relações financeiras entre a União e o Banco Central do Brasil e sobre a carteira 
de títulos mantida pelo Banco Central do Brasil para fins de condução da política monetária.  
  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as relações financeiras entre a União e o Banco Central do Brasil 
e sobre a carteira de títulos mantida pelo Banco Central do Brasil para fins de condução da 
política monetária.  
 
Art. 2º O resultado positivo apurado no balanço semestral do Banco Central do Brasil, após a 
constituição de reservas, será considerado obrigação da referida entidade com a União, devendo 
ser objeto de pagamento até o 10º (décimo) dia útil subsequente ao da aprovação do balanço 
semestral.  
§ 1º Durante o período compreendido entre a data da apuração do resultado do balanço e a data 
do efetivo pagamento referido no caput, a obrigação de que trata este artigo terá remuneração 
idêntica àquela aplicada às disponibilidades de caixa da União depositadas no Banco Central 
do Brasil.  
§ 2º Os valores pagos à União na forma do caput deste artigo serão destinados exclusivamente 
ao pagamento da Dívida Pública Mobiliária Federal (DPMF).  
 
Art. 3º A parcela do resultado positivo apurado no balanço semestral do Banco Central do Brasil 
que corresponder ao resultado financeiro positivo de suas operações com reservas cambiais e 
das operações com derivativos cambiais por ele realizadas no mercado interno, observado o 
limite do valor integral do resultado positivo, será destinada à constituição de reserva de 
resultado.  
§ 1º Para os efeitos deste artigo, considera-se:  
I - resultado financeiro das operações com reservas cambiais: o produto entre o estoque de 
reservas cambiais, apurado em reais, e a diferença entre sua taxa média ponderada de 
rentabilidade, em reais, e a taxa média ponderada do passivo do Banco Central do Brasil, nele 
incluído seu patrimônio líquido;  
II - resultado financeiro das operações com derivativos cambiais realizadas no mercado interno: 
a soma dos valores referentes aos ajustes periódicos dos contratos de derivativos cambiais 
firmados pelo Banco Central do Brasil no mercado interno, apurados por câmara ou prestador 
de serviços de compensação, liquidação e custódia.  
§ 2º Ato normativo conjunto do Banco Central do Brasil e do Ministério da Fazenda 
regulamentará o procedimento de cálculo dos resultados financeiros de que trata o § 1º deste 
artigo.  
 
§ 3º A reserva de resultado de que trata este artigo somente poderá ser utilizada para a finalidade 
prevista no inciso I do caput do art. 4º, ressalvada a hipótese prevista no art. 5º desta Lei.  
 
Art. 4º O resultado negativo apurado no balanço semestral do Banco Central do Brasil será 
coberto, sucessivamente, mediante:  
I - reversão da reserva de resultado constituída na forma do art. 3º desta Lei;  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.803, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2008 
 
 
Altera a Lei nº 10.179, de 6 de fevereiro de2001; revoga dispositivos da Medida Provisória nº 
2.179-36, de 24 de agosto de2001; dispõe sobre a utilização do superávit financeiro em 31 de 
dezembro de 2007 e dá outras providências. 
 
 
Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 435, de 
2008, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente da Mesa do 
Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, 
de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 
 
Art. 6º (Revogado pela Lei nº 13.820, de 2/5/2019, publicada no DOU de 3/5/2019, em vigor 
no 1º dia do semestre subsequente à data de publicação)  
 
Art. 7º Fica o Banco Central do Brasil autorizado a manter contas de depósito em reais tituladas 
por bancos centrais estrangeiros e por instituições domiciliadas ou com sede no exterior que 
prestem serviços de compensação, liquidação e custódia no mercado internacional.  
 
Art. 8º Os bancos autorizados a operar no mercado de câmbio do País poderão dar cumprimento 
a ordens de pagamento em reais recebidas do exterior, mediante a utilização de recursos em 
reais mantidos em contas de depósito de titularidade de instituições bancárias domiciliadas ou 
com sede no exterior.  
Parágrafo único. O cumprimento das ordens de pagamento de que trata o caput deste artigo 
obedecerá às disposições legais e regulamentares relativas às transferências internacionais em 
reais.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 9.069, DE 29 DE JUNHO DE 1995 
 
 
Dispõe sobre o Plano Real, o Sistema Monetário Nacional, estabelece as regras e condições de 
emissão do REAL e os critérios para conversão das obrigações para o REAL, e dá outras 
providências. 
 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 75. O art. 4º da Lei nº 7.862, de 30 de outubro de 1989, passa a vigorar com a seguinte 
redação:  
 
"Art. 4º. Os resultados positivos do Banco Central do Brasil, apurados em seus balanços 
semestrais, serão recolhidos ao Tesouro Nacional, até o dia 10 do mês subseqüente ao da 
apuração.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13820-2-maio-2019-788043-publicacaooriginal-157840-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13820-2-maio-2019-788043-publicacaooriginal-157840-pl.html


207 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4995/2016 

§ 1º Os recursos a que se refere o caput deste artigo serão destinados à amortização da dívida 
pública do Tesouro Nacional, devendo ser amortizado, prioritariamente, o principal atualizado 
e os respectivos juros da Dívida Pública Mobiliária Federal interna de responsabilidade do 
Tesouro Nacional em poder do Banco Central do Brasil.  
§ 2º Excepcionalmente, os resultados positivos do segundo semestre de 1994 serão transferidos 
mensalmente ao Tesouro Nacional, até o dia 10 do mês subseqüente ao da apuração.  
§ 3º Os recursos transferidos ao Tesouro Nacional nos termos do parágrafo anterior serão 
utilizados, exclusivamente, para amortização do principal atualizado e dos respectivos encargos 
da Dívida Pública Mobiliária Federal interna de responsabilidade do Tesouro Nacional em 
poder do Banco Central do Brasil.  
§ 4º O disposto no parágrafo anterior não se aplica ao resultado referente ao primeiro semestre 
de 1994." 
 
Art. 76. O art. 17 da Lei nº 8.880, de 1994, passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos 
renumerados os atuais §§ 2º e 3º para §§ 4º e 5º:  
 
"Art. 17. ..........................................................................................................  
§ 1º..................................................................................................................  
§ 2º Interrompida a apuração ou divulgação do IPC-r, caberá ao Ministro de Estado da Fazenda 
fixá-lo com base nos indicadores disponíveis, observada precedência em relação àqueles 
apurados por instituições oficiais de pesquisa.  
§ 3º No caso do parágrafo anterior, o Ministro da Fazenda divulgará a metodologia adotada 
para a determinação do IPC-r. 
........................................................................................................................." 
....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.943, DE 2021 
(Do Sr. Daniel Almeida) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 1.578, de 11 de outubro de 1977, a Lei nº 9.478, 
de 6 de agosto de 1997, a Lei nº 9.847, de 26 de outubro de 1999, e a Lei 
nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, para dispor sobre a aplicação de 
Imposto de Exportação às vendas externas de petróleo bruto, sobre a 
regulação dos preços de derivados de petróleo em todo o território 
nacional, sobre a criação do Fundo Nacional para a Estabilização dos 
Preços de Derivados de Petróleo e sobre a obrigatoriedade de 
fornecimento mínimo de petróleo para refino interno no contrato de 
partilha de produção. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-750/2021.  
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PROJETO DE LEI Nº          , de 2021

(Do Sr. DANIEL ALMEIDA)

Altera o Decreto-Lei nº 1.578, de 11 de
outubro  de 1977,  a  Lei  nº  9.478,  de  6  de
agosto  de 1997,  a  Lei  nº  9.847,  de 26 de
outubro de 1999, e a Lei nº 12.351, de 22 de
dezembro  de  2010,  para  dispor  sobre  a
aplicação  de  Imposto  de  Exportação  às
vendas externas de petróleo bruto, sobre a
regulação  dos  preços  de  derivados  de
petróleo em todo o território nacional, sobre
a  criação  do  Fundo  Nacional  para  a
Estabilização  dos  Preços  de  Derivados  de
Petróleo  e  sobre  a  obrigatoriedade  de
fornecimento mínimo de petróleo para refino
interno no contrato de partilha de produção.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 1.578, de 11 de outubro

de 1977, a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, a Lei nº 9.847, de 26 de

outubro de 1999, e a Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, para dispor

sobre a aplicação de Imposto de Exportação às vendas externas de petróleo

bruto,  sobre  a  regulação  dos  preços  de  derivados  de  petróleo  em  todo  o

território nacional, sobre a criação do Fundo Nacional para a Estabilização dos

Preços de Derivados de Petróleo e sobre a obrigatoriedade de fornecimento

mínimo de petróleo para refino interno no contrato de partilha de produção.

Art. 2º A Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa a ser

acrescida do Capítulo III-A e dos arts. 6º-A, 6º-B, com a seguinte redação:

“CAPÍTULO III-A

Da regulação dos preços dos derivados de petróleo”

“Art. 6º-A A regulação dos preços de derivados de petróleo em
todo o território nacional buscará equilíbrio entre a atuação de
empresas  privadas  e  de  empresas  estatais,  incluídas  suas
subsidiárias, e o interesse público determinado pelo princípio
da garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em todo
o  território  nacional,  de  que  dispõe  o  art.  177,  §  2º,  I,  da
Constituição Federal.”
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“Art. 6º-B Para a garantia do fornecimento adequado em todo o
território  nacional,  o  Poder  Executivo  fixará  limites  máximos
para os preços de venda de derivados de petróleo.

§  1º  Na fixação  dos valores  a  que  se refere  o  caput deste
artigo, serão considerados: 

I  –  os  custos  incorridos  na  produção  nacional  e  na
comercialização de derivados de petróleo; e

II  –  a  manutenção  de  rentabilidade  adequada  às  empresas
nacionais  produtoras  e  comercializadoras  de  derivados  de
petróleo. 

§  2º  O  período  mínimo  entre  reajustes  dos  preços  de  que
dispõe o caput deste artigo não será inferior a um trimestre.

§ 3º Os preços de que trata o  caput deste artigo poderão ser
diferenciados regionalmente.”

“Art.  6º-C Fica criado o Fundo Nacional para a Estabilização
dos Preços de Derivados de Petróleo, de natureza contábil e
financeira,  com a finalidade de  estabilizar  os  preços  desses
derivados em todo o território nacional.

§ 1º O Fundo de que trata o  caput deste artigo será utilizado
para realizar subvenções destinadas à redução de preços de
derivados de petróleo e para financiar projetos de expansão da
produção nacional desses derivados.  

§ 2º O Fundo de que dispõe o caput deste artigo será formado
por recursos no valor equivalente ao montante arrecadado com
o imposto de que dispõe o art. 3º-A do Decreto-Lei nº 1.578, de
11 de outubro de 1977.

Art.  6º-D  O  Poder  Executivo  enviará  relatório  trimestral
pormenorizado ao Congresso Nacional com os dados relativos
aos preços de derivados de petróleo, à gestão do Fundo para a
Estabilização  dos  Preços  de  Derivados  de  Petróleo  e  aos
impactos  desta  Lei,  considerando  os  efeitos  econômicos  e
sociais obtidos com a regulação dos preços dos derivados de
petróleo.”   

Art. 4º O art. 3º da Lei nº 9.847, de 26 de outubro de 1999,

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XXI:

“Art.
3º ..........................................................................................

.....................................................................................................

.

XXI  –  praticar  preços  abusivos  no  mercado  nacional  de
combustíveis, em discordância com o disposto no art. 6º-B da
Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997:
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Multa  –  de  R$  50.000,00  (cinquenta  mil  reais)  a  R$
5.000.000,00 (cinco milhões reais).” 

Art.  5º  O  Decreto-Lei  nº  1.578,  de  11  de  outubro  de  1977,

passa a vigorar acrescido do seguinte art. 3º-A:

“Art. 3º-A O Poder Executivo aplicará Imposto de Exportação
incidente  sobre  as  vendas  externas  de  petróleo  bruto,
classificado no código 2709.00.10 da Nomenclatura Comum do
Mercosul – NCM, nas seguintes alíquotas:

I – 10% (dez por cento) para o petróleo bruto “Brent” com valor
até US$ 40 (quarenta dólares) por barril; 

II  – 20% (vinte por cento) para o petróleo bruto “Brent” com
valor superior a US$ 40 e até US$ 60 (sessenta dólares) por
barril; 

III – 30% (trinta por cento) para o petróleo bruto “Brent” com
valor superior a US$ 60 (sessenta dólares) por barril. 

Parágrafo único.  Quando for  verificado desabastecimento  no
mercado interno ou elevação de preços causada por elevação
excessiva de exportações de petróleo bruto,  as alíquotas de
que dispõe o caput serão elevadas em até 10 (dez) vezes.”

Art. 6º Os arts. 8º e 29 da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de

2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.
8º ..........................................................................................

.....................................................................................................

.

§  3º  O  contrato  de  partilha  incluirá  percentuais  mínimos
obrigatórios  de fornecimento  de petróleo  bruto  para  o  refino
interno de derivados de petróleo.”

“Art. 29. ........................................................................................

.....................................................................................................

.

XXII  –  a  apresentação  de  plano  de  contingência  relativo  a
acidentes por vazamento de petróleo, de gás natural, de outros
hidrocarbonetos fluidos e seus derivados; 

XXIII – a obrigatoriedade da realização de auditoria ambiental
de todo o processo operacional de retirada e distribuição de
petróleo e gás oriundos do pré-sal; e 

XXIV –  a obrigatoriedade de fornecimento de petróleo bruto
para o refino interno de derivados de petróleo. (NR)” *C
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Art. 7º Revogam-se os arts. 69 a 74 da Lei nº 9.478, de 6 de

agosto de 1997.

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A política de preços de derivados de petróleo praticada pela

Petrobras desde o final de 2016, defendida como uma paridade de preços com

o mercado internacional, gerou escalada injustificada e forte volatilidade nos

preços. Essa política impõe valores de venda de derivados em paridade com

os preços de importados e chegou a níveis insustentáveis hoje em dia. 

Ainda que alguns tentem culpar  os  tributos  incidentes  sobre

esses derivados, que continuam praticamente os mesmos, a exemplo do ICMS,

a  política  atual  da  Petrobras  é  a  verdadeira  responsável  pelos  preços

exorbitantes vivenciados pelas famílias, pelos empresários e pela população

como um todo,  como se nota nos valores da gasolina,  do diesel  e  do gás

liquefeito de petróleo (GLP), conhecido como gás de cozinha. 

Na  verdade,  os  preços  dos  derivados  no  Brasil  têm  sido

cobrados como se fossem todos importados, o que implica estarem acima do

mercado internacional,  pois  ao preço do produto importado são somados a

margem de lucro do importador  e custos de frete e diversos outros para a

internação do produto. Dessa forma, são estimuladas importações, ao mesmo

tempo em que se reduz a utilização da capacidade instalada nas refinarias

nacionais, que poderiam garantir o abastecimento interno. 

Apesar de os custos vinculados à produção dos combustíveis

incluírem componentes externos e internos, a Petrobras repassou os riscos da

volatilidade aos consumidores em benefício dos acionistas da empresa e de

importadores, desconsiderando o interesse público e causando prejuízo para a

sociedade e a economia brasileira.

O regime de aproveitamento do setor petrolífero foi definido no

art.  177  da  Constituição  Federal  de  1988.  Embora  possa  contratar  com

empresas estatais ou privadas, a União tem monopólio da pesquisa e lavra e
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do refino de petróleo e gás natural, bem como da exportação e a importação

desses  produtos  e  derivados  e  do  transporte  marítimo  desses  produtos  e

derivados de origem nacional e do transporte por meio de conduto. 

Deve-se  ressaltar  que  a  Constituição  Federal  determina  a

garantia  do  fornecimento  dos  derivados  de  petróleo  em  todo  o  território

nacional.  O  preço  desses  derivados  exerce  influência  essencial  no

fornecimento e na adequação do uso dos recursos naturais e energéticos ao

desenvolvimento nacional, que é um dos objetivos da República.

Cabe  notar  também  que  o  abastecimento  nacional  de

combustíveis  é  considerado  como  atividade  de  utilidade  pública,  conforme

determina o § 1º  do art.  1º  da Lei  nº  9.847,  de 26 de outubro de 1999,  e

compreende  diversas  atividades  relativas  a  petróleo,  gás  natural  e  seus

derivados e a biocombustíveis. 

Dessa  forma,  considerando  o  interesse  público  na  área  de

petróleo,  gás  natural  e  seus  derivados,  é  preciso  regular  aspectos

fundamentais desses mercados para que não ocorram abusos na variação dos

preços e para que o desenvolvimento econômico e social seja resguardado.

Para tanto, são sugeridas regras a esse respeito.

Acreditamos  que  é  necessário  definir  em lei  normas para  a

regulação  dos  preços  de  derivados  de  petróleo  no  Brasil,  junto  com  os

instrumentos e meios apropriados para garantir fornecimento adequado desses

derivados, alterando o Decreto-Lei nº 1.578, de 11 de outubro de 1977, a Lei nº

9.478, de 6 de agosto de 1997, e a Lei nº 9.847, de 26 de outubro de 1999, e a

Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010. 

Propomos a regulação dos preços de derivados de petróleo em

todo o  território  nacional,  por  meio  da definição de limites  máximos,  assim

como  a  criação  do  Fundo  Nacional  para  a  Estabilização  dos  Preços  de

Derivados  de  Petróleo,  destinado a  constituir  instrumento  nessa política  de

estabilizar preços desses produtos essenciais. 

Para  levantar  recursos  para  esse  Fundo  e  desestimular

exportações excessivas, defendemos a aplicação de Imposto de Exportação

sobre  as  vendas  externas  de  petróleo  bruto.  Adicionalmente,  definimos  a *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Daniel Almeida
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211822538700
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obrigação  de  que  o  contrato  de  partilha  preveja  fornecimento  mínimo  de

petróleo para refino no País, com o objetivo de estimular a produção interna de

derivados de petróleo.

Diante do exposto, solicitamos apoio dos nobres pares e da

sociedade brasileira para a aprovação deste importante Projeto de Lei,  que

dispõe sobre a aplicação de Imposto de Exportação às vendas externas de

petróleo bruto, sobre a regulação dos preços de derivados de petróleo em todo

o território nacional, sobre a criação do Fundo Nacional para a Estabilização

dos  Preços  de  Derivados  de  Petróleo  e  sobre  a  obrigatoriedade  de

fornecimento mínimo de petróleo para refino interno no contrato de partilha de

produção.

Sala das Sessões, em 09 de  novembro de 2021.

Deputado DANIEL ALMEIDA

PCdoB/BA
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Daniel Almeida
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211822538700
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 177. Constituem monopólio da União:  

I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos;  

II - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro;  

III - a importação e exportação dos produtos e derivados básicos resultantes das atividades 

previstas nos incisos anteriores;  

IV - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados básicos de 

petróleo produzidos no País, bem assim o transporte, por meio de conduto, de petróleo bruto, 

seus derivados e gás natural de qualquer origem;  

V - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o reprocessamento, a industrialização e o comércio 

de minérios e minerais nucleares e seus derivados, com exceção dos radioisótopos cuja 

produção, comercialização e utilização poderão ser autorizadas sob regime de permissão, 

conforme as alíneas b e c do inciso XXIII do caput do art. 21 desta Constituição Federal. (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

§ 1º A União poderá contratar com empresas estatais ou privadas a realização das atividades 

previstas nos incisos I a IV deste artigo observadas as condições estabelecidas em lei. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 2º A lei a que se refere o § 1º disporá sobre:  

I - a garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em todo o território nacional;  

II - as condições de contratação;  

III - a estrutura e atribuições do órgão regulador do monopólio da União; (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 3º A lei disporá sobre o transporte e a utilização de materiais radioativos no território nacional. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=540999&seqTexto=42678&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=540999&seqTexto=42678&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354957&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354957&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354957&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354957&PalavrasDestaque=
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(Primitivo § 2º renumerado pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 4º A lei que instituir contribuição de intervenção no domínio econômico relativa às atividades 

de importação ou comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados e 

álcool combustível deverá atender aos seguintes requisitos:  

I - a alíquota da contribuição poderá ser:  

a) diferenciada por produto ou uso;  

b) reduzida e restabelecida por ato do Poder Executivo, não se lhe aplicando o disposto no art. 

150,III, b;  

II - os recursos arrecadados serão destinados:  

a) ao pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, gás natural e seus 

derivados e derivados de petróleo;  

b) ao financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria do petróleo e do gás;  

c) ao financiamento de programas de infra-estrutura de transportes. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

 

Art. 178. A lei disporá sobre a ordenação dos transportes aéreo, aquático e terrestre, devendo, 

quanto à ordenação do transporte internacional, observar os acordos firmados pela União, 

atendido o princípio da reciprocidade. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 7, de 1995) 

Parágrafo único. Na ordenação do transporte aquático, a lei estabelecerá as condições em que 

o transporte de mercadorias na cabotagem e a navegação interior poderão ser feitos por 

embarcações estrangeiras. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 7, de 

1995) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
 

Dispõe sobre a política energética nacional, as atividades relativas ao monopólio do petróleo, 

institui o Conselho Nacional de Política Energética e a Agência Nacional do Petróleo e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA TITULARIDADE E DO MONOPÓLIO DO PETRÓLEO E DO GÁS NATURAL 

 

Seção I 

Do Exercício do Monopólio 

 

Art. 3º Pertencem à União os depósitos de petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos 

existentes no território nacional, nele compreendidos a parte terrestre, o mar territorial, a 

plataforma continental e a zona econômica exclusiva.  

 

Art. 4º Constituem monopólio da União, nos termos do art. 177 da Constituição Federal, as 

seguintes atividades:  

I - a pesquisa e lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos;  

II - a refinação de petróleo nacional ou estrangeiro;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354957&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354957&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=358348&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=358348&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=358348&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=358348&PalavrasDestaque=
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III - a importação e exportação dos produtos e derivados básicos resultantes das atividades 

previstas nos incisos anteriores;  

IV - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados básicos de 

petróleo produzidos no País, bem como o transporte, por meio de conduto, de petróleo bruto, 

seus derivados e de gás natural.  

 

Art. 5º As atividades econômicas de que trata o art. 4º desta Lei serão reguladas e fiscalizadas 

pela União e poderão ser exercidas, mediante concessão, autorização ou contratação sob o 

regime de partilha de produção, por empresas constituídas sob as leis brasileiras, com sede e 

administração no País. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.351, de 22/12/2010)  

 

Seção II 

Das Definições Técnicas 

 

Art. 6º Para os fins desta Lei e de sua regulamentação, ficam estabelecidas as seguintes 

definições:  

I - Petróleo: todo e qualquer hidrocarboneto líquido em seu estado natural, a exemplo do óleo 

cru e condensado;  

II - Gás Natural ou Gás: todo hidrocarboneto que permaneça em estado gasoso nas condições 

atmosféricas normais, extraído diretamente a partir de reservatórios petrolíferos ou gaseíferos, 

incluindo gases úmidos, secos, residuais e gases raros;  

III - Derivados de Petróleo: produtos decorrentes da transformação do petróleo;  

IV - Derivados Básicos: principais derivados de petróleo, referidos no art. 177 da Constituição 

Federal, a serem classificados pela Agência Nacional do Petróleo;  

V - Refino ou Refinação: conjunto de processos destinados a transformar o petróleo em 

derivados de petróleo;  

VI - Tratamento ou Processamento de Gás Natural: conjunto de operações destinadas a permitir 

o seu transporte, distribuição e utilização;  

VII - Transporte: movimentação de petróleo, seus derivados, biocombustíveis ou gás natural 

em meio ou percurso considerado de interesse geral; (Inciso com redação dada pela Medida 

Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

VIII - Transferência: movimentação de petróleo, seus derivados, biocombustíveis ou gás natural 

em meio ou percurso considerado de interesse específico e exclusivo do proprietário ou 

explorador das facilidades; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 532, de 

28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

IX - Bacia Sedimentar: depressão da crosta terrestre onde se acumulam rochas sedimentares 

que podem ser portadoras de petróleo ou gás, associados ou não;  

X - Reservatório ou Depósito: configuração geológica dotada de propriedades específicas, 

armazenadora de petróleo ou gás, associados ou não;  

XI - Jazida: reservatório ou depósito já identificado e possível de ser posto em produção;  

XII - Prospecto: feição geológica mapeada como resultado de estudos geofísicos e de 

interpretação geológica, que justificam a perfuração de poços exploratórios para a localização 

de petróleo ou gás natural;  

XIII - Bloco: parte de uma bacia sedimentar, formada por um prisma vertical de profundidade 

indeterminada, com superfície poligonal definida pelas coordenadas geográficas de seus 

vértices, onde são desenvolvidas atividades de exploração ou produção de petróleo e gás 

natural;  

XIV - Campo de Petróleo ou de Gás Natural: área produtora de petróleo ou gás natural, a partir 

de um reservatório contínuo ou de mais de um reservatório, a profundidades variáveis, 

abrangendo instalações e equipamentos destinados à produção;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12351-22-dezembro-2010-609797-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
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XV - Pesquisa ou Exploração: conjunto de operações ou atividades destinadas a avaliar áreas, 

objetivando a descoberta e a identificação de jazidas de petróleo ou gás natural;  

XVI - Lavra ou Produção: conjunto de operações coordenadas de extração de petróleo ou gás 

natural de uma jazida e de preparo para sua movimentação;  

XVII - Desenvolvimento: conjunto de operações e investimentos destinados a viabilizar as 

atividades de produção de um campo de petróleo ou gás;  

XVIII - Descoberta Comercial: descoberta de petróleo ou gás natural em condições que, a 

preços de mercado, tornem possível o retorno dos investimentos no desenvolvimento e na 

produção;  

XIX - Indústria do Petróleo: conjunto de atividades econômicas relacionadas com a exploração, 

desenvolvimento, produção, refino, processamento, transporte, importação e exportação de 

petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos e seus derivados;  

XX - Distribuição: atividade de comercialização por atacado com a rede varejista ou com 

grandes consumidores de combustíveis, lubrificantes, asfaltos e gás liquefeito envasado, 

exercida por empresas especializadas, na forma das leis e regulamentos aplicáveis;  

XXI - Revenda: atividade de venda a varejo de combustíveis, lubrificantes e gás liquefeito 

envasado, exercida por postos de serviços ou revendedores, na forma das leis e regulamentos 

aplicáveis;  

XXII - (Revogado pela Lei nº 14.134, de 8/4/2021) 

XXIII - Estocagem de Gás Natural: armazenamento de gás natural em reservatórios próprios, 

formações naturais ou artificiais.  

XXIV - Biocombustível: substância derivada de biomassa renovável, tal como biodiesel, etanol 

e outras substâncias estabelecidas em regulamento da ANP, que pode ser empregada 

diretamente ou mediante alterações em motores a combustão interna ou para outro tipo de 

geração de energia, podendo substituir parcial ou totalmente combustíveis de origem fóssil; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005, e com nova redação dada pela Lei nº 

12.490, de 16/9/2011) 

XXV - Biodiesel: biocombustível derivado de biomassa renovável para uso em motores a 

combustão interna com ignição por compressão ou, conforme regulamento, para geração de 

outro tipo de energia, que possa substituir parcial ou totalmente combustíveis de origem fóssil. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

XXVI - Indústria Petroquímica de Primeira e Segunda Geração: conjunto de indústrias que 

fornecem produtos petroquímicos básicos, a exemplo do eteno, do propeno e de resinas 

termoplásticas. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.921, de 13/4/2009) 

XXVII - cadeia produtiva do petróleo: sistema de produção de petróleo, gás natural e outros 

hidrocarbonetos fluidos e seus derivados, incluindo a distribuição, a revenda e a estocagem, 

bem como o seu consumo. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.114, de 9/12/2009) 

XXVIII - Indústria de Biocombustível: conjunto de atividades econômicas relacionadas com 

produção, importação, exportação, transferência, transporte, armazenagem, comercialização, 

distribuição, avaliação de conformidade e certificação de qualidade de biocombustíveis; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 

16/9/2011) 

XXIX - Produção de Biocombustível: conjunto de operações industriais para a transformação 

de biomassa renovável, de origem vegetal ou animal, em combustível; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XXX - Etanol: biocombustível líquido derivado de biomassa renovável, que tem como principal 

componente o álcool etílico, que pode ser utilizado, diretamente ou mediante alterações, em 

motores a combustão interna com ignição por centelha, em outras formas de geração de energia 

ou em indústria petroquímica, podendo ser obtido por rotas tecnológicas distintas, conforme 

especificado em regulamento; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14134-8-abril-2021-791240-publicacaooriginal-162611-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11921-13-abril-2009-587558-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12114-9-dezembro-2009-596941-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
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XXXI - Bioquerosene de Aviação: substância derivada de biomassa renovável que pode ser 

usada em turborreatores e turbopropulsores aeronáuticos ou, conforme regulamento, em outro 

tipo de aplicação que possa substituir parcial ou totalmente combustível de origem fóssil. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

 

CAPÍTULO IV  

DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

 

Seção I 

Da Instituição e das Atribuições 

 

Art. 7º Fica instituída a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíves - ANP, 

entidade integrante da Administração Federal Indireta, submetida ao regime autárquico espe- 

cial, como órgão regulador da indústria do petróleo, gás natural, seus derivados e 

biocombustíveis, vinculada ao Ministério de Minas e Energia. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

Parágrafo único. A ANP terá sede e foro no Distrito Federal e escritórios centrais na cidade do 

Rio de Janeiro, podendo instalar unidades administrativas regionais.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Seção I 

Do Período de Transição 

 

Art. 69. Durante o período de transcrição, que se estenderá, no máximo, até o dia 31 de 

dezembro de 2001, os reajustes e revisões de preços dos derivados básicos de petróleo e gás 

natural, praticados pelas unidades produtoras ou de processamento, serão efetuados segundo 

diretrizes e parâmetros específicos estabelecidos, em ato conjunto, pelos Ministro de Estado da 

Fazenda e de Minas e Energia. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.990 de 21/7/2000) (Vide 

art. 7º da Lei nº 10.453, de 13/5/2002) 

 

Art. 70. Durante o período de transição de que trata o artigo anterior, a ANP estabelecerá 

critérios para as importações de petróleo, de seus derivados básicos e de gás natural, os quais 

serão compatíveis com os critérios de desregulamentação de preços, previstos no mesmo 

dispositivo.  

 

Art. 71. Os derivados de petróleo e de gás natural que constituam insumos para a indústria 

petroquímica terão o tratamento previsto nos arts. 69 e 70, objetivando a competitividade do 

setor.  

 

Art. 72. Durante o prazo de cinco anos, contados a partir da data de publicação desta Lei, a 

União assegurará, por intermédio da ANP, às refinarias em funcionamento no país, excluídas 

do monopólio da União, nos termos do art. 45 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, condições operacionais e econômicas, com base nos critérios em vigor, aplicados 

à atividade de refino.  

Parágrafo único. No prazo previsto neste artigo, observar-se-á o seguinte:  

I - (VETADO)  
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II - as refinarias se obrigam a submeter à ANP plano de investimentos na modernização 

tecnológica e na expansão da produtividade de seus respectivos parques de refino, com vistas 

ao aumento da produção e à conseqüente redução dos subsídios a elas concedidos;  

III - a ANP avaliará, periodicamente, o grau de competitividade das refinarias, a realização dos 

respectivos planos de investimentos e a conseqüente redução dos subsídios relativos a cada uma 

delas.  

 

Art. 73. Até que se esgote o período de transição estabelecido no art. 69, os preços dos derivados 

básicos praticados pela PETROBRÁS poderão considerar os encargos resultantes de subsídios 

incidentes sobre as atividades por ela desenvolvidas.  

Parágrafo único. À exceção das condições e do prazo estabelecidos no artigo anterior, qualquer 

subsídio incidente sobre os preços dos derivados básicos, transcorrido o período previsto no art. 

69, deverá ser proposto pelo CNPE e submetido à aprovação do Congresso Nacional, nos 

termos do inciso II do art. 2°.  

 

Art. 74. A Secretaria do Tesouro Nacional procederá ao levantamento completo de todos os 

créditos e débitos recíprocos da União e da PETROBRÁS, abrangendo as diversas contas de 

obrigações recíprocas e subsídios, inclusive os relativos à denominada Conta Petróleo, 

Derivados e Álcool, instituída pela Lei nº 4.452, de 5 de novembro de 1964, e legislação 

complementar, ressarcindo-se o Tesouro dos dividendos mínimos legais que tiverem sido pagos 

a menos desde a promulgação da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976.  

Parágrafo único. Até que se esgote o período de transição, o saldo credor desse encontro de 

contas deverá ser liquidado pela parte devedora, ficando facultado à União, caso seja a 

devedora, liquidá-lo em títulos do Tesouro Nacional. (Vide art. 7º da Lei nº 10453, de 

13/5/2002) 

 

Seção II 

Das Disposições Finais 

 

Art. 75. Na composição da primeira Diretoria da ANP, visando implementar a transição para o 

sistema de mandatos não coincidentes, o Diretor-Geral e dois Diretores serão nomeados pelo 

Presidente da República, por indicação do Ministro de Estado de Minas e Energia, 

respectivamente com mandatos de três, dois e um ano, e dois Diretores serão nomeados 

conforme o disposto nos §§ 2º e 3° do art. 11.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.847, DE 26 DE OUTUBRO DE 1999 
 

Dispõe sobre a fiscalização das atividades relativas ao abastecimento nacional de combustíveis, 

de que trata a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, estabelece sanções administrativas e dá 

outras providências.  
 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 1.883-17, de 

1999, que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, e eu, ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES, 

PRESIDENTE, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 

Federal, promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A fiscalização das atividades relativas às indústrias do petróleo e dos biocombustíveis e 

ao abastecimento nacional de combustíveis, bem como do adequado funcionamento do Sistema 
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Nacional de Estoques de Combustíveis e do cumprimento do Plano Anual de Estoques 

Estratégicos de Combustíveis, de que trata a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, será realizada 

pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) ou, mediante 

convênios por ela celebrados, por órgãos da administração pública direta e indireta da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 12.490, de 16/9/2011)  

§ 1º O abastecimento nacional de combustíveis é considerado de utilidade pública e abrange as 

seguintes atividades: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.097, de 

13/1/2005) 

I - produção, importação, exportação, refino, beneficiamento, tratamento, processamento, 

transporte, transferência, armazenagem, estocagem, distribuição, revenda, comercialização, 

avaliação de conformidade e certificação do petróleo, gás natural e seus derivados; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

II - produção, importação, exportação, transporte, transferência, armazenagem, estocagem, 

distribuição, revenda e comercialização de biocombustíveis, assim como avaliação de 

conformidade e certificação de sua qualidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, de 

13/1/2005, e com nova redação dada pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida 

na Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

III - (Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005, e revogado pela Medida Provisória nº 

532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

§ 2º A fiscalização abrange, também, a construção e operação de instalações e equipamentos 

relativos ao exercício das atividades referidas no parágrafo anterior.  

§ 3º A regulação e a fiscalização por parte da ANP abrangem também as atividades de produção, 

armazenagem, estocagem, comercialização, distribuição, revenda, importação e exportação de 

produtos que possam ser usados, direta ou indiretamente, para adulterar ou alterar a qualidade 

de combustíveis, aplicando-se as sanções administrativas previstas nesta Lei, sem prejuízo das 

demais de natureza civil e penal cabíveis. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 532, 

de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

§ 4º Para o efeito do disposto no § 3º, a ANP poderá estabelecer os termos e condições de 

marcação dos produtos para sua identificação e exigir o envio de informações relativas à 

produção, à importação, à exportação, à comercialização, à qualidade, à movimentação e à 

estocagem deles. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, com 

redação dada pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

 

Art. 2º Os infratores das disposições desta Lei e demais normas pertinentes ao exercício de 

atividades relativas à indústria do petróleo, à indústria de biocombustíveis, ao abastecimento 

nacional de combustíveis, ao Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e ao Plano Anual 

de Estoques Estratégicos de Combustíveis ficarão sujeitos às seguintes sanções administrativas, 

sem prejuízo das de natureza civil e penal cabíveis: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 16/9/2011)  

I - multa;  

II - apreensão de bens e produtos;  

III - perdimento de produtos apreendidos;  

IV - cancelamento do registro do produto junto à ANP;  

V - suspensão de fornecimento de produtos;  

VI - suspensão temporária, total ou parcial, de funcionamento de estabelecimento ou instalação;  

VII - cancelamento de registro de estabelecimento ou instalação;  

VIII - revogação de autorização para o exercício de atividade.  

Parágrafo único. As sanções previstas nesta Lei poderão ser aplicadas cumulativamente.  
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Art. 3º A pena de multa será aplicada na ocorrência das infrações e nos limites seguintes:  

I - exercer atividade relativa à indústria do petróleo, à indústria de biocombustíveis, ao 

abastecimento nacional de combustíveis, ao Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e 

ao Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, sem prévio registro ou autorização 

exigidos na legislação aplicável: (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 532, de 

28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 16/9/2011)  

Multa - de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais);  

II - importar, exportar ou comercializar petróleo, gás natural, seus derivados e biocombustíveis 

em quantidade ou especificação diversa da autorizada, bem como dar ao produto destinação 

não permitida ou diversa da autorizada, na forma prevista na legislação aplicável:  

Multa - de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

III - inobservar preços fixados na legislação aplicável para a venda de petróleo, seus derivados 

básicos e produtos, gás natural e condensado, e álcool etílico combustível:  

Multa - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais);  

IV - deixar de registrar ou escriturar livros e outros documentos de acordo com a legislação 

aplicável ou não apresentá-los quando solicitados:  

Multa - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais);  

V - prestar declarações ou informações inverídicas, falsificar, adulterar, inutilizar, simular ou 

alterar registros e escrituração de livros e outros documentos exigidos na legislação aplicável:  

Multa - de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a R$1.000.000,00 (um milhão de reais);  

VI - não apresentar, na forma e no prazo estabelecidos na legislação aplicável ou, na sua 

ausência, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os documentos comprobatórios de produção, 

importação, exportação, refino, beneficiamento, tratamento, processamento, transporte, 

transferência, armazenagem, estocagem, distribuição, revenda, destinação e comercialização de 

petróleo, gás natural, seus derivados e biocombustíveis:  

Multa - de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

VII - prestar declarações ou informações inverídicas, falsificar, adulterar, inutilizar, simular ou 

alterar registros e escrituração de livros e outros documentos exigidos na legislação aplicável, 

para o fim de receber indevidamente valores a título de benefício fiscal ou tributário, subsídio, 

ressarcimento de frete, despesas de transferência, estocagem e comercialização:  

Multa - de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

VIII - deixar de atender às normas de segurança previstas para o comércio ou estocagem de 

combustíveis, colocando em perigo direto e iminente a vida, a integridade física ou a saúde, o 

patrimônio público ou privado, a ordem pública ou o regular abastecimento nacional de 

combustíveis:  

Multa - de R$20.000,00 (vinte mil reais) a R$1.000.000,00 (um milhão de reais);  

IX - construir ou operar instalações e equipamentos necessários ao exercício das atividades 

abrangidas por esta Lei em desacordo com a legislação aplicável:  

Multa - de R$5.000,00 (vinte mil reais) a R$2.000.000,00 (um milhão de reais); 

X - sonegar produtos:  

Multa - de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais);  

XI - importar, exportar e comercializar petróleo, gás natural, seus derivados e biocombustíveis 

fora de especificações técnicas, com vícios de qualidade ou quantidade, inclusive aqueles 

decorrentes da disparidade com as indicações constantes do recipiente, da embalagem ou 

rotulagem, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes 

diminuam o valor:  

Multa - de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); (Inciso 
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com redação dada pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

XII - deixar de comunicar informações para cadastro ou alterações de informações   já 

cadastradas no órgão, alteração de razão social ou nome de fantasia, e endereço, nas condições 

estabelecidas:  

Multa – R$ de 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais);  

XIII - ocultar, violar ou inutilizar lacre, selo ou sinal, empregado por ordem da fiscalização, 

para identificar ou cerrar estabelecimento, instalação, equipamento ou obra:  

Multa - de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais);  

XIV - extraviar, remover, alterar ou vender produto depositado em estabelecimento, instalação 

suspensa ou interditada nos termos desta Lei:  

Multa - de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais);  

XV - deixar de fornecer aos consumidores as informações previstas na legislação aplicável ou 

fornecê-las em desacordo com a referida legislação:  

Multa - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais);  

XVI - deixar de cumprir Notificação para apresentação de documentos ou atendimento de 

determinações exigíveis na legislação vigente, quando tal obrigação não se constituir, por si só, 

em fato já definido como infração na presente Lei:  

Multa - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais);  

XVII - deixar de comprovar orientação ou entrega de manuais, documentos, formulários e 

equipamentos necessários na forma da legislação vigente:  

Multa - de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais);  

XVIII - não dispor de equipamentos necessários à verificação da qualidade, quantidade 

estocada e comercializada dos produtos derivados de petróleo, do gás natural e seus derivados, 

e dos biocombustíveis:  

Multa - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais). (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

XIX - não enviar, na forma e no prazo estabelecidos na legislação aplicável, as informações 

mensais sobre suas atividades:  

Multa - de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

XX - comercializar gás natural em desacordo com a legislação aplicável: 

Multa - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais). (Inciso 

acrescido pela Lei nº 14.134, de 8/4/2021) 

 

Art. 4º A pena de multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, a vantagem 

auferida, a condição econômica do infrator e os seus antecedentes.  

§ 1º A multa será recolhida no prazo de trinta dias, contado da decisão administrativa definitiva.  

§ 2º O não-pagamento da multa no prazo estabelecido sujeita o infrator a:  

I - juros de mora de um por cento ao mês ou fração;  

II - multa de mora de dois por cento ao mês ou fração.  

§ 3º Na hipótese de o autuado expressamente renunciar ao direito de recorrer da decisão 

proferida no processo administrativo, a multa poderá ser recolhida no prazo para a interposição 

do recurso com redução de trinta por cento.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

DECRETO-LEI Nº 1.578, DE 11 DE OUTUBRO DE 1977 
 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14134-8-abril-2021-791240-publicacaooriginal-162611-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14134-8-abril-2021-791240-publicacaooriginal-162611-pl.html
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Dispõe sobre o imposto de exportação e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 55, item 

II, da Constituição,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º A alíquota do imposto é de trinta por cento, facultado ao Poder Executivo reduzi-la ou 

aumentá-la, para atender aos objetivos da política cambial e do comércio exterior.  

Parágrafo único. Em caso de elevação, a alíquota do imposto não poderá ser superior a cinco 

vezes o percentual fixado neste artigo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.716, de 

26/11/1998) 

 

Art. 4º O pagamento do imposto será realizado na forma e no momento fixados pelo Ministro 

da Fazenda, que poderá determinar sua exigibilidade antes da efetiva saída do produto a ser 

exportado.  

Parágrafo único. Poderá ser dispensada a cobrança do imposto em função do destino da 

mercadoria exportada, observadas normas editadas pelo Ministro de Estado da Fazenda. 

(Parágrafo único acrescido pela  Lei nº 9.716, de 26/11/1998) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 8.950, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 
 

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso 

IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do art. 4º do Decreto-Lei nº 

1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 1997, no inciso 

XIX do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, 

anexa a este Decreto.  

 

Art. 2º A TIPI tem por base a Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM.  

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO 

....................................................................................................................................................... 

 

Capítulo 27 

Combustíveis minerais, óleos minerais e produtos da sua destilação;  matérias betuminosas; 

ceras minerais 

 

Notas.  

1.- O presente Capítulo não compreende:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9716-26-novembro-1998-372325-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9716-26-novembro-1998-372325-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9716-26-novembro-1998-372325-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9716-26-novembro-1998-372325-norma-pl.html
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a) Os produtos orgânicos de constituição química definida apresentados isoladamente; esta 

exclusão não se aplica ao metano nem ao propano puros, que se classificam na posição 27.11;  

b) Os medicamentos incluídos nas posições 30.03 ou 30.04;  

c) As misturas de hidrocarbonetos não saturados das posições 33.01, 33.02 ou 38.05.  

2.- A expressão “óleos de petróleo ou de minerais betuminosos”, empregada no texto da posição 

27.10, aplica-se não só aos óleos de petróleo ou de minerais betuminosos, mas também aos 

óleos análogos, bem como aos constituídos principalmente por misturas de hidrocarbonetos não 

saturados nos quais os constituintes não aromáticos predominem, em peso, relativamente aos 

constituintes aromáticos, seja qual for o processo de obtenção.  

 Todavia, a expressão não se aplica às poliolefinas sintéticas líquidas que destilem uma fração 

inferior a 60 %, em volume, a 300 °C e à pressão de 1.013 milibares, por aplicação de um 

método de destilação a baixa pressão (Capítulo 39).  

3.- Na acepção da posição 27.10, consideram-se “resíduos de óleos” os resíduos que contenham 

principalmente óleos de petróleo ou de minerais betuminosos (tais como descritos na Nota 2 do 

presente Capítulo), misturados ou não com água. Estes resíduos compreendem, principalmente:  

a) Os óleos impróprios para a sua utilização original (por exemplo, óleos lubrificantes usados, 

óleos hidráulicos usados, óleos usados para transformadores);  

b) As lamas (borras) de óleos provenientes de reservatórios de produtos petrolíferos constituídas 

principalmente por óleos deste tipo e uma alta concentração de aditivos (produtos químicos, 

por exemplo) utilizados na fabricação dos produtos primários;  

c) Os óleos apresentados na forma de emulsões em água ou de misturas com água, tais como 

os resultantes do transbordamento ou da lavagem de cisternas e de reservatórios de 

armazenagem, ou da utilização de óleos de corte nas operações de usinagem (fabricação*).  

Notas de subposições.  

1.- Na acepção da subposição 2701.11, considera-se “antracita” uma hulha de teor limite em 

matérias voláteis (calculado sobre o produto seco, sem matérias minerais) não superior a 14 %.  

2.- Na acepção da subposição 2701.12, considera-se “hulha betuminosa” uma hulha de teor 

limite em matérias voláteis (calculado sobre o produto seco, sem matérias minerais) superior a 

14 % e cujo valor calorífico limite (calculado sobre o produto úmido, sem matérias minerais) 

seja igual ou superior a 5.833 kcal/kg.  

3.- Na acepção das subposições 2707.10, 2707.20, 2707.30 e 2707.40, consideram-se “benzol 

(benzeno)”, “toluol (tolueno)”, “xilol (xilenos)” e “naftaleno” os produtos que contenham, 

respectivamente, mais de 50 %, em peso, de benzeno, tolueno, xilenos e de naftaleno.  

4.- Na acepção da subposição 2710.12, “óleos leves e preparações” são aqueles que destilem 

(incluindo as perdas) uma fração igual ou superior a 90 %, em volume, a 210 °C, segundo o 

método ISO 3405 (equivalente ao método ASTM D 86).  

5.- Na acepção das subposições da posição 27.10, o termo “biodiesel” designa os ésteres 

monoalquílicos de ácidos graxos (gordos), do tipo utilizado como carburante ou combustível, 

derivados de gorduras e óleos animais ou vegetais, mesmo usados.  

 

Nota Complementar.  

1.- O termo “Gasolinas” utilizado no texto do item 2710.12.5 compreende toda mistura de 

hidrocarbonetos leves apta para utilização em motores a explosão, denominada “nafta” na 

Argentina, no Paraguai e no Uruguai. Essas misturas não se devem confundir com as “Naftas” 

do item 2710.12.4 geralmente utilizadas na petroquímica ou como solventes. 

....................................................................................................................................................... 

 
NCM  DESCRIÇÃO  ALÍQUOTA  

(%)  

2709.00  Óleos brutos de petróleo ou de minerais betuminosos.    
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2709.00.10  De petróleo  NT  

2709.00.90  Outros  NT  

      

27.10  Óleos de petróleo ou de minerais betuminosos, exceto óleos brutos; preparações não 

especificadas nem compreendidas noutras posições, que contenham, como 

constituintes básicos, 70 % ou mais, em peso, de óleos de petróleo ou de minerais 

betuminosos; resíduos de óleos.    

2710.1  - Óleos de petróleo ou de minerais betuminosos (exceto óleos brutos) e preparações não 

especificadas nem compreendidas noutras posições, que contenham, como constituintes 

básicos, 70 % ou mais, em peso, de óleos de petróleo ou de minerais betuminosos, exceto 

os que contenham biodiesel e exceto os resíduos de óleos:    

2710.12  -- Óleos leves e preparações    

2710.12.10  Hexano comercial  8  

2710.12.2  Misturas de alquilidenos    

2710.12.21  Diisobutileno  8  

2710.12.29  Outras  8  

2710.12.30  Aguarrás mineral (white spirit)  NT  

2710.12.4  Naftas    

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.351, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010 
 

Dispõe sobre a exploração e a produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos 

fluidos, sob o regime de partilha de produção, em áreas do pré-sal e em áreas estratégicas; cria 

o Fundo Social - FS e dispõe sobre sua estrutura e fontes de recursos; altera dispositivos da Lei 

nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO REGIME DE PARTILHA DE PRODUÇÃO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º A União, por intermédio do Ministério de Minas e Energia, celebrará os contratos de 

partilha de produção:  

I - diretamente com a Petrobras, dispensada a licitação; ou  

II - mediante licitação na modalidade leilão.  

§ 1º A gestão dos contratos previstos no caput caberá à empresa pública a ser criada com este 

propósito.  

§ 2º A empresa pública de que trata o § 1º deste artigo não assumirá os riscos e não responderá 

pelos custos e investimentos referentes às atividades de exploração, avaliação, 

desenvolvimento, produção e desativação das instalações de exploração e produção decorrentes 

dos contratos de partilha de produção.  

 

Seção II 
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Das Competências do Conselho Nacional de Política Energética - CNPE 

 

Art. 9º O Conselho Nacional de Política Energética - CNPE tem como competências, entre 

outras definidas na legislação, propor ao Presidente da República:  

I - o ritmo de contratação dos blocos sob o regime de partilha de produção, observando-se a 

política energética e o desenvolvimento e a capacidade da indústria nacional para o 

fornecimento de bens e serviços;  

II - os blocos que serão destinados à contratação direta com a Petrobras sob o regime de partilha 

de produção;  

III - os blocos que serão objeto de leilão para contratação sob o regime de partilha de produção;  

IV - os parâmetros técnicos e econômicos dos contratos de partilha de produção;  

V - a delimitação de outras regiões a serem classificadas como área do pré-sal e áreas a serem 

classificadas como estratégicas, conforme a evolução do conhecimento geológico;  

VI - a política de comercialização do petróleo destinado à União nos contratos de partilha de 

produção, observada a prioridade de abastecimento do mercado nacional; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 13.679, de 14/6/2018) 

VII - a política de comercialização do gás natural proveniente dos contratos de partilha de 

produção, observada a prioridade de abastecimento do mercado nacional.  

VIII - a indicação da Petrobras como operador, nos termos do art. 4º; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 13.365, de 29/11/2016) 

IX - a participação mínima da Petrobras caso a empresa seja indicada como operador, nos 

termos do art. 4º. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.365, de 29/11/2016) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Do Contrato de Partilha de Produção 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 29. São cláusulas essenciais do contrato de partilha de produção:  

I - a definição do bloco objeto do contrato;  

II - a obrigação de o contratado assumir os riscos das atividades de exploração, avaliação, 

desenvolvimento e produção;  

III - a indicação das garantias a serem prestadas pelo contratado;  

IV - o direito do contratado à apropriação do custo em óleo, exigível unicamente em caso de 

descoberta comercial;  

V - os limites, prazos, critérios e condições para o cálculo e apropriação pelo contratado do 

custo em óleo e do volume da produção correspondente aos royalties devidos;  

VI - os critérios para cálculo do valor do petróleo ou do gás natural, em função dos preços de 

mercado, da especificação do produto e da localização do campo;  

VII - as regras e os prazos para a repartição do excedente em óleo, podendo incluir critérios 

relacionados à eficiência econômica, à rentabilidade, ao volume de produção e à variação do 

preço do petróleo e do gás natural, observado o percentual estabelecido segundo o disposto no 

art. 18;  

VIII - as atribuições, a composição, o funcionamento e a forma de tomada de decisões e de 

solução de controvérsias no âmbito do comitê operacional;  

IX - as regras de contabilização, bem como os procedimentos para acompanhamento e controle 

das atividades de exploração, avaliação, desenvolvimento e produção;  

X - as regras para a realização de atividades, por conta e risco do contratado, que não implicarão 

qualquer obrigação para a União ou contabilização no valor do custo em óleo;  

XI - o prazo de duração da fase de exploração e as condições para sua prorrogação;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13679-14-junho-2018-786860-publicacaooriginal-155847-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13679-14-junho-2018-786860-publicacaooriginal-155847-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13365-29-novembro-2016-783954-publicacaooriginal-151458-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13365-29-novembro-2016-783954-publicacaooriginal-151458-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13365-29-novembro-2016-783954-publicacaooriginal-151458-pl.html
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XII - o programa exploratório mínimo e as condições para sua revisão;  

XIII - os critérios para formulação e revisão dos planos de exploração e de desenvolvimento da 

produção, bem como dos respectivos planos de trabalho, incluindo os pontos de medição e de 

partilha de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos produzidos;  

XIV - a obrigatoriedade de o contratado fornecer à ANP e à empresa pública de que trata o § 1º 

do art. 8º relatórios, dados e informações relativos à execução do contrato;  

XV - os critérios para devolução e desocupação de áreas pelo contratado, inclusive para a 

retirada de equipamentos e instalações e para a reversão de bens;  

XVI - as penalidades aplicáveis em caso de inadimplemento das obrigações contratuais;  

XVII - os procedimentos relacionados à cessão dos direitos e obrigações relativos ao contrato, 

conforme o disposto no art. 31;  

XVIII - as regras sobre solução de controvérsias, que poderão prever conciliação e arbitragem;  

XIX - o prazo de vigência do contrato, limitado a 35 (trinta e cinco) anos, e as condições para 

a sua extinção;  

XX - o valor e a forma de pagamento do bônus de assinatura;  

XXI - a obrigatoriedade de apresentação de inventário periódico sobre as emissões de gases que 

provocam efeito estufa - GEF, ao qual se dará publicidade, inclusive com cópia ao Congresso 

Nacional;  

XXII - a apresentação de plano de contingência relativo a acidentes por vazamento de petróleo, 

de gás natural, de outros hidrocarbonetos fluidos e seus derivados; e  

XXIII - a obrigatoriedade da realização de auditoria ambiental de todo o processo operacional 

de retirada e distribuição de petróleo e gás oriundos do pré-sal.  

 

Art. 30. O operador do contrato de partilha de produção deverá: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 13.365, de 29/11/2016) 

I - informar ao comitê operacional e à ANP, no prazo contratual, a descoberta de qualquer jazida 

de petróleo, de gás natural, de outros hidrocarbonetos fluidos ou de quaisquer minerais;  

II - submeter à aprovação do comitê operacional o plano de avaliação de descoberta de jazida 

de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, para determinação de sua 

comercialidade;  

III - realizar a avaliação da descoberta de jazida de petróleo e de gás natural nos termos do plano 

de avaliação aprovado pela ANP, apresentando relatório de comercialidade ao comitê 

operacional;  

IV - submeter ao comitê operacional o plano de desenvolvimento da produção do campo, bem 

como os planos de trabalho e de produção, contendo cronogramas e orçamentos;  

V - adotar as melhores práticas da indústria do petróleo, obedecendo às normas e aos 

procedimentos técnicos e científicos pertinentes e utilizando técnicas apropriadas de 

recuperação, objetivando a racionalização da produção e o controle do declínio das reservas; e  

VI - encaminhar ao comitê operacional todos os dados e documentos relativos às atividades 

realizadas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

 

 

 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13365-29-novembro-2016-783954-publicacaooriginal-151458-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13365-29-novembro-2016-783954-publicacaooriginal-151458-pl.html


228 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4995/2016 

 
PROJETO DE LEI N.º 4.070, DE 2021 

(Do Sr. Fábio Henrique) 
 

Institui Fundo Compensatório para Estabilização dos Preços dos 
Combustíveis. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 3.409/2021. POR OPORTUNO, REVEJO O 
DESPACHO APOSTO AO PL 3.409/2021, PARA DESAPENSÁ-LO DO 
PL 9.187/2017 E APENSÁ-LO AO PL 750/2021. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº         , DE 2021
(do Sr. Fábio Henrique)

Institui  Fundo  Compensatório
para  Estabilização  dos  Preços
dos Combustíveis.

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica Instituído o Fundo Compensatório para Estabilização dos
Preços  dos  Combustíveis  –  FCEPC,  fundo  especial  de  natureza
contábil  e  financeira,  vinculado à Presidência  da República,  com a
finalidade  de  estabilizar  os  preços  de  derivados  de  petróleo  no
mercado nacional.

Parágrafo único. Os derivados de petróleo a que se refere o caput são
exclusivamente a gasolina, o diesel e o gás liquefeito de petróleo –
GLP.

Art.  2º Os  preços  da  gasolina,  do  diesel  e  do  GLP praticados  no
mercado interno possuirão como referência o mercado internacional,
os  custos  de  produção  nacional  e  os  custos  de  importação
eventualmente aplicáveis.

Art.  3º As  alíquotas  do  imposto  de exportação  incidente  sobre  o
petróleo  em estado  bruto,  classificado no subitem 2709.00.10,  da
Nomenclatura  Comum  do  Mercosul  –  NCM,  serão  as  seguintes,
conforme o preço à vista, em condição FOB (Free on Board):

I - 10% (dez por cento) para o petróleo bruto com valor até US$
40 (quarenta dólares) por barril;

II - 20% (vinte por cento) para o petróleo bruto com valor superior
a US$ 40 e até US$ 60 (sessenta dólares) por barril;

III  -  30%  (trinta  por  cento)  para  o  petróleo  bruto  com  valor
superior a US$ 60 (sessenta dólares) por barril.

Art. 4º O FCEPC terá como receitas:

I - os recursos provenientes do disposto no art. 3º;
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

II  –  os  recursos  de  dividendos  e  juros  sobre  capital  próprio
distribuídos pela Petrobras - Petróleo Brasileiro S/A - a favor da
União;

III - os recursos que lhe forem destinados no orçamento da União;
e

IV - outros recursos que lhe forem destinados.

Art.  5º Os recursos do FCEPC serão aplicados com o objetivo  de
reduzir a volatilidade e propiciar a modicidade dos preços internos da
gasolina,  diesel  e  GLP  após  a  produção  ou  a  importação  de  tais
produtos, conforme regulamentação.

§ 1º Os preços de produção ou importação dos referidos produtos
permanecem regidos pelas regras de livre mercado.

§ 2º O disposto no  caput deverá ser regulamentado em decreto do
Poder  Executivo no prazo de até 90 (noventa) dias da publicação
desta lei.

Art.  6º O  Poder  Executivo  encaminhará  semestralmente  ao
Congresso Nacional relatório de desempenho, conforme disposto em
regulamento do FCEPC.

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Os preços dos derivados de petróleo no mercado interno registram no
corrente  ano  aumentos  que  em  média  superam  os  60%.  Porém,
ressalta-se  que  esse  é  um  fenômeno  global,  sobretudo  porque  o
preço internacional do petróleo tem sofrido elevações constantes. Por
exemplo, o preço do petróleo bruto tipo Brent passou de US$ 50 por
barril  no  início  deste  ano  para  uma  faixa  acima  de  US$  80
atualmente.

Adicionalmente,  a  volatilidade  do  câmbio  nacional  tem acarretado
picos de preços na cadeia de produção e refino de petróleo que as
empresas  do  setor  tendem  a  repassar  aos  consumidores.  Dessa
forma,  esses  preços  instáveis  e  em  alta  têm  causado  grandes
prejuízos à população e à economia brasileira de forma geral. *C
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Dentre  as  categorias  profissionais  que  sofrem  intensamente  com
esses aumentos, queremos citar os caminhoneiros, que já estão há
tempos  com  as  margens  extremamente  reduzidas  ou  mesmo
negativas.  Essa  categoria,  na  busca  de  condições  mínimas  para
prosseguir  com  suas  atividades,  pode  eventualmente  iniciar
movimentos paredistas que causarão fortes repercussões para o país
e que a presente proposta objetiva evitar.

Em relação à escolha da gasolina, do diesel e do GLP como foco do
FCEPC,  isso  se deve ao impacto  que os preços  dos  três  referidos
derivados acarretam para a população de mais baixa renda. Assim,
há que se mencionar que o querosene de aviação, o betume asfáltico,
a nafta, os óleos lubrificantes, dentre outros derivados, possuem alta
relevância  para  o  mercado  interno.  Porém  decidimos  priorizar  os
produtos de maior utilização pela população em geral.

Entretanto, a questão fundamental que rege a presente Proposição é
o respeito às regras de mercado, ou seja, produtores e importadores
permanecem a  operar  e  realizar  suas  vendas  normalmente.  E  os
recursos  do  FCEPC  serão  aplicados  em  momento  imediatamente
posterior, para os objetivos de se diminuir a flutuação e se perquirir a
modicidade dos preços dos citados derivados.

Portanto,  a  presente  Proposição  não  busca  estabelecer  limites  à
variação  de  preços  dos  derivados  de  petróleo,  mas  sim,  utilizar
recursos  públicos  provenientes  do  próprio  setor,  os  quais  não
poderiam  ser  obtidos  por  meio  da  vinculação  de  receitas
orçamentárias,  para os objetivos expostos. Ademais,  o imposto de
exportação proposto possui a externalidade de reduzir a capacidade
ociosa das refinarias nacionais.

Assim,  para  a  efetivação  de  desta  medida  legislativa  a  favor  da
população e da economia nacional, solicito o apoio dos nobres pares
para a aprovação deste projeto de lei.

Sala da Sessões,     de novembro de 2021

Fábio Henrique

Deputado Federal – PDT/SE
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PROJETO DE LEI N.º 4.106, DE 2021 
(Do Sr. Alexandre Frota) 

 
Estabelecem normas e diretrizes de preços de combustíveis, diesel, 
gasolina e gás liquefeito de petróleo – GLP, e cria o imposto de 
exportação sobre o petróleo bruto. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3943/2021.  
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Gabinete do Deputado Alexandre Frota – PSDB/SP

PROJETO DE LEI N°                         DE 2021
(Deputado Alexandre Frota)

Estabelecem normas e  diretrizes  de

preços  de  combustíveis,  diesel,

gasolina e gás liquefeito de petróleo

–  GLP, e  cria  o  imposto  de

exportação            sobre o petróleo bruto.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei regulamenta as diretrizes da política de preços de

venda aos distribuidores e comercializadores da gasolina, diesel e gás liquefeito

de petróleo – GLP, produzidos no Brasil e importados.

Art. 2º A política de preços de que trata o art. 1º terá por diretrizes 
fundamentais: 

I – proteção dos consumidores;

II – redução da vulnerabilidade externa de preços;

III– estímulo à utilização de toda a capacidade instalada das refinarias 
nacionais;

IV – redução dos preços internos praticados;

V – redução da volatilidade de preços internos;

Art.  3º  Os  preços  internos  praticados  por  produtores  e

importadores da gasolina, diesel e gás liquefeito de petróleo – GLP deverão ter

como referência as cotações médias do mercado internacional, os custos internos

de produção e os custos de importação, desde que aplicáveis.

Câmara dos Deputados - Anexo IV – 2º andar – Gabinete 216 - 70160-900 Brasília –DF - Tel (61) 3215-5216
dep.alexandrefrota@camara.leg.br
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Parágrafo único. O julgamento da licitação sob o regime de partilha

de que trata a Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, poderá incluir critérios

relacionados à oferta de petróleo bruto para o refino interno de derivados.

Art. 4º  O Poder Executivo regulamentará a utilização de bandas

de preços com a finalidade de estabelecer limites para variação de preços de

combustíveis, definindo a frequência de reajustes e mecanismos de

compensação.

Art.  5º  As  alíquotas  progressivas  do  imposto  de  exportação

incidente sobre o petróleo bruto, classificado no código 2709.00.10, da

Nomenclatura Comum do Mercosul – NCM, passarão a ser as seguintes:

I– 0% (zero por cento) para o petróleo bruto com valor até US$ 40 
(quarenta dólares) por barril;

II– 10% (vinte por cento) para o petróleo bruto com valor superior a US$
40 e até US$ 60 (sessenta dólares) por barril;

III– 20% (trinta por cento) para o petróleo bruto com valor superior a 
US$ 60 (sessenta dólares) por barril.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

JUSTIFICTIVA

A redução realizada pela Petrobrás na capacidade de refino para ampliar

a presença da iniciativa privada e viabilizar privatizações desde 2017, tem cobrado um

preço alto aos consumidores nacionais, operar em média com a redução de 25% de sua

capacidade tem causado sérios problemas.

A presente proposta legislativa além de viabilizar a volta de produção das

refinarias nacionais, tem o condão de diminuir as discrepâncias dos preços praticados no

mercado nacional para os combustíveis.

Câmara dos Deputados - Anexo IV – 2º andar – Gabinete 216 - 70160-900 Brasília –DF - Tel (61) 3215-5216
dep.alexandrefrota@camara.leg.br
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Precisamos acabar com a política de preços adotada pela Petrobras para

combustíveis é de preços de paridade de importação (PPI). Isto é, a Petrobras age como

se fosse uma importadora, o que acaba por majorar os preços internos, de modo que

seus  preços  de  realização  são  o  resultado  das  cotações  internacionais  e  da  taxa  de

câmbio adicionadas de custos próprios aos importadores.

Os  consumidores  são  os  que  mais  sofrem  com  esta  espécie  de

internacionalização  da  Petrobras,  pois  internamente  pagam preços  com cotações  de

moedas  estrangeiras,  sendo  que  os  salários  e  demais  remunerações  internas  não

acompanham o ritmo de variação das moedas,  portanto não há como acompanhar  a

subida dos preços dos combustíveis.

Normatizar a política de preços praticados pelo mercado, até pode fazer

parecer uma intervenção estatal, mas não é esse o objetivo da presente propositura, e

sim tornar viável o consumo de toda a produção, pois com o simples aumento de nos

preços praticados nos postos de combustíveis afetam toda a cadeia produtiva.

A Petrobras deve servir ao Brasil e não o contrário disso, favorecer o

mercado  interno  em  detrimento  do  externo  é  sua  obrigação  enquanto  empresas

nacionais.

Por todo o exposto, espera o autor a tramitação regimental e apoio dos

nobres  colegas  na  aprovação  do  Projeto  de  Lei,  que  atende  aos  pressupostos  de

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

Sala das Sessões em,        de novembro de 2021

Alexandre Frota
Deputado Federal

PSDB/SP

Câmara dos Deputados - Anexo IV – 2º andar – Gabinete 216 - 70160-900 Brasília –DF - Tel (61) 3215-5216
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.351, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010 
 

 

Dispõe sobre a exploração e a produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos 

fluidos, sob o regime de partilha de produção, em áreas do pré-sal e em áreas estratégicas; cria 

o Fundo Social - FS e dispõe sobre sua estrutura e fontes de recursos; altera dispositivos da Lei 

nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a exploração e a produção de petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos em áreas do pré-sal e em áreas estratégicas, cria o Fundo Social - FS e 

dispõe sobre sua estrutura e fontes de recursos, e altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997.  

 

CAPÍTULO II 

DAS DEFINIÇÕES TÉCNICAS 

 

Art. 2º Para os fins desta Lei, são estabelecidas as seguintes definições:  

I - partilha de produção: regime de exploração e produção de petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos no qual o contratado exerce, por sua conta e risco, as atividades de 

exploração, avaliação, desenvolvimento e produção e, em caso de descoberta comercial, 

adquire o direito à apropriação do custo em óleo, do volume da produção correspondente aos 

royalties devidos, bem como de parcela do excedente em óleo, na proporção, condições e prazos 

estabelecidos em contrato;  

II - custo em óleo: parcela da produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos 

fluidos, exigível unicamente em caso de descoberta comercial, correspondente aos custos e aos 

investimentos realizados pelo contratado na execução das atividades de exploração, avaliação, 

desenvolvimento, produção e desativação das instalações, sujeita a limites, prazos e condições 

estabelecidos em contrato;  

III - excedente em óleo: parcela da produção de petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos a ser repartida entre a União e o contratado, segundo critérios definidos 

em contrato, resultante da diferença entre o volume total da produção e as parcelas relativas ao 

custo em óleo, aos royalties devidos e, quando exigível, à participação de que trata o art. 43;  

IV - área do pré-sal: região do subsolo formada por um prisma vertical de profundidade 

indeterminada, com superfície poligonal definida pelas coordenadas geográficas de seus 

vértices estabelecidas no Anexo desta Lei, bem como outras regiões que venham a ser 

delimitadas em ato do Poder Executivo, de acordo com a evolução do conhecimento geológico;  

V - área estratégica: região de interesse para o desenvolvimento nacional, delimitada em ato do 

Poder Executivo, caracterizada pelo baixo risco exploratório e elevado potencial de produção 
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de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos;  

VI - operador: o responsável pela condução e execução, direta ou indireta, de todas as atividades 

de exploração, avaliação, desenvolvimento, produção e desativação das instalações de 

exploração e produção; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.365, de 29/11/2016) 

VII - contratado: a Petrobras, quando for realizada a contratação direta, nos termos do art. 8º, 

inciso I, desta Lei, ou a empresa ou o consórcio de empresas vencedor da licitação para a 

exploração e produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos em 

regime de partilha de produção; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.365, de 29/11/2016) 

VIII - conteúdo local: proporção entre o valor dos bens produzidos e dos serviços prestados no 

País para execução do contrato e o valor total dos bens utilizados e dos serviços prestados para 

essa finalidade;  

IX - individualização da produção: procedimento que visa à divisão do resultado da produção 

e ao aproveitamento racional dos recursos naturais da União, por meio da unificação do 

desenvolvimento e da produção relativos à jazida que se estenda além do bloco concedido ou 

contratado sob o regime de partilha de produção;  

X - ponto de medição: local definido no plano de desenvolvimento de cada campo onde é 

realizada a medição volumétrica do petróleo ou do gás natural produzido, conforme regulação 

da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP;  

XI - ponto de partilha: local em que há divisão entre a União e o contratado de petróleo, de gás 

natural e de outros hidrocarbonetos fluidos produzidos, nos termos do respectivo contrato de 

partilha de produção;  

XII - bônus de assinatura: valor fixo devido à União pelo contratado, a ser pago no ato da 

celebração e nos termos do respectivo contrato de partilha de produção; e  

XIII - royalties: compensação financeira devida aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, em função da produção de 

petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos sob o regime de partilha de 

produção, nos termos do § 1º do art. 20 da Constituição Federal.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.152, DE 2022 
(Do Sr. Mauro Nazif) 

 
Cria a Conta para Redução do Preço dos Combustíveis – CREP e altera 
o Decreto-Lei nº 1.578, de 11 de outubro de 1977, e as Leis nº 7.689, de 
15 de dezembro de 1988, nº 9.718, de 27 de novembro de 1988, nº 
10.560, de 13 de novembro de 2002, e nº 10.865, de 30 de abril de 2004, 
de modo a estabelecer medidas tributárias destinadas a promover a 
redução e a estabilização dos preços dos combustíveis. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3943/2021.  
 

 
 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13365-29-novembro-2016-783954-publicacaooriginal-151458-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13365-29-novembro-2016-783954-publicacaooriginal-151458-pl.html
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado MAURO NAZIF

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022
(Do Sr. MAURO NAZIF)

Cria  a Conta para Redução do Preço
dos  Combustíveis  –  CREP  e  altera  o
Decreto-Lei  nº 1.578, de 11 de outubro de
1977, e as Leis nº 7.689, de 15 de dezembro
de 1988, nº 9.718, de 27 de novembro de
1988,  nº  10.560,  de  13  de  novembro  de
2002, e nº 10.865, de 30 de abril de 2004, de
modo  a  estabelecer  medidas  tributárias
destinadas  a  promover  a  redução  e  a
estabilização dos preços dos combustíveis.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  cria  a  Conta  para  Redução  do  Preço  dos

Combustíveis – CREP e altera o Decreto-Lei nº 1.578, de 11 de outubro de

1977, e as Leis nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, nº 9.718, de 27 de

novembro de 1988, nº 10.560, de 13 de novembro de 2002, e nº 10.865, de 30

de  abril  de  2004,  de  modo  a  estabelecer  medidas  tributárias  destinadas  a

promover a redução e a estabilização dos preços dos combustíveis.

Art.  2º  Fica  criada  a  Conta  para  Redução  do  Preço  dos

Combustíveis - CREP, com o objetivo de reduzir os preços dos combustíveis

automotivos líquidos derivados do petróleo,  bem como do gás liquefeito  de

petróleo – GLP, quando os preços internacionais do petróleo estiverem em

patamares elevados.

§  1º  Nos  momentos  em  que  a  média  mensal  do  preço

internacional  do petróleo bruto tipo  brent for  superior  a  US$ 70,00 (setenta

dólares) por barril, a CREP fornecerá recursos, por intermédio de subvenção

econômica,  aos  produtores  e  importadores  de  combustíveis  que,

comprovadamente,  comercializarem os  produtos  a  que  se  refere  o  caput a

preços  iguais  ou  inferiores  aos  preços  de  referência  definidos  na

regulamentação. *C
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2

§ 2º Os preços de referência para cada um dos combustíveis

referidos  no  §  1º  deste  artigo  corresponderão  àqueles  compatíveis  com  a

redução máxima de preço que poderá ser propiciada pelos recursos alocados à

CREP, conforme regulamentação.

§ 3º A CREP terá as seguintes fontes de recursos:

I  –  recursos  do  orçamento  da  União  Federal,  em valor  não

inferior ao equivalente a 50% (cinquenta por cento) do montante estimado da

arrecadação decorrente da incidência do imposto de exportação sobre o valor

das exportações nacionais de petróleo bruto e de derivados, em conformidade

com o disposto nos arts. 1º e 3º do Decreto-Lei nº 1.578, de 11 de outubro de

1977;

II  –  dividendos  e  juros  sobre  capital  próprio  recebidos  pela

União  provenientes  de  sua  participação  acionária  na  empresa  Petróleo

Brasileiro S.A. – Petrobrás;

III  – parcela destinada à União concernente às participações

governamentais de que trata o art. 45 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997,

e o art. 42 da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010; e

IV – resultado da comercialização do excedente em óleo no

regime de partilha de produção de que trata o art. 2º, III, da Lei nº 12.351, de

22 de dezembro de 2010.

§  4º  A  CREP  terá  natureza  privada  e  patrimônio  próprio

separado do patrimônio da União e da administradora.

§ 5º Os recursos da CREP serão geridos e administrados pelo

Poder Executivo ou, a seu critério, por instituição financeira pública federal, nos

termos  do  regulamento,  sem  prejuízo  da  atuação  dos  órgãos  de  controle

interno ou externo da Administração Pública Federal sobre a gestão da Conta.

Art.  3º  O  Decreto-Lei  nº  1.578,  de  11  de  outubro  de  1977,

passa a vigorar com as seguintes alterações, renumerando-se como § 1º o

parágrafo único do seu art. 3º: *C
D2
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“Art. 1º ........................................................................................

.....................................................................................................

.

§  3º  Estarão  sujeitos  ao  imposto  o  petróleo  bruto,  os
combustíveis  automotivos  líquidos  dele  derivados  e  o  gás
liquefeito de petróleo – GLP, além dos produtos relacionados
pelo Poder Executivo.” (NR)

“Art. 3º A alíquota do imposto é de trinta por cento, ressalvado
o  disposto  nos  §§  2º  e  3º  deste  artigo,  facultado  ao  Poder
Executivo reduzi-la ou aumentá-la, para atender aos objetivos
da política cambial e do comércio exterior.

§ 1º ............................................................................................

§ 2º No caso do petróleo bruto, dos combustíveis automotivos
líquidos dele derivados e do gás liquefeito de petróleo – GLP, a
alíquota corresponderá: 

I  -  a  5% (cinco  por  cento),  quando  a  cotação  internacional
média  do  petróleo  bruto  for  igual  ou  inferior  a  US$  70,00
(setenta dólares); ou

II  –  ao  produto  do  percentual  referido  no  inciso  I  pelo
coeficiente de equalização previsto no § 3º, quando a cotação
internacional média do petróleo bruto for superior a US$ 70,00
(setenta dólares).

§ 3º O coeficiente de que trata o inciso II do § 2º será fixado
quinzenalmente  e  corresponderá  à  razão  entre  o  valor  da
cotação média do barril do petróleo bruto e o montante de US$
14,00 (catorze dólares).

§ 4º A cotação média e o coeficiente de que tratam os §§ 2º e
3º serão apurados quinzenalmente, na forma do regulamento,
com base na cotação internacional diária do barril do petróleo
tipo brent, destinando-se a vigorar por igual período.” (NR)

Art. 4º O art. 3º da Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º ......................................................................................

.....................................................................................................

.

II-B  –  25% (vinte  e  cinco  por  cento),  no  caso das  pessoas
jurídicas que tenham por objeto a produção ou a importação de
gasolina e suas correntes, de óleo diesel e suas correntes, de *C
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querosene de aviação e suas correntes, ou de gás liquefeito de
petróleo – GLP derivado de petróleo e de gás natural; e

............................................................................................” (NR)

Art. 5º O art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1988,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º .........................................................................................

I  –  1,01%  (um  inteiro  e  um  centésimo  por  cento)  e  4,69%
(quatro  inteiros  e  sessenta  e  nove  centésimos  por  cento),
incidentes  sobre  a  receita  bruta  decorrente  da  venda  de
gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação; 

II  –  0,84% (oitenta e quatro centésimos por  cento)  e  3,88%
(três inteiros e oitenta e oito centésimos por cento),  incidentes
sobre a receita bruta decorrente da venda de óleo diesel e suas
correntes;

III  –  2,04 % (dois  inteiros  e quatro centésimos por  cento)  e
9,48% (nove inteiros e quarenta e oito centésimos por cento),
incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda de gás
liquefeito  de  petróleo  -  GLP derivado  de  petróleo  e  de  gás
natural; e

............................................................................................” (NR)

Art. 6º O art. 2º da Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 2002,

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.  2º  A  contribuição  para  o  PIS/PASEP  e  a  COFINS,
relativamente  à  receita  bruta  decorrente  da  venda  de
querosene  de  aviação,  incidirá  uma  única  vez,  nas  vendas
realizadas pelo produtor ou importador, às alíquotas de 1% (um
por  cento)  e  4,64%  (quatro  inteiros  e  sessenta  e  quatro
centésimos por cento), respectivamente.” (NR)

Art. 7º O art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passa

a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 23. ........................................................................................

I - R$ 28,22 (vinte e oito reais e vinte e dois centavos) e R$
130,28 (cento e trinta reais e vinte e oito centavos), por metro
cúbico  de  gasolinas  e  suas  correntes,  exceto  gasolina  de
aviação;
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II - R$ 16,44 (dezesseis reais e quarenta e quatro centavos) e
R$ 75,86 (setenta e cinco reais e oitenta e seis centavos), por
metro cúbico de óleo diesel e suas correntes;

III - R$ 23,88 (vinte três reais e oitenta e oito centavos) e R$
110,28 (cento e dez reais e vinte e oito centavos), por tonelada
de gás liquefeito de petróleo - GLP, derivado de petróleo e de
gás natural; e

IV - R$ 9,78 (nove reais e setenta e oito centavos) e R$ 45,10
(quarenta e cinco reais e dez centavos), por metro cúbico de
querosene de aviação.

............................................................................................” (NR)

Art.  8º  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,

produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo trimestre subsequente

ao de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Recentemente,  temos  verificado  uma  elevação  muito

significativa dos preços dos combustíveis,  fato  que tem afetado o bolso do

brasileiro e encarecido os custos de diversos serviços que dependem desse

insumo, contribuindo decisivamente para levar os índices de inflação no país a

níveis altíssimos.

A título de ilustração, cabe mencionar que, desde o início do

ano de 2021 até o fim da terceira semana de abril de 2022, o preço médio do

gás de cozinha (GLP) subiu 50% no Brasil, o da gasolina aumentou 61% e o do

óleo  diesel  elevou-se  em  expressivos  82%,  de  acordo  com  apuração  da

Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP).

Assim,  com  o  propósito  de  evitar  a  ocorrência  desses

excessivos aumentos, apresentamos este projeto de lei, que cria a Conta para

Redução do Preço dos Combustíveis – CREP e também estabelece medidas

tributárias destinadas a promover a estabilização dos preços desses produtos.

De acordo com nossa proposta, a CREP promoverá a redução

dos preços dos combustíveis automotivos líquidos derivados do petróleo, bem *C
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como  do  GLP,  quando  os  preços  internacionais  do  petróleo  estiverem

elevados.  Isso  se  dará  por  intermédio  da  transferência  de  recursos  aos

produtores  e  importadores  de  combustíveis  que,  comprovadamente,

comercializarem  esses  produtos  a  preços  iguais  ou  inferiores  a  preços

reduzidos de referência, compatíveis com os recursos a serem disponibilizados

à CREP.

As fontes de recursos para o funcionamento da conta, por sua

vez, serão recursos do orçamento da União Federal, em montante não inferior

a 50% do valor arrecadado com a aplicação de imposto de exportação sobre o

petróleo  bruto;  proventos  originados  do  lucro  da  Petrobrás  recebidos  pela

União;  participações  da  União  na  produção  de  petróleo,  como  royalties,

participação especiais e excedente em óleo do regime de partilha de produção.

Com essa sistemática, esperamos reduzir significativamente a

elevação dos preços dos combustíveis e, assim, mitigar seus efeitos deletérios

à população.

Ademais,  nosso  projeto  também  eleva  a  alíquota  da

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) das empresas produtoras e

importadoras de combustíveis em 16 pontos percentuais e reduz em 80% as

alíquotas  da  Contribuição  para  o  PIS/PASEP  e  da  Contribuição  para  o

Financiamento  da  Seguridade  Social  (COFINS)  incidentes  sobre  esses

produtos, com o propósito de promover uma desoneração tributária dos seus

preços, subsidiada pela elevação da tributação do lucro. 

Trata-se de medida fundamental, porque, a nosso ver, parte do

problema  referente  aos  combustíveis  está  relacionado  à  própria  matriz

tributária  brasileira,  que  concentra  excessivamente  a  tributação  sobre  o

consumo,  onerando  pouco  a  renda,  em  comparação  com  os  países  mais

desenvolvidos. 

Com  efeito,  os  tributos  incidentes  sobre  a  receita  ou

faturamento comportam mais fácil  repasse aos consumidores,  possibilitando

aos agentes econômicos, especialmente os que produzem bens com pouca *C
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elasticidade,  como  os  combustíveis,  manter  preços  que  não  encontrem

correspondência com os custos de produção. 

Com  a  elevação  das  alíquotas  da  CSLL  promovida,  a

manutenção  de  alta  margem  de  lucro  deixa  de  ser  uma  estratégia

excessivamente vantajosa para os produtores e importadores de derivados do

petróleo,  colaborando  para  a  manutenção  dos  preços  em  níveis

economicamente adequados.

Diante  de  todo  o  exposto,  solicitamos  o  apoio  de  nossos

ilustres Pares para a aprovação deste relevante projeto.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado MAURO NAZIF

PSB/DF

2022-2178

*C
D2

22
96

52
94

20
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Mauro Nazif
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD222965294200

PL
 n

.1
15

2/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

6/
05

/2
02

2 
18

:1
2 

- M
es

a

244



245 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4995/2016 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 1.578, DE 11 DE OUTUBRO DE 1977 
 

Dispõe sobre o imposto de exportação e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 55, item 

II, da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O imposto sobre a exportação, para o estrangeiro, de produto nacional ou nacionalizado 

tem como, fato gerador a saída deste do território nacional.  

§ 1º Considera-se ocorrido o fato gerador no momento da expedição da guia de exportação ou 

documento equivalente.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 9.019, de 30/3/1995)  

§ 3º O Poder Executivo relacionará os produtos sujeitos ao imposto. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 9.716, de 26/11/1998) 

 

Art. 2º A base de cálculo do imposto é o preço normal que o produto, ou seu similar, alcançaria, 

ao tempo da exportação, em uma venda em condições de livre concorrência no mercado 

internacional, observadas as normas expedidas pelo Poder Executivo, mediante ato do Conselho 

Monetário Nacional. (Vide Medida Provisária nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

§ 1º O preço à vista do produto, FOB ou posto na fronteira, é indicativo do preço normal.  

§ 2º Quando o preço do produto for de difícil apuração ou for susceptível de oscilações bruscas 

no mercado internacional, o Poder Executivo, mediante ato do Conselho Monetário Nacional, 

fixará critérios específicos ou estabelecerá pauta de valor mínimo, para apuração de base de 

cálculo. (Vide Medida Provisária nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

§ 3º Para efeito de determinação da base de cálculo do imposto, o preço de venda das 

mercadorias exportadas não poderá ser inferior ao seu custo de aquisição ou produção, 

acrescido dos impostos e das contribuições incidentes e de margem de lucro de quinze por cento 

sobre a soma dos custos, mais impostos e contribuições. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.716, 

de 26/11/1998) 
 

Art. 3º A alíquota do imposto é de trinta por cento, facultado ao Poder Executivo reduzi-la ou 

aumentá-la, para atender aos objetivos da política cambial e do comércio exterior.  

Parágrafo único. Em caso de elevação, a alíquota do imposto não poderá ser superior a cinco 

vezes o percentual fixado neste artigo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.716, de 

26/11/1998) 

 

Art. 4º O pagamento do imposto será realizado na forma e no momento fixados pelo Ministro 

da Fazenda, que poderá determinar sua exigibilidade antes da efetiva saída do produto a ser 

exportado.  

Parágrafo único. Poderá ser dispensada a cobrança do imposto em função do destino da 

mercadoria exportada, observadas normas editadas pelo Ministro de Estado da Fazenda. 

(Parágrafo único acrescido pela  Lei nº 9.716, de 26/11/1998) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9019-30-marco-1995-372375-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9716-26-novembro-1998-372325-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9716-26-novembro-1998-372325-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2158-35-24-agosto-2001-390566-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2158-35-24-agosto-2001-390566-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9716-26-novembro-1998-372325-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9716-26-novembro-1998-372325-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9716-26-novembro-1998-372325-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9716-26-novembro-1998-372325-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9716-26-novembro-1998-372325-norma-pl.html


246 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4995/2016 

 

Art. 5º O contribuinte do imposto é o exportador, assim considerado qualquer pessoa que 

promova a saída do produto do território nacional.  

 

Art. 6º Não efetivada a exportação do produto ou ocorrendo o seu retorno na forma do artigo 

11 do Decreto-Lei nº 491, de 5 de março de 1969, a quantia paga a título de imposto será 

restituída a requerimento do interessado acompanhado da respectiva documentação 

comprobatória.  

 

Art. 7º (Revogado pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003)  

 

Art. 8º No que couber, aplicar-se-á, subsidiariamente, ao imposto de exportação a legislação 

relativa ao imposto de importação.  

 

Art. 9º O produto da arrecadação do imposto de exportação constituirá reserva monetária, a 

crédito do Banco Central do Brasil, a qual só poderá ser aplicada na forma estabelecias pelo 

Conselho Monetário Nacional.  

 

Art. 10. O Ministro da Fazenda expedirá normas complementares ao presente Decreto-Lei, 

respeitado o disposto nos artigos 1º, § 2º, 2º e seu § 2º, 3º e 9º. (Vide Medida Provisária nº 

2.158-35, de 24/8/2001) 

 

Art. 11. Este Decreto-Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas a Lei nº 5.072, 

de 12 de agosto de 1966, e demais disposições em contrário.  

 

Brasília, 11 de outubro de 1977; 156º da Independência e 89º da República.  

 

ERNESTO GEISEL  

Mário Henrique Simonsen  

João Paulo dos Reis Velloso  

 

 

LEI Nº 7.689, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1988 
(Vide Medida Provisória nº 1.115, de 28/4/2022) 

 

Institui contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas e dá outras providências.  
  

 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 22, de 1988, que o 

Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, Presidente do Senado Federal, 

para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a 

seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º A alíquota da contribuição é de: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 413, de 3/1/2008, convertida na Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

I - 20% (vinte por cento) até o dia 31 de dezembro de 2021 e 15% (quinze por cento) a partir 

de 1º de janeiro de 2022, no caso das pessoas jurídicas de seguros privados, das de capitalização 

e das referidas nos incisos II, III, IV, V, VI, VII, IX e X do § 1º do art. 1º da Lei Complementar 

nº 105, de 10 de janeiro de 2001; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 413, de 3/1/2008, 

convertida na Lei nº 11.727, de 23/6/2008, e com nova redação dada pela Lei nº 14.183, de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10833-29-dezembro-2003-497045-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2158-35-24-agosto-2001-390566-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2158-35-24-agosto-2001-390566-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-413-3-janeiro-2008-567753-publicacaooriginal-91082-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-413-3-janeiro-2008-567753-publicacaooriginal-91082-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-413-3-janeiro-2008-567753-publicacaooriginal-91082-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14183-14-julho-2021-791586-publicacaooriginal-163200-pl.html
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14/7/2021) 

II - (Inciso acrescido pela Lei nº 13.169, de 6/10/2015, e revogado pela Lei nº 14.183, de 

14/7/2021) 

II-A - 25% (vinte e cinco por cento) até o dia 31 de dezembro de 2021 e 20% (vinte por cento) 

a partir de 1º de janeiro de 2022, no caso das pessoas jurídicas referidas no inciso I do § 1º do 

art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001; e (Inciso acrescido pela Lei nº 

14.183, de 14/7/2021) 

III - 9% (nove por cento), no caso das demais pessoas jurídicas. (Primitivo inciso II acrescido 

pela Medida Provisória nº 413, de 3/1/2008, convertida na Lei nº 11.727, de 23/6/2008,  

renumerado pela Lei nº 13.169, de 6/10/2015,  produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês 

subsequente ao da publicação da Medida Provisória nº 675, de 21/5/2015, publicada no DOU 

de 22/5/2015) 

 

Art. 4º São contribuintes as pessoas jurídicas estabelecidas no País e as que lhe são equiparadas 

pela legislação tributária, ressalvadas as vedadas na alínea 'b' do inciso VI do caput do art. 150 

da Constituição Federal, na forma restritiva prevista no § 4º do mesmo artigo. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 14.057, de 11/9/2020, vetado pelo Presidente da 

República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra D do DOU de 

26/3/2021) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.115, DE 28 DE ABRIL DE 2022 
 

Altera a Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, que institui a contribuição social sobre o 

lucro das pessoas jurídicas. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 1º A Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

"Art.3º............................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

 

Parágrafo único. As alíquotas da contribuição de que tratam os incisos I e II-A do caput serão 

de 16% (dezesseis por cento) e de 21% (vinte e um por cento), respectivamente, até 31 de 

dezembro de 2022." (NR) 

 

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação e produz efeitos a partir 

do primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação. 

 

Brasília, 28 de abril de 2022; 201º da Independência e 134º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes 

 

LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 
 

Altera a Legislação Tributária Federal. 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14183-14-julho-2021-791586-publicacaooriginal-163200-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13169-6-outubro-2015-781720-publicacaooriginal-148365-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14183-14-julho-2021-791586-publicacaooriginal-163200-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14183-14-julho-2021-791586-publicacaooriginal-163200-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14183-14-julho-2021-791586-publicacaooriginal-163200-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14183-14-julho-2021-791586-publicacaooriginal-163200-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-413-3-janeiro-2008-567753-publicacaooriginal-91082-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-413-3-janeiro-2008-567753-publicacaooriginal-91082-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13169-6-outubro-2015-781720-publicacaooriginal-148365-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-675-21-maio-2015-780847-publicacaooriginal-147014-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-675-21-maio-2015-780847-publicacaooriginal-147014-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-675-21-maio-2015-780847-publicacaooriginal-147014-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14057-11-setembro-2020-790631-promulgacaodevetos-162545-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14057-11-setembro-2020-790631-promulgacaodevetos-162545-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14057-11-setembro-2020-790631-promulgacaodevetos-162545-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14057-11-setembro-2020-790631-promulgacaodevetos-162545-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E COFINS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º As contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio 

do Servidor Público - PIS/PASEP e para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS 

devidas pelos produtores e importadores de derivados de petróleo serão calculadas, 

respectivamente, com base nas seguintes alíquotas: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

I - 5,08% (cinco inteiros e oito centésimos por cento) e 23,44% (vinte inteiros e quarenta e 

quatro centésimos por cento), incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda de gasolinas 

e suas correntes, exceto gasolina de aviação; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.990, de 21/7/2000 

e com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

II - 4,21% (quatro inteiros e vinte e um centésimos por cento) e 19,42% (dezenove inteiros e 

quarenta e dois centésimos por cento), incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda de 

óleo diesel e suas correntes; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.990, de 21/7/2000 e com redação 

dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

III - 10,2% (dez inteiros e dois décimos por cento) e 47,4% (quarenta e sete inteiros e quatro 

décimos por cento) incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda de gás liquefeito de 

petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.990, de 

21/7/2000 e com redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

IV - sessenta e cinco centésimos por cento e três por cento incidentes sobre a receita bruta 

decorrente das demais atividades. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.990, de 21/7/2000) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.990, de 21/7/2000) 

 

Art. 5º A Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins incidentes sobre a receita bruta auferida na 

venda de álcool, inclusive para fins carburantes, serão calculadas com base nas alíquotas, 

respectivamente, de:  (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, 

publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente 

ao da publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.560, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2002 
 

Dispõe sobre o tratamento tributário dispensado às empresas de transporte aéreo, e dá outras 

providências. 

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 67, de 

2002, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente da Mesa do Congresso 

Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada 

pela Emenda constitucional nº 32, de 2001, promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica suspensa, em relação aos fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2003, a 

aplicação da alíquota do imposto de renda na fonte de que trata o art. 1º da Lei nº 9.959, de 27 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9990-21-julho-2000-359791-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9990-21-julho-2000-359791-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9990-21-julho-2000-359791-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9990-21-julho-2000-359791-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9990-21-julho-2000-359791-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9990-21-julho-2000-359791-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9990-21-julho-2000-359791-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
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de janeiro de 2000, incidente nas operações de que trata o inciso V do art. 1º da Lei nº 9.481, 

de 13 de agosto de 1997, na hipótese de pagamentos de contraprestação de arrendamento 

mercantil de bens de capital arrendados por empresa de transporte aéreo de cargas ou de 

passageiros.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se independentemente da data de celebração do 

contrato de arrendamento.  

 

Art. 2º A contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins, relativamente à receita bruta decorrente da 

venda de querosene de aviação, incidirá uma única vez, nas vendas realizadas pelo produtor ou 

importador, às alíquotas de 1,25% e 5,8%, respectivamente.  

 

Art. 3º A Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins não incidirão sobre a receita auferida pelo 

produtor ou importador na venda de querosene de aviação à pessoa jurídica distribuidora, 

quando o produto for destinado ao consumo por aeronave em tráfego internacional. (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 11.787, de 25/9/2008) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.865, DE 30 DE ABRIL DE 2004 
 

Dispõe sobre a Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 

incidentes sobre a importação de bens e serviços e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 23. O importador ou fabricante dos produtos referidos nos incisos I a III do art. 4º da Lei 

nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, e no art. 2º da Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 2002, 

poderá optar por regime especial de apuração e pagamento da contribuição para o PIS/PASEP 

e da COFINS, no qual os valores das contribuições são fixados, respectivamente, em:  

I - R$ 141,10 (cento e quarenta e um reais e dez centavos) e R$ 651,40 (seiscentos e cinqüenta 

e um reais e quarenta centavos), por metro cúbico de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina 

de aviação;  

II - R$ 82,20 (oitenta e dois reais e vinte centavos) e R$ 379,30 (trezentos e setenta e nove reais 

e trinta centavos), por metro cúbico de óleo diesel e suas correntes;  

III - R$ 119,40 (cento e dezenove reais e quarenta centavos) e R$ 551,40 (quinhentos e 

cinqüenta e um reais e quarenta centavos), por tonelada de gás liquefeito de petróleo - GLP, 

derivado de petróleo e de gás natural; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.051, de 

29/12/2004) 

IV - R$ 48,90 (quarenta e oito reais e noventa centavos) e R$ 225,50 (duzentos e vinte e cinco 

reais e cinqüenta centavos), por metro cúbico de querosene de aviação.  

§ 1º A opção prevista neste artigo será exercida, segundo normas e condições estabelecidas pela 

Secretaria da Receita Federal, até o último dia útil do mês de novembro de cada ano-calendário, 

produzindo efeitos, de forma irretratável, durante todo o ano-calendário subseqüente ao da 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
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opção.  

§ 2º Excepcionalmente para o ano-calendário de 2004, a opção poderá ser exercida até o último 

dia útil do mês de maio, produzindo efeitos, de forma irretratável, a partir do dia 1º de maio.  

§ 3º No caso da opção efetuada nos termos dos §§ 1º e 2º deste artigo, a Secretaria da Receita 

Federal divulgará o nome da pessoa jurídica optante e a data de início da opção.  

§ 4º A opção a que se refere este artigo será automaticamente prorrogada para o ano-calendário 

seguinte, salvo se a pessoa jurídica dela desistir, nos termos e condições estabelecidos pela 

Secretaria da Receita Federal, até o último dia útil do mês de outubro do ano-calendário, 

hipótese em que a produção de efeitos se dará a partir do dia 1º de janeiro do ano-calendário 

subseqüente.  

§ 5º Fica o Poder Executivo autorizado a fixar coeficientes para redução das alíquotas previstas 

neste artigo, os quais poderão ser alterados, para mais ou para menos, ou extintos, em relação 

aos produtos ou sua utilização, a qualquer tempo.  

 

Art. 24. O inciso III do § 2º do art. 8º da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
 

Dispõe sobre a política energética nacional, as atividades relativas ao monopólio do petróleo, 

institui o Conselho Nacional de Política Energética e a Agência Nacional do Petróleo e dá outras 

providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA EXPLORAÇÃO E DA PRODUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Das Participações 

 

Art. 45. O contrato de concessão disporá sobre as seguintes participações governamentais, 

previstas no edital de licitação:  

I - bônus de assinatura;  

II - royalties;  

III - participação especial;  

IV - pagamento pela ocupação ou retenção de área.  

§ 1º As participações governamentais constantes dos incisos II e IV serão obrigatórias.  

§ 2º As receitas provenientes das participações governamentais definidas no caput, alocadas 

para órgãos da administração pública federal, de acordo com o disposto nesta Lei, serão 

mantidas na Conta Única do Governo Federal, enquanto não forem destinadas para as 

respectivas programações.  

§ 3º O superávit financeiro dos órgãos da administração pública federal referidos no parágrafo 

anterior, apurado em balanço de cada exercício financeiro, será transferido ao Tesouro 

Nacional.  
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Art. 46. O bônus de assinatura terá seu valor mínimo estabelecido no edital e corresponderá ao 

pagamento ofertado na proposta para obtenção da concessão, devendo ser pago no ato da 

assinatura do contrato.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.351, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010 
 

Dispõe sobre a exploração e a produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos 

fluidos, sob o regime de partilha de produção, em áreas do pré-sal e em áreas estratégicas; cria 

o Fundo Social - FS e dispõe sobre sua estrutura e fontes de recursos; altera dispositivos da Lei 

nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a exploração e a produção de petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos em áreas do pré-sal e em áreas estratégicas, cria o Fundo Social - FS e 

dispõe sobre sua estrutura e fontes de recursos, e altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997.  

 

CAPÍTULO II 

DAS DEFINIÇÕES TÉCNICAS 

 

Art. 2º Para os fins desta Lei, são estabelecidas as seguintes definições:  

I - partilha de produção: regime de exploração e produção de petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos no qual o contratado exerce, por sua conta e risco, as atividades de 

exploração, avaliação, desenvolvimento e produção e, em caso de descoberta comercial, 

adquire o direito à apropriação do custo em óleo, do volume da produção correspondente aos 

royalties devidos, bem como de parcela do excedente em óleo, na proporção, condições e prazos 

estabelecidos em contrato;  

II - custo em óleo: parcela da produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos 

fluidos, exigível unicamente em caso de descoberta comercial, correspondente aos custos e aos 

investimentos realizados pelo contratado na execução das atividades de exploração, avaliação, 

desenvolvimento, produção e desativação das instalações, sujeita a limites, prazos e condições 

estabelecidos em contrato;  

III - excedente em óleo: parcela da produção de petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos a ser repartida entre a União e o contratado, segundo critérios definidos 

em contrato, resultante da diferença entre o volume total da produção e as parcelas relativas ao 

custo em óleo, aos royalties devidos e, quando exigível, à participação de que trata o art. 43;  

IV - área do pré-sal: região do subsolo formada por um prisma vertical de profundidade 

indeterminada, com superfície poligonal definida pelas coordenadas geográficas de seus 

vértices estabelecidas no Anexo desta Lei, bem como outras regiões que venham a ser 

delimitadas em ato do Poder Executivo, de acordo com a evolução do conhecimento geológico;  

V - área estratégica: região de interesse para o desenvolvimento nacional, delimitada em ato do 

Poder Executivo, caracterizada pelo baixo risco exploratório e elevado potencial de produção 

de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos;  
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VI - operador: o responsável pela condução e execução, direta ou indireta, de todas as atividades 

de exploração, avaliação, desenvolvimento, produção e desativação das instalações de 

exploração e produção; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.365, de 29/11/2016) 

VII - contratado: a Petrobras, quando for realizada a contratação direta, nos termos do art. 8º, 

inciso I, desta Lei, ou a empresa ou o consórcio de empresas vencedor da licitação para a 

exploração e produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos em 

regime de partilha de produção; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.365, de 29/11/2016) 

VIII - conteúdo local: proporção entre o valor dos bens produzidos e dos serviços prestados no 

País para execução do contrato e o valor total dos bens utilizados e dos serviços prestados para 

essa finalidade;  

IX - individualização da produção: procedimento que visa à divisão do resultado da produção 

e ao aproveitamento racional dos recursos naturais da União, por meio da unificação do 

desenvolvimento e da produção relativos à jazida que se estenda além do bloco concedido ou 

contratado sob o regime de partilha de produção;  

X - ponto de medição: local definido no plano de desenvolvimento de cada campo onde é 

realizada a medição volumétrica do petróleo ou do gás natural produzido, conforme regulação 

da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP;  

XI - ponto de partilha: local em que há divisão entre a União e o contratado de petróleo, de gás 

natural e de outros hidrocarbonetos fluidos produzidos, nos termos do respectivo contrato de 

partilha de produção;  

XII - bônus de assinatura: valor fixo devido à União pelo contratado, a ser pago no ato da 

celebração e nos termos do respectivo contrato de partilha de produção; e  

XIII - royalties: compensação financeira devida aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, em função da produção de 

petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos sob o regime de partilha de 

produção, nos termos do § 1º do art. 20 da Constituição Federal.  

 

CAPÍTULO III 

DO REGIME DE PARTILHA DE PRODUÇÃO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 3º A exploração e a produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos 

na área do pré-sal e em áreas estratégicas serão contratadas pela União sob o regime de partilha 

de produção, na forma desta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS RECEITAS GOVERNAMENTAIS NO 

REGIME DE PARTILHA DE PRODUÇÃO 

 

Art. 42. O regime de partilha de produção terá as seguintes receitas governamentais:  

I - royalties; e  

II - bônus de assinatura.  

§ 1º Os royalties, com alíquota de 15% (quinze por cento) do valor da produção, correspondem 

à compensação financeira pela exploração do petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos líquidos de que trata o § 1º do art. 20 da Constituição Federal, sendo vedado, 

em qualquer hipótese, seu ressarcimento ao contratado e sua inclusão no cálculo do custo em 

óleo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 
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§ 2º O bônus de assinatura não integra o custo em óleo e corresponde a valor fixo devido à 

União pelo contratado, devendo ser estabelecido pelo contrato de partilha de produção e pago 

no ato da sua assinatura, sendo vedado, em qualquer hipótese, seu ressarcimento ao contratado. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

 

Art. 42-A. Os royalties serão pagos mensalmente pelo contratado em moeda nacional, e 

incidirão sobre a produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, 

calculados a partir da data de início da produção comercial. 

§ 1º Os critérios para o cálculo do valor dos royalties serão estabelecidos em ato do Poder 

Executivo, em função dos preços de mercado do petróleo, do gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos, das especificações do produto e da localização do campo. 

§ 2º A queima de gás em flares, em prejuízo de sua comercialização, e a perda de produto 

ocorrida sob a responsabilidade do contratado serão incluídas no volume total da produção a 

ser computada para cálculo dos royalties, sob os regimes de concessão e partilha, e para cálculo 

da participação especial, devida sob regime de concessão. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.734, 

de 30/11/2012) 

 

Art. 42-B. Os royalties devidos em função da produção de petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos sob o regime de partilha de produção serão distribuídos da seguinte 

forma: (Artigo acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

I - quando a produção ocorrer em terra, rios, lagos, ilhas lacustres ou fluviais: (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

a) 20% (vinte por cento) para os Estados ou o Distrito Federal, se for o caso, produtores; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

b) 10% (dez por cento) para os Municípios produtores; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.734, 

de 30/11/2012) 

c) 5% (cinco por cento) para os Municípios afetados por operações de embarque e desembarque 

de petróleo, gás natural e outro hidrocarboneto fluido, na forma e critérios estabelecidos pela 

Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP); (Alínea acrescida pela 

Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

d) 25% (vinte e cinco por cento) para constituição de fundo especial, a ser distribuído entre 

Estados e o Distrito Federal, se for o caso, de acordo com os seguintes critérios: (Alínea 

acrescida pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

1. os recursos serão distribuídos somente para os Estados e, se for o caso, o Distrito Federal, 

que não tenham recebido recursos em decorrência do disposto na alínea "a" deste inciso, na 

alínea "a" do inciso II deste artigo, na alínea "a" do inciso II dos arts. 48 e 49 da Lei nº 9.478, 

de 6 de agosto de 1997, e no inciso II do § 2º do art. 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; 

(Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, 

mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do rateio do Fundo de 

Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE), de que trata o art. 159 da Constituição; 

(Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

3. o percentual que o FPE destina aos Estados e ao Distrito Federal, se for o caso, que serão 

excluídos do rateio dos recursos do fundo especial em decorrência do disposto no item 1 será 

redistribuído entre os demais Estados e o Distrito Federal, se for o caso, proporcionalmente às 

suas participações no FPE; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado pelo 

Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

4. o Estado produtor ou confrontante, e o Distrito Federal, se for produtor, poderá optar por 

receber os recursos do fundo especial de que trata esta alínea, desde que não receba recursos 

em decorrência do disposto na alínea "a" deste inciso, na alínea "a" do inciso II deste artigo, na 
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alínea "a" do inciso II dos arts. 48 e 49 da Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997, e no inciso II 

do § 2º do art. 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, 

de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 

publicado no DOU de 15/3/2013) 

5. os recursos que Estados produtores ou confrontantes, ou que o Distrito Federal, se for o caso, 

tenham deixado de arrecadar em função da opção prevista no item 4 serão adicionados aos 

recursos do fundo especial de que trata esta alínea; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 

30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 

publicado no DOU de 15/3/2013) 

e) 25% (vinte e cinco por cento) para constituição de fundo especial, a ser distribuído entre os 

Municípios de acordo com os seguintes critérios: (Alínea acrescida pela Lei nº 12.734, de 

30/11/2012) 

1. os recursos serão distribuídos somente para os Municípios que não tenham recebido recursos 

em decorrência do disposto nas alíneas "b" e "c" deste inciso e do inciso II deste artigo, nas 

alíneas "b" e "c" do inciso II dos arts. 48 e 49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e no 

inciso III do § 2º do art. 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; (Item acrescido pela Lei nº 

12.734, de 30/11/2012) 

2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do rateio do Fundo de 

Participação dos Municípios (FPM), de que trata o art. 159 da Constituição; (Item acrescido 

pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

3. o percentual que o FPM destina aos Municípios que serão excluídos do rateio dos recursos 

do fundo especial em decorrência do disposto no item 1 será redistribuído entre Municípios 

proporcionalmente às suas participações no FPM; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 

30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 

publicado no DOU de 15/3/2013) 

4. o Município produtor ou confrontante poderá optar por receber os recursos do fundo especial 

de que trata esta alínea, desde que não receba recursos em decorrência do disposto nas alíneas 

"b" e "c" deste inciso e do inciso II deste artigo, nas alíneas "b" e "c" do inciso II dos arts. 48 e 

49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e no inciso III do § 2º do art. 50 da Lei nº 9.478, de 

6 de agosto de 1997; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente 

da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

5. os recursos que Municípios produtores ou confrontantes tenham deixado de arrecadar em 

função da opção prevista no item 4 serão adicionados aos recursos do fundo especial de que 

trata esta alínea; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da 

República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

f) 15% (quinze por cento) para a União, a ser destinado ao Fundo Social, instituído por esta Lei, 

deduzidas as parcelas destinadas aos órgãos específicos da Administração Direta da União, nos 

termos do regulamento do Poder Executivo; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.734, de 

30/11/2012) 

II - quando a produção ocorrer na plataforma continental, no mar territorial ou na zona 

econômica exclusiva: (Inciso acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

a) 22% (vinte e dois por cento) para os Estados confrontantes; (Alínea acrescida pela Lei nº 

12.734, de 30/11/2012) 

b) 5% (cinco por cento) para os Municípios confrontantes; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.734, 

de 30/11/2012) 

c) 2% (dois por cento) para os Municípios afetados por operações de embarque e desembarque 

de petróleo, gás natural e outro hidrocarboneto fluido, na forma e critérios estabelecidos pela 

ANP; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

d) 24,5% (vinte e quatro inteiros e cinco décimos por cento) para constituição de fundo especial, 

a ser distribuído entre Estados e o Distrito Federal, se for o caso, de acordo com os seguintes 
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critérios: (Alínea acrescida pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

1. os recursos serão distribuídos somente para os Estados e, se for o caso, o Distrito Federal, 

que não tenham recebido recursos em decorrência do disposto na alínea "a" do inciso I e deste 

inciso II, na alínea "a" do inciso II dos arts. 48 e 49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e 

no inciso II do § 2º do art. 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; (Item acrescido pela Lei 

nº 12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 

Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do rateio do Fundo de 

Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE), de que trata o art. 159 da Constituição; 

(Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

3. o percentual que o FPE destina aos Estados e ao Distrito Federal, se for o caso, que serão 

excluídos do rateio dos recursos do fundo especial em decorrência do disposto no item 1 será 

redistribuído entre os demais Estados e o Distrito Federal, se for o caso, proporcionalmente às 

suas participações no FPE; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado pelo 

Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

4. o Estado produtor ou confrontante, e o Distrito Federal, se for produtor, poderá optar por 

receber os recursos do fundo especial de que trata esta alínea, desde que não receba recursos 

em decorrência do disposto na alínea "a" do inciso I e deste inciso II, na alínea "a" do inciso II 

dos arts. 48 e 49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e no inciso II do § 2º do art. 50 da Lei 

nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado 

pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 

15/3/2013) 

5. os recursos que Estados produtores ou confrontantes, ou que o Distrito Federal, se for o caso, 

tenham deixado de arrecadar em função da opção prevista no item 4 serão adicionados aos 

recursos do fundo especial de que trata esta alínea; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 

30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 

publicado no DOU de 15/3/2013) 

e) 24,5% (vinte e quatro inteiros e cinco décimos por cento) para constituição de fundo especial, 

a ser distribuído entre os Municípios de acordo com os seguintes critérios: (Alínea acrescida 

pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

1. os recursos serão distribuídos somente para os Municípios que não tenham recebido recursos 

em decorrência do disposto nas alíneas "b" e "c" do inciso I e deste inciso II, nas alíneas "b" e 

"c" do inciso II dos arts. 48 e 49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e no inciso III do § 2º 

do art. 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 

30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 

publicado no DOU de 15/3/2013) 

2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do rateio do Fundo de 

Participação dos Municípios (FPM), de que trata o art. 159 da Constituição; (Item acrescido 

pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

3. o percentual que o FPM destina aos Municípios que serão excluídos do rateio dos recursos 

do fundo especial em decorrência do disposto no item 1 será redistribuído entre Municípios 

proporcionalmente às suas participações no FPM; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 

30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 

publicado no DOU de 15/3/2013) 

4. o Município produtor ou confrontante poderá optar por receber os recursos do fundo especial 

de que trata esta alínea, desde que não receba recursos em decorrência do disposto nas alíneas 

"b" e "c" do inciso I e deste inciso II, nas alíneas "b" e "c" do inciso II dos arts. 48 e 49 da Lei 

nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e no inciso III do § 2º do art. 50 da Lei nº 9.478, de 6 de 

agosto de 1997; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da 

República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 
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5. os recursos que Municípios produtores ou confrontantes tenham deixado de arrecadar em 

função da opção prevista no item 4 serão adicionados aos recursos do fundo especial de que 

trata esta alínea; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

f) 22% (vinte e dois por cento) para a União, a ser destinado ao Fundo Social, instituído por 

esta Lei, deduzidas as parcelas destinadas aos órgãos específicos da Administração Direta da 

União, nos termos do regulamento do Poder Executivo. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.734, 

de 30/11/2012) 

§ 1º A soma dos valores referentes aos royalties devidos aos Municípios nos termos das alíneas 

"b" e "c" dos incisos I e II deste artigo, com os royalties devidos nos termos das alíneas "b" e 

"c" dos incisos I e II dos arts. 48 e 49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, com a participação 

especial devida nos termos do inciso III do § 2º do art. 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 

1997, ficarão limitados ao maior dos seguintes valores: 

I - os valores que o Município recebeu a título de royalties e participação especial em 2011; 

II - 2 (duas) vezes o valor per capita distribuído pelo FPM, calculado em nível nacional, 

multiplicado pela população do Município. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.734, de 

30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 

publicado no DOU de 15/3/2013) 

§ 2º A parcela dos royalties de que trata este artigo que contribuiu para o valor que exceder o 

limite de pagamentos aos Municípios em decorrência do disposto no § 1º será transferida para 

o fundo especial de que trata a alínea "e" dos incisos I e II. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional 

e publicado no DOU de 15/3/2013) 

§ 3º Os pontos de entrega às concessionárias de gás natural produzido no País serão 

considerados instalações de embarque e desembarque, para fins de pagamento de royalties aos 

Municípios afetados por essas operações, em razão do disposto na alínea "c" dos incisos I e II. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, 

mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

§ 4º A opção dos Estados, Distrito Federal e Municípios de que trata o item 4 das alíneas "d" e 

"e" dos incisos I e II poderá ser feita após conhecido o valor dos royalties e da participação 

especial a serem distribuídos, nos termos do regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional 

e publicado no DOU de 15/3/2013) 

 

Art. 42-C. Os recursos do fundo especial de que tratam os incisos I e II do caput do art. 42-B 

terão a destinação prevista no art. 50-E da Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido 

pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

 

Art. 43. O contrato de partilha de produção, quando o bloco se localizar em terra, conterá 

cláusula determinando o pagamento, em moeda nacional, de participação equivalente a até 1% 

(um por cento) do valor da produção de petróleo ou gás natural aos proprietários da terra onde 

se localiza o bloco.  

§ 1º A participação a que se refere o caput será distribuída na proporção da produção realizada 

nas propriedades regularmente demarcadas na superfície do bloco, vedada a sua inclusão no 

cálculo do custo em óleo.  

§ 2º O cálculo da participação de terceiro de que trata o caput será efetivado pela ANP.  

 

Art. 44. Não se aplicará o disposto no art. 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, aos 

contratos de partilha de produção.  

.......................................................................................................................................................
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PROJETO DE LEI N.º 1.389, DE 2022 
(Do Sr. André Figueiredo) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 1.578, de 11 de outubro de 1977, para reduzir o 
preço dos derivados de petróleo.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3943/2021.  
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PROJETO DE LEI Nº    , DE 2022 

(Do Sr. André Figueiredo) 

Altera o Decreto-Lei nº 1.578, de 11 
de outubro de 1977, para reduzir o preço 
dos derivados de petróleo.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 3º do Decreto-Lei nº 1.578, de 11 de outubro de 

1977, passa a vigorar acrescido dos parágrafos 2º, 3º, 4º e 5º, com a seguinte 

redação: 

Art. 3º ........................................................................................ 

.............................................................................................................. 

“§ 2º No caso da exportação de petróleo bruto, caso o valor 
do barril exportado seja superior a sessenta dólares dos Estados 
Unidos, não será facultada ao Poder Executivo a redução da alíquota 
de trinta por cento de que trata o caput deste artigo. 

§ 3º Será concedida subvenção econômica na 
comercialização de derivados de petróleo no território nacional de 
valor igual ao da arrecadação decorrente da exportação de que trata 
o parágrafo § 2º deste artigo sob a forma de pagamento aos 
produtores e aos importadores desses derivados. 

§ 4º O pagamento de que trata o § 3º deste artigo será 
deduzido do preço de venda dos derivados de petróleo para as 
empresas distribuidoras, com a consequente redução dos preços aos 
consumidores finais. 

§ 5º Decreto do Presidente da República regulamentará o 
pagamento de que trata o § 4º deste artigo, devendo ser priorizada a 
redução dos preços do gás liquefeito de petróleo, de óleo diesel e de 
gasolina.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor no prazo de noventa dias, a 

partir da data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. André Figueiredo
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O Brasil é detentor da mais produtiva província petrolífera do mundo: o 

Pré-Sal. Apesar disso, as rendas governamentais vinculadas à exploração 

dessa província são relativamente pequenas. 

A parcela dos impostos incidentes na comercialização dos derivados do 

petróleo, constituída principalmente do ICMS, é paga principalmente pelo 

consumidor.  

De acordo com Júlia de Medeiros Braga, economista e professa da 

Universidade Federal Fluminense, mesmo essa carga não é das maiores no 

mundo: na média da Organização para Cooperação e Desenvolvimento 

Econômico (OCDE), a participação dos tributos sobre o preço final de 

comercialização é de 54% (dados da Opep de 2020). No Brasil, essa carga na 

gasolina é de 39%, no diesel, 20%, e, no GNV (gás natural veicular), 23%1. 

Segundo a Receita Federal, a arrecadação dos impostos federais sobre 

lucros do setor petroleiro foi de irrisório 0,05% do PIB na média dos anos de 

2011 a 2020, período em que ocorreu um aumento das deduções legais 

praticadas. Já o pagamento de royalties e participações atingiram níveis 

recordes de R$ 74,4 bilhões em 2021, mas representam apenas 0,86% do 

Produto Interno Bruto. Assim, se em 2021 a soma dos dois totalizar uma carga 

tributária perto de 1% ou 1,5% do PIB, a contribuição da produção de petróleo 

na receita tributária brasileira fica entre 3% e 4,5% do total arrecadado. 

De acordo com a Professora Julia Braga, dados apresentados no livro 

"International Taxation and the Extractive Industries", por Philip Daniel e outros, 

ilustram que a arrecadação advinda da indústria extrativa (incluindo petróleo e 

minérios) tem peso extremamente baixo na receita tributária total no Brasil 

(menos de 5%), em grande contraste com outros países. Essa participação 

chega a mais de 60% na Arábia Saudita e Emirados Árabes; no México fica 

próxima de 30%; na Noruega e na Rússia, 20%; e, no Chile, 15%. 

Segundo ela, na comparação setorial, dados da Firjan (relativos a 2016), 

considerando impostos de todos os entes da Federação sobre produtos 

líquidos de subsídios, mostram que os setores intensivos na exploração de 

commodities (incluindo a agropecuária e a indústria extrativa) pagam, juntos, 

apenas 7% do valor bruto da produção. Já a indústria da transformação paga 

                                                           
1 Disponível https://www.novacana.com/n/etanol/impostos/imposto-regulador-precos-combustiveis-
200522. Acesso em 26 de maio de 2022. 
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uma carga tributária de 45%; os serviços de utilidade pública, 40%; o comércio, 

36%; outros serviços privados, 23%; a construção, 14%. 

A Professora Julia Braga ressalta que essa subtributação da exploração 

do petróleo indica fazer sentido a criação de um imposto sobre o direito de 

exportar o óleo bruto: “O pulo do gato é que esse imposto tem uma lógica 

oposta aos demais porque não é repassado ao consumidor; pelo contrário, é 

um incentivo a reduzir o preço interno”. 

O custo de extração na província petrolífera do Pré-Sal situa-se entre os 

menores do mundo. Com esse imposto, a regra de preço da Petrobras pode 

manter a paridade internacional, descontando, porém, essa parcela de 

impostos. A alíquota deve ser levar em conta o valor do petróleo bruto. 

Desse modo, o imposto de exportação permite a redução dos preços 

dos derivados quando o preço do petróleo for alto. Abaixo de U$ 60 por barril, 

essa alíquota deve ser zerada, de modo a preservar o lucro normal da 

empresa. 

O imposto de exportação sobre o petróleo bruto é também um incentivo 

fiscal ao aumento da capacidade de refino e de investimentos em escoamento 

do gás associado. 

Nesse contexto, é apresentada a presente proposição que altera o 

Decreto-Lei nº 1.578/1977, que tem como objetivo gerar um aumento da 

arrecadação que abra espaço fiscal para a concessão de subvenção 

econômica para os produtores e importadores de derivados de petróleo. 

Assim sendo, não haverá aumento da carga tributária do Brasil e a 

cobrança do imposto de exportação terá papel apenas regulatório: as rendas 

líquidas “exorbitantes” das empresas exportadoras de petróleo bruto serão 

transferidas para as empresas fornecedoras de derivados de petróleo para as 

distribuidoras. 

Além disso, é fundamental que a subvenção econômica gerada pelo 

“espaço fiscal” gerado pelo importo de exportação represente, de fato, um 

desconto para o consumidor final de combustíveis. Isso também está previsto 

na proposição. 

É importante ressaltar, ainda, que a subvenção econômica deve ter 

origem em receitas orçamentárias da União decorrentes, por exemplo, de *C
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royalties, dividendos e excedente em óleo. No entanto, o valor dessa 

subvenção deve ser igual ao valor arrecadado pela cobrança do imposto de 

exportação. 

Assim o imposto de exportação não é a fonte de receitas para a 

subvenção; ela apenas abre “espaço fiscal” para o pagamento da subvenção, 

respeitado o teto de gastos previsto na Constituição Federal. 

O Brasil já é um grande exportador de petróleo bruto. Cerca de 46% da 

produção nacional é exportada. Para um valor do barril a US$ 100, a alíquota 

mínima proposta de 30% irá gerar US$ 30 por barril exportado. 

Assim, estima-se que será possível uma arrecadação anual de R$ 73 

bilhões, em decorrência da cobrança do imposto de exportação sobre o 

petróleo bruto. Desse modo, os consumidores finais de combustíveis poderão 

deixar de pagar R$ 73 bilhões a cada ano. 

Em 2021, a Petrobrás recolheu R$ 93,5 bilhões a título de ICMS. Quem 

pagou de fato esse valor foram os consumidores; a estatal apenas recolheu. 

Observa-se, então, que a arrecadação do imposto de exportação pode 

representar cerca de 78% da arrecadação de ICMS recolhido pela Petrobrás, 

mas paga pela sociedade brasileira. 

Diante da urgente necessidade de se garantir combustíveis mais baratos 

para os consumidores brasileiros, contamos com o integral apoio dos 

Parlamentares desta Casa para que o projeto de lei ora apresentado seja 

convertido em lei o mais rapidamente possível. 

 

Sala das Sessões, em      de                       de 2022. 

 

Deputado ANDRÉ FIGUEIREDO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 1.578, DE 11 DE OUTUBRO DE 1977 
Dispõe sobre o imposto de exportação e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 55, item 

II, da Constituição,  

DECRETA:  

Art. 1º O imposto sobre a exportação, para o estrangeiro, de produto nacional ou nacionalizado 

tem como, fato gerador a saída deste do território nacional.  

§ 1º Considera-se ocorrido o fato gerador no momento da expedição da guia de exportação ou 

documento equivalente.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 9.019, de 30/3/1995)  

§ 3º O Poder Executivo relacionará os produtos sujeitos ao imposto. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 9.716, de 26/11/1998) 

Art. 2º A base de cálculo do imposto é o preço normal que o produto, ou seu similar, alcançaria, 

ao tempo da exportação, em uma venda em condições de livre concorrência no mercado 

internacional, observadas as normas expedidas pelo Poder Executivo, mediante ato do Conselho 

Monetário Nacional. (Vide Medida Provisária nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

§ 1º O preço à vista do produto, FOB ou posto na fronteira, é indicativo do preço normal.  

§ 2º Quando o preço do produto for de difícil apuração ou for susceptível de oscilações bruscas 

no mercado internacional, o Poder Executivo, mediante ato do Conselho Monetário Nacional, 

fixará critérios específicos ou estabelecerá pauta de valor mínimo, para apuração de base de 

cálculo. (Vide Medida Provisária nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

§ 3º Para efeito de determinação da base de cálculo do imposto, o preço de venda das 

mercadorias exportadas não poderá ser inferior ao seu custo de aquisição ou produção, 

acrescido dos impostos e das contribuições incidentes e de margem de lucro de quinze por cento 

sobre a soma dos custos, mais impostos e contribuições. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.716, 

de 26/11/1998) 

Art. 3º A alíquota do imposto é de trinta por cento, facultado ao Poder Executivo reduzi-la ou 

aumentá-la, para atender aos objetivos da política cambial e do comércio exterior.  

Parágrafo único. Em caso de elevação, a alíquota do imposto não poderá ser superior a cinco 

vezes o percentual fixado neste artigo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.716, de 

26/11/1998) 

 

Art. 4º O pagamento do imposto será realizado na forma e no momento fixados pelo Ministro 

da Fazenda, que poderá determinar sua exigibilidade antes da efetiva saída do produto a ser 

exportado.  

Parágrafo único. Poderá ser dispensada a cobrança do imposto em função do destino da 

mercadoria exportada, observadas normas editadas pelo Ministro de Estado da Fazenda. 

(Parágrafo único acrescido pela  Lei nº 9.716, de 26/11/1998) 
.....................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................................... 
 
 
 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9019-30-marco-1995-372375-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9716-26-novembro-1998-372325-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9716-26-novembro-1998-372325-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2158-35-24-agosto-2001-390566-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2158-35-24-agosto-2001-390566-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9716-26-novembro-1998-372325-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9716-26-novembro-1998-372325-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9716-26-novembro-1998-372325-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9716-26-novembro-1998-372325-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9716-26-novembro-1998-372325-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9716-26-novembro-1998-372325-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 1.391, DE 2022 
(Do Sr. André Figueiredo) 

 
Altera a Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, para criar um adicional 
do imposto de renda específico para as pessoas jurídicas que realizem as 
atividades de exploração, desenvolvimento e de produção de jazidas de 
petróleo e de gás natural, definidas no art. 6º da Lei nº 9.478, de 6 de 
agosto de 1997. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1389/2022.  
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PROJETO DE LEI Nº         , DE 2022 

(do Sr. André Figueiredo) 

 

Altera a Lei nº 7.689, de 15 de 

dezembro de 1988, para criar um 

adicional do imposto de renda 

específico para as pessoas jurídicas 

que realizem as atividades de 

exploração, desenvolvimento e de 

produção de jazidas de petróleo e 

de gás natural, definidas no art. 6º 

da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 

1997. 

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 5º: 

Art. 2º [...] 

[...] 

§ 5º Para as pessoas jurídicas que realizem as atividades de exploração, 

desenvolvimento e de produção de jazidas de petróleo e de gás natural, 

definidas no art. 6º da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, a alíquota 

adicional do imposto de renda de que trata o § 2º será de 20%. 

Art. 2º Será concedida subvenção econômica na comercialização 

de derivados de petróleo no território nacional, sob a forma de pagamento aos 

produtores e aos importadores desses derivados, de valor igual ao ganho de 

arrecadação decorrente do § 5º do art. 2º da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 

de 1996, excluída as transferências do inciso I do art. 159 da Constituição 

Federal. 
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Art. 3º O pagamento de que trata o art. 2º será deduzido do 

preço de venda dos derivados de petróleo para as empresas distribuidoras, com 

a consequente redução dos preços aos consumidores finais. 

Art. 4 o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

produzido efeitos a partir de 1º de janeiro de 2023. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A Petrobras tem reajustado com frequência o preço dos 

combustíveis vendidos no país. A razão para esses constantes aumentos, que 

estão tornando insustentável a vida de milhões de brasileiros, é a equivocada 

política de preços dos combustíveis iniciada pela Petrobras em 2016, no 

governo do ex-Presidente Michel Temer, cuja composição tem como base dois 

fatores: i) a paridade com o mercado internacional - também conhecido como 

Preço de Paridade Internacional (PPI) e que inclui custos como frete de navios, 

custos internos de transporte e taxas portuárias – ii) mais uma margem que será 

praticada para remunerar riscos inerentes à operação, como, por exemplo, 

volatilidade da taxa de câmbio e dos preços sobre estadias em portos e lucro, 

além de tributos .  

Por isso, sempre que há desvalorização do real ou aumento do 

preço internacional do petróleo bruto, há um consequente aumento do preço 

dos combustíveis no país. Considerando o cenário internacional, não há sinais 

de que o preço dos combustíveis irá reduzir. 

Enquanto isso, apenas em 2021 a Petrobras lucrou R$ 107,26 

bilhões. Para termos uma ideia do montante desse lucro, se somarmos os lucros 

dos cinco maiores bancos brasileiros em 2021, Itaú, Bradesco, Banco do Brasil, 

Santander e Caixa Econômica Federal, o valor total é R$ 107,75 bilhões, 

praticamente o mesmo valor do lucro anual da Petrobrás. E essas cifras têm 

aumentado: somente no primeiro trimestre de 2022, o lucro da Petrobras 

atingiu impressionantes R$ 44,5 bilhões. 

A quem interessa esse cenário? Certamente não é ao trabalhador 

brasileiro. Analisando a composição acionária da Petrobrás fica evidente quem 

se beneficia da atual política de preço da Petrobrás. 
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Por isso, se o atual governo não aceita alterar a política de preços 

da Petrobrás, uma solução para mitigar essa injustiça com todos nós brasileiros 

é majorar, de 10% para 20%, a alíquota adicional do imposto de renda aplicável 

às pessoas jurídicas que realizem as atividades de exploração, desenvolvimento 

e de produção de jazidas de petróleo e de gás natural, incluída a Petrobrás. 

Trata-se de uma forma de adequar a legislação tributária aos 

princípios da capacidade contributiva e da progressividade, insculpidos no art. 

145, § 1º, e no art. 153, § 2º, inciso I. Além do mais, cinquenta por cento da 

arrecadação do imposto de renda é destinada a Estados e Municípios, que 

ultimamente estão sendo injustiçados com a política do atual governo de 

reduzir deliberadamente a arrecadação dos entes subnacionais. 

Sendo assim, o projeto define que para as pessoas jurídicas que 

realizem as atividades de exploração, desenvolvimento e de produção de jazidas 

de petróleo e de gás natural, definidas no art. 6º da Lei nº 9.478, de 6 de agosto 

de 1997, a alíquota adicional do imposto de renda será de 20%. Somando esse 

percentual à alíquota normal, tem-se uma alíquota final de 35% de imposto de 

renda incidente sobre o lucro dessas empresas. 

A ideia é conceder subvenção econômica na comercialização de 

derivados de petróleo no território nacional, sob a forma de pagamento aos 

produtores e aos importadores desses derivados, de valor igual ao ganho de 

arrecadação do imposto de renda, excluída as transferências do inciso I do art. 

159 da Constituição Federal. *C
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O pagamento da subvenção será deduzido do preço de venda dos 

derivados de petróleo para as empresas distribuidoras, com a consequente 

redução dos preços aos consumidores finais. 

Essa medida não deve trazer impacto ao preço dos combustíveis, 

pois o imposto de renda incide somente sobre os lucros das empresas, não 

atingindo onerando a operação de comercialização desses produtos.  

Vale destacar que a proposta se alinha às melhores práticas 

internacionais. O Reino Unido, por exemplo, anunciou no dia 26/05 que adotará 

medida semelhante, conforme divulgado pelo Valor Econômico1: 

Londres taxa lucro extra de petroleiras para pagar ajuda contra a 

inflação. 

A receita com o imposto adicional financiará parte de um pacote 

de 15 bilhões de libras de ajuda aos britânicos, que enfrentam 

contas cada vez mais elevadas de energia, inclusive por meio de 

pagamentos pontuais 

O Reino Unido anunciou ontem que vai cobrar um imposto 

temporário sobre os produtores de petróleo e gás para ajudar a 

amenizar os problemas decorrentes do aumento dos preços da 

energia para os consumidores, o chamado “windfall tax” (imposto 

sobre ganhos extraordinários) destinado a atenuar uma crise de 

custo de vida. 

As autoridades britânicas disseram que vão cobrar um “imposto 

sobre lucros com energia” de 25%, que será eliminado 

gradualmente à medida que os preços do petróleo e do gás 

forem caindo. A sobretaxa será equivalente a um imposto 

adicional sobre tributação atual e entrará em vigor 

imediatamente, podendo durar até o fim de 2025. 

O ministro das Finanças do Reino Unido, Rishi Sunak, disse aos 

parlamentares que as empresas de petróleo e gás estão obtendo 

“lucros extraordinários” e que o imposto deverá arrecadar 5 

bilhões de libras (equivalentes a US$ 6,3 bilhões) no próximo ano. 

A medida afetará gigantes do setor como BP e Shell. 

                                                           
1
 https://valor.globo.com/mundo/noticia/2022/05/27/londres-taxa-lucro-extra-de-petroleiras-para-pagar-
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A receita com o imposto adicional financiará parte de um pacote 

de 15 bilhões de libras de ajuda aos britânicos, que enfrentam 

contas cada vez mais elevadas de energia, inclusive por meio de 

pagamentos pontuais. As autoridades disseram que as empresas 

de petróleo e gás receberão um “subsídio de investimento” - na 

prática uma isenção fiscal - para incentivar novos investimentos 

no Reino Unido. 

O anúncio ocorre num momento de escalada dos preços de 

energia impulsionou os lucros das empresas de petróleo e gás 

para níveis recorde, mas está fazendo consumidores e empresas 

sofrerem com o aumento dos custos. 

Há décadas os governos ameaçam cobrar um imposto 

extraordinário em momentos de alta dos preços do petróleo, mas 

até agora as empresas tinham conseguido evitar isso. Os 

produtores de energia argumentam que os preços das 

commodities são muito voláteis e que gerenciar essas oscilações 

de preço e ao mesmo tempo manter os investimentos em nova 

produção exige uma tributação previsível. O setor também disse 

que já paga sua parcela de impostos. 

[...] 

A escalada nos preços da energia, motivada pelo aumento da 

demanda depois do pior da pandemia e impulsionados pela 

guerra da Rússia contra a Ucrânia, tornaram-se um grande 

problema político na Europa. A indignação popular intensificou-

se depois que grandes empresas de petróleo globais divulgaram 

seus maiores lucros em anos, que elas usaram para recompensar 

os investidores com dividendos e compras de ações. 

Recentemente a Itália aumentou seu “imposto extraordinário” 

sobre algumas empresas de energia de 10% em março para 25%, 

como parte de um pacote de alívio nas contas de energia para os 

consumidores e empresas. 

As medidas anunciadas ontem pelo Reino Unido receberam o 

apoio de defensores mais pobres, afirmando que elas os ajudarão 

a pagar as contas e evitar uma crise no fim do ano. Mas alguns 

analistas e economistas criticaram as medidas, classificando-as 

como ruim para os negócios e por não ser uma solução ao 

problema. *C
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Para os maiores produtores de petróleo e gás, um imposto 

extraordinário já era esperado. Segundo analistas, a taxa de 25% 

é maior que a esperada, mas provavelmente não deverá ter um 

grande impacto sobre as estratégias das grandes empresas de 

petróleo. 

O Citigroup estima que a BP obtém menos de 10% de seu lucro 

global no Reino Unido, número que na Shell é de cerca de 4% - 

principalmente de seus negócios no Mar do Norte. O Reino 

Unido pode taxar o lucro obtido no país, mas não os lucros 

internacionais, segundo observou o Citigroup. 

Infelizmente, diferentemente do Reino Unido, a proposta não 

poderá entrar produzir efeitos imediatos, tendo em vista o princípio da 

anterioridade aplicado ao imposto de renda, razão pela qual a eficácia da 

majoração está sendo postergada para 1º de janeiro de 2023. 

Estamos certos da importância e da urgência dessa proposta, 

motivo pelo qual pedimos o apoio dos nobres pares. 

 

Sala da Sessões,     de maio de 2022 

 

 

ANDRÉ FIGUEIREDO 

Deputado Federal – PDT/CE 
*C

D2
20
57

15
25

50
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. André Figueiredo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD220571525500

PL
 n

.1
39

1/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

7/
05

/2
02

2 
13

:3
1 

- M
ES

A

269



270 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4995/2016 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Da Repartição das Receitas Tributárias 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 159. A União entregará:  

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer natureza e 

sobre produtos industrializados, 50% (cinquenta por cento), da seguinte forma: (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 112, de 2021, publicada no DOU de 28/10/2021, 

em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro do 

exercício subsequente) 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos Estados e do 

Distrito Federal;  

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos Municípios;  

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor produtivo das Regiões 

Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras de caráter regional, de 

acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando assegurada ao semi-árido do 

Nordeste a metade dos recursos destinados à região, na forma que a lei estabelecer;  

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no primeiro 

decêndio do mês de dezembro de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 

55, de 2007) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-112-27-outubro-2021-791912-publicacaooriginal-163704-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-112-27-outubro-2021-791912-publicacaooriginal-163704-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-112-27-outubro-2021-791912-publicacaooriginal-163704-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-112-27-outubro-2021-791912-publicacaooriginal-163704-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559897&seqTexto=82343&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559897&seqTexto=82343&PalavrasDestaque=
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e) 1% (um por cento) ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no primeiro 

decêndio do mês de julho de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 84, de 

2014, publicada no DOU de 3/12/2014, em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

financeiros a partir de 1º de janeiro do exercício subsequente) 

f) 1% (um por cento) ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no primeiro 

decêndio do mês de setembro de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 

112, de 2021, publicada no DOU de 28/10/2021, em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro do exercício subsequente) 

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por cento aos 

Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas exportações de 

produtos industrializados;  

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio econômico prevista 

no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito Federal, distribuídos 

na forma da lei, observada a destinação a que refere o inciso II, c, do referido parágrafo. (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 2004) 

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no inciso I, 

excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer natureza 

pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do disposto nos arts. 

157, I, e 158, I.  

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte por cento do 

montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser distribuído entre os 

demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha nele estabelecido.  

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos recursos que 

receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 158, parágrafo 

único, I e II.  

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, vinte e cinco por 

cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o mencionado inciso. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos recursos 

atribuídos, nesta Seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles compreendidos 

adicionais e acréscimos relativos a impostos.  

§ 1º A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados de condicionarem a 

entrega de recursos: (Parágrafo único com redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, 

de 2000, transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

I - ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 13/09/00) 

II - ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 2º Os contratos, os acordos, os ajustes, os convênios, os parcelamentos ou as renegociações 

de débitos de qualquer espécie, inclusive tributários, firmados pela União com os entes 

federativos conterão cláusulas para autorizar a dedução dos valores devidos dos montantes a 

serem repassados relacionados às respectivas cotas nos Fundos de Participação ou aos 

precatórios federais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 7.689, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1988 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-112-27-outubro-2021-791912-publicacaooriginal-163704-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-112-27-outubro-2021-791912-publicacaooriginal-163704-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-112-27-outubro-2021-791912-publicacaooriginal-163704-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532827&seqTexto=15212&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532827&seqTexto=15212&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-113-8-dezembro-2021-792072-publicacaooriginal-164078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-113-8-dezembro-2021-792072-publicacaooriginal-164078-pl.html
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Institui contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas e dá outras providências.  
  

 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 22, de 1988, que o 

Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, Presidente do Senado Federal, 

para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a 

seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica instituída contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas, destinada ao 

financiamento da seguridade social.  

 

Art. 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do resultado do exercício, antes da provisão 

para o imposto de renda.  

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo: 

a) será considerado o resultado do período-base encerrado em 31 de dezembro de cada ano; 

b) no caso de incorporação, fusão, cisão ou encerramento de atividades, a base de cálculo é o 

resultado apurado no respectivo balanço; 

c) o resultado do período-base, apurado com observância da legislação comercial, será ajustado 

pela: ("Caput" da alínea com redação dada pela Lei nº 8.034, de 12/4/1990) 

1 - adição do resultado negativo da avaliação de investimentos pelo valor de patrimônio líquido; 

(Item com redação dada pela Lei nº 8.034, de 12/4/1990) 

2 - adição do valor de reserva de reavaliação, baixada durante o período-base, cuja contrapartida 

não tenha sido computada no resultado do período-base; (Item com redação dada pela Lei nº 

8.034, de 12/4/1990) 

3 - adição do valor das provisões não dedutíveis da determinação do lucro real, exceto a 

provisão para o Imposto de Renda; (Item com redação dada pela Lei nº 8.034, de 12/4/1990) 

4 - exclusão do resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor de patrimônio 

líquido; (Item com redação dada pela Lei nº 8.034, de 12/4/1990) 

5 - exclusão dos lucros e dividendos derivados de participações societárias em pessoas jurídicas 

domiciliadas no Brasil que tenham sido computados como receita; (Item acrescido pela Lei nº 

8.034, de 12/4/1990, e com redação pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 

1/1/2015) 

6 - exclusão do valor, corrigido monetariamente, das provisões adicionadas na forma do item 

3, que tenham sido baixadas no curso de período-base. (Item acrescido pela Lei nº 8.034, de 

12/4/1990) 

§ 2º No caso de pessoa jurídica desobrigada de escrituração contábil, a base de cálculo da 

contribuição corresponderá a dez por cento da receita bruta auferida no período de 1º janeiro a 

31 de dezembro de cada ano, ressalvado o disposto na alínea b do parágrafo anterior.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Dispõe sobre a legislação tributária federal, as contribuições para a seguridade social, o 

processo administrativo de consulta e dá outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8034-12-abril-1990-363649-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8034-12-abril-1990-363649-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8034-12-abril-1990-363649-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8034-12-abril-1990-363649-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8034-12-abril-1990-363649-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8034-12-abril-1990-363649-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8034-12-abril-1990-363649-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8034-12-abril-1990-363649-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8034-12-abril-1990-363649-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8034-12-abril-1990-363649-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8034-12-abril-1990-363649-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8034-12-abril-1990-363649-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8034-12-abril-1990-363649-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8034-12-abril-1990-363649-norma-pl.html
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CAPÍTULO I 

IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURÍDICA 

 

Seção I 

Apuração da Base de Cálculo 

 

Período de Apuração Trimestral 

 

Art. 1º A partir do ano-calendário de 1997, o imposto de renda das pessoas jurídicas será 

determinado com base no lucro real, presumido, ou arbitrado, por períodos de apuração 

trimestrais, encerrados nos dias 31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro de 

cada ano-calendário, observada a legislação vigente, com as alterações desta Lei.  

§ 1º Nos casos de incorporação, fusão ou cisão, a apuração da base de cálculo e do imposto de 

renda devido será efetuada na data do evento, observado o disposto no art. 21 da Lei nº 9.249, 

de 26 de dezembro de 1995.  

§ 2º Na extinção da pessoa jurídica, pelo encerramento da liquidação, a apuração da base de 

cálculo e do imposto devido será efetuada na data desse evento. 

  

Pagamento por Estimativa 

 

Art. 2º A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar pelo 

pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a 

aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 

sobre a receita bruta definida pelo art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, 

auferida mensalmente, deduzida das devoluções, vendas canceladas e dos descontos 

incondicionais concedidos, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 29 e nos arts. 30, 32, 34 

e 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor 

a partir de 1/1/2015) 

§ 1º O imposto a ser pago mensalmente na forma deste artigo será determinado mediante a 

aplicação, sobre a base de cálculo, da alíquota de quinze por cento.  

§ 2º A parcela da base de cálculo, apurada mensalmente, que exceder a R$20.000,00 (vinte mil 

reais) ficará sujeita à incidência de adicional de imposto de renda à alíquota de dez por cento.  

§ 3º A pessoa jurídica que optar pelo pagamento do imposto na forma deste artigo deverá apurar 

o lucro real em 31 de dezembro de cada ano, exceto nas hipóteses de que tratam os §§ 1º e 2º 

do artigo anterior.  

§ 4º Para efeito de determinação do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, a pessoa 

jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor:  

I - dos incentivos fiscais de dedução do imposto, observados os limites e prazos fixados na 

legislação vigente, bem como o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro 

de 1995;  

II - dos incentivos fiscais de redução e isenção do imposto, calculados com base no lucro da 

exploração;  

III - do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na 

determinação do lucro real;  

IV - do imposto de renda pago na forma deste artigo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
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LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
 

Dispõe sobre a política energética nacional, as atividades relativas ao monopólio do petróleo, 

institui o Conselho Nacional de Política Energética e a Agência Nacional do Petróleo e dá outras 

providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DA POLÍTICA ENERGÉTICA NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Definições Técnicas 

 

Art. 6º Para os fins desta Lei e de sua regulamentação, ficam estabelecidas as seguintes 

definições:  

I - Petróleo: todo e qualquer hidrocarboneto líquido em seu estado natural, a exemplo do óleo 

cru e condensado;  

II - Gás Natural ou Gás: todo hidrocarboneto que permaneça em estado gasoso nas condições 

atmosféricas normais, extraído diretamente a partir de reservatórios petrolíferos ou gaseíferos, 

incluindo gases úmidos, secos, residuais e gases raros;  

III - Derivados de Petróleo: produtos decorrentes da transformação do petróleo;  

IV - Derivados Básicos: principais derivados de petróleo, referidos no art. 177 da Constituição 

Federal, a serem classificados pela Agência Nacional do Petróleo;  

V - Refino ou Refinação: conjunto de processos destinados a transformar o petróleo em 

derivados de petróleo;  

VI - Tratamento ou Processamento de Gás Natural: conjunto de operações destinadas a permitir 

o seu transporte, distribuição e utilização;  

VII - Transporte: movimentação de petróleo, seus derivados, biocombustíveis ou gás natural 

em meio ou percurso considerado de interesse geral; (Inciso com redação dada pela Medida 

Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

VIII - Transferência: movimentação de petróleo, seus derivados, biocombustíveis ou gás natural 

em meio ou percurso considerado de interesse específico e exclusivo do proprietário ou 

explorador das facilidades; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 532, de 

28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

IX - Bacia Sedimentar: depressão da crosta terrestre onde se acumulam rochas sedimentares 

que podem ser portadoras de petróleo ou gás, associados ou não;  

X - Reservatório ou Depósito: configuração geológica dotada de propriedades específicas, 

armazenadora de petróleo ou gás, associados ou não;  

XI - Jazida: reservatório ou depósito já identificado e possível de ser posto em produção;  

XII - Prospecto: feição geológica mapeada como resultado de estudos geofísicos e de 

interpretação geológica, que justificam a perfuração de poços exploratórios para a localização 

de petróleo ou gás natural;  

XIII - Bloco: parte de uma bacia sedimentar, formada por um prisma vertical de profundidade 

indeterminada, com superfície poligonal definida pelas coordenadas geográficas de seus 

vértices, onde são desenvolvidas atividades de exploração ou produção de petróleo e gás 

natural;  

XIV - Campo de Petróleo ou de Gás Natural: área produtora de petróleo ou gás natural, a partir 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
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de um reservatório contínuo ou de mais de um reservatório, a profundidades variáveis, 

abrangendo instalações e equipamentos destinados à produção;  

XV - Pesquisa ou Exploração: conjunto de operações ou atividades destinadas a avaliar áreas, 

objetivando a descoberta e a identificação de jazidas de petróleo ou gás natural;  

XVI - Lavra ou Produção: conjunto de operações coordenadas de extração de petróleo ou gás 

natural de uma jazida e de preparo para sua movimentação;  

XVII - Desenvolvimento: conjunto de operações e investimentos destinados a viabilizar as 

atividades de produção de um campo de petróleo ou gás;  

XVIII - Descoberta Comercial: descoberta de petróleo ou gás natural em condições que, a 

preços de mercado, tornem possível o retorno dos investimentos no desenvolvimento e na 

produção;  

XIX - Indústria do Petróleo: conjunto de atividades econômicas relacionadas com a exploração, 

desenvolvimento, produção, refino, processamento, transporte, importação e exportação de 

petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos e seus derivados;  

XX - Distribuição: atividade de comercialização por atacado com a rede varejista ou com 

grandes consumidores de combustíveis, lubrificantes, asfaltos e gás liquefeito envasado, 

exercida por empresas especializadas, na forma das leis e regulamentos aplicáveis;  

XXI - Revenda: atividade de venda a varejo de combustíveis, lubrificantes e gás liquefeito 

envasado, exercida por postos de serviços ou revendedores, na forma das leis e regulamentos 

aplicáveis;  

XXII - (Revogado pela Lei nº 14.134, de 8/4/2021) 

XXIII - Estocagem de Gás Natural: armazenamento de gás natural em reservatórios próprios, 

formações naturais ou artificiais.  

XXIV - Biocombustível: substância derivada de biomassa renovável, tal como biodiesel, etanol 

e outras substâncias estabelecidas em regulamento da ANP, que pode ser empregada 

diretamente ou mediante alterações em motores a combustão interna ou para outro tipo de 

geração de energia, podendo substituir parcial ou totalmente combustíveis de origem fóssil; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005, e com nova redação dada pela Lei nº 

12.490, de 16/9/2011) 

XXV - Biodiesel: biocombustível derivado de biomassa renovável para uso em motores a 

combustão interna com ignição por compressão ou, conforme regulamento, para geração de 

outro tipo de energia, que possa substituir parcial ou totalmente combustíveis de origem fóssil. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

XXVI - Indústria Petroquímica de Primeira e Segunda Geração: conjunto de indústrias que 

fornecem produtos petroquímicos básicos, a exemplo do eteno, do propeno e de resinas 

termoplásticas. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.921, de 13/4/2009) 

XXVII - cadeia produtiva do petróleo: sistema de produção de petróleo, gás natural e outros 

hidrocarbonetos fluidos e seus derivados, incluindo a distribuição, a revenda e a estocagem, 

bem como o seu consumo. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.114, de 9/12/2009) 

XXVIII - Indústria de Biocombustível: conjunto de atividades econômicas relacionadas com 

produção, importação, exportação, transferência, transporte, armazenagem, comercialização, 

distribuição, avaliação de conformidade e certificação de qualidade de biocombustíveis; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 

16/9/2011) 

XXIX - Produção de Biocombustível: conjunto de operações industriais para a transformação 

de biomassa renovável, de origem vegetal ou animal, em combustível; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XXX - Etanol: biocombustível líquido derivado de biomassa renovável, que tem como principal 

componente o álcool etílico, que pode ser utilizado, diretamente ou mediante alterações, em 

motores a combustão interna com ignição por centelha, em outras formas de geração de energia 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14134-8-abril-2021-791240-publicacaooriginal-162611-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11921-13-abril-2009-587558-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12114-9-dezembro-2009-596941-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
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ou em indústria petroquímica, podendo ser obtido por rotas tecnológicas distintas, conforme 

especificado em regulamento; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XXXI - Bioquerosene de Aviação: substância derivada de biomassa renovável que pode ser 

usada em turborreatores e turbopropulsores aeronáuticos ou, conforme regulamento, em outro 

tipo de aplicação que possa substituir parcial ou totalmente combustível de origem fóssil. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

 

CAPÍTULO IV  

DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

 

Seção I 

Da Instituição e das Atribuições 

 

Art. 7º Fica instituída a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíves - ANP, 

entidade integrante da Administração Federal Indireta, submetida ao regime autárquico espe- 

cial, como órgão regulador da indústria do petróleo, gás natural, seus derivados e 

biocombustíveis, vinculada ao Ministério de Minas e Energia. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

Parágrafo único. A ANP terá sede e foro no Distrito Federal e escritórios centrais na cidade do 

Rio de Janeiro, podendo instalar unidades administrativas regionais.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.566, DE 2022 
(Do Sr. Léo Moraes) 

 
Cria o Fundo de Compensação dos Combustíveis, dispõe sobre diretrizes 
de preços para diesel, gasolina e gás liquefeito de petróleo – GLP e dá 
outras providências.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1294/2021.  
 
  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2022 

(Do Sr. Léo Moraes) 

Cria o Fundo de Compensação dos 
Combustíveis, dispõe sobre 
diretrizes de preços para diesel, 
gasolina e gás liquefeito de petróleo 
– GLP e dá outras providências.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei cria o Fundo de Compensação dos Combustíveis, 

dispõe sobre as diretrizes da política de preços de venda para distribuidores e 

comercializadores de gasolina, diesel e gás liquefeito de petróleo – GLP, produzidos 

no Brasil e importados. 

                          Art. 2º A política de preços de que trata o Art. 1º tem por diretrizes: 

I – A proteção dos interesses do consumidor;  

                          II – A redução da vulnerabilidade externa; 

III – O estímulo à utilização da capacidade instalada das refinarias; 

IV – A modicidade de preços internos; 

V – A redução da volatilidade de preços internos. 

Art. 3º Os preços internos praticados por produtores e importadores 

da gasolina, diesel e gás liquefeito de petróleo – GLP deverão ter como referência 

as cotações médias do mercado internacional, os custos internos de produção, os 

custos de importação e os índices da inflação no Brasil. 

Parágrafo único. O julgamento da licitação sob o regime de partilha 

de que trata a Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, deverá incluir critérios 

relacionados à oferta de petróleo bruto para o refino interno de derivados. 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Léo Moraes
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Art. 4º Fica instituído o Fundo de Compensação dos Combustíveis, 

a ser administrado pelo Ministério de Minas e Energia. 

 Parágrafo único. O Poder Executivo deverá aplicar recursos 

orçamentários para a recompensação e subsídios financeiros com o objetivo de 

intervir nos preços dos combustíveis e do gás liquefeito de petróleo – GLP. 

 Art. 5º A Petróleo Brasileiro S.A. – Petrobras deverá aplicar no 

Fundo de Compensação dos Combustíveis os recursos do lucro excedente relativo 

ao exercício fiscal anterior, consideradas as seguintes diretrizes: 

I – O lucro excedente será considerado por meio de regulamentação 

própria e levará em consideração os lucros e dividendos das ações e dos acionistas; 

II – Serão utilizados como parâmetros os percentuais de lucro médio 

dos últimos dez anos e a segurança jurídica da Petrobras;  

III – Os valores considerados excedentes serão aplicados no Fundo 

de Compensação dos Combustíveis e serão utilizados com o objetivo de diminuir os 

impactos financeiros dos combustíveis e do gás liquefeito de petróleo – GLP no 

mercado interno. 

Art. 6º O Fundo será regulamentado por ato do Poder Executivo, 

que definirá a utilização de bandas de preços com a finalidade de estabelecer limites 

para variação de preços de combustíveis, definindo a frequência de reajustes e os 

mecanismos de compensação. 

Art. 7º O Fundo poderá receber recursos oriundos da variação de 

preços em relação à banda de que trata o Art. 6º, bem como da variação dos valores 

relativos ao lucro excedente definido pela Petrobras. 

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO  
 

                          A Petrobras reduziu sua capacidade de refino com vistas a ampliar a 

presença da iniciativa privada no setor e viabilizar privatizações. Desde 2017, as 

refinarias da Petrobras operam, em média, com 25% de capacidade ociosa. 
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                        Atualmente a política de preços adotada pela Petrobras para 

combustíveis é de preços de paridade de importação (PPI). Dessa forma, a 

Petrobras age como se fosse uma importadora, de modo que seus preços de 

realização são o resultado das cotações internacionais e da taxa de câmbio 

adicionadas de custos próprios aos importadores, por meio de uma política de 

preços de derivados baseada nos preços de importação, repassando os ganhos a 

seus acionistas.  

                         Na medida em que tem custos de produção internos competitivos, a 

atual política de preços da Petrobrás para derivados implica em elevada margem 

bruta de lucro. Por outro lado, a política de desinvestimentos atenta contra o 

conceito de empresa verticalizada, que caracteriza as grandes empresas 

petrolíferas, além de não acabar cumprindo o papel de empresa estatal que deveria 

atuar na estabilidade econômica do País. 

                        O PPI é uma política que impõe elevados custos à sociedade e à 

economia brasileira. Em fevereiro de 2021, o IPCA teve a maior alta para o referido 

mês desde 2016, de 0,86%. Em 12 meses, o IPCA acumula 5,20%, quase o teto da 

meta de inflação. Mais de 50% do impacto em pontos percentuais do IPCA de 

fevereiro está associado ao grupo "transportes", especialmente aos combustíveis. 

                        A Petrobrás tem custos internos competitivos, que deveriam ser 

considerados na formação de seus preços. Convém lembrar que, adotado o PPI, a 

Petrobrás chegou a ter margem bruta de lucro no diesel superior a 100%. Mediante 

a combinação proposta no presente projeto de custos internos de refino, cotações 

internacionais do petróleo, custos de importação e inflação no País, o Brasil seria 

capaz de ter preços internos de realização menores e mais estáveis, preservada a 

remuneração de acionistas das empresas do setor.   

                        Por esses motivos, apresentamos o presente projeto de lei 

complementar, com o objetivo de suscitar no Parlamento a necessidade de 

buscarmos uma regulamentação urgente nos preços dos combustíveis e do gás - 

GLP.                    

Deputado LÉO MORAES 

Podemos/ RO  *C
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.351, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010 
Dispõe sobre a exploração e a produção de 

petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos, sob o regime de 

partilha de produção, em áreas do pré-sal e em 

áreas estratégicas; cria o Fundo Social - FS e 

dispõe sobre sua estrutura e fontes de recursos; 

altera dispositivos da Lei nº 9.478, de 6 de 

agosto de 1997; e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a exploração e a produção de petróleo, de gás natural 

e de outros hidrocarbonetos fluidos em áreas do pré-sal e em áreas estratégicas, cria o Fundo 

Social - FS e dispõe sobre sua estrutura e fontes de recursos, e altera a Lei nº 9.478, de 6 de 

agosto de 1997.  

CAPÍTULO II 

DAS DEFINIÇÕES TÉCNICAS 

 

Art. 2º Para os fins desta Lei, são estabelecidas as seguintes definições:  

I - partilha de produção: regime de exploração e produção de petróleo, de gás 

natural e de outros hidrocarbonetos fluidos no qual o contratado exerce, por sua conta e risco, 

as atividades de exploração, avaliação, desenvolvimento e produção e, em caso de descoberta 

comercial, adquire o direito à apropriação do custo em óleo, do volume da produção 

correspondente aos royalties devidos, bem como de parcela do excedente em óleo, na 

proporção, condições e prazos estabelecidos em contrato;  

II - custo em óleo: parcela da produção de petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos, exigível unicamente em caso de descoberta comercial, correspondente 

aos custos e aos investimentos realizados pelo contratado na execução das atividades de 

exploração, avaliação, desenvolvimento, produção e desativação das instalações, sujeita a 

limites, prazos e condições estabelecidos em contrato;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 1.729, DE 2022 
(Dos Srs. Ney Leprevost e Felipe Francischini) 

 
Altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, autorizando a União a 
revogar a Política de Preço de Paridade Internacional da Petróleo Brasil 
S.A – PETROBRAS em favor dos brasileiros. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1294/2021.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

 

PROJETO DE LEI Nº             , DE 2022. 
(Deputado Ney Leprevost) 

 

Altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 

1997, autorizando a União a revogar a 

Política de Preço de Paridade Internacional 

da Petróleo Brasil S.A – PETROBRAS em 

favor dos brasileiros. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica alterada a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, para autorizar 

a União, por meio de ato privativo do Presidente da República, a revogar a Política de 

Preço de Paridade Internacional da Petróleo Brasil S.A – PETROBRAS, com vistas à 

proteção do melhor interesse dos brasileiros. 

Art. 2º Acrescenta o § 3º ao Art. 61 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, 

com a seguinte redação: 

§ 3º A União, por meio de ato privativo do Presidente da República, poderá 

revogar a Política de Preço de Paridade Internacional da Petróleo Brasil S.A 

– PETROBRAS, por tempo determinado ou indeterminado e mediante 

justificativa técnica, para defender e/ou proteger o interesse dos brasileiros 

no que se refere ao preço dos combustíveis e a manutenção da Função 

Social da Estatal. (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei visa autorizar a União autorizar a revogação da 

Política de Preço de Paridade Internacional da Petróleo Brasil S.A – PETROBRAS, 

com a finalidade de defender e proteger o interesse dos brasileiros no que se refere *C
D2

22
79

66
02

00
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Ney Leprevost e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD222796602000

PL
 n

.1
72

9/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

1/
06

/2
02

2 
20

:4
5 

- M
es

a

282



283 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4995/2016 

 
  

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

 

ao controle de preços e a manutenção da Função Social da Estatal, haja vista que os 

minérios extraídos pela empresa pertencem efetivamente ao povo brasileiro. 

Ademais, conforme preconiza o caput do Art. 173 da Constituição Federal 

de 1988, combinado com o Art. 2º da Lei 13.303, de 30 de junho de 2016 (Lei das 

Estatais), a exploração direta de atividade econômica pelo Estado só é permitida 

quando necessária aos imperativos da segurança nacional ou a relevante interesse 

coletivo, ou seja, se o interesse coletivo é pressuposto para a exploração direta de 

atividade econômica pelo Estado, não pode essa atividade ir em desencontro com ao  

interesse coletivo. 

Além disso a Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (Lei das S.A), que 

dispõe sobre a sociedade por ações, no seu Art. 116, Parágrafo Único, estabelece 

que é dever do acionista controlador, que no caso da Petrobras é a União, fazer 

cumprir a função social da companhia, motivo pelo qual o presente projeto buscar 

referendar o já previsto nas referidas normas constitucional e legais e autorizar o 

Presidente da República a revogar a Política de Preço de Paridade Internacional da 

Petrobras  quando esta estiver em desacordo com o interesse coletivo dos brasileiros. 

Sendo assim, pelos motivos acimas expostos e buscando conciliar a 

lucratividade com a Função Social da Petrobras, peço o apoio dos nobres Pares para 

a aprovação da proposta. 

Sala das Sessões, 21 de junho de 2022. 

 

 

 
 

(assinado eletronicamente) 
Deputado FELIPE FRANCISCHINI 

(UNIÃO/PR) 

 

 

 
(assinado eletronicamente) 

Deputado NEY LEPREVOST 
(UNIÃO/PR) 
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Projeto de Lei
(Do Sr. Ney Leprevost)

 

 

Altera a Lei nº 9.478, de 6 de

agosto de 1997, autorizando a União a

revogar a Política de Preço de Paridade

Internacional da Petróleo Brasil S.A –

PETROBRAS em favor dos brasileiros.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD222796602000, nesta ordem:

 

 1  Dep. Ney Leprevost (UNIÃO/PR)

 2  Dep. Felipe Francischini (UNIÃO/PR)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Ney Leprevost e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD222796602000
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
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Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Art. 172. A lei disciplinará, com base no interesse nacional, os investimentos de 

capital estrangeiro, incentivará os reinvestimentos e regulará a remessa de lucros.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=


286 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4995/2016 

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta de 

atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperativos da 

segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei.  

§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de 

economia mista e de suas subsidiárias que explorem atividade econômica de produção ou 

comercialização de bens ou de prestação de serviços, dispondo sobre: (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela sociedade; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto 

aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - licitação e contratação de obras, serviços, compras e alienações, observados os 

princípios da administração pública; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

IV - a constituição e o funcionamento dos conselhos de administração e fiscal, com 

a participação de acionistas minoritários; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

V - os mandatos, a avaliação de desempenho e a responsabilidade dos 

administradores. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º As empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar de 

privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.  

§ 3º A lei regulamentará as relações da empresa pública com o Estado e a sociedade.  

§ 4º A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos 

mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros.  

§ 5º A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos dirigentes da pessoa 

jurídica, estabelecerá a responsabilidade desta, sujeitando-a às punições compatíveis com sua 

natureza, nos atos praticados contra a ordem econômica e financeira e contra a economia 

popular.  

Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado 

exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este 

determinante para o setor público e indicativo para o setor privado.  

§ 1º A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento do desenvolvimento 

nacional equilibrado, o qual incorporará e compatibilizará os planos nacionais e regionais de 

desenvolvimento.  

§ 2º A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de associativismo.  

§ 3º O Estado favorecerá a organização da atividade garimpeira em cooperativas, 

levando em conta a proteção do meio ambiente e a promoção econômico-social dos 

garimpeiros.  

§ 4º As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior terão prioridade na 

autorização ou concessão para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minerais garimpáveis, 

nas áreas onde estejam atuando, e naquelas fixadas de acordo com o art. 21, XXV, na forma da 

lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
Dispõe sobre a política energética nacional, as 

atividades relativas ao monopólio do petróleo, 

institui o Conselho Nacional de Política 

Energética e a Agência Nacional do Petróleo e 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IX 

DA PETROBRÁS 

 

Art. 61. A Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS é uma sociedade de economia 

mista vinculada ao Ministério de Minas e Energia, que tem como objeto a pesquisa, a lavra, a 

refinação, o processamento, o comércio e o transporte de petróleo proveniente de poço, de xisto 

ou de outras rochas, de seus derivados, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, bem 

como quaisquer outras atividades correlatas ou afins, conforme definidas em lei.  

§ 1º As atividades econômicas referidas neste artigo serão desenvolvidas pela 

PETROBRÁS em caráter de livre competição com outras empresas, em função das condições 

de mercado, observados o período de transição previsto no Capítulo X e os demais princípios e 

diretrizes desta Lei.  

§ 2° A PETROBRÁS, diretamente ou por intermédio de suas subsidiárias, associada 

ou não a terceiros, poderá exercer, fora do território nacional, qualquer uma das atividades 

integrantes de seu objeto social.  

Art. 62. A União manterá o controle acionário da PETROBRÁS com a propriedade 

e posse de, no mínimo, cinqüenta por cento das ações, mais uma ação, do capital votante.  

Parágrafo único. O capital social da PETROBRÁS é dividido em ações ordinárias, 

com direito de voto, e ações preferenciais, estas sempre sem direito de voto, todas escriturais, 

na forma do art. 34 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.303, DE 30 DE JUNHO DE 2016 
Dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa 

pública, da sociedade de economia mista e de 

suas subsidiárias, no âmbito da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

  

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS ÀS EMPRESAS PÚBLICAS 

E ÀS SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade 

de economia mista e de suas subsidiárias, abrangendo toda e qualquer empresa pública e 

sociedade de economia mista da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios que 

explore atividade econômica de produção ou comercialização de bens ou de prestação de 

serviços, ainda que a atividade econômica esteja sujeita ao regime de monopólio da União ou 

seja de prestação de serviços públicos.  
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§ 1º O Título I desta Lei, exceto o disposto nos arts. 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º, 11, 12 

e 27, não se aplica à empresa pública e à sociedade de economia mista que tiver, em conjunto 

com suas respectivas subsidiárias, no exercício social anterior, receita operacional bruta inferior 

a R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais).  

§ 2º O disposto nos Capítulos I e II do Título II desta Lei aplica-se inclusive à 

empresa pública dependente, definida nos termos do inciso III do art. 2º da Lei Complementar 

nº 101, de 4 de maio de 2000, que explore atividade econômica, ainda que a atividade 

econômica esteja sujeita ao regime de monopólio da União ou seja de prestação de serviços 

públicos.  

§ 3º Os Poderes Executivos poderão editar atos que estabeleçam regras de 

governança destinadas às suas respectivas empresas públicas e sociedades de economia mista 

que se enquadrem na hipótese do § 1º, observadas as diretrizes gerais desta Lei.  

§ 4º A não edição dos atos de que trata o § 3º no prazo de 180 (cento e oitenta) dias 

a partir da publicação desta Lei submete as respectivas empresas públicas e sociedades de 

economia mista às regras de governança previstas no Título I desta Lei.  

§ 5º Submetem-se ao regime previsto nesta Lei a empresa pública e a sociedade de 

economia mista que participem de consórcio, conforme disposto no art. 279 da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, na condição de operadora.  

§ 6º Submete-se ao regime previsto nesta Lei a sociedade, inclusive a de propósito 

específico, que seja controlada por empresa pública ou sociedade de economia mista abrangidas 

no caput.  

§ 7º Na participação em sociedade empresarial em que a empresa pública, a 

sociedade de economia mista e suas subsidiárias não detenham o controle acionário, essas 

deverão adotar, no dever de fiscalizar, práticas de governança e controle proporcionais à 

relevância, à materialidade e aos riscos do negócio do qual são partícipes, considerando, para 

esse fim:  

I - documentos e informações estratégicos do negócio e demais relatórios e 

informações produzidos por força de acordo de acionistas e de Lei considerados essenciais para 

a defesa de seus interesses na sociedade empresarial investida; 

II - relatório de execução do orçamento e de realização de investimentos 

programados pela sociedade, inclusive quanto ao alinhamento dos custos orçados e dos 

realizados com os custos de mercado; 

III - informe sobre execução da política de transações com partes relacionadas;  

IV - análise das condições de alavancagem financeira da sociedade;  

V - avaliação de inversões financeiras e de processos relevantes de alienação de 

bens móveis e imóveis da sociedade;  

VI - relatório de risco das contratações para execução de obras, fornecimento de 

bens e prestação de serviços relevantes para os interesses da investidora;  

VII - informe sobre execução de projetos relevantes para os interesses da 

investidora;  

VIII - relatório de cumprimento, nos negócios da sociedade, de condicionantes 

socioambientais estabelecidas pelos órgãos ambientais;  

IX - avaliação das necessidades de novos aportes na sociedade e dos possíveis riscos 

de redução da rentabilidade esperada do negócio;  

X - qualquer outro relatório, documento ou informação produzido pela sociedade 

empresarial investida considerado relevante para o cumprimento do comando constante do 

caput.  

Art. 2º A exploração de atividade econômica pelo Estado será exercida por meio de 

empresa pública, de sociedade de economia mista e de suas subsidiárias.  

§ 1º A constituição de empresa pública ou de sociedade de economia mista 
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dependerá de prévia autorização legal que indique, de forma clara, relevante interesse coletivo 

ou imperativo de segurança nacional, nos termos do caput do art. 173 da Constituição Federal.  

§ 2º Depende de autorização legislativa a criação de subsidiárias de empresa pública 

e de sociedade de economia mista, assim como a participação de qualquer delas em empresa 

privada, cujo objeto social deve estar relacionado ao da investidora, nos termos do inciso XX 

do art. 37 da Constituição Federal.  

§ 3º A autorização para participação em empresa privada prevista no § 2º não se 

aplica a operações de tesouraria, adjudicação de ações em garantia e participações autorizadas 

pelo Conselho de Administração em linha com o plano de negócios da empresa pública, da 

sociedade de economia mista e de suas respectivas subsidiárias.  

Art. 3º Empresa pública é a entidade dotada de personalidade jurídica de direito 

privado, com criação autorizada por lei e com patrimônio próprio, cujo capital social é 

integralmente detido pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 
Dispõe sobre as sociedades por ações.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO X 

ACIONISTAS 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Acionista Controlador 

 

Deveres 

 

Art. 116. Entende-se por acionista controlador a pessoa, natural ou jurídica, ou o 

grupo de pessoas vinculadas por acordo de voto, ou sob controle comum, que:  

a) é titular de direitos de sócio que lhe assegurem, de modo permanente, a maioria 

dos votos nas deliberações da assembléia-geral e o poder de eleger a maioria dos 

administradores da companhia; e  

b) usa efetivamente seu poder para dirigir as atividades sociais e orientar o 

funcionamento dos órgãos da companhia.  

Parágrafo único. O acionista controlador deve usar o poder com o fim de fazer a 

companhia realizar o seu objeto e cumprir sua função social, e tem deveres e responsabilidades 

para com os demais acionistas da empresa, os que nela trabalham e para com a comunidade em 

que atua, cujos direitos e interesses deve lealmente respeitar e atender. 

Art. 116-A. O acionista controlador da companhia aberta e os acionistas, ou grupo 

de acionistas, que elegerem membro do conselho de administração ou membro do conselho 

fiscal, deverão informar imediatamente as modificações em sua posição acionária na 

companhia à Comissão de Valores Mobiliários e às Bolsas de Valores ou entidades do mercado 

de balcão organizado nas quais os valores mobiliários de emissão da companhia estejam 

admitidos à negociação, nas condições e na forma determinadas pela Comissão de Valores 

Mobiliários. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

 

Responsabilidade 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10303-31-outubro-2001-414210-norma-pl.html
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Art. 117. O acionista controlador responde pelos danos causados por atos praticados 

com abuso de poder. § 1º São modalidades de exercício abusivo de poder:  

a) orientar a companhia para fim estranho ao objeto social ou lesivo ao interesse 

nacional, ou levá-la a favorecer outra sociedade, brasileira ou estrangeira, em prejuízo da 

participação dos acionistas minoritários nos lucros ou no acervo da companhia, ou da economia 

nacional;  

b) promover a liquidação de companhia próspera, ou a transformação, 

incorporação, fusão ou cisão da companhia, com o fim de obter, para si ou para outrem, 

vantagem indevida, em prejuízo dos demais acionistas, dos que trabalham na empresa ou dos 

investidores em valores mobiliários emitidos pela companhia;   

c) promover alteração estatutária, emissão de valores mobiliários ou adoção de 

políticas ou decisões que não tenham por fim o interesse da companhia e visem a causar prejuízo 

a acionistas minoritários, aos que trabalham na empresa ou aos investidores em valores 

mobiliários emitidos pela companhia;   

d) eleger administrador ou fiscal que sabe inapto, moral ou tecnicamente;   

e) induzir, ou tentar induzir, administrador ou fiscal a praticar ato ilegal, ou, 

descumprindo seus deveres definidos nesta Lei e no estatuto, promover, contra o interesse da 

companhia, sua ratificação pela assembléia-geral;  

f) contratar com a companhia, diretamente ou através de outrem, ou de sociedade 

na qual tenha interesse, em condições de favorecimento ou não equitativas;   

g) aprovar ou fazer aprovar contas irregulares de administradores, por 

favorecimento pessoal, ou deixar de apurar denúncia que saiba ou devesse saber procedente, ou 

que justifique fundada suspeita de irregularidade. 

h) subscrever ações, para os fins do disposto no art. 170, com a realização em bens 

estranhos ao objeto social da companhia. (Alínea acrescida pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

§ 2º No caso da alínea e do § 1º, o administrador ou fiscal que praticar o ato ilegal 

responde solidariamente com o acionista controlador.  

§ 3º O acionista controlador que exerce cargo de administrador ou fiscal tem 

também os deveres e responsabilidades próprios do cargo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.744, DE 2022 
(Do Sr. Júlio Cesar) 

 
Altera a Lei nº  9.478, de 6 de agosto de 1997, para alterar a política de 
preços de derivados de petróleo,  a Lei nº 9.249, de 1995, para instituir a 
tributação de dividendos, a Lei nº 10.336, de 2001, para incluir nova 
destinação para as receitas relacionadas à CIDE-Combustível.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3409/2021.  
 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9457-5-maio-1997-374781-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9457-5-maio-1997-374781-norma-pl.html
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal JÚLIO CESAR 

 

 

PROJETO DE LEI nº                 , de 2022 

(Do Sr. Júlio César) 

 

Altera a Lei nº  9.478, de 6 de 

agosto de 1997, para alterar a 

política de preços de derivados de 

petróleo,  a Lei nº 9.249, de 1995, 

para instituir a tributação de 

dividendos, a Lei nº 10.336, de 

2001, para incluir nova destinação 

para as receitas relacionadas à 

CIDE-Combustível.  

 

  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 Art. 1º  O Art. 2º da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa a vigorar 

acrescido do § 3º: 

 Art. 2º .......................................................................................................... 

...............................................................................................................................  

§ 3º  No tocante ao inciso V, a política de importação e exportação deve levar em 

conta a capacidade instalada de refino dos derivados de petróleo do país, 

observando as vantagens competitivas referentes aos preços nacionais e 

internacionais, optando por aquele que for menor para o consumidor final. 

Art. 2º O Art. 8º da referida Lei passa a vigorar acrescido do inciso XXXVI.  

............................................................................................................................... 

 XXXVI - fiscalizar a formação de preços relativos à produção, à importação e 

à exportação da indústria do petróleo e seus derivados com vistas a garantir a lisura 

dos preços finais a serem cobrados do consumidor no fim da cadeia produtiva.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal JÚLIO CESAR 

 

 

Art. 3º Fica acrescido o Capítulo IX-C, na Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 

1997, com a seguinte redação: 

CAPÍTULO IX-C 

DA POLÍTICA DE PREÇOS DOS DERIVADOS DO PETRÓLEO 

 Art. 68-G. A PETROBRAS deve implantar política de preços justa, elegendo 

como parâmetro a média do custo de produção dos combustíveis no país e o preço 

dos combustíveis importados, acrescidos da margem de lucro.  

 § 1º A margem de lucro prevista no caput será definida pela Assembleia de 

Acionistas.    

Art. 4º A Lei nº 9.249, de 1995, passa a vigorar com a seguinte alteração:  

“Art. 10-A. A partir de 1º de janeiro de 2023, os lucros ou dividendos pagos ou 

creditados sob qualquer forma pelas pessoas jurídicas ficarão sujeitos à incidência 

do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza retido na fonte à 

alíquota escalonada, conforme Anexo A.  

Art. 5º A Lei nº 10.336, de 2001, Art. 1º, parágrafo 1º, fica acrescida do Inciso 

V: 

Art. 1º .......................................................................................................... 

§ 1º ............................................................................................................. 

.................................................................................................................... 

V – ao pagamento de subsídios aos produtores e importadores de óleo diesel.   

 Art. 6º.  Esta Lei entra em vigor, a partir de 1º de janeiro de 2023.   
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal JÚLIO CESAR 

 

 

ANEXO A 

 FAIXA DE VALORES TAXA DE IMPOSTO PARA 

DIVIDENDOS 

Até R$ 400.000,00 Isento 

R$ 400.000,01 a R$ 2.300.000,00 15% 

R$ 2.300.000,01 em diante  20% 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 No último dia 18.06.2022, houve mais um aumento do preço dos 

combustíveis. A gasolina subiu 5,18%, enquanto o diesel teve acréscimo no preço 

de 14,26%. O reajuste do diesel é bastante perverso para a economia, pois o 

transporte rodoviário de carga é a base da distribuição produtiva em nosso país, o 

que resultaria em aumento dos preços dos produtos no varejo.  

Esse aumento termina espalhando pressões inflacionárias para outros 

setores. Nessa lista, estão os transportes urbanos e rodoviários, a movimentação 

das máquinas no campo para a produção agrícola e, especialmente, o custo do frete 

da carga, além do aumento no preço dos alimentos, o que prejudica diretamente os 

mais pobres. 

 Dessa forma, o projeto de lei inclui na destinação da arrecadação da 

Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico incidente sobre a importação e 

a comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados, e 

álcool etílico combustível (Cide) a possibilidade de o governo subsidiar os 

produtores e importadores de óleo diesel.  

A instituição da cobrança do Imposto de Renda e Proventos de Qualquer 

Natureza retido na Fonte sobre os dividendos pagos ou creditados é mais uma *C
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal JÚLIO CESAR 

 

 

maneira de prover receitas novas ao governo a fim de que possa obter margem 

financeira para beneficiar a população, caso venha a optar por ação que diminua o 

preço dos combustíveis.   

 É importante salientar que o mercado americano cobra de forma escalonada 

o imposto sobre os dividendos em percentuais mais elevados do que estes que 

estão sendo colocados no PL. No que se refere ao caso brasileiro, entende-se que a 

população menos abastada deve sempre ser protegida da cobrança de tributos 

elevados.  

 A opção pela redução do preço do diesel é muito importante para a melhoria 

da economia brasileira, uma vez que a elevação desse combustível causa impactos 

cruéis sobre a inflação e contribui muito para a perda do poder aquisitivo da 

população brasileira, principalmente os hipossuficientes.  

 Essas são as razões pelas quais se apresenta o presente projeto de lei.  

 

    Sala das Comissões, em            de          de 2022. 

 

 

 
 

Deputado JÚLIO CÉSAR  

PSD/ PI 
Coordenador da Bancada do Nordeste / Câmara dos Deputados 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
Dispõe sobre a política energética nacional, as 

atividades relativas ao monopólio do petróleo, 

institui o Conselho Nacional de Política 

Energética e a Agência Nacional do Petróleo e 

dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA 

 

Art. 2º Fica criado o Conselho Nacional de Política Energética - CNPE, vinculado 

à Presidência da República e presidido pelo Ministro de Estado de Minas e Energia, com a 

atribuição de propor ao Presidente da República políticas nacionais e medidas específicas 

destinadas a:  

I - promover o aproveitamento racional dos recursos energéticos do País, em 

conformidade com os princípios enumerados no capítulo anterior e com o disposto na legislação 

aplicável;  

II - assegurar, em função das características regionais, o suprimento de insumos 

energéticos às áreas mais remotas ou de difícil acesso do País, submetendo as medidas 

específicas ao Congresso Nacional, quando implicarem criação de subsídios;  

III - rever periodicamente as matrizes energéticas aplicadas às diversas regiões do 

País, considerando as fontes convencionais e alternativas e as tecnologias disponíveis;  

IV - estabelecer diretrizes para programas específicos, como os de uso do gás 

natural, do carvão, da energia termonuclear, dos biocombustíveis, da energia solar, da energia 

eólica e da energia proveniente de outras fontes alternativas; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

V - estabelecer diretrizes para a importação e exportação, de maneira a atender às 

necessidades de consumo interno de petróleo e seus derivados, biocombustíveis, gás natural e 

condensado, e assegurar o adequado funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de 

Combustíveis e o cumprimento do Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, de 

que trata o art. 4º da Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991; (Inciso com redação dada pela 

Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 16/9/2011)  

VI - sugerir a adoção de medidas necessárias para garantir o atendimento à demanda 

nacional de energia elétrica, considerando o planejamento de longo, médio e curto prazos, 

podendo indicar empreendimentos que devam ter prioridade de licitação e implantação, tendo 

em vista seu caráter estratégico e de interesse público, de forma que tais projetos venham 

assegurar a otimização do binômio modicidade tarifária e confiabilidade do Sistema Elétrico. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

VII - estabelecer diretrizes para o uso de gás natural como matéria-prima em 

processos produtivos industriais, mediante a regulamentação de condições e critérios 

específicos, que visem a sua utilização eficiente e compatível com os mercados interno e 

externos. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-norma-pl.html
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VIII - definir os blocos a serem objeto de concessão ou partilha de produção;  

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.351, de 22/12/2010) 

IX - definir a estratégia e a política de desenvolvimento econômico e tecnológico 

da indústria de petróleo, de gás natural, de outros hidrocarbonetos fluidos e de biocombustíveis, 

bem como da sua cadeia de suprimento; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.351, de 22/12/2010, e 

com nova redação dada pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 

12.490, de 16/9/2011) 

X - induzir o incremento dos índices mínimos de conteúdo local de bens e serviços, 

a serem observados em licitações e contratos de concessão e de partilha de produção, observado 

o disposto no inciso IX; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.351, de 22/12/2010) 

XI - definir diretrizes para comercialização e uso de biodiesel e estabelecer, em 

caráter autorizativo, quantidade superior ao percentual de adição obrigatória fixado em lei 

específica; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 647, de 28/5/2014,  convertida na Lei 

nº 13.033, de 24/9/2014) 

XII - estabelecer os parâmetros técnicos e econômicos das licitações de concessões 

de geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, de que trata o art. 8º da Lei nº 12.783, 

de 11 de janeiro de 2013; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 688, de 18/8/2015, 

convertida na Lei nº 13.203, 8/12/2015) 

XIII - definir a estratégia e a política de desenvolvimento tecnológico do setor de 

energia elétrica; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.203, 8/12/2015) 

XIV - estabelecer diretrizes para o suprimento de gás natural nas situações 

caracterizadas como de contingência, nos termos previstos em lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 

14.134, de 8/4/2021) 

§ 1º Para o exercício de suas atribuições, o CNPE contará com o apoio técnico dos 

órgãos reguladores do setor energético.  

§ 2º O CNPE será regulamentado por decreto do Presidente da República, que 

determinará sua composição e a forma de seu funcionamento.  

Art. 2º-A. Caberá ao Ministério de Minas e Energia, entre outras competências, 

propor ao CNPE os seguintes parâmetros técnicos e econômicos: 

I - valores de bonificação pela outorga das concessões a serem licitadas nos termos 

do art. 8º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013; 

II - prazo e forma de pagamento da bonificação pela outorga de que trata o inciso 

I; e 

III - nas licitações de geração: 

a) a parcela da garantia física destinada ao Ambiente de Contratação Regulada - 

ACR dos empreendimentos de geração licitados nos termos do art. 8º da Lei nº 12.783, de 11 

de janeiro de 2013, observado o limite mínimo de 70% (setenta por cento) destinado ao ACR, 

e o disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013; e 

b) a data de que trata o § 8º do art. 8º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013. 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II do caput, será ouvido o 

Ministério da Fazenda. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.203, 8/12/2015) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV  

DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

 

Seção I 

Da Instituição e das Atribuições 

 

Art. 7º Fica instituída a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
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Biocombustíves - ANP, entidade integrante da Administração Federal Indireta, submetida ao 

regime autárquico espe- cial, como órgão regulador da indústria do petróleo, gás natural, seus 

derivados e biocombustíveis, vinculada ao Ministério de Minas e Energia. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

Parágrafo único. A ANP terá sede e foro no Distrito Federal e escritórios centrais 

na cidade do Rio de Janeiro, podendo instalar unidades administrativas regionais.  

Art. 8º A ANP terá como finalidade promover a regulação, a contratação e a 

fiscalização das atividades econômicas integrantes da indústria do petróleo, do gás natural e 

dos biocombustíveis, cabendo-lhe: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.097, 

de 13/1/2005) 

I - implementar, em sua esfera de atribuições, a política nacional de petróleo, gás 

natural e biocombustíveis, contida na política energética nacional, nos termos do Capítulo I 

desta Lei, com ênfase na garantia do suprimento de derivados de petróleo, gás natural e seus 

derivados, e de biocombustíveis, em todo o território nacional, e na proteção dos interesses dos 

consumidores quanto a preço, qualidade e oferta dos produtos; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

II - promover estudos visando à delimitação de blocos, para efeito de concessão ou 

contratação sob o regime de partilha de produção das atividades de exploração, 

desenvolvimento e produção;  (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.351, de 22/12/2010) 

III - regular a execução de serviços de geologia e geofísica aplicados à prospecção 

petrolífera, visando ao levantamento de dados técnicos, destinados à comercialização, em bases 

não-exclusivas;  

IV - elaborar os editais e promover as licitações para a concessão de exploração, 

desenvolvimento e produção, celebrando os contratos delas decorrentes e fiscalizando a sua 

execução; 

V - autorizar a prática das atividades de refinação, liquefação, regaseificação, 

carregamento, processamento, tratamento, transporte, estocagem e acondicionamento; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

VI - estabelecer critérios para o cálculo de tarifas de transporte dutoviário e arbitrar 

seus valores, nos casos e da forma previstos nesta Lei;  

VII - fiscalizar diretamente e de forma concorrente nos termos da Lei nº 8.078, de 

11 de setembro de 1990, ou mediante convênios com órgãos dos Estados e do Distrito Federal 

as atividades integrantes da indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis, bem 

como aplicar as sanções administrativas e pecuniárias previstas em lei, regulamento ou 

contrato; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

VIII -  declarar a utilidade pública, para fins de desapropriação e instituição de 

servidão administrativa, das áreas necessárias à exploração, desenvolvimento e produção de 

petróleo e gás natural, bem como à construção de refinarias, de unidades de processamento de 

gás natural, de instalações de estocagem subterrânea, de dutos e de terminais; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 14.134, de 8/4/2021) 

IX - fazer cumprir as boas práticas de conservação e uso racional do petróleo, gás 

natural, seus derivados e biocombustíveis e de preservação do meio ambiente; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

X - estimular a pesquisa e a adoção de novas tecnologias na exploração, produção, 

transporte, refino e processamento;  

XI - organizar e manter o acervo das informações e dados técnicos relativos às 

atividades reguladas da indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

XII - consolidar anualmente as informações sobre as reservas nacionais de petróleo 

e gás natural transmitidas pelas empresas, responsabilizando-se por sua divulgação;  
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XIII - fiscalizar o adequado funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de 

Combustíveis e o cumprimento do Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, de 

que trata o art. 4º da Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991;  

XIV - articular-se com os outros órgãos reguladores do setor energético sobre 

matérias de interesse comum, inclusive para efeito de apoio técnico ao CNPE;  

XV - regular e autorizar as atividades relacionadas com o abastecimento nacional 

de combustíveis, fiscalizando-as diretamente ou mediante convênios com outros órgãos da 

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios.  

XVI - regular e autorizar as atividades relacionadas à produção, à importação, à 

exportação, à armazenagem, à estocagem, ao transporte, à transferência, à distribuição, à 

revenda e à comercialização de biocombustíveis, assim como avaliação de conformidade e 

certificação de sua qualidade, fiscalizando-as diretamente ou mediante convênios com outros 

órgãos da União, Estados, Distrito Federal ou Municípios; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, 

de 13/1/2005, e com nova redação dada pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XVII - exigir dos agentes regulados o envio de informações relativas às operações 

de produção, importação, exportação, refino, beneficiamento, tratamento, processamento, 

transporte, transferência, armazenagem, estocagem, distribuição, revenda, destinação e 

comercialização de produtos sujeitos à sua regulação; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, de 

13/1/2005) 

XVIII - especificar a qualidade dos derivados de petróleo, gás natural e seus 

derivados e dos biocombustíveis. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

XIX - regular e fiscalizar o acesso à capacidade dos gasodutos de transporte; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009, com redação dada pela Lei nº 14.134, de 8/4/2021) 

XX - (Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009 e revogado pela Lei nº 

14.134, de 8/4/2021) 

XXI - (Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009 e revogado pela Lei nº 

14.134, de 8/4/2021) 

XXII - (Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009 e revogado pela Lei nº 

14.134, de 8/4/2021) 

XXIII - regular e fiscalizar o exercício da atividade de estocagem de gás natural e 

o acesso de terceiros às instalações autorizadas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 

4/3/2009, com redação dada pela Lei nº 14.134, de 8/4/2021) 

XXIV - (Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009 e revogado pela Lei nº 

14.134, de 8/4/2021) 

XXV - (Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009 e revogado pela Lei nº 

14.134, de 8/4/2021) 

XXVI - autorizar e fiscalizar a prática da atividade de comercialização de gás 

natural; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009, com redação dada pela Lei nº 

14.134, de 8/4/2021) 

XXVII - estabelecer critérios para a aferição da capacidade dos gasodutos de 

transporte e de transferência; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

XXVIII - articular-se com órgãos reguladores estaduais e ambientais, objetivando 

compatibilizar e uniformizar as normas aplicáveis à indústria e aos mercados de gás natural. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

XXIX - promover medidas para ampliar a concorrência no mercado de gás natural; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 14.134, de 8/4/2021) 

XXX - regular, autorizar e fiscalizar o autoprodutor e o autoimportador de gás 

natural; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.134, de 8/4/2021) 

XXXI - estabelecer os procedimentos para as situações caracterizadas como de 

contingência no suprimento de gás natural e supervisionar a execução dos planos de 
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contingência; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.134, de 8/4/2021) 

XXXII - certificar transportadores quanto ao enquadramento em critérios de 

independência e autonomia estabelecidos em regulação; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.134, 

de 8/4/2021) 

XXXIII - regular e aprovar os planos coordenados de desenvolvimento do sistema 

de transporte de gás natural, bem como fiscalizar a sua execução; (Inciso acrescido pela Lei nº 

14.134, de 8/4/2021) 

XXXIV - regular, autorizar e fiscalizar o exercício da atividade de transporte de gás 

natural com vistas ao acesso não discriminatório à capacidade de transporte e à eficiência 

operacional e de investimentos; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.134, de 8/4/2021) 

XXXV - estabelecer princípios básicos para a elaboração dos códigos de condutas 

e práticas de acesso aos terminais de Gás Natural Liquefeito (GNL) e às infraestruturas de 

escoamento, tratamento e processamento de gás natural. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.134, 

de 8/4/2021) 

Parágrafo único. No exercício das atribuições de que trata este artigo, com ênfase 

na garantia do abastecimento nacional de combustíveis, desde que em bases econômicas 

sustentáveis, a ANP poderá exigir dos agentes regulados, conforme disposto em regulamento: 

(“Caput”do parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

I - a manutenção de estoques mínimos de combustíveis e de biocombustíveis, em 

instalação própria ou de terceiro; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

II - garantias e comprovação de capacidade para atendimento ao mercado de 

combustíveis e biocombustíveis, mediante a apresentação de, entre outros mecanismos, 

contratos de fornecimento entre os agentes regulados. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 

16/9/2011) 

III - (VETADO na Lei nº 13.723, de 4/10/2018) 

Art. 8º-A Caberá à ANP supervisionar a movimentação de gás natural na rede de 

transporte e as medidas adotadas nas situações caracterizadas como de contingência. (“Caput” 

do artigo acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009, com redação dada pela Lei nº 14.134, de 

8/4/2021) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IX-B 

DA COMERCIALIZAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS 

(Capítulo acrescido pela Medida Provisória nº 1.063, de 11/8/2021, publicada no DOU de 

12/8/2021, produzindo efeitos no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua publicação, 

convertida na Lei nº 14.292, de 3/1/2022) 

 

Art. 68-B. (VETADO na Lei nº 14.292, de 3/1/2022) 

Art. 68-C. (VETADO na Lei nº 14.292, de 3/1/2022) 

Art. 68-D. É autorizada a revenda varejista de gasolina e etanol hidratado fora do 

estabelecimento autorizado, limitada ao município onde se localiza o revendedor varejista 

autorizado, na forma da regulação da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis (ANP). (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 1.063, de 11/8/2021, 

convertida e com redação dada pela Lei nº 14.292, de 3/1/2022) 

Art. 68-E. Sem prejuízo das demais hipóteses previstas na regulação, o agente 

produtor, a empresa comercializadora e o importador de etanol hidratado combustível ficam 

autorizados a comercializá-lo com: 

I - agente distribuidor; 

II - revendedor varejista de combustíveis; 

III - transportador-revendedor-retalhista; e 

IV - mercado externo. 
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Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, a cooperativa de produção de 

etanol hidratado combustível equipara-se a agente produtor. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 1.100, de 14/2/2022, convertida na Lei nº 14.367, de 14/6/2022) 

Art. 68-F. Sem prejuízo das demais hipóteses previstas na regulação, o agente 

revendedor fica autorizado a adquirir e a comercializar etanol hidratado combustível: 

I - do agente produtor, da empresa comercializadora ou do importador; 

II - do agente distribuidor; e 

III - do transportador-revendedor-retalhista. 

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, a cooperativa de produção de 

etanol hidratado combustível equipara-se a agente produtor. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 1.100, de 14/2/2022, convertida na Lei nº 14.367, de 14/6/2022) 

 

CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Seção I 

Do Período de Transição 

 

Art. 69. Durante o período de transcrição, que se estenderá, no máximo, até o dia 

31 de dezembro de 2001, os reajustes e revisões de preços dos derivados básicos de petróleo e 

gás natural, praticados pelas unidades produtoras ou de processamento, serão efetuados 

segundo diretrizes e parâmetros específicos estabelecidos, em ato conjunto, pelos Ministro de 

Estado da Fazenda e de Minas e Energia. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.990 de 

21/7/2000) (Vide art. 7º da Lei nº 10.453, de 13/5/2002) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 10. Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados apurados a 

partir do mês de janeiro de 1996, pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas com 

base no lucro real, presumido ou arbitrado, não ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda 

na fonte, nem integrarão a base de cálculo do imposto de renda do beneficiário, pessoa física 

ou jurídica, domiciliado no País ou no exterior. 

§ 1º No caso de quotas ou ações distribuídas em decorrência de aumento de capital 

por incorporação de lucros apurados, a partir do mês de janeiro de 1996, ou de reservas 

constituídas com esses lucros, o custo de aquisição será igual à parcela do lucro ou reserva 

capitalizado, que corresponder ao sócio ou acionista. (Parágrafo único transformado em § 1º, 

com redação dada pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 2º A não incidência prevista no caput inclui os lucros ou dividendos pagos ou 

creditados a beneficiários de todas as espécies de ações previstas no art. 15 da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, ainda que a ação seja classificada em conta de passivo ou que a 

remuneração seja classificada como despesa financeira na escrituração comercial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
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§ 3º Não são dedutíveis na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL os 

lucros ou dividendos pagos ou creditados a beneficiários de qualquer espécie de ação prevista 

no art. 15 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que classificados como despesa 

financeira na escrituração comercial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, 

em vigor a partir de 1/1/2015) 

Art. 11. Os rendimentos produzidos por aplicação financeira de renda fixa, 

auferidos por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, sujeitam-se à incidência 

do imposto de renda à alíquota de quinze por cento. 

§ 1º Os rendimentos de que trata este artigo serão apropriados “pro rata tempore” 

até 31 de dezembro de 1995 e tributados, no que se refere à parcela relativa a 1995, nos termos 

da legislação então vigente. 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 3º O disposto neste artigo não elide as regras previstas nos artigos 76 e 77 da Lei 

nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.336, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001 
(Ver Medida Provisória nº 1.112, de 31 de março  de 2022) 

Institui Contribuição de Intervenção no 

Domínio Econômico incidente sobre a 

importação e a comercialização de petróleo e 

seus derivados, gás natural e seus derivados, e 

álcool etílico combustível (Cide), e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Fica instituída a Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 

incidente sobre a importação e a comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e 

seus derivados, e álcool etílico combustível (Cide), a que se refere os arts. 149 e 177 da 

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 11 de dezembro 

de 2001.  

§ 1º O produto da arrecadação da Cide será destinada, na forma da lei orçamentária, 

ao:  

I - pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, de gás 

natural e seus derivados e de derivados de petróleo;  

II - financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria do petróleo 

e do gás; (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.237, de 19/11/2021) 

III - financiamento de programas de infraestrutura de transportes; e (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 14.237, de 19/11/2021) 

IV - financiamento do auxílio destinado a mitigar o efeito do preço do gás liquefeito 

de petróleo sobre o orçamento das famílias de baixa renda. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.237, 

de 19/11/2021, publicada no DOU de 22/11/2021, com prazo de vigência de 5 anos, produzindo 

efeitos desde a abertura dos créditos orçamentários necessários à sua execução) 

§ 2º Durante o ano de 2002, será avaliada a efetiva utilização dos recursos obtidos 

da Cide, e, a partir de 2003, os critérios e diretrizes serão previstos em lei específica.  

Art. 1º-A A União entregará aos Estados e ao Distrito Federal, para ser aplicado, 

obrigatoriamente, no financiamento de programas de infra-estrutura de transportes, o percentual 

a que se refere o art. 159, III, da Constituição Federal, calculado sobre a arrecadação da 

contribuição prevista no art. 1º desta Lei, inclusive os respectivos adicionais, juros e multas 
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moratórias cobrados, administrativa ou judicialmente, deduzidos os valores previstos no art. 8º 

desta Lei e a parcela desvinculada nos termos do art. 76 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.112, DE 31 DE MARÇO DE 2022 
Institui o Programa de Aumento da 

Produtividade da Frota Rodoviária no País - 

Renovar e altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto 

de 1997, a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997, a Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 

2001, e a Lei nº 11.080, de 30 de dezembro de 

2004.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

....................................................................................................................................................... 

Art. 14. A Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

"Art. 1º-A. ........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 16. Os programas de infraestrutura de que tratam o caput deste artigo e o 

inciso III do § 1º do art. 1º compreenderão projetos de infraestrutura fixa ou 

rodante, incluídos os de renovação de frota circulante." (NR) 

Art. 15. A Lei nº 11.080, de 30 de dezembro de 2004, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

"Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir Serviço Social 

Autônomo com a finalidade de promover a execução de políticas de 

desenvolvimento industrial, de inovação, de transformação digital e de 

difusão de tecnologia, especialmente as que contribuam para a geração de 

empregos, em consonância com as políticas de comércio exterior e de ciência 

e tecnologia.  

..............................................................................................................." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

PROJETO DE LEI Nº 750, DE 2021

Altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto
de 1997, para estabelecer política de
preços  de  derivados  de  petróleo,  e
dá outras providências. 

Autor:  Deputado  Nereu  Crispim  -
PSL/RS

Relator: Geninho Zuliani (DEM-SP)

EMENDA Nº
O Projeto de Lei passa a vigorar com a inclusão dos eguinte
artigo, renumerando-se os demais:

“Art. 3º O produtor de biocombustível será o agente
passível  de  destinação  dos  recursos  arrecadados
pelo Fundo  de  Estabilização  dos  Preçosdos
Derivados do Petróleo(FEPD).

Parágrafoúnico.O produtor de biocombustível tem a
mesma  condição  dos  refinadores  e  dos
importadores. 

JUSTIFICAÇÃO

É necessária a busca pela preservação do meio ambiente,

uma vez que este é o local no qual vivemos e no qual as próximas

gerações também residirão. Neste contexto, modos que auxiliem na

substituição  de  importações  de  combustíveis  fósseis  por  produção
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nereu Crispim
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214548728800

EM
C 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
7/

06
/2

02
1 

14
:2

9 
- C

DE
IC

S
EM

C 
1 

CD
EI

CS
 =

> 
PL

 7
50

/2
02

1

303



304 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4995/2016 

EMC 1 CDEICS => PL 750/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 2 de 2 

 

  

doméstica  de  bicombustíveis,  os  quais  são  menos  danosos  ao

ecossistema,   devem ser buscados tanto por cada cidadão, quanto

pelos próprios entes da administração pública. 

A inclusão do artigo 3°, o qual temcomo objetivo prever que

o produtorde bicombustível seja o agente passível de destinação dos

recursos  arrecadados  pelo  Fundo  de  Estabilização  dos  Preçosdos

Derivados  do  Petróleo (FEPD),  permite  que  ocorra  uma

descentralização do suprimento nacional de combustíveis, deferindo

ao mercado maiores fontes e possibilidades de bicombustíveis para

compra e consumo. 

Neste  viés,  vislumbra-se plausível  a  presente  emenda de

alteração no Projeto de Lei n° 750, de 2021, uma vez que esta tem

como  finalidade  a  contribuição  da  produção  de  biocombustíveis  –

notadamente o etanol e o biodiesel, auxiliando assim na preservação

do meio ambiente e, também,na sensível redução das emissões de

gases deefeito estufa, contribuindo sobremaneira para o atingimento

das metas nacionais assumidas no âmbito do Acordo de Paris. 

Outro  impacto  positivo  da  alteração  é  a  consequente

redução de mortes e internações originadas pela poluição atmosférica

advinda da queima de combustíveis fósseis.

Por  tudo  isso,  a  presente  Emenda  atende  aos  interesses

sociais e ambientais, motivo pelo qual estamos certos de contar com

o apoio de nossos ilustres pares para a sua aprovação.

Sala das Sessões (ou Sala da Comissão) em __ de
de 2021.

DEPUTADO NEREU CRISPIM

PSL/RS
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1  

 

EMENDA ADITIVA N°  , de 2021. 

 

(ao Projeto de Lei N° 4.995/2016) 

 

 
 

Dispõe sobre os reajustes dos preços dos derivados 

básicos de petróleo e do gás natural nas unidades 

produtoras ou de processamento da Petrobras. 

 

 

Art. 1° Esta emenda determina a publicização da política de preços de 

combustíveis nas refinarias e nas unidades produtoras ou de processamento. 

 

Art. 2° O Projeto de Lei N° 4.995/2016 passa a vigorar acrescido dos 

seguintes dispositivos, onde couber: 

 

Art. X A política de preços nas refinarias e unidades de processamento, 

liquefação, regaseificação e estocagem de gás natural deverá ser 

publicizada em até 1 (um) dia útil após sua instituição oficial. 

  

§ 1° A publicidade a que se refere o caput, na hipótese das refinarias e 

unidades de processamento, liquefação, regaseificação e estocagem 

de gás natural pertencerem a Petróleo Brasileiro S.A. (PETROBRÁS), 

deverá ser efetuada por meio de publicação no Diário Oficial da União, 

em até 1 (um) dia útil após sua instituição oficial pela PETROBRÁS. 

 

§ 2° A publicidade a que se refere o caput, na hipótese das refinarias e 

unidades de processamento, liquefação, regaseificação e estocagem 

de gás natural pertencerem a ente privado, deverá ser efetuada por 

meio de divulgação no sítio eletrônico do ente privado.   

 

§ 3° Os postos revendedores de combustíveis automotivos são 

obrigados a informar os valores médios regionais do combustível 

comercializado quanto à compra deste na refinaria ou usina produtora 

e indicar o nome fantasia da refinaria ou usina produtora que 
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2  

comercializou o combustível disposto ao consumidor nos postos 

revendedores, sem prejuízo do veiculado no Decreto N° 10.634, de 22 

de fevereiro de 2021. 

 

Art. 3° Esta lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após sua publicação. 

 
 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
É dever deste Congresso Nacional a fiscalização das demandas populares, 

coibição de abusos e atendimento de quaisquer pleitos legítimos apresentados à 

coletividade de parlamentares. Nesse sentido, em que pese os altos preços dos 

combustíveis automotivos, não pode o Poder Legislativo efetuar quaisquer 

intromissões quanto sua composição, formação e observação às taxas de cambio, 

paridade internacional e outros indicativos de precificação. 

Entretanto, isso não furta a competência de fiscalização de abusos e 

cumprimento da publicidade de preços exarada em diplomas legais aprovados pelo 

mesmo Congresso Nacional e referendados pelo Poder Executivo. Dessa forma, 

apresenta-se a corrente emenda, com o estrito fim de proporcionar publicidade 

adicional à cadeia de combustíveis, sem discordância das já existentes.   

Reforça-se o respeito ao setor produtor e ao setor de óleo e gás brasileiro, que 

se mostrou resiliente na pandemia, contribuindo para a retomada econômica. Nestes 

termos, clamo pelo apoio dos meus pares nesta emenda.  

 

Sala das Sessões, 13 de julho de 2021. 
 

 
Deputado Felipe Rigoni 
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Do Sr. Felipe Rigoni )

 

 

Esta emenda determina a

publicização da política de preços de

combustíveis nas refinarias e nas unidades

produtoras ou de processamento.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD217141990900, nesta ordem:

 

 1  Dep. Felipe Rigoni (PSB/ES)

 2  Dep. Bohn Gass (PT/RS) - LÍDER do PT         *-(p_7800)

 3  Dep. Wolney Queiroz (PDT/PE) - LÍDER do PDT      

 4  Dep. Danilo Cabral (PSB/PE) - LÍDER do PSB        *-(P_7834)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Felipe Rigoni e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217141990900
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